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t------CONGRESSO NACIONAL--__, 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição; 

e eu, Mauro Benevides. Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 104, DE 1991 

Aprova o texto do Acordo-Quadro de Cooperação Econômica, Industrial, Científico· 
Tecnoiógica, Técnica e Cultural, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Italiana, em Roma, a 17 de outubro de 1989. 

Ar.t. 1' É aprovado o texto do Acordo-Quadro de Cooperação Econômica, Industrial, Científico­
Tecnológica, Técnica e Cultural, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Italiana, em Roma, a 17 de outubro de 1989. .. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão do referido acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 
49, inciso I da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao património nacional. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 4 de junho de 1991. - Senador Mauro Benevides Presidente. 

ACORDO-QUADRO DE COOPERAÇÃO 
ECONÓMICA, INDUSTRIAL, CIENTÍFICO'TECNO-

. LÓGICA, 
INDUSTRIAL, CIENTÍFICO-TECNOLÓGICA, 

TÉ~~~'iJ~~lgX\,l'i,~AirJX~g ~~~~OoDA. 
GOVERNO DA REPÚBLICA DA ITÁLIA 

Preâmbulo 

O Governo da República Federativa do BraSil _e o 
Governo da República da Itália (doravante denominad_os_ 
"Partes"). 

No desejo de fortalecer e aprofundar as tradicionais 
relações entre os dois paíSes, e tendO presente a significativa 
contribuição para o desenvolvimento e a economia do Bra­
sil prestada pela importante e laboriosa coletividade de 
origem italiana que se fixou em seu território há mais de . 
um século: 

A Iu.z do decisivo papel que o desenvolvimento econô­
mico, a pesquisa científica e a modernização tecnológica 
desempenham na consolidação das itlstituições d_emocrá­
ticas e no progresso social; 

Considerando que o objetivo do desenvolvimento eco­
nômico deve ser_ buscado de forma stistentável, tendo pre­
sen:re-a necessidade de assegurar a ~utilização racional dos 
recursos naturais em proveito das gerações presentes, sem 
prejuízo da conservação dos mesmos para as gerações futu­
ra~,. e. considerando ainda que o desenvolvimento susten­
tável implica a compatibilidade entre crescimento econô­
mico eqüitativo e preservação do me.io a_mbiente; . 

Cientes de que o fato de pertencer a Itália à Comu­
nidade.Européia, e o Brasil ã Améric.a_ Latina, contribui 
para que os dois países se empenhem em intensificar estn.i­
turas regionais de integração, suscetí"eis de contribuírem 
de forma positiva para fortalecer .os laços de cooperação 
entr~ as respectivas regiõ~s e para favorecer a criação de 
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uma ordem· intemacionàl maiS eê{üitattvã, intensificando 
o diálogo entre as áreas regionais de competência; 

Convencidos de que o sentimento de história e pro­
funda solidariedade e amizade existente entre os dois países 
poderá ser intensificado através da cooperação econômica; 
industrial científica-tecnológica, técnica e cultural, promo­
vida por instrumentos origiiiais e concretos; e ' _ : : · , _ 

Considerando a necessidade de completarem-se por 
meio de um Acordo-Quadro, as medidas já ajustadas me­
diante acordos setoriais em matéria cultural, econômica, 
financeira, industrial e de cooperação técnica~- científica 
e tecnológica e·cultural, e com o objetivo de_ ~!!ten_sifica­
rem -se os intercâmbios econômicós e os fluxos financeirOs 
bilaterais. · · · 

Acordam o seguinte. 

PRIMEIRA PARTE 
Finalidade da Cooperação Bilateral 

Artigo I 

1. As Partes realizarão esforços para estimular a co­
laboração econômica, industrial, científiCa e tecnológica, 
técnica e cultural entre os dois países, atravé-s da promoção 
de relações econômicas e comerciais mais intensaS; do apor­
te de investimentos diretos nos respectivos territórios e 
da realização de programas conjuntos trienais renováveis 
que visem a promover a complementariedade entre empre-
sas dos dois países. _ _ _ 

2. Nesse sentido, conferirãO particular realce à pro­
moção de investimentos produtivos no Brasil, por parte 
de empresas italianas públicas ou privadas. 

Artigo 11 

1. A colaboração prevista no presente ~cardo não 
deverá limitar-se aos setores já explorados, mas ser amplia­
dos através de operações no campo das pequenas e médias 
empresas, as quais prestam significatiVa contribuição para 
o desenvolvimento econômico e social de ambos os países. 

2. A Parte italiana também atuará no sentido de fa­
vorecer a promoção de investimentos produtivos em em­
presas mistas ou de interesse comum. Tais investimentos, 
aos quais se atribuirá o máximo empenho, deverão estar 
em conformidade com a política italiana de seguros. 

3. A fim de ampliar as possibilidades referentes às · 
ações descritas nos parágrafos anteriores, as partes identifi­
carão os projetos que apresentem adequado nível de renta-

bilidade e garantias apropriadas de retorno dos financia-­
mentos concedidos. 

Artigo VII 

1. Cada uma das partes procurará promover e facili­
tar os investimentos de suas próprias empresas no mercaq_o 
da QJ.Itra Parte, com ênfase particular àqueles efetuadOs 
por pequenas e médias empresas, também através da cola­
boração dos institutos bancários dos respectivos países .. 

2. A .Parte italiana está disposta a utilizar para tal 
fim o insti'umerito seguro de crédito_}_ quanto aos financia­
mentos facilitados disponíveis, nos termos da legislação 
italiana. 

3~ A Parte brasileira está disposta, com esse mesmo 
fim a estimular o aporte de capitais e as--iniciativ-as-italianas 
por interinédio do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econôrriicó ·e Sociâl ~ ·BNDES, do Banco do Brasil e 
contan_do com o Sistema CBRAE. 

4. A Parte brasileira se empenhará no sentido de 
que as instituições dedicadas à promoção das exportações 
estimulem a penetração, em terceiros mercados, dos produ­
tos de empresas-mistas ou de interesse córilunl COnstituídas 
com base no presente Acordo. 

Artigo VIII 

1. Cada Parte comprometer-se-á no âmbito de seu 
territóriO. e reSpeitados os respectivos dispositivos legais_ 
em vigor, no q~e se refere aos investimentos e aos lucros 
dos investimentos da outra, a: 

a) conceder tratamento não menos favorável àquele 
reservado aos próprios cidadãos e ao dos investidores de 
terceiros países, qualquer que seja o tratamento mais favo­
rável concedido com base em Acordos bilaterais: 

b) garantir o repatriamento dos lucros e a possibi­
lidade de desinvestimento; e 

e) conceder ressarcimento justo em caso de explo-
ração. · 

2. As Partes se empenham, outrossim, em não ut1Ii­
zar mecanismos de proteção interna com infenção de obsta­
culizar os fins do presente Acordo. 

Artigo IX 

1. Todas as divergências e controvérsias que surgi-­
rem entre empresas brasileiras e italianas, decorrentes da 
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eXecução do presente Acordo, serão resolVidas de fOrma 
amigável, em consonância com o Regulamento de Conci­
liaçãO e Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional 
de Paris, com sede na 38, Cours Albert ler 75.008, Paris, 
por um ou mais árbitros escolhidos, conforme o regula­
mento da mencionada Câmara:. 

2. Fica estipulado, desde já, que q local de arbitra­
gem o número de árbitros, a lei_ aplicável ao mérito da 
disputa, a lei processual aplicáVel e o idioma a ser usado 
serão fixados e determiilados pelo regulamento estabele­
cido pela Câmara tle Comércio Internacional de Paris. 

3. As Partes concordam em ficar vinculadas à decisão 
desse juízo arbitral, e tomarão todas as medidas necessárias 
para conferir plena eficácia ao respectivo laudo. 

Artigo X 

As Partes considerarão prioritários os projetOs gerado­
res de divisas por meiO de exportação de toda ou parte 
da produção derivada do investimento. 

Artigo XI 

As Partes acordam que os financiamentos cónC6didos 
por organismos financeiros internacionais ou regionais de~ 
sempenham importante papel na promoção do desenvol­
vimento econômico. Nesse sentido, especial prioridade-se­
rá atribuída àqueles projetos que utilizem a modalidade 
de co-fmanciamento- vinculado a organismos fmanceiros 
intemacioriais.ou regionais. 

TERCEIRA PARTE 
Cooperação Ci6õtífico-Tecnológica 

Artigo XII 

1. As duas Partes se comprometem a apoíar todas 
as formas de cooperação e de atividade em ciência e teCno­
logia, como tamb_ém projetos de pesquisa e desenvolvi­
mento. 

2. Além dos instrumentos previstos nos demais artí­
gos do presente Acordo, as Partes acordam quanto à conve­
niência de elevar o nível de cooperaçãO econômica, cientí- · 
fica e tecnológica, -mediante a indentificação conjunta de 
uma "faixa de tecnologia avançada" que a Itália se compro­
mete a fornecer a~."~ Brasil por meio do apoio prioritário 
de iniciativas direcionã.àas à atualização tecnológica do par­
que industrial brasileiro, em particular a empresas de pe­
queno e médio portes. -

Artigo XIII 
1. Visando a intensificar ã cooperação bilateral no 

campo da ciência e tecnologia, como previsto no Art1go 
XII, as Partes acordam estabelecer um Comitê Conjunto 
de Coordenação em Ciência e Tecnologia, a qual caberá 
indentificar, propOr,- estimular e acompanhar o andamento 
e os resultados das iniciativªs de colaboração no setor da 
pesquisa científica e tecnológica, à área de interesse de 
ambas as Partes, com especial ênfase em projetos sucetíveis 
de aplicação de produção. , 

2. O Comitê Conjunto de Coordenação em Ciência 
e Tecnologia será constituído por funcionários governa­
mentais, e se reunirá pelo menos uma vez por ano. De 
acordo com as necessidades da agenda e em apoio às ações 
do Comitê, poderão sei convocados técnicos, cientistas 
e representantes empresariais .. 

3. O Comitê Conjunto de Coordenação em Ciência 
e Tecno!ogica será co-presidido po,r representantes dos 

Mistérios de. Relações Exteriores dos.dois patses. A compo­
sição e o funcionamento- do Comitê serão- e-stabelecidos 
por via diplomática. 

Artigo XIV 

L As duas Partes se empenharão em agilizar a prepa­
ração de programas ou projetos de cooperação entre orga­
nizações, entidades de pesquisa e empresas dos aois países, 
por via bilateral, em cooperação com entidades científicas 
de terceiros países ou organismos intei"rüicioriais. 

2. A Parte italiana favorecerá a inclusão de projetos 
de instituições e empresas bi"asileiras nos programas cientí­
ficos, tecnológicos e industriais desenvolvidos no âmbito 
de organizações européias ativas no campo de pesquisa 
e desenvolvimento, como o CERN, o ESA e o Eureka. 

3. Em particular, a Parte italiana envidará esforços 
para que o mecanismo estabelecido pelo Eureka seja utili­
zadç para <?ferecer a e~presas e entidades brasileiras um 
instrumento que identifique as relações de cooperação com 
empresas e entidades italianas e européias. 

Artigo XV 

1. As propostas de desenvolvimento elaboradas no· 
âmbito do Comitê Conjunto de Coordenação em Ciência 
e Tecnologia serão apresentadas à Comissão de Progra­
mação _a que se referem os Artigos XX e XXI do presente 
Acordo .. 

2. OQ Çomitê Conjunto de ·coordenação em Ciência 
e Teciiolç:tgia assegurará as funções d~ troca de informações· 
e avaliaçôes sobre temas relativos às respectivas políticas 
nO carD.po_científico e tecnológico; de individualização de 
áreas de colaboração de interesse priOritário dos dois paí­
ses, e de verificação no setor, -inclusive mediante a elabo­
ração de um "Inventário Tecnológico". 

Artigo XVI 

Cada Parte se conipromete, no quad-ro dos instrumen­
tos específicos que definam as fontes de financiamento 
e os_mecanismos operativos, a permitir a estudantes e pes­
quisadores da outra Pa:rte freqüentar instituições acadê­
micas e -de pesquisas científicas, como também cursos de 
especialização e aperfeiçoamento em setores econômicos, 
industriais, científíCOs, tecnológicos e culturais, definidos 
de comum acordo. 

Artigo XVII 

As duas Partes iniciarão converSações Visando a per­
mitir _o recOnhecimento recíproco dos títulos outorgados 
Pelas instituições acadêmicas e âe pesquisa referidas no 
Artigo XVI. 

QUARTA PARTE 
Cooperação para o Desenvolvimento 

Artigo XVIII 

1. Com o intuitO de alcançar as finalidades descritas 
na Primeira Parte do presente Acordo, especial atenção 
será dada às iniciativas brasileiras, do apoio ao desenvol­
vimerito, cujo financiamento poderá fazer:.se mediante o 
uso dos instrumentos financeiros da Cooperação Italiana 
ao Desenvolvimento. ~ 

2. Para assegurar sua utilização raciOnal e tendo em 
consideração seu caráter concessionário, tais instrumentos 
serão empregados com ênfase em prcijetos de elevado con­
teúdo social ou particularmente significativos sob os aspec: 
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tos cienufico e tecnológico. Esses projetos serão acordados 
entre as Partes segundo os procedimentos previstos no Arti­
go XIX, tendo presente, no que se refere aos projetos 
ligados à produção, que a natureza eventualmente conces­
sional de alguns financiãiilentos não deverá alterar-lhes 
a rentabilidade. 

Artigo XIX 

1. As duas Partes manifestam o interesse ein uma 
maior articulação das atividades no setor de cooperação 
para o desenvolvimento, particularmente nas possibilida­
des oferecidas pela Lei italiana nn 49/87. 

2. Nesse sentido, procurarão: 
- examinar a possibilidade de destinar à cooperação 

ítalo-brasileira para o desenvolvimento de recursos mais 
elevados que os concedidos até o presente momento; 

-elaborar programa trienal que permita seleção_cui­
dadosa e canalização dos recursos para os setores funda­
mentais da economia e da sociedade brasileira. Esse pro­
grama trienal poderá ser definido também com critérios 
de "graduação" na seleção das iniciativas; 

-efetuar verificaçõeS péiiôdicas da situação da coo­
peração em curso c da programação; 

-identificar, Oo rna:is breve prazo possíve, iniciativas 
concretas a serem implementadas através do instrumento 
de doação ou através de créditos concessionais, e que serão 
definidas segundo os seguintes princípios básicos: 

a) a contribuição italiana terá contrapartida brasileira 
no custeio das despesas locais, no todo _ou em parte; 

b) serão privilegiadas iniciativas qoe permitam o de­
senvolvimento e .aplicação, no Brasil, de novas tecnologias 
no setor de bens e de serviços, tendo em conta a necessidade 
de formação e aperleiçoarriento de pessoal de nível univer­
sitário e técnico profissíónal; 

c) serão examinadas iniciativas caril vistas- ao aprimo­
ramento da..,produção primária, com o fim de otimizar a 
utilização dos recursos brasileiros e melhorar o potencial 
de exportação; 

d) serão analisadas propostas que permitam melhorar 
as condições sociilis -e sanitárias, com o objetivo de atenuar 
o problema da marginalização urbana e rural; 

e) na definiÇão e execução ·de projetos· no âmbito do 
presente Acordo, as Partes considerarão; com particular 
atenç&o, iniciatívas voltadas para o desenvolvimento sus­
tentável, de modo a favorecer a utlização racional dos re­
cursos naturais e a proteção do meio ambiente contra os 
danos que possam ser-lhes causados; 

O serão estudados de forma bilateral ou multilateral, 
as possibilidades de instituir mecanismos, formas de co-fi­
nanciamentos ou ações conjuntas de cooperaçâcTem tercei­
ros países em via de desenvolvimento de acordo com o 
interesse comum; 

g) quando for oportuno e nas formas acordadas pelas 
duas Partes, serão utilizadas atividades de organizações 
não-governamentais .. 

QUINTA PARTE 
Mecanismos InstitucióiüiiS­

Artigo XX 

As duas Partes colaborarão na execução do presente 
acordo no âmbito de uma Comissãà-de Programação, que 
terá a tarda de indicar as prioridades a serem seguidas, 
de identificar os -proje"fos a serem realizados e de indicar 

os instrumentos financeiros a serem utilizados para a reali­
zação dos mesmos, além de funções gerais de fomento 
e coordenação das iniCiativas de cooperaÇãO ·entre os dois 
países. ·· 

Artigo XXI 

A Comissão de Programação sel-á presidida ãltemada­
mente, por um período de um ano, por um alto funcionário 
dos Ministérios de Relações Exteriores dos dois países. 
Será constituída também, no que se refere à Parte italiana, 
por representantes dos Ministérios do Tesouro, ComérciO 
Exterior, e de outros órgãos competentes na matéria. No 
_que se refere à Parte brasileira, também por representantes 
dos Ministérios da Fazenda, da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República e por órgãos competentes 
na matéri'a. 

Artigo XXII 

1. A Comissão de Programação, no exercício das 
funções previstas no Artigo XX, poderá operar também 
através de instituições comuns já previstas em entendi­
mentos anteriores ao preSente Acordo. 

2. Para o usO racional e economicamente eficaz dos 
recursos financeiros empenhados por parte dos dois países, 
os exames técnico-financeirOs de viabilidade, bem como 
a fase de decisão, deverão realizar-se através de métodos 
que ofereçam garantia de selação cuidadosa. 

3. A Comissão de Programação poderá constituir to­
das as instituições de ligação neces.sárias para coordenar 
os procedimentos de aprovação dos projetos previstos pelos 
dois países. Em particular, será examinada a oportunidade 
de formar-se um Comitê Interbancário para promover hi­
póteses de cooperação industrial no setor privado e forne­
cer à Comissão de Programação elementos concretos para 
julgar a respeito de sua validade econômica. 1 

Artigo XXIII 

A Comissão de Programação reunir-se~á cOm a fre~ 
qüência considerada necessária para a execução das suas 
funções, e apresentará às Partes um relatório sobre a evolu-
ção das iniciativas COnjuntas. -

Artigo XXIV 

Para estimular o desenvolvimento da cooperação eco­
nômica, industrial, científico-tecnológica, técnica e cultural 
previstas peJo prensente Acordo, e examinar assuntos eco· 
nómícos de interesse comum, serão realizadas, em prin­
cípio anualmente, reuniões bilaterais de consulta entre o 
Ministro dos Negócíós Estrangeiros da República da Itália 
e o Ministro das Relações Exteriores da República FeOera­
tiva do Brasil, ou seus substitutos. 

Artigo XXV 

Nenhuma das disposições contidas no presente Acordo 
poderá contrariar os compromissos anteriores assumidos 
por qualquer das Partes, decorrentes de Acordos bilaterais 
ou multilaterais anteriormente firmados. 

Artigo XXVI 
1. O presente Acordo entrará em vigor·no momento 

da troca de Instrumentos de Ratificação, e terá validade 
de três anos, sendo renovável tacitamente, salvo denúncia 
com aviso prévio não inferior a seis meses. 
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2. O"Acordo terá efeito ãté a cóilclusão dos progra­
mas em curso -à-data de sua denúncia. 

3. Até a ratificação e entrã.da em vigor do presente 
Acordo, as Partes inSpitar-se-ão, nas relaç6es mútuaS, nos 
princípios que nortearam a concepção do presente Acordo. 

·Feiito em Roma, 17 de outubro de 1989, em dois exem-

piares nas línguas portuguesa e italiana, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos; 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil -
Roberto de Abreu Sodré. 

Pelo Governo da República da Itália. - Giauni de 
Michelis. 

SUMÁRIO 

1. ATA DA 75• SESSÃO, EM 4 DE JUNHO DE 1991 
1.1 -ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da República 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de 
nomes indicados para cargos ClJjO provimento depende de 
sua prévia aquiescência: ~ _ -. · _'-____ · · 

- N' 137191 (no 250191, na origem), submetendo à 
consideração do Senado o nome do Dr. Cincinato Rodri­
gut.:s de Campos, para exercer o cargo de Direto~r de Adnli-
nistração do Banco do Brasil. -

- N• 138191 (n• 251191, na origem), submetendo à 
consideração do Senado o nome do Dr. Ilmar Nascimento 
Galvão para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribu­
nal Federal na vaga decorrente da aposentadoria do Minis­
tro Aldir Guimarães Passarinho. 

1.2.2- Ofício do Sr. 19-SecrCtáriõ-aa-Cârnara dos De­
putados 

Submetendo à deliberação do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 28191, (n' 2191 na 
Casa de origem), que dispõe sobre o 11 Plano Nacional 
de Informática e Automação PLANA. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 72191 ("n• 365190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Atlântida FM de Caxias do Sul Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão_ sonora, na cidade 

de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
-Projeto de Decreto Legislativo n~ 73/90,--rii Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
a Empreendimentos de Radiodifusão Embalo Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade de I tao­
cara, Estado do Rio de Janeiro. 

-Projeto de Decreto-Legislativo n• 74191 (n• 370190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Cidade Jandáia Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Jandáia do 
Sul, Estado do Paraná. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 75191, (n' 373190 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
pemissão à Rádio Musical FM Ltda, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora, na cidade e campo Mourão, Estado 
do Paraná. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 76191 (n• 378190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Conven­
ção contra o Tráfico Ilícito de entorpecentes e de Substân­
cias Psicotrópicas, aprovada em Viena, -em 20 de dezembro 
de 1988. 

- N9 123/91, comunicando o arquivamento do Projeto 

de Lei do Senado n• 93180 (n' 6.092185, naquela Casa), 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação, em cine­
ina, rádio e televisão, da História- do Brasil ou de seus 
vUltos. -

1.2.3 - Comunicações da Presidência 

-Prazo para a tramitação e apresentação de 
emendas ao Projeto de Lei da Câmara n9 28/91 e aos Proje­
tos áe Deáeto Legislativo n91 72 a 75, de 1991, e para 
apresentação de emendas ao Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 76/91. 

1.2.4- Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n• 187191, de autoria do 
Senador Louremberg Nunes Rocha, que altera o inciso 
III, do art. 10, da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, 
que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado no 188191, de autoria 
do Senador Márcio Lacerda, que dispõe sobre as operações 
de consórcio destinadas a formar poupança mediante esfor­
ço colrium e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n' 189191, de autoria 
do Senador João ·Rocha, que torna obrigatória a publici­
dade da transferência de rec;ursos, a fundo perdido, da 
administração pública federal para estados e municípios, 
inclusive e seus órgãos e entidades, e dá outras providên­
cias. 

-Projeto de lei do Senado n• 190191, de autoria do 
Senador Pedro Simon, que faculta pagamento do Imposto 
de Renda em cruzados novos. 

-Projeto de Lei do Senado n• 191191, de autoria 
do Senador Francisco Rollemberg, que institUi o seguia 
obrigatório para agéncias de viagens que explorem o tu­
rismo. - · -

-Projeto de Lei do Senado n• 192191, de autoria 
do Senador Divaldo Suruagy, que dá nova redação aos 
dispositivos que menciona no Código de Processo Civil. 

-Projeto de Lei do Senado n? 193/91, de autoria 
do Senador Alufzio Bezerra, que altera os limites do Parque 
Nacional da Serra do Divisor, criado pelo Decreto n" 
97,839, de 16 de junho de 1989. · 

-Projeto de Resolução n9 32/91, de autoria do Sena­
dor Pedro Simon, que cria, em dependência do Senado 
Federal, Capela Ecumênica destinada a orações e atos reli­
giosos para parlamentares e funcionários-do Senado. 

1.2.5 - Requerimentos 

- N, 230/91, de autoria do Senador Marco Maciel, 
solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei da Câmara n9 20/91, q~e 
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reajusta pensão especial concedida pela Lei n"' 5.347, de 
3 de novembro de 1967, ao Dr. Speridião Gabinio de Carva­
lho, revertida à viúva Ana Guímarães, a fim de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprovada. - N9 

231191, de autoria do Senador Humberto Lucena, solici-

de Lei n~ 885-B, de 1991, que dispõe sobre os vencimentos, 
salários e demais retribuições dos servidores da Superinten­
dência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e 
d~ _?utras P!~vi~~ncias. 

tando transcrição nos Anais do Senado do discurso profe- 1.3 _ORDEM DO DIA 
ridu pelo Senador Mauro Benevides, na Conferência de 
Presidentes dos Parlamentos Libero-Latino-Americanos, Projeto de Decreto Legislativo n9 52, de 1991 (n" 
realizadas em Lisboa, no dia 29 de maio de corrente ano. 361/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga concessão à Empresa de Televisão João Pessoa 
1.2.6- Discursos do Expediente Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons e ima-
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Transcurso gens, na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, Apro­

do primeiro aniversário de falecimento do Senador Luiz vado. À promulgação. 
Viana Filho. ·Projeto de Decreto Legislativo n' 9, de 1991 (n' 273/90, 

O SR. PRESIDENTE- Fala associativa às homena- . na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
gens prestadas à memória do Senador Luiz Viana Filho. . por 10 (dez) anos, a partir de 10 de agosto de 198~, a. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo ao Mi· concessão da Rádio Santelenense Ltda., outorgada através 
nistro da Economia e a Secretaria de Desenvolvimento· · do Decreto n"' 81.908", de 10 de julho de 1978, para explorar, 
Regional em favor da lavoura canavieira do Norte Flumi- na Cidade de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás, 
nense. ~xito do Sr. Ministro da Educação Carlos Chiarelli, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
na proposta de utilização de salas de cultos religiosoS para ra" em onda média, Aprovado. À promulgação. 
ativídades educacionais, principalmente, para a alfabeti- Projeto de Lei da Câmara n"' 24, de 1991 (n9 885/91, 
zação, nos horários cargos. · na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre os venci-

SENADOR EDUARDO SUPLICY - Considera· mentos, salários e demais retribuições dos servidores da· 
ções sobre o Pi'ojeto de Lei do Senado n9 80191, de autoria: Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste- SU­
de S. Ex•, que institUi o Programa de Garantia de. Renda DENE e dá outras providências. Aprovado o projeto com 
Mínima - PGRM e dá outras providências. Compare- retificação proveniente da Câmara, sendo rejeitadas as 
cimento do Sr. MinistrO da Economia ao Plenário_do.S.ena- emendas de Plenário, após parecer da comissão compe­
do, conforme requerimentO do Senador Maurício Corrêa, teil.te, tendo usadb da palavra os Srs. Oziel Carneiro, Cid 
para esclarecimentos a respeito do acordo sobre juros da Sabóia de Carvalho, Coutinho Jorge, Marco Maciel, Per­
dívida externa- ano 1990. - nando Henrique Cardoso, Humbe.rto Lucena e Maurício 

O SR. PRESIDENTE -Resposta ao Sr. Eduardo ·Corrêa. À Comissão Diretora para redação final. 
Suplicy. . Redação final do Projeto de Lei da Câmara n' 24/91. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Registrando Aprovada. A sanção. . . 
a presença de S. Ex• na Conferência de Presidentes dos Projeto de Lei da Câmara n9 21, de 1991-Complementar 
Parlamentos Ibero-Latino-Americanos, -realizada; em Lis- (n9181/89 -Complementar, na Casa de origem), de inicia­
boa. Temas abordados na conferência: Entendimento. Qe tiva do Presidente da República, que dispõe sobre as nor­
Paz em Angola; A CEE e a dívida externa dos países mas gerais para a organização, o preparo" e o emprego 
Latino-americanos. das Forças Armadas. Discussão encerrada, ficando a vota-

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO --As- ção adiada por 24 horas nos termos do Requerimento n' 
pectos da Medida Provisória n9 296/91, que altera a rem une- 236/91, após parecer favorável da comissão competente, 
ração de funcionários tivi:::re Ifiilitares da União, e dá outras tendo usado da palavra os Srs. Fernando Henrique Cardo-
providências. so, Cid Sabóia de Carvalho e Marco Maciel. 

SENADOR MÁRCIO LACERDA - Presença de Projeto de Decreto Legislativo n' 10, de 1991 (n' 276/90, 
S. Ex•, em evento internacional para a integração econô- na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que o"utorga 
mica, cultural, social e política da América Latina, reali- permissão á Rádio Tropical AM Ltda., para explorar, pelO 
z.ado __ em Santiago do Chile. prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-

SENADOR DIVALDO SURUAGY - Inconstitu- ço de radiodifusão sonora em freqüência modula<!", na 
cionalidade da proposta de emenda à Constituição, que Cidade de Luziânia, Estado de Goiás, Aprovado. A pro-
institui a pena· de morte no BrasiL mulgação. 

SENADOR ODACIR SOARES _ 1 Encontro do Projeto de Decreto Legislativo n' 11, de 1991 (n' 278/90, 
Centro-Oeste; Proposta para o Desenvolvimento Integra- na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
do da Região. concessão à Rádio Jornal de Ubatã Ltda., para explorar 

pelo prazo-de 10 {dez) anos, sem direito de exclusividade, 
1.2.7- Ofícios serviço de radiodifusão sonora em onda média, na Cidade 
-N9 276/91, do Ministro da Agricultura e Reforma de Ubatã, Estado da Bahia, Aprovado.-A promulgação. 

Agrária, confirmando a sua presença no pr6xim4) _dia 5 Projeto de Decreto Legislativo n9 12, de 1991 (n9 279/90, 
de junho , 4•-feira, às 14 horas e 30 minutOS, Do ·plenário na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
do Senado. permissão ··á Radiodifusão Carvalho Martins Ltda., para 

No 124/91, do Sr. 1"' Secretário da Câmara dos Depu-. explorar, pelo prazo de 10 {dez) anos, sem direito de exclu­
tados, solicitando .a retificação nos aUtógrafos do Projeto. sividade, serviço de radiodifusão sonora, ·em freqüência 
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modulada, p.a Cidade de Itajobi, Estado de_ SâQ. PaUlo. 
Aprovado. A promulgação. -

Projeto ae uecreto Legislativo n' 13, de 1991 (n' 
280/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Radiodifusora Resplendor Ltda., para 
explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem c;!ireito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüê-ncia mo­
dulada, na Cidade de Resplendor, Estado de Minas Gerais; 
Aprovado. À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 14, de 1991 (n' 
281190, na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova por 10 (dez) anos, a partir de 20 de fevereiro de 
1985, a concessão da Sociedade Rádio Blumenau Ltda., 
outorgada através~do Decreto n" 55.206, de 14 de dezembro' 
de 1964, para explorar, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média, na Cidade de· 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, Aprovado. À pro-' 
mulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 15, de 1991 (n' 
282/90, na Câr:i:tara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio FM Rubiataba Ltda., para ex­
plorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço" de radiodifusão sonora eín __ freqüência mo­
dulada! na Cidade de Rubiataba, Estado de Goiás, Apro-
vado. A promulgação. . _ _ 

Projeto de Decreto Legislativo n9 16, de 1991 (n" 
286190, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato quf 
outorga permissão à Rádio Televisão Vanguarda Ltda., 
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifUsão sonora em fre­
qüência modulada, na Cidade de Cornélio Procópio, Esta­
do do P~raná, Aprovado. À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 17, de 1991 (n' 
290190, na Cãmara dos D~putados), que aprova o ato que 
renova, de acordo com o§ 39 do art. 3:~_da Lei os> 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) anos, a partir de 
16 de março de 1989, a permissão outorgada à Rádio Atlân­
tida FM de Florianópolis Ltda,, através da Portaria n' 297 
de 12 de março de 1979_, para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência mudulada, na Cidade de Floria­
nóplis, Estado de Santa Catarina, Aprovado. -A promul-
gação , 

Projeto de Decreto Legislativo n' 18, de 1991 (n' 
294/90, na Câmara dos Deputados), que aprOva- O ã.to que 
outorga pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi­
pxplorarpelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi­
lvidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
/na Cidade de São Paulo do Pontegi, Estado do Rio Grande 
1 do Norte, Aprovado. À promulgação, 

i Projeto de Decreto Legislativo ns> 19, de 1991 (ns> 
I 295190, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

renova por 10 (dez) anos, a partir de 17 de novembro 
de 1988, a concessão ~da Rádio Vanguarda do Vale do 
Aço Ltda., outorgada através do Decreto ns> _82.317, de 
25 de setembro de 1978, para explorar, na Cidade de Ipatin­
ga, Estado de Minas Geraisy sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora e_J;ll onda média t\provado 
após parecer favorável da comi.§são competente. A promul­
gação. 

\ 

Projeto de Decreto Legislativo n' 20, de 1991 (n' 
296/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova por 10 (dez) anos, a partir de ls> de maio de 1983, 
a concessão de Rádio Cara já de Anápolis Ltda., outorgada 
através do Decreto n' 44.062, de 23 de julho de 1958, 
para explorar, na Cidade de Anáplis, Estado de Goiás,­
sem direito de _exclusividade, serviço de radiodifusão sono· 
ra em onda tropical. Aprovado, após parecer favorável 
da comissão cOmpetente. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 21, de 1991 (n' 
299/90~ na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
'outorga concessão à Rádio Cultura de Quixadá Lida., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em qnda média, 
na Cidade de Quixadá, Estado do Ceará, Aprovado. À 
promulgação. , 

Projeto de Decreto Legislativo n' 22, de 1991 (n' 
301/90, na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova por 10 (dez) anos, ;r partir· de 8 de fevereiro de 
1988, a concessão da Rádio Difusora de Três Pa~sos Ltda., 
outorgada através do Decreto n' 61.818, de 4 de dezembro 
de 1967, para explorar, na Cidade de Três Passos, Estado 
do Rio Grande do Sul, sem direito de exclusividade, serviçO 
de radiodifusão sonora em onda média Aprovado, após 
parecer favorável da- comissão competente. A promulga­
ção. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 23, de 1991 (n' 
302/90~ na Câmara dos Deputados), que aprova q ato que 
renova a concessão outorgada à Rádio Gituá Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão spilora em ·onda média: 
na Cidade de Giruá; Estado do Rio Grande do Sul Apro· 
vado, após parecer favorável da comissão conipeiente. À 
promulgação, 

Projeto de Decreto Legislativo ns> 24, de 1991 (nç 
304190, na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Cidade FM Ltda., para explo· 
rar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifUsão sonora em freqüência mo­
dulada, na Cidade de Çonçórdia, Estado de Santa Catarina. 
AproVado, após parecer favorável da comissão competente. 
À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 25, de 1991 (n' 
311/90, na Cãmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rãdio Rainha FM I,..tda., para explorar, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direit9 de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na Cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande 
do Sul Aprovado, após parecer favorável da comissão com-· 
petente, À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 26, de 1991 (n' 
314/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova por 10 (dez) anos, a partir de 19 de maio de 1987, 
a concessão da Rádio Educação e Cultura de Sertãozinho 
Ltda., oUtorgada através da Portaria os> 366, de 2 de maio 
de 1977, para explorar, na Cidade de Sertãozinho, Estado 
de São Paulo, sem .. direito de exclusividade, serviço de 
radiofidusão sonora em onda média Aprovado, após pare­
cer favorável da comissão competente. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 27, de 1991 (n' 
316/90, na Câmarã dos deputados), que aprova o ato que 

_ renova por (dez) anos, a partir de 30 de julho de 1985, 
a concessão da Rádio A Tribuna de Santos Ltda., outor-
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gada através do necreto r;"' 55.874, de 29__ 4~_m __ 3:_rço de 
1965 para explorar, na Cidade de Santos, Estado de São 
Paulo, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média Aprovado, após parecer favorável 
da comissão competente. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 28, de 1991 (n' 
319!90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio FM Niquelândia Ltda, para 
explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direitO de exclu­
siVidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, na Cidade de Niquelândia, Estado de Goiãs. Apr~­
vado, após parecer favorável da comissão competente. A 
promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 29, de 1991 (n' 
.321190, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão à Rádio Jornal de São José dos Quatro 
Marcos Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra em onda média na Cidade de São José dos Quatro 
Marcos, Estado do Mato Grosso .Aprovado, após parecer 
favorável da comissão-competente. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 30, de 1991 (n' 
325190, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova, a partir de 3 de janeiro de 1989, a permissão outor­
gada â Rádio Cultura de Assis Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora, na Cidade de Assis, Estado de 
São Paulo, Aprovado. À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 31, de 1991 (n' 327190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que_outorga 
â RBS TV Santa Rosa Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão de sons e imagens, na Cidade d!:= Santa Rosa; Esta­
do do Rio Grande do Sul, Aprovado. A 'promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 55, de 1991 (n' 364190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Televisão Londrina Ltda., para explorar servi-, 
ço de radiodifusão sonora, na Cidade de Londrina, Estado. 
de Paraná. Aprovado com emenda, após parecer da comis­
são competente. A Comissão Diretora para redação final. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 32, de 1991 (n' 328190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Cultura de Castelo FM Ltda., para 
explorar serviço de· radiodifusão sonora, na cidade de Cas­
telo, Estado de Espírito Santo Aprovado, apó's parecer 
favorável da comissão -de competente. A promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 33, de 1991 (n' 
330/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Energia FM de Tremembé Ltda, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade_de Tre­
membé, Estado de São Paulo Aprovado, após parecer favo­
rável da comissão competente. Á promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 34, de 1991 (n' 
334/90, ná Câmara dos Deputados)_, que aprova o ato que 
renova por 10 (dez) anos, a partir de 25 de novembro 
de 1987 a concessão da Rádio Regional Ltda., outorgada 
através do Decreto n' 80.449, de 28 de setembro de 1977, 
para explorar, na Cidade de Santo Cristo, Estado ~o Rio 
Grande do Sul, sem direito de exclusividade, servtço de 
·radiodifusão sonora em onda média Aprovado, após pare­
cer favorável da comissão Competente. À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 3·5, de 1991 (n"' 
335190, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova por 10 (de_z) an()S, a partir de 21 de dezembro 
de 1989, a concessão da Rádio União de Céu Azu!Ltda., 
outorgada através da Portaria n' 890. de 13 de dezembro 
de 1979, para explorar, na Cidade de Céu Azul, Estado· 
do Paraná, sem direito de exclusividáde, serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média, Aprovado, À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 36, de 1991 {n• 
339190, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Fundação José Bonifácio Lafayette 
de Andrada para executar serviço de radiodifusão sonora­
na Cidade de Barbaceha, Estado de Minas Gerais Apro­
vado, após parecer favorável da comissão competente. À 
promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 37, de 1991 (n' 
340/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Líder Rádio e Televisão Ltda., para 
explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclu­
sividad~, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
Aprovado. À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 38, de 1991, (n' 34ir90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 29 de dezembro de 1988, 
a co·n-cessão clã Rádio Utuporanga Ltda., outorgada através 
da Portaria n' 1.358, de 22 de dezembro de 1978, para 
explorar, na Cidade de Utuporanga, Estado de Santa Cata­
rilla, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifus~o 
snora em onda média Aprovado, após parecer contráno 
da comissão competente, havendo usado da palavra o Sr. 
Marco Maciel. À promulgação. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 39, de 1991 (n' 342190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Objetiva I Lida., para explorar, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, ~a 
Cidade de Pilraguaçu, Estado de Minas Gerais Apreciação 
sob-restada eril virtude do término reginiental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 4o, de 1991 (n' 343190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio FM Corumbá Ltda., para explorar, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
Cidade de Pires do Rio, Estado de Goiás Apreciação so­
brestada em virtude do término regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 41, de 1991 (n' 344190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio FM Princesa Ltda., para explorar, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe. Apreciação sobres­
tada em virtude do término regiiÍlental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 42, de 1991 (n' 345190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova ·o ato que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 12 de novembro de 1989, 
a concessão da Rádio Humaitá Ltda., outorgada através 
do Decreto n' 84.026, de 25 de setembro de 1979, para 



Junbo de 1991 DIÁRIO DO -CONGRESSO NACIONAL (Seçl!o II) Quarta-feira 05 :?,1115 

explorar na Cidade de Campo Mourão, Estauo do Paraná, 
Sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonoM 
ra em onda média. Apreciação sobrestada em virtude do 
término regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 44, de 1991 (n• 347/90, 
na Câmara dos Deputados)~ que aprova o ato que outorga 
concessão à Rádio das Três Fronteiras Ltda., para explorar 
'Serviço de radiodifusão sonora na Cidade de Campos Sales, 
Estado do Ceará. Apreciação sobrestada em virtude do 
término regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 45, de 1991 (n• 351/90, 
na Câmara dos Deputados}, que aprova o ato que renova 
a partir de 28 de fevereiro de 1989, a permissão õutárgada 
à Rádio Santos Dumont Ltda., para explorar serviço de 
. radiodifusão sonora na Cidade de J undiaí, Estado de São 
Paulo. Apreciação sobrestada em virtude do término do. 
. regimental da sessão. 

Projeto de Decreto legislativo n' 46, de 1991 (n• 352/90 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Cultura FM Stéreo Som Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na Cidade de Inhumas, Es­
tado de Goiás. ApreciaÇão sobrestada em virtude do térmi-
no regimental da sessão. • 
· Projeto de Decreto Legislativo n' 47, de 1991 (n• 353/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova, 
a partii de 21_ de janeiro de 1987, a permissão outorgada 
à Rádio Difusora de Pirassununga Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusãO-sonora, na Cidade de Pirassununga, 
Estado de São Paulo. Apreêiação sobrestada em virtude 
do términO regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 48, de 1991 (n• 354/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova ·o ato que outorga 
permissão à Rádio Modelo Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora, na Cidade de Modelo, Estado de 
Santa Catarina. Apreciação sobrestada em virtude do térmi­
no regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 49, de 1991 (n' 355/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão â Rádio Vizinhança FM Ltda, para explorar 
serviço de radiodifusão soilófã ria Cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná. Apreciação sobrestada em virtude do 
término regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 50, de 1991 (n• 357/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que nutorga 
permissão à Rádio Vizinhança FM L!da., para explorar 
serviços de radiodifusão sonora, na Cidade de Pato Branco, 
Estado do Paraná. Apreciação sobrestada em virtude do 
término regiinental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 51 de 1991 (n• 360190, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato, que renova 
a partir de 19 de novembro de 1983, a permissão outorgada 
ã Sociedades Rádio da Paraiba Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora, na Cidade de Catrip1ha- Grande, 
Estado do Paraíba. Apreciação sobrestada em virtude do 
término regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 53, de 1991 (n• 
362/90, na Câmara dos Deputados) que aprova o ato que 
outorga concessão à S/ A Correio Braziliense para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na Cidade de 
Goiânia~ Estado de Goiás, Apreciação sobrestada em virtu­
de do término regimental da sessão: 

Projeto de Decreto Legislativo n' 54, de 1991 (n' 
363/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão "à Sistema Horizonte de Comunicação 
Ltda., na Cidade de Carpina, Estado de Pernambuco. 
Apreciação sobrestada em virtude do término regimetital 
da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 56 de 1991 n' 366/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à- TV Santa Maria Ltda., para explorar serviços 
de radiodifusão de sons e imagens na Cidade de Santa 
Maria, Estado do RiO Grande do Sul, Ãpreciação sobres­
tada em virtude do término regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 57, de 1991 (n• 
367/90, na Câniata dos Deputados); que aprova o ato que 
outorga permissão à Radio Chão Goiano Ltda, para explo­
rar serviços de Radiodifusão na cidade de Anápolis, Estado_ 
de Goiás, Apreciação sobrestada em virtude deo término 
regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 58, de 1991 (n• 
367/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão â Rádio Chão Goiano Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora, na Cidade de Anápolis, 
Estado de GoiáS~ Apreciação sobrestada em virtude do 
término regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 59, de 1991 (n• 
373/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Clube de Mallet Ltda., Para 
explorar serviço de radiodifusão sonora, -ria cidade de Ma­
llet, Estado do Paraná. Apreciação sobrestada em virtude 
do término regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legishitivo n• 60, de 1991 (n• 
375/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Radiodifusão Broto da Serra Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade 
de David Canabarro, Estado do Rio Grande do Sul. Apre­
ciação sobrestada em virtude do término regimental da 
sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 61, de 1991 (n• 337/90 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outon~a 
permissão a Organização Cezário Lange Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Cesário 
Lange, Estado de São Paulo. Apreciação sobrestada_em 
virtude do término regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 62, de 1991 (n• 
356/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Radio Sociedade Rural S/C Ltda, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade de Ma­
ringá, Estado do Paraná. Apreciação sobrestada em virtude 
do téimino regimental da Sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 63, de 1991 (n• 
358/90, na Câmara dos Deputados), que aprova os atos 
que outorgam permissão à SAC -Sistema Ararense de 
Comunicãção Ltda., e à Rádio Centenário de Arrara-s Lt­
da., para explorarem serviço de radiodifusão sonora, na 
Cidade de Araras, Estado de São_Paulo. Apreciação sobres­
tada em virtude do término regimental da sessão.~ 

Projeto de Decreto Legislativo n~ 64, de 1991 (n~ 
277/90, ria Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova, de acordo com o§ 39 do art. 33 da Lei n9 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, por !O (dez) anos, a partir de 
15 de outubro de 1986, a permissão outorgada à Rede 
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Gaúcha - Zero Hora de Comunicações Ltõa., através 
da Portaria n"' 1.151, de 6 de outubro de 1976, para explorar 
na Cidade de Brasília, Distrito Federal, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada. Apreciação sobres­
tada em virtude do término regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo ri• 65, de 1991 (n• 
359/90, na Câmara dos Deputados), que aprova os atos 
que outorgam permissão à Sigma Radiodifusão _Ltda., e 
à Brasília Comunicações Ltda., para explorarem serviços 
de radiodifusão sonora na Cidade de Brasília, Distrito Fe­
deral. Apreciação sobrestada em virtude do término regi­
mental da sessão. 

Requerimento n• 203, de 1991, de·autoria do Senador 
Oziel Carneiro, solicitando, nos termos_ regimentais, te­
nham tramitação conjunta o Projeto de Lei do Senado 
n"' 33, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
e o Projeto de Lei da Câmara n• 87, de 1989 (n'3.151/89, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o controle e proibição 
de venda de solventes voláteis, colas de sapateiro e sinlila­
res a menores de 18 anos. Apreciação sobrestada em virtude 
do término regimental da sessão;, , , 

Redação final do Projeto de Resolução n• 27, de 1991, 
que suspende, por inconstitucionalid~~e, a execução de 
dispositivo do Decreto-Lei n• 1.438175," na redação a que 
lhe deu o Decreto-Lei n"' 1.5B2m: Apreciação sobrestada 
em virtude do término regimental da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n' 13, de 1991-Comple­
mentar (n' 223/90, na Casa de origem), que regulamenta 
o§ 2• do art. 171 da ConstituiÇão Federal, dispondo sobre 
a edição e o processo legislativo daS medidas provisórias 
previstas no art. 62 -da Constituição Federal, e dá outras 
providências. Apreciação sobrestada em. virtude do término 
r~gimental da sessão. 

Projeto qe Lei da Câmara n' 14, de 1990 (n•-2.922/89, 
na Casa de origem), que estabelece princípios para punição 
da violação dos direitos e deveres individuais e coletivos. 
Apreciação sobrestada em virtude do término regimental 
da sessão. 

Proposta de Emenda à Constituição n~' 1, de 1991, 
de autoria do Senador Jutahy Magalhães e outros S~1_1hores 
Senadores, que altera a modalidade, de votaçãp c,;;st_abe­
lecida no§ 4• do art. 66 da ConstituiÇão Federal. Apreciação 
sobrestada em virtude. do término. Tegimental da sessão. 

Proposta de Emenda à Constituição n• 2, de 1991, 
de autoria do Senador Affonso Camargo e outros Senhores 
Senadores, que dá nova redação ao inciso UI, § 2~', do 
art. 155 da Constituição. Apreciação sobrestada em virtude 
do término regimental da sessão. 

Proposta de Emenda à ConstituiÇão n~' 4, d'e' 1991, 
de autoria do Senãdor Marco Maciel e outros Senhores 
Senadores, que altera a redação do. inciso I do art. 37 
da Constituição Federal. Apreciação sobrestada em virtude 
do término regim~ntal da sessão. 

Proposta de Emenda à Constituição n' 5, de 1991, 
de autoria do Senador Marco Maciel e outros Senhores 
Senadores, que altera a redação do art. 28, item 11 do 

art. 29 e § 2'-' do art. 32 da ConstituiçãO Federal. Apreciação 
sobrestada em virtude do término regimental da sessão. 

Proposta de Emenda à Constituição n9 6, de 1991, 
de autoria do Senador Garibaldi Alves Filho e outros Se­
nhores Senadores, que dá nova redação â letra b, do inciso 
X do § 2• do art. 155 da Constituição Federal. Apreciação 
sobretada em virtude do término regimental da se_ssão. 

Proposta de Emenda à Constituição n9 7, de 1991, 
que altera a redação do parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal. Apreciação sobrestada em virtude 
do término regimental da sessão. 

---1.3.1- Comunicações da Presidência 
- Téimino do prazo para interposição de recurso no 

sentido de inclusão em Ordem do Dia dos seguintes proje­
tos de lei apreciados conclusivaniente pela Coniissão âe 
Assuntos Sociais:---- -

-Projeto de Lei da Câmara n• 102/90 (n• 4. 714/90, 
na Casa de órigem), que altera a Lei n~ 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões 
de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, dis­
pondo sobre eleições diretas para Presidente dos Conselhos 
Federal e Regionais- de Engenharia, Arquitetura e Agrono­
mia, e dá outras providências. A sanção 

-Projeto de Lei do Senado n"' 64/91, que exige autori­
zação prévia do Ministério da Saúde e do órgão ambiental 
federal para importação de resíduos para reciclagem indus­
trial e outros fins, em conformidade com o art. 225 da 
Constituição Federal. À Câmara dos Deputados 

- Tétmino do prazo para apresentação de emendas 
aos Projetos de Lei da Câmara n•' 50/87, 26/89, 27, 4{) 

e 43/90, sendo que aos mesmos não foram oferecidas emen­
das. 

1.4- ENCERRAMENTO 
2- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTE· 

RIOR 
Do Sr. Esperidião Amin, pronunciado na sessão de 

29-5-91 
3- RETIFICAÇÃO 
Ata da 45• Sessão, realizada em 24-4-91 
4- MESA DIRETORA . . ... 
5- LíDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 

NENTES 

RETIFICAÇÃO . 
SUMÁRIO DA ATA DA 11• SESSÃO 

REALIZADA EM 7-3-91 

Na publicação do Sumário, feita no DCN (Seção II), · 
de 8·3-91, na página n• 664, 2• coluna, no item 1.2.3 ~ 
Leitura de projetos 

Onde se lê: 
Projeto de Lei do Senado n• 7/91, ... 
Leia-se: 
Projeto de Lei do Senado n• 17/91, ... 
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Ata da 75~ Sessão, em 4 de junho de 1991 

1' Sessão Legislativa Ordinária, da 49' Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa, Dirceu Caneiro e Beni V eras 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESb'N­
TES QS SRS. SENADORES: 

-.Alexandre CoSta - .A.tuízio Bezerra: - AmazoniiÍo 
Mendes- Antonio Mariz-Beni V eras- Chagas Rodrigues 
- Coutinho Jorge - Darcy Ribeiro - Dirceu Carneíio ~ 
Eduardo Suplicy - Ésperidião Amim - Epitácio Cafeteira 
- Garibaldi Alves- Gerson Camata -Humberto.Lucena 
-João Calmon --João França -JOão Rocha -Jonas 
Pinheiro -José Fogaça - José Paulo Bisol -José Sarney 
-Júlio Cainpos- Lavoisier Maia- Levy Dias- Lourem­
berg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Magno Bacelar 
- Mammeto de Lavor __ -:-:- Marco Maciel - Maurício Corrêa 
-Mauro Benevides- Meira Filho -MOisés Abrão - Nel-
son Carneiro - Nelson Wedekin - Odacir Soares - Pedro 
Simon- Rachid Saldanha Derzi- Raimundo Lira-Ronan 
Tito- Ruy Bacelar- Teotonio Vilela Filho- Valmir Cam­
pelo -Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 44 Srs. Seõadores. H;:t­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iiliciamcis DosSOs trabalhos. 
O Sr. I' Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de 
nomes indicados para cargos cujo provimento depende 
de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 137, DE 1991 
(N• 250/91, na origem) 

Excelentfssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o 

artigo 52, inciso IH, letra d, da Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à consideração do SeDado Federal o 
nome do Doutor Cincimito Rodrigues de Campos, para exer­
cer o cargo de Diretor de Administração do Banco Central 
do Brasil. 

O Senhor Cincinato Rodrigues de Campos é um técnico 
de reconhecida competência para o desempenho dessa elevada 
função, como se depreende do anexo Curriculum Vitae. 

Brasília, 31 de maio de 1991.- Fernando Collor. 

CURRICULUM VITAE 

I - Dados Pessoais: 
Cincinato Rodrigues de Campos 
Natural de São Luiz Gonzaga (RS), nascido em 11-7-40; 

Identidade: 248400 - SSP/DF; 
CPF: 009.800.990-72; 
Endereço-residencial: SQS 314, Bloco G, Apartamento 

503, Brasüia (DF)- fone: 245-5394 
Local de Trabalho: Palácio do Planalto, anexo-lll, sala 

245: Telefones -;-226'5060 e 223-8336 

11 - Cursos Regulares: 
Técnico de Contabilidade, concluído em 1966 no Colégio 

Estadual Celestino da Silva, na cidade _d~ Rio de Janeiro 
(RJ); 

Economia; concluído em 1972 na Universidade de Bra-
sília; _., ... l-

CiênciaS c0ritá6ei~, concluído em 1976 na Assodação 
de Ensino Unificado do Distrito Federal. 

111 - Outros CurSos e Seminários: 
Curso de Operador de Máquinas de Contabilade NCR; 
Curso de Teoria e Técnica de Relações Públicas; 
Curso intensivo _de Técnica Bancária; 
Curso intensivo_de Legislação Trabalhista; 
Curso sobre o SiStema de Crédito Rural nos Estados 

Unidos, EUA; 
Curso de Gerência de Departamentos Usuários e Imple-

. mentação de Sistemas; 
III SemináriO Nacional sobre Orçamento Público; 
XV Congresso Nacional de lnformáticit; 
Seminário sobre Centros Fhümceiros internacionais; 
Seminário de, Usuários de Grande Porte da IBM;, , 
XVII Seminário Nacional de -Informática Publica, como 

coordenador do painel "'O Papel do· Setor Público e do Setor 
Privado na Prestação-de Serviços Técnicos de InformátiCa,._ 

IV - Missões e Representações: 
a) Representante do Banco Central do Brasil; 
Conselho Curador da Fundação IBGE; 
Comitê de Licitações do Prograni~ de Construção do Ban­

co Central do Brasil. 
Comissão de Coordenação de Implementação de Técni­

cas Financeiras ( COCITF); 
Comissão Fiscal da Associação dos Servidores do Banco 

Celitral do Brasil; 
Comitê de Aplicações do Programa Geral de Previdência 

dos_ Funcionários do Banco Central do Brasil; 
Conselho Carador da Fundação Banco Central de Previ­

dência Privada (CENTRUS); 
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Sociedade de Usuários de Serviços de Compufadores do 
Distrito Federal; 

Reuniões de Sistematização de Banc_Qs_ __ Centrais Ame:d­
canos e Ibéricos (Portugal, Brasil, Haiti e República Domi­
nicana). 

b) Representante do Ministério-da Fazénda: 
Conselho Fiscal da Rede Ferroviária Federal; 
Conselho Fiscal da Infraero; 
Conselho Fiscal da Infaz. 

c) Coordenador-Geral da XI Reunião de Sistematização 
de Bancos Centra.is La_tino-AmericandS e Ibéri~os, rea­
lizada no Brasil em 1982. 

d) Assessorar a Presidência do Banco Central da Repú­
blica do Peru quanto à implantação da contabilidade 
em computador. 

V- Empregos: 

MiniStério do Exército, admitido em 1~"-3-58; 
Banco do Brasil, admitido em lã-9-64; 
Banco Central do Brasil, cedido pel6 Banco do Brasil 

em 2-9-66; 
Banco Central do Brasil, opção em março de 1975; 
Ministério da Fazenda, cedido em 15-a.-85; 
Serviço Federal de Processamento de Dados, cedido em 

8-2-88; 
Presidência da República, cedido em 15·3·90-

VI- Concursos Públicos: 

Escola de Sargentos das Armas (Ministério do Exército), 
em 1958; -

Banco do Brasil S.A. (escriturário), em 1%4; 
Banco Nacional de Desenvolvimento _Econômico (au.xi· 

liar de administração),~em 1964; 
Estado da Guanabara (escriturário e datilógrafo), em 

1964; 

VII - Cargos Ocupados: 

Subencarregado de Setor;AssisteDte Técnico, SCCii::tái'iO 
de Gabinete de Diretor, Consultor Téciticd de DiretOr ·e Ad­
junto de Oerente na área de crédito rural e industrial do 
Banco Central do Brasil, de setembro/66 à 13-10--74; 

Contador-Geral e Chefe do Departamento de Adminis­
tração Financeira do Banco Central do_ Brasil, de 14-10-74 
a 30-7-81; Chefe do Departamento de Processàinento de Da­
dos do Banco Central do Brasil, de 31-7-81 a 15-3-85; 

Secretário de Contabilidade da Secretaria de Controle 
Interno do Ministério da Fazenda, de abril/85 a novembro/85; 

Secretário-Central de Controle Interno do MiniStério da 
Fazenda, de 13-11-85 a 10-3-86; 

Secretário'Adjunto do Tesouro Nacional, de 11-3-85 a 
7-2-88; 

Diretor·Presidente do Serviço Federal de Processamento 
de Dados, de 8-2-88 a 14:3-90; 

Presidente do Conselho DiretOr do SerVíçO Federal de 
Processamento de Dados, de 8-2-88 a 14-3·90; 

-Se~etário de Controle Interno da Presidência da República 1 

de 15-3-90-até a presente data. 

VIII- Responsabilidade do Atual Cargo: 
Che_fi~r a Secretaria de Controle Interno da Pr_esidêocia 

_4a __ ~~e!blica, órgão integrante do Sistema de- Controle Inter­
no-do Poder Exe"cu.tivo, cuja área-de ãtuação abrangeis unida­
~~s da Presidência da República, da Vice-Presidência daRe­
pública e da Consultoria·Gei-al da RePlíblic3, as Secretarias 
de Governo (Secretaria de Assuntos Estratégicos, Secretaria 
do Desenvolvimento Regional, Secretaria dos Desportos, Se­
él--etâria:-da Cultu!a,-Seàetari3 da Ciência e Tecnologia, Secre­
taria do Meio Ambiente e Secretaria da AdminiStração Fede­
ral), as entidades a elas vincuhida_~~e. suã.s"Controladas~ 

D.e acordo com o_ art. 74 da Constituição Federal, o Siste-_ 
ma de COntrole Interno tem a firlalide de: 

avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plu­
rianual, a execução dos programas de gove_~o e dos Orça­
mentos da União; 

comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto 
à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira_ e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração- federal, 
bem como da aplicação de re~rsos públicos por entidades 
de direito-pnvaao; 

_r;::xercero controle da_~ ()perações de crédito, avais e garan­
tias, bem como dos direitos e haveres d_a__União; e 

apoiar o controle externo no exercício de s.ua missão insti­
tucional. 

De acordo com o seu Regimento Interno_ à Ciset/PR, 
no âmbito de sua área de atuação, compete: 

controlar a gestão orçametáriâ.. financeira e ·patrimonial 
dos órgão-s subordinados e das entidades vinculadas à Presi­
dência da República; 

acompanhar a execuçãO do orçamento e dos programas 
de trabalho dos órgãos subordinados e das entidades vincu­
ladas, verificar a utilização regular dos recursos e bens pú_blicos 
e avaliar os resultados alcançados pelos administradores; 

orientar os administradores com vistas à racio_nalização 
da execuçâo da despesa e à eficiência da gestão dos órgãos 
suborninados e das entidades vinculadas; 

realizar a contabilidade analíti"ca das unidades da admini.S: 
tração direta e a contabilidade sintética; e 

- executar os trabalhos de auditoria contábil e .de _&,qc;litoiia 
de programas. 

Brasflia, 31 de maio, de 1991. - Cincioato Rodrigues 
de Cainp0s. 

(À Comissão de AsSuntos Ecanômicos.) -

MENSAGEM N• 138, DE 1991 
(N• 251/91, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
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Nos termos do art. 52, inciso III, da ConstituiçãO Federal, 
tenho a honra de submeter à consideração do Senado Federal 
ç,. nome do Doutor ffniar NascimeDto Ga-lvão para ci:xefcei­
o cargo de Miníistro- do Supremo Tribunal Federal na vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro Aldír Guimarães 
Passarinho. -

Os méritos do Senhor limar Nascimento Galyão, que me 
induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada fun· 
ção, constam do anexo HCurriculum_ Vitae". __ _ 

Brasflia, 31 de maio de 1991. -Fernando Collor. 

"CURIÜCULUM VITAE" 

1.0 Dados de identificação 
-Nome: Ilmar Nascimento-Galvão 
Filiação: Ananias Leal Galvão- Otília NascimentO Gah~ão 
Data de nascimento: 2 de maio de 1933 
Lugar de nascimento: Jaguaquara, Estado da Bahia 
Estado civil: casado 
Cônjuge: Terezinha Silvia Lavocat Galvão 
2 .. 0 Fgrmação escolar 
Primeiro grau: Ginásio Taylor-EgJdio, Jaguaquara~ Bahia, 

(1940/1947) -
Segundo grau: Escola Técnica de Comércio dé- Jequié, "Je-

quié, Bahia (1954/1956) __ _ 
Curso superior: Faculdade :Nacional de Direito, da l!niver-

sidade do Brasil, Rio de Janeiro (1959/1963) -
3.0 Cursos de extensão e especialização 
Novo Código de Processo Civil, 1974 _ ~-
Direito Penal, 1973 -
Organização do Trabalho Intelectual, 1973 
Direito Agrário, 1976 
4.0 Funções atuais 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça 
Professor de Teoria Geral do Direito Privado, da Univer-

sidade de BrasOia 
5.0 Funções já exercidas 
Funcionário do Banco do Brasil S. A. (1955/1967) 
Diretor de Organização e Controle da Secretaria de Planeja-. 

mento do Estado do Acre (1964/65) _ -~ _ 
Diretor da Carteira de Crédito Geral do Banco do Estado 

do Acre (1965/1966) 
Presidente do Banco do Estado do Acre (1966/67) _ 
Membro da Diretoria do Conselho Regional da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção do Acre (1964) 
Presidente do Conselho Penitenciário do Estado _do Acre 

(196ô/1967) -- - - -
Vice-Diretor e Diretor da Faculdade de Direito do Estado 

do Acre (1974/1977) 
Chefe do Departamento de Direito da Universidade Federal 

do Acre (1978/1979) _ 
Reitor, em exercício, da Universidade Federal do Acre 

(1975, 1976 e 1978) 
Membro do Conselho Regional de Desportos_ do Acre, 

(1965) 
Membro do Conselho Estadual de Cultura do Estado do 

Acre (1970/1974) 
Membro do Conselho Estadual de Educação do Estado 

do Acre (1973/1977) __ _ 
Membro do Conselho Universitário da Universidade Fede­

ral do Acre (1974) 
Professor-Titular do Departamento de Direito da Univer-

sidade Federal do Acre (1955/1979) -

Juiz Federal, Diretor do Foro e Corregedor da Seção Judi­
ciária do Acre (1967/1979) 

Juiz Federal da 2• Vara da Seção Judiciária do Distrito 
Federal (1979/1985) _ . . 

Diretq_r_ do Foro e Corregedor da Seção Judiciária do Dis­
trito Federal (1984/1985) 

Juiz Federal, Diretor do Foro e Corregedor, da Seção Judi· 
ciária do Estado_ de Rondônia (1982/1984) 

Juiz do Tribunal Regional Eleitoral do Acre (1975/1985) 
Juiz Suplente do Tribunal Regio_nal Eleitoral do Distrito 

Federal (1985) 
Ministro do Tribunal Federal de Recursos (1985/1989) 
6 .. 0 Participação em concursos públicos 
Concurso para provimento de cargos do Magistério Superior 

(1971) 
Concurso para Procurador do Est~do do Acre (1977) 
Concurso para provimento de cargo de Procurador da Fa­

zenda Nacional (1986) 
Concurso Vestibular da Universidade do Acre (1971, 1974 

e 1977) 
Concurso sobre Monografias, comemotativo do centenário 

de Plácido de Castro (1973) 
Concurso do Livro Didático sobre a Bistória do Acre (1971) 
740 Comissões especiais 

_ Comissão do Prog-rama de Bolsas de Trabalho no Estado 
do Acre (1971) 

Comissão Organizadora Regional da Conferência Nacional 
de Abastecimento (CONFENAB) (1974) 

Comissão de Levantamento Contábil do Governo do Estado 
do Acre (1964) 

Comissão de Elaboração dos Estatutos da Universidade 
do Acre (1975) 

8.0 Trabalhos jurídicos 
"Da Ação Discriminatória" 
"A Desapropriação para fins de Reforma Agrária" 
"Reforma do Poder Judiciário na Constituição de 

1988" ''Autonomia TJ;ibutária dos Municípios'' 
"Nulidade do Ato Administrativo """CPrescrição" 
9·.o Participação em encontros e seminários e em bancas 

examinadoras 
Diversos 
10 - Comendas 
Ordem do Mérito Militar, do Ministério do Exército 
Ordem da Estrela do Acre 
Ordem do Mérito Judiciário do Trabalbo, do Tribunal Supe­

rior do Trabalho 
Ordem do Mérito Judiciário Militai~- ao Tribunal Superior 

Militar 
Ordem do Mérito do Estado da Bahia 
Ordem do Mérito Judiciário, do Tribunal de Justiça do 

Estado do Acre 

. (À Comissão de ConstituiçãO, JustiÇa e Cidadania.) 
OFÍCIOS DO SR. i' SECRET ÁÍUO -
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos se­
guintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 28, .DE 1991 
(N• 2/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe SQbre o 11 Plano Nacional de Informática e Auto· 
mação- PLANIN. 
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O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1' Fica aprovado' o li Plano Nacional de Informática 

é Automação- PLANIN, pelo período de 3 (três) anos. 
Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3"' Revogam-se as disposições enl contrário~ 

PLANO l'0'ib~~1gEÍilfr:~~~TICA E 

SUMÃRIO 

espacial.· Para o ano 2000, em âiÍJ.bito mulldiill, esta preVista 
uma comercialização de cerca de US$ 200 bilhões em compo­
nentes niicroeletrônicos, além de US$ 500 bilhões em compu­
tadores. Estima-se" que os pi"ogrciriias de computador alcancem 
o valor adicional de US$ 300 bilhões, chegando-se a um total 
de cerca de US$ 1 trilhão de faturamento da indústria de 
informática. 

A indústria micional de infomiãtica, 'apesar de ainda não 
ter alcançado padrões de preço e qualidade compatíveis com 
níveis internacionais, está caminhando rapidamente para os 

1. Introdução .................... u~-·-··H········-----·-~-d .. -~-· estágios finais da fase,de implantação para ingressar na fase 
2. Objetivo ----~·~·-·················-~·-···~~-~--~·······h········· de sua definitiva consolídação. Os dados__ apresentados no Ane-
3. Estratégia de Ação ...... ·······~·-····· .. ··-------········-~--- xo II deste plano, assim cOmo as concluSões de análises realiza-
3.1 Uso da Informática ······-·······~····················-···· das, demonstram os resultados alcançados ao longo dos últi-
Diretrizes ········---~---·--::'"'·~-~-----v·····-~-- .. ···· mos anos. 
Metas e Ações ··········n·····------~--..:....--~------·~---······ ·. Os avanços da indústria brasílei~à de informátíca_têm Sido 
3.2- ProduçãodeBenseServiçosdelnformática ........•.. dificultados pela ausência de umã articulação adequada daS 
Dite trizes Gerais ........................ ___ ..,~-~-~-~~--~--· políticas dirigidas para ·as vãrios segmentos do complexo ele-
Metas e Ações-Tecnologia ...... ····n···········-·H·~----·· trônico nacional (informática, telecomunicações, automotivo, 
Metas e Ações-Normalização e qualidade ...........••.... ~ eletrônica de consumo e de entretenimento). A integração 
Metas e Ações- Preços e Custos .......... ~-····--····~-----. dessas políticas é um requisito indispensável para dar susten-
Metas e Ações- Exportação ...... ~·····--·u··--....o------~······ tàçãb ao ~;"ãlto qualitativo e para a elevação do poder de compe­
Microeletrônica ······················-.····.·:·······-----:-~~---~--···: titividade da indústria de informática. 
Diretrizes ·····················--n··-·-··-----···--..,............... Paralelamente, a atuação" do Estado, de maneira suplemen-
Metas e Ações --····----~············~-~~- .. p~·-······.,.,. .. "" ....... __ ,. tar às forças de mercado, deve assegurar estímulos adequados 
Programas de Computador ..........•. -~ ....... -.~H.---~··.·-- tanto para preservar os ganhos já ãlcánçados como para mã.n-
Diretr'izes ··--------·-----~~-----··---··--:~-----~=-~u:::-:-::-.::;:;;-...... ter ritmo de desenvolvimento da indústria brasileira de infor-
Metas e Ações ........................ ~~~ .. , .•.•••. ,~--····--.----· _mática ·cOmpatível com Ós objetivOSíilais atrij)los de mod_erni-
Processadores e Periféricos- ......•••. :: .• ~--·: .. ::~ .. A..:~.--~---······ zação da sociedade. · · 
Diretrizes ............ ,._ ....................... _ ..... ~ .. ~------·-------· _:A produção de bens e serviços de informática, ajustada 
Metas e Ações ··--·-u···---··------.~----:-T"-------··----~.~----- à realidade nacional, e o seu adequado uso, são de val~Çtsa 
Informática em Telecomunicações -.-. ................. !'-?""."" importância na solução das· graves carências sociais com que 

Diretrizes ············--··--~~----~~~~-~---~·····---····-~···-····· s.e .. defronta o Pafs,_e na reciclagem de seu parque industrial. 
Metas e Ações ..... ,., .......... ~~----:'~u:--·--·············.······· A flexibilidade das soluções informatizadas perrilite a:juS:tá-las 
Automação Industrial ......................... ~---~---------~- às grandes diversidades regionais, sobretUdo se gerãdas nas 

Diretrizes ·······························-····-····~·-·-················ re_spectivas áreas de aplicação, estimulando-se a capacitação 
Metas e Ações ··---~····----~···--~-····~-········-·n·············· local. Será_indispensável que ocorta uma forte cooperação 
Instrumentação Digital ................... ..,~-···············-----··· entre produtores, universidades e institutos de pesquisas, para 
Diretrizes ............................. -····-··············---.-.... ~---- consolidar a criação de competências em nível regional. 
Metas e Ações ··········.················-··r·~·-·····-----... --..:.:-_ .. O. Brasil ainda apresenta uiit- quadro modesto no uso da 
Prestação de Serviços Técnicos de Infomlática -~ ····~~--·· informátíca, sobretudo da microinfonnátiCa. Assim, deve ser 
Diretrizes ........... -............................... --:-~-:-~-----~ ...... ---~·; - estimul~Qa a informatização nos diversos setpres de atividade, 
Metas e Ações ........ ~ .............. ~-·-~ ... r--~-----~-·-~ .............. - com vistas à melhoria em seu· deSéfupen.ho. Isso demandará 
3..3. "Pesquisa e Desenvolvimento ....... ···--·--······--~~---- preparação de usuários~ eln todos os setores, e o forneciniento 
Diretrizes --····---······--·----.............. ~ ..................... ~--- de produtos e serviços com crescente relação de desempe-
Metas e Ações ................... ~--~-·-~"-· .... --~--~~-------·-------- nho/custo. - · · - ·-
3.4 Formação e Desenvolvimento de Recursos Huma- · A Política Nacional de Informática, explicitada neste plano, 

nos ···v······---... ~··-··-·················""'"""""''····---~--····---·-······ nortear.á as aÇões dO setor de informátiCa ·no período de transi-
Diretrizes .......................... ~---~~···-~-~-·-··-----~··--···· ção dos próximos anos. 
Metas e Ações ........................ ·---~---~------·~------···-·"· _ A consolidação do setor objetiva manter-~ capacitação. tec-
4. Aplicação dos Incentivos ............... ~------·--··---·~ .nológica nacional a p~opiciar a oferta de produtos de quali· 
5- , Estimativa de Recursos ........ ~ .. v---··..---..-~..,..-·---4·" dade, de tecnologia atUal e de preços competitivos, que aten-
6. Estratégia de Aco~panh~!!lent() _. -~-·· ....................... dama so.ciedade e possam disputar parcelas de mercado ex-
Anexo I- critérios, limites e faixas de aplicação dos incen- terno. 

tivos Neste sentido, os _programas de melhoria da relação de 
Anexo II- Dados sobre o panorama da indústria de infor- pl-eço e desempenho são partes integrantes da estratégia do 

mática Brasil. no período 1980-90. ·-Gõverno para o setor, e objetivam a definição dos produtos 
n PLANIN- iNTRODUÇÃO e/ou segmentos que contarão com mecanistilós de proteção 
1. INTRODUÇÃO _ _ . . . _ nos pfóximos anos, visando à obtenção do:s padrões de compe-
0 desenvolvimento da microeletrôn1ca e a Crescente digitali- titiVidáde ·que as ·empresas· enfrentarão a partir de 29 de outu-

zação dos processos e produtos e a disseminação dos progra- bro de 1992. 
mas de computador generalizaram o uso da informática. Suas II PLANIN - ORIETIVO 

_aplicações estão em todas atividades, da área doméstica à 2- OBJETIVO 
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A Po'litica' Nacional de' Informática tem por ÕbjetiVo a capa­
citaça:o-do Pafs nas atividades de informática, em proveito 

· do progresso social, cultural, político, tecnológico e eConômico 
da sociedade brasileira. 

Com vistas a atingir este alvo permanente da política, defi­
nem-se para o !I PLANIN três objetivos: 

2.1 Competitividade na produção de bens e serviços de 
·informática, através da oferta de produtos e serviços com 
;tecnologia atualizada, bem como preço e qualidade compa­
tíveis com níveis intefnacionais. Entende-se, para efeito deste 
Planin, por preço internacional, o praticado no país de origem 
do bem ou serviço, acrescido dos impostos que lhe seriam 
aplicáveis no Brasil. 

2.2 Desenvolvimento tecnológico, entendido como a ca­
pacidade de gerar, desenvolver, aperfeiçoar, absorver e sele­
cionar tecnologias que permitam o projeto, prOdução e comer­
cialização de bens e serviços com soluções próprias e inoVa­
doras. 

2.3 Informatização crescente da sociedade brasileira, vi­
sando ao aumento de produtividade e modernização do País, 
com ênfase na informática social e na automação dos processos 
produtivos. 

11 PLANIN -ESTRATÉGIA DE AÇÃO 
3- ESTRATÉGIA DE AÇÃO 
Para que o objetivo do li PLANIN seja atingido, diversas 

ações coordenadas devem ser levadas a termo, envolvendo 
o Governo, empresas produtoras e usuários de bens e serviços 
de informática. 

A orientação, coordenaçãO :.e estímulo das atividades de 
informática será assegurada em nível governamental, pela 
atuação harmônica dos órgãos da administração" pública, sem­
pre que necessário, segundo resoluçõeS específicas de procedi­
mentos baixadas pelo Conselho N acionai de Informátíc3 e 
Automação -CONIN. 

Em consonância com a Política Industrial e de Comércio 
Exterior, a Política Nacional de Informática - PNI conta 
com um conjunto de instrumentos, tais como: apoiO à capaci­
tação tecnológica, política de importações, política de exporta­
ções, utilização de.. poder de compra do Estado e política 
de financiainentos; hem como mecanismos para a melhoria 
da qualidade de produ~os e serviços de informática. Adicional­
mente, o PNI conta com os incentivos fiscais, prevístos na 
legislação. Os incentivos fiscais do setor deverão ser priorita­
riamente direcionados à capacitação tecnológica e reestru­
turação industrial, com ênfase nos segmentos de microele­
trônica e software. 

A estratégia de ação deste plano encontra-se desdobrada 
em diretrizes e metas que-especificam as ações a serem adota­
das em quatro campos: uso, produção, pesquisa e desenvol­
vimento, formação e desenVolvimento de recursos humanos 
em informática. -

Sempre que recomendável, as ações descritas neste plano 
deverão ser complementadas por planos setoriais-, de cuja 
definição participem o GO·:~rno, a comunidade técnico-cien­
tífica, as empresãs produtoras e os usuários. 

3.1 Uso da Informática ~ -
A generalização do uso da informática, principalmente, 

após a acelerada propagaç_ão da microinformática e o Sua asso­
ciacão _ com as telecomunicacões. além de sua disse_minacão 
na ~da doméstica e nas atividad~s de automação- oo:n-e~Ci~t-, 
bancária e industrial, têm constribuído para a transformação 
de todas as atividades da sociedade, nos seus aspecto~ ~conô­
mico, social, político e culturaL Essa disseminação traz refle-· 

xos diversoS sobre os indivíduos, --as institU:iç6es e-a sC:iClédãde 
como um todo. 

Tendo em vista esse caráter revolucionáriO da aplicação 
da informática, deverão ser adotados mecanismos capazes de 
proporcionar à sociedãde os meios necessários à sua informa-
tizaçãO. · 1 

Nesse sentido, ·a· tecnologia de uso deve estar associada 
com as demais. Assim, de modo a otimizar os benefícios da 
informatização da sociedade, é indispensável contar com a 
produção local de bens e serviços de informática, bem como 
o País ter o domínio tecnológico sobre o ciclo completo desde 
sua concepção até o uso. Desta forma, os produtos tenderão 
a refletir melhor as aspirações e especificações do usuário. 

Por sua vez, o Brasil vem buscando dinamizar e acelerar 
a automação dos processos produtivos (industriais, agrícOlas 
e agroindustriais), d~ modo a obter maior produtividade e 
competitividade para os produtos brasileiros, especialmente 
no mercado externo, em conformidade com a Política Indus­
trial e de Comércio Exterior. Assim, a automação dos pro­
cessos produtivos é definida como área prioritária, neste- pla­
no, no que diz respeito à aplicação da informática no País, 
devendo decorrer de Programas de Competitividade Industrial 
-PCI, tal como previsto na Política Industrial e de Comércio 
Exterior. 

A melhoria dos serviços públicos de inter~sse social, repre- _ 
senta grande desafio ao Governo e a toda soCiedade brasileira. 

-Portanto, a informática social, ou seja, os recursos de informá­
tica aplicados à saúde, educação, segurança pública, trans­
porte, abastecirp.ento e previdência social, justiça, entre ou­
tros, é também definida como área prioritária neste plano, 
visando à modernização dos serviços sociais báSicos e a valori­
zação do cidadão. No contexto de modernização da adminis­
tração pública é necessário dar prioridade, também, à infOrma­
tização da gestão governamental, visando a torná-la mais. efi-

~ ciente e ágil. 
A tendendo à aspiração da sociedade brasileira e para que 

a mesma possa sei beneficiada, o poder de compra do Estado 
deverá_ser acionado visando à aceleração do processo de infor­
matização, assim como a promoção do desenvolvimento do 
setor de informática e a melhoria da competitividade das em­
presas brasileiras de capital nacional, preferencialmente pelo 
uso de tecnologia gerada no País. 

Devem ser considerados e avaliados, nesse proc:esso,_os 
impactos culturais, ecçmômicos, políticos e sociais para_ que 
sejam promovidos os ajustes necessários ao· treinamento e 
aproveitamerito da mão-de-obra empregada, ao controle do 
ritmo de introdução das novas tecnologias e a formação de 
rectirsos humanos adequados a elas, para evitar problemas 
de desemprego e desqualificação da mão-de-obra, ao ac·esso 
aos bancos de dados e aos problemas ligados à transmissão 
de dados transfronteiras. 

3.1.1. ()DIRETRIZES 
1. A ação governamental deverá ser orientada para a· in­

formatização da sociedade brasileira, de forma crescente, em 
proveito do seu desenvolvimento social, cultural, político, 
científico, tecnológico e econômico. 

1. O Governo e suas agências de fomento darão prioridade 
aos projetos de inforniatização voltados para a informática 
sodal (principalmente nos setores. de saúde; educação, justiça, 
defesa nacional, segurança pública, transporte público, abaste­
cimento e previdência Social), bem como a modernização da 
administração pública e a automação dos processos -produtivos 
(industriais; agrícolas e agroindustrial). 
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3. Na administração pública, a utilização da informática 
deve promover a melhoria dos procedimentos, com vistas ao 
pronto atendimento __ ao cidadão. 

4. Os processos de descentralização política e adminis­
trativa, em particular os decorrentes da_Constituiçãõ-de 1988, 
deverão ser executados de forma a f~cilitar a integração e 
a comunicação de dados entre as diversas esferas de Governo. 

8. Serão promovidas condições d_e forma que os órgãos 
públicos forneçam ao cid.ad~o inJormações de seu intei~sse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, ressalvadas aque­
las cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado, bem como recebam do cidadão r_eivindic;:tções, 
reclamações, críticas ou sugestões de seu interesse partícular, 
ou de interesse coletivo ou geral. 

5~ .. As aquisições de bens e serviços de informática, pelos 
órgãos e entidades governamentais, serão re_a_liz~_das de forma 
coordenada e articulada, dando-se preferência àqueles produ­
zidos por empresas brasileiras de capital nacional e, dentre 
estes, àqueles desenvolvidos com tecnolog!a gerada no País 
nas condições- de qualidade e preço a serem propostas pelo 
Conselho Nacional de informática e Automação- CONIN. 

9. - Nos processos ·de automação devem ser consiQerados 
os fatores de natureza empresarial e também avaliados os 
impactos sócio-econômicos à luz da legislação específica, prin­
cipalmente quanto aos seguintes aspectos: 

6. Os órgãos e entidades governamentâis deverão exigir, 
sempre que possível, nos processos __ de ·aquisição de bens de 
informática, a certificação de conformidade às normas nacio­
nais e às especificações técnicas destes ben~~ . 

a) garantia de informação e negociação antecipada aos tra­
balhadores sobre os processos de automação, inclusive qUanto 
à tecnologia a ser empregada; 

b) ajustamento nas estruturas de emprego e salário; 
c) retreinamento e reaproveitamento de mão-de-obra; 
d) preservação da saúde física e mental do trabalhador; 
e) necessidade de modernização do processo produtivo d" 

empresa. · - · 7. Será garantida a privacidade do cidadão. 
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3.2 ~redução de bens e serviços de informática 
Neste plano, a produção de b~ns e serviços de infÕrm3ticá­

diz respeito às atividades de projeto, produção e comercia­
lização, nos segmentos de microeletrônica, programas de com­
putador, processadores e periféricos, informáfica--enctêleco':' 
municações, automação industrial, instrumentação digital e 
prestação de serviços técnicos de informática.- · 

A ênfase da nova fase de consolidação da indúStria de infor­
mática é a busca da competitividade dos bens e serviços áe 
informática, baseada no tripé tecnologia, qualidade e preço, 
compatíveis com os níveis internacionais. Assim, como estabe­
.lecido em seu objetivo, este plano visa dar condições para 
que a indústria de bens e serviços de informática alcance--capa­
citação tecnológica, bem comõ competitividade interna e con­
dições para atuar no mercado externo. 

O 11 Planin .é compatível com a Política Industrial e de 
·Comércio Exterior. Nesse sentido, está orientado para a inte­
gração das políticas do complexo eletrônico (informática, tele­

. comunicações, automotivo, eletrônica de consumo e de entre­
tenimento), dada a complementaridade de suas atividades, 
viabilizando o awnento das escalas de produção e o fortaleci-
mento da~ empresas brasileiras. _ 

Para viabilizar o processo de aumento de competitividade 
do setor de informática são previtas: racionalização dos meca­
nismos de proteção à indústria; definição de Segmentos priori­
tários; estímulo ao desenvolvimento tecnq~ógico; e novas 
orientações para a prestação ·de serviços técnicos- de~ infor­
mática. 

1 RACIONALIZAÇÃO DOS MECANISMOS DE 
PROTEÇÃO À .INDÚSTRIA. . 

A racionalização dos mecanismos de proteção â indústria 
brasileira de bens de informática será implantada a partir 
da adequação da estrutura tarifária dõs insumos --e-de uma 
política de importações-para os bens de iiÍformática-e progrã: 
mas anuais de produção e desenvolvimento. 

Adequação da estrutura tarifária dos insumos 
A estrutura tarifária dos insumos utilizados na produção 

de bens de informática será revista e adequada, de forma 
que as alíquotas incidentes sobre a importação dos insumos 
sejam menores do que aquelas aplicadas aos bens finais, tendo 
em vista a busca de preços competitivos para o setor _de infor­
mática. 

Adicionalmente, a indústria de informática terá maiO! liber­
dade no suprimento de insumos (sourcing), mediante a opção 
de adquiri-los nos mercados internos ou externos, cõnside­
rando os aspectos de preço e qualidade, observada a política 
para importações de bens de informática-desCrita a seguir. 

Politica para importações de bens de informática 
A manifestação prévia da Secretaria da Ciência e Tecnologia 

-SCTIPR sobre as importações de bens e serviços de informá­
tica será extinta em 29 de outubro de 1992, conforme disposto 
na Lei n' 7.232/84. 

Visando expor a indústria brasileira de infoi:illática à compe­
tição internacional, este plano institui mecanismo de sustitui­
ção gradual das barreiras não-tarifárias pela aplicação de alí­
quotas diferenciadas, em consonânica com a Política Industrial 
e de Comércio Exterior. 

Somente estarão sujeitos à prévia anuênCia da SCT/PR, 
para fins de importação e produção, bens de informática que 
tenham condições de atingir padrões internacionais de compe­
titividade, tomando-se como base a lista aprovada pelo Conse­
lho Nacional de Informática ·e Automação - CONIN e os 
programas de melh.oria da relacão de preço e desempenho 

a serem apresentados pelo fabricante, e aproVados por aquele 
colegiado, conforme prevê o Decreto N9 99.541, de 21-~-90. 
A relação dos itens sujeitos à anuência pré~ia ·acima referida 
incluirá 'os bens considerados de relevante interese para as 
. atividades científicas e produtoras internas, para efeitos de 
aplicação do artigo 22 da Lei n' 7.232/84. Deverão ser estabele· 
cidos mecanismos que desestimulem a importação de placas 
(completas/SKD/CKD), em be.ne!ícios da indústria eletro-ele­
trônica instalada no país (componentes e equipamentos), evi­

. tan-âo a simples montagem de placas importadas em equipa­
mentos considerados de fabricação nacional. Os bens de infor­
mática não relacionados nas decisões do Conin poderão ser 
importados sem anuência prévia da SCT/PR. 

O Mihistério da ECo"nohúa, Fazenda e Planejamento deve 
submeter ao Conin os ajUstes necessários--nas posições tarifá­
rias e nas alíquotas correspondentes, para a importação dos 
produtos de informática. Em paralefo, o Ministério das Rela­
ções Exteriores deve negociar a adequação dos acordos inter­
naciOnais de comércio à nova realidade, em especial os acordos 
Aladi que versam sobre produtos de informática, t~ndo em 
vista a remoção de barreiras não tarifárias para uma série 
de bens de informática, já a partir da aprovação da lista. 

Adicionalmente, procurando incentivar os investimentos no 
País, bem como integrar as-políticaS voltadas para o complexo 
eletrônico e, ainda, considerando que este plano visa à compe­
titívidade do setor e. a capacitação local nas atividades de 
informática, será -implantada uma estrutura tarifária progres­
siva para alíquotas de importação de insumos, componentes 
e produtos, levando-se em consideração a cadeia produtiva 
e à fase -do processo tecnológico. -

Progr-amas anuais de produção e desenvolvimento 
sàrilente os produtoS constantes da mencionada lista, apro­

vada pelo Conin, estarãõ sujeitos à apresentação de programa 
áiiual de produção e desenvolvimento, sobre o qual incidirá 
a manifestaçãe, prevista no inciso V do artigo 89 da Lei n9 
7 .232, de 29 de outubro de 1984. Os bens de inform~tica 
não relacionados na lista poderão ser produzidos livremente 
no País. 

NQ caso da_s_ empresas que não preencham as condições 
do artigo 12 da ref~ridi.l Lei_, seus programas anuais deverão 
some_nte comprovai o atendimento às seguintes condições: 

a) efetiva capacitaçãO de seu corpo técnico nas tecnologias 
do produto e do processo de produção; · 

b) aplicação no País em atividades de pesquisa e desenvol­
vimento tecnológico-de 5% da receita total fie cada exercício, 
em atividades de pesquisa e desenvOlvimento, diretamente 
ou em convênio com cen~ros de pesquisa e desenvolvimento 
voltados para a área de informática e automação ou, ainda, 
em ççnvênio com instituições de ensino superior brasileiras, 
de acordo com os programas previamente definidos pelo Co­
nin. 

c). plano de exportação, que assegure balança comercial 
positiva-; 

d) programa de desenvolvimento de fornecedores_ locais. 
As empresas brasileiras de capital nacional, que estão ex­

cluídas da apresentação de programas anuais comprovando 
o atendimento às condições supracitadas, ficam obrigadas a 
Investir 3% da receita tOtal de cada exercício na realização 
de projetos de pesquisa em atividades e infOrmática. 

11) SEGMENTOS PRIORITÁRIOS 
Do ponto de vista do projeto, produção e comercialização, 

no País, os segmentos de microeletrónica e de programas 
de computador são considerados prioiitári"os neste plano, em 
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função de constituírem o-alicerce para o desenvolvimento do 
complexo eletrônico. 

Nesse sentido, o II PLANIN prevê mecanismos de proteção 
e estímulo industrial, que permitam o domínio do País nessas 

. tecnologias. Um dos mecanismos a ser implementado será 
um Programa de Competitividade Industrial- PCI para esses 
dois segmentos, complementando as metas e ações deste pla­
no. 

O segmento de microeletrônica buscará atingir os padrões 
de competitividade internacional, assegurando a capacitaç.iio 
tecnológica em todas as etapas das atividades de projeto, in­
cluindo desenvolvimento das respectivas ferramentas, e fabri­
cação dos componentes semicondutores, optoeletrônicos e as­
semelhados, com ênfase nos circuítos integrados~ Serã_o am­
pliados significativamente os_ investimentos em P&D realizoll­
dos nas empresas, nos centros de pesqúisa tecnológica e nas 
universidades. 

Será estimulado o Segmento de programas de computador 
pela importância que tem para o desenvolvimento do com­
plexo eletrônico:-o desenvolvimento de programas de compu­
tador no País será apoiado pela aplicação intensiva dos instru­

. mentes previstos para o estímulo a'o desenvolvimento tecnoló-
gico, especialmente no caso de sistemas_ operacionais abertos 
com tecnolo_gia desenvolvida no País.- . 

III) ESTIMULO AO DESENVOLVIMENTO TECNO-
LÓGICO .o . - •. 

Com o objetivo de capacitar tecnologicamente o País, este 
plano institui sistema diferenciado de estímulo para promover 
a tecnologia desenvolvida no País sem, entretanto, impedir 
as alternativas de acordos de licenciamento de tecnologia do 
exterior. Assim, as empresas brasileiras de capital nacional 
do setor de informática pOderão decidir suas estratégias tecno­
lógiCas, optando por tecnologia desenvolvida no País ou por 
acordos de licenciamento de tecnologia- do exterior, tanto de 
processos como de produtos ou de suas partes, nos termos 
do parágrafo primeiro do art. 22 da Lei n' 7.232/84. Comple­
mentarmente, serão simplificados os procedimentos opera­
cionais do Instituto Nacional de Propriedade Industrial -
INPI, para a transferência de tecnologia. 

Os produtos de empresas brasileiras de caPital nacional, 
com tecnologia desenvolvida no País, terão prioridade no que 
diz respeito a compras do Governei (satisfeitos requisitoS de 
qualidade e desempenho), financiafnertfõ à P&D, à produção 
e comercialização, e incentivos fiscais. 

IV) NOVAS ORIENTAÇóES PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA. 

A prestação de serviços técriicoS -de informática e"stá passan­
do por alterações no modo de produção com substituição 
das tecnologias, em particular aquelas utilizadas na transcriçãÇ> 
e nos métodos de coleta de dados. Estas mudanças alterarão 
o perfil das empresas e dos técnicos da área, reduzindo o 
mercado das empresas prestadoras de serviços de transcrição 
de dados. 

O II PLANIN aborda as medidas necess_áfüüi páfa que o 
setor venha a se adequar à nova realidade, considerando a 

necessidade de reciclagem da mão-de-obra em _paralelo com 
o processo de subStítuição tecnológica. -

Esse plano remete, ainda, ã esfera da prestação de serviços 
na administração pública, a necessidade de reduzir a concen­
tração sazonal dos serviços através de mudanças da concepção 
dos sistemas, distribuindo a produção ao longo do ano. 

3.2.1) Diretrizes gerais 
. 1. Os ativos construídos_ pela indústria brasileira de ~nf~_rmá-

tica (recursos humanos, materiais e tecnológicos) deverão ser 
atualizados e fortaleciçlos, bem como ampliados os investi­
mentos já realizados no País, nos segmentos que se revelem 
potencialmente competitivos. -

2. A indústria brasileira de informática, assim como o res­
tante da indústria brasilei:11a, será exposta gradualmente à com­
petiç.ão com produtos estrangeiros, como instrumento de estí­
mulo ao aumento de competitividade. 

3. Será aprovada lista de produtos, pelo Conin, os quais 
estarão sujeitos à prévia anuência da SCT/PR, para fins de 
importação e produção no País. 

4- Será implantada estrutura tarifária progressiva para alí­
quotas de importação de insumos, componentes e produtos, 
levando-se em consideração a cadeia produtiva e a fase de 
processo tecnológico. 
5- Produtos com tecnologia desenvolvida no País por em­

presa brasileira de capital nacional serão estimulados, princi­
palmente através da prioridade no uso de instrumentos __ ~-~ 
política, tais como compras preferenciais do Governo, finan­
ciamento à P&D, à produção e à comercialização, e incentivos 
fiscais. - - --- ---- - --- -

6- A produção de bens e serviços de informática por em­
presas brasileiras de capital nacional será fomentada nos seg­
mentos onde se tenha melhor condição de atingir competiti­
vidade, em termos de qualidade, preço e tecnologia, particu­
larmente na faixa de produtos de maior relevância econômica. 

7- As empresas brasileiras de capital estrangeiro deverão 
contribuir para o esforço de capacitação industrial e tecno­
lógica do País, através de investimentos em P&D, desenvol­
vimento de fornecedores locais e exportações. 

8-Será estimulada a constante melhoria da qualidade dos 
bens e serviços de informática, com vistas_ a atingir -iiíveis 
internacionais. - --

9-Será fomentada a elaboração e adoção de normas brasi­
leiras no projeto, produção e uso de bens e serviços de infor­
mática, visando à simplificaÇão, a ln-tercambialidade de equi­
pamentos e_ de processos afins, a facilidade de comunicação 
e interconexão, a -racionalização, à economia, à segurança, 
à garantia de defesa do consumidor, à eliminação de barreiras 
comerciais e a pesquisa e desenvolvimento. 

10- Será fomentada a comercialização dos bens e serviços 
de informática brasileiros no mercado internaciCinal, de modo 
a: -áiJmentar as esc_al~s de produção, melhorar a qualidade 
dos produtos e ampliar o mercado-alvo da indústria. 
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I (1Ut11t) 

~ S.OisrGC', dt tor~a crtsctnU, dt 
; 

I. 1 hti1lJIO Outnvolvlttnto 3 anos -ôrqSos ót Cus tu o " I t.~M t- nn~tos dt ,nr()r•iticl ,Jq tE"('IOlOI}II no- his,1tr111is G(rllfl'no 
tlt{'nelt!o:tlC<ll'itfiU th!&l1Htl01: t Jl II:"IQI"Id~ fi~; (OIPJ"U dO -Entidadts 
f~<NiriX .i• tlt(UUIIIJ.tS 

,, Go<.tt"t"M, fiMn::t.r.unto l: NO, ~t Clun 
PJí!, ~\t ~m. i ~ocluclo t • C(!l•n:uliu· -bprtsu 

do t dt eollr+u'o olt inctnti- •llniVtT"Stdl-
~K~s fisc:au. '" -Ctntros ~ 

~tSQUisl 

u Sl•"iéf:Clt;~O .J.t prf11:tdiHn- lndi.- Custeie 

I tos ouru.ioMIS t nvuSc -®s lo 
I <IUiU\titatiuos &ls PI9Htntos: 

r11 tr.ms:í(lf"fllCII dt tt-cnolo9h 
nttm1. 

1.3 Adodo dt llfC:tninos wt tstl-
aulu f Ptodudo, no his, por 
npnns r;ut nlo prttnthla .. 1 IA& Cvsttlo 
rrqvisitos do art. 12 di tti 
1232t84, h Pf'odutos n• ..... 
O.. ttcnot09i1. 

1.4 hti~Uio • cri•d" ._ rrotra- ) .... Ctrst~ti~ 

US lf COOHf' KSo tntrt UPI".-
sas, unilt.Otfsidldts t ctntrcs 
dt PtUUIU, IHSVMIO o dtStn-

I OJoO!viatl'\to d.- 'tt'CMlotia prci-
rri• M noJtto, prod!Klo • 
uso J• lifl'll " ltrViçns dt 
infonitíu. 

LS Orltnh;So doi W09fllll dt 3 ..,.. tusttio 
Cooptt"ldO inttfnlciOMI PN'I 

1 rnl indo ie P'O prt-coe~~ 
titlv• nas ines t«Mióticu 
prioriUrlas. 

1., ~io. • thberKlo., tstudo a.,.,. 3f ,2. 
s~t ~atriz 'ttcnOlótin ... (SCVt:IIP~, 

ittor b ini'onitlca. 
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3.2.1..2.0 ~OS:J"J,UltiCt;D E ~iJAI.HiAliE G'l HlrGRn.iJ!CA 

I I I I "'"'" I I IHU •un I ruzt J ,açuru 'leu 11tuu r . ti&JrtrUII!íU 

I . I ClltttU) I ': 
11------------~----------~~--~·----J,--~·------~: 

1
1.Atintir !'!ÍvtiJ .;~ cnr~lid~.4t !,! C'rl~~lo_ Jt atcanuaos "'arel

1 
I ano ~ +1il)IJ I tushco I Fott~do t dntnwlyc-Í 

qUf FtniUil " ~otrtHUvid•dõ' tthh?nr tSPI'Cifiuc~ts P•ra> • SI11SI1 tt~to h rrcur-so~ hu- I 
I dos htn: t str•Hcos dt cnfor- ~~tosi~t'.iu 90vtr:"tattnhu .ce• I - õr9los dt uM~ r:a ~rn dC' n-
1 a.it1u no P:1is i-i'oo t~ttrtor, bur t• nortu r.ac1.:m•ss l Sovtrno j troltltl~.norulcnç2;o I 
1 nt 1m. cntM'n&ciontiJ, bn coao par~ - Aqindu 1 t Qt~altd.tdt. I 
I 3fU un tf!tiiJO. dt Footntoj . 
. 
1 

- [nt 1 daJu 

1 I 1.2 Rr-w-tlhntt~to, upacita,So • 3 anos - ~::!;::• ~~364 O 
I 

1 

crtd~r.cia~atnto Ot ll.bor.-tô- - l::abornó· (Stt~fuocn 
r tOS Plr"il 1ttr1.;~o COlaO orq.a- riOS 

nu•o dt urtiticJçb dt c:oo- - Uni~Jtrst-
.,. tonrd1d~, rnteroPtf"lbilid~dt d•du' I 

f tn1trcorwtt ittt d.adf df i nsu- I -_ Ctntros llt I 
I. •os:,produtos t Proe•uo:: r~r.a 1 Puwu:.t 

OSl - lJI"tn S1,1stus lnttrcon-
1 ntetiM <lAR OSI) 

~.3 l!p"'tlt.a;Hnto, c.tPtcihçlo • 3 'nos: 
cndMici.ntnto ót l.UorltóriC>s 
Plf"l I{UI;IO COU Ol'"'ii'IIJIO 

intti}I'Uitt d1 hO. KKion-11 
dt rl~trolotil,Part rutrul.i-
lll.ad~ ót f1:1UiP.tttntos, SISt~-

IIS f instruun1os 1:1 •ru Jt I 
inrortjticl <INf'CRMHRO). 

t.~ Rt9rstro dt,no tin11o, 18 nor-1 3 1Msl 
us bnsiltir.as Jt infora.itiu I 

1.5 f(llltnto & •utoutiu'Jo dt 3 .mos 
tMlios t ttstts fUI prodt.'i;lCI 

clt hnt Jt inforeitiu, s:·tlu 
fiP(tUI d' sttor. 

1.6 finilllciutnto 1 pro1}f'nH di 3 .anos · 
qualiJWt • nor••Hu,çk u 
tiPC"H&S do sttor ót inf'onj-
tin~· · 

1.7 l.,hattdo J• ctrtirluclo 3 artOs: 
dt' confontdlót no ntGr dt 
lnfonãticl', õ ac:ordo co11 u 
nonas ISD sirit ~. 

ts,.o 
<SéT tff.OCT > 

I ,;, ,O 
I(StltFIHEP) 

312,0 
(SCTtFIHEPJ 

1.5&0,0 
~BiilES) 

Cvstti'o 

Conscantiudo f Plr-· 
tic:iuçlo do St9atnto 
industrial na eliborl:"' 
çlo •• nonu tltni­
c:u. 
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L2.1.3.0 PRf1;:JS t: (USHIS (n JUfORMii.llCA 

~--~~~-----,--------~~--

! 1.Cb-tfr rr-=~~~;~o d~ prtto:i dOs 

I
. prOdUtoS 4' ~,:-rlfr,oJ dt wfo~· 

trca. Ot fnn~ a •trn91r n1· 
lrflf ~~ co~r-tt:tivitl~oõ!e- co• 

1 prvcl'.:'tcs t ~rru1(CS: utr;.íiSt'J-
! rct co':r~ult!l'iõlot: ~ Pais, 
I 
• •tó BIS. 
I 
I 
I 
i 
I 

! 
I 
i 
I 
I 

I 
I 

I 

um 

1 .I ldtnt1fica'~i) dos- f.~otl:ru 11t· 
hnmlf'ltt!: na forudo dt 
cv:s:tcs e rr~ços dos \.tns I! 

~trvicos dt inior•.itin. 

1.1 LiLtr~cto uh·ti\'1 t :r•:hti-
Yoli 4V ~rreros 11 o -t~rt b i ~ -
rru:, US~ItGt i: 
•f ade~.ado ... tarrl•~ 

alhacl!<Jirias dt inn·ao:s I! 

PrCkiJJtos dt infl)rtH.ic~; 

b) ldtquado dos ac.crdos 
intfmKIOn&it; d+ Ct'~~cio, 
prtStf"V~ndo o prute.iJ:'iv da 
Prottdto t.ariUrh tfttiu.a 
t o ,..incfp.io dl in,Ustria 
hUctl\tt, btt COlO ~ nt<:l5• 

sidadt &I Lo~l~w.;o flt PJ9a-
Mntor. 

1.3 Adtqu.ado dos indícu: Ot ,_ 
cion.liud~ <~s p;odutos ,, 
int~dtiu ~ir•Mo rtdul;~ 

dt custos. 

L4 Estiaulo l cri~do dt con~Cr· 
cios ou usociK8tl ~t rerrt-
us Nt.a a cotPn d~ ín~ueos 
no nis t no txt1rivr. 

u rottõeto • PID f)(r-to:t!'tldti-
VI, COip:trtilhlidl tntrt .. -
rruu, clt foraa • rt~uzir 
CUitOS dt daStfWtdVilltn1:0. 

Ui EsUaulo 1 a&odo dt r-ritfcu 
tawrturiaii .... vis~ • 
~u:Ktnto U proMi"lhdt dos 
PfOCtJIOI in4ustrl&is( Just-· 
in- tiu, K111Nn, ttc.). 

1.7 OHrf'Ç'Jl~C~tGtado 1 fisburo-
cntlztdo 'llt proc:diatntos 
do 6o~Mno ctUI ontrH os cus-
ta. du tGPfHII trodvtoras 
dt knf. t Pf"HtUofK 6f Sff"" 
"'~" Ã lnttniõtica. 

~ 0 

' PJ~ll I 
turns 

I
, ·Õr<;Sos .:11! 

6ovtrno 
-(r,trd3dn: 

I dt dun 
l·ftprHO!S 

2 ~nos -Urtnm ~~d~-

"' t 

I 
I 

I 

I •no 

I OllO I 
I 

I , .... I 

3 lMS 

1 ... 

I ![U:!'S~S I 
~CU Sh.ímH UJil:ltiU~IHIS 
I (tU?/$~) I 

s .l 
c~cn 

I 

I 

I 

hdv;lo dcs prt{os dos 1 

ln<o;,-.çs, t • .W O' ntCIO"! 

nlU ~~tnto iarorU-r 
dos, w: h:;:u p~r~t : ,, c.t~tll prci!•Jtlvt 

<!o~ bons t unttGos 
dt rf'!{(n.itica. 

I 

I 

I 
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3.2.1.4.0 EXPO.:TACl!l En IKFORriÁliCA 

, .. 
uns 

t .~~'tU 20t Jq. htu.-~•_,ll1:0 

.aMai h>tiJo tMI • CG~Ciil i• 
Utli .H> ~ ' ltf'Yi;l!l Jt 
ififeraitÍcJ, tU 199&. 

3.2.2. Microeletrônica 
3.2.2.1. () Diretrizes 

1!!11 

L f li;nh(iuctio Jt OP«tun•-'•~ 

dn no urct~ uttrno, u 
ttreos êt H"OMos t strvic:oS',. 
bu coto dt '.aisu. 

t.Z Utlllndo dos 1tunur.os dt 
praoçlllo Cl)llft'cill t ~ co· 
OP«IdO inttrftiCiONI P~rl 
tcoM-c:ia~to o:.4t 1..-c.ados tk­

ttn'IO-s., YIS~Ado oi COMt"CU.Ii­

zaç:lo éoJ pro«rt" t nrviçer.a: 
brutltiros IWSSH ltrCJdos. 

!ltll 

2 anos 

I '"' 

t .3 Protodo U t'"'"hclo dt 3 uwn 
btns t nrvicos ~ infonHi· 
Cl 191"ttWof: I lrtns t Str'll • 

cos. coa trUiclo no atrc&do 
trloroo 

t.4 O;I«KÍO!'IIIiucf.é, co. U , .... 1 ~ 
ticuhri~t c~ivtls, clu 
txPOt"t<K~ .. ~'"' •• 
coeMUor t ~tuis strYiços 
tkoitos h iniordtiu. 

'I.S ot.t.nçl& Jo Wlw;1 cowrcial lws 
positiva ptiH ""'"" ttW 
nlt prtfllChM as con41ç6ts Go 
artlto t2 -.tti nt1.m ... t4. 

U SIOI'IIIIm!o los cootroiK t ,.. 
Offt"Kiwis t .rtviJio •• tt~ 
trvtwa trlivtiril, visinllt 
I t~PitliJIIIZI;Io doi iem~ 
tos cobrUn nt Plis c01 ...-
1tt vítffttH no ctnirit lnt,... 
tliCíonlt. 

mini 

- órdos J• 
Go .... .,. 
-~hs 

dt rOllltnto 
- Entid:dts 

J• Cliut 
- E•,..-uu 
" fUHCEX 

l!tllml 
c:• utuul 
U1lli10J 1 

181,2 
(fll!EP t 

sm 

Custtio 

ttlfiU(IIIUTU 

! 
nl'tf'.&eiOOII iuç$(1 <:Ir I 
lil'll\,ls .dt' crlidito parat 
o f1nmc:"unu ~u I 

txr«ta~ks Gt Mns ' I 
ltrYicc-s dr tnlon.iti­
ca p.ar a r urnas hn­
lilein' dt clf'ital j ... í..... I 

I 

1 O Governo estimulará a progressiva implantação da indús­
tria de componentes microeletrônicos, podendo envolver as 
etapas de projeto, fabricação de máscaras, processamento físi­
co-químico, montagem, ensaios e homologação de compo­
nentes, comercialização e uso (ciclo completo), tendo em vista 
garantir a capacitação tecnológica e a competitividade dos 

nos voltado para a capacitação tecnológica da indústria, envol­
vendo universidades, centros de pesquisa e empresas. 

3 Será estimulado o uso crescente de componentes de mi­
croeletrónica projetados e manufaturados no B~asil, com qua­
lidade e preço compatíveis com os praticados em nível interna­
cional, na produção e comercialização de bens em geral, parti­
cularmente através da articulação das políticas para os setores 
que compõe o complexo eletrônico (informática, telecomu­
nicações, automotivo, eletrônica de consumo e de entreteni­
mento, ou seja, todos os setores que se utilizam da eletrônica 
para criar, complementar ou melhorar produtos e serviços). 

diversos setores do complexo eletrônico. _ _ _ 
2 d' Governo deverá estruturar programa integrado de Pes­

quisa e Desenvolvimento e de Formação de Recursos Huma-
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lUIS 

1. ConJofitiK, atf 1)93, I Pf"G­

dt.'dO dt COIPOfltfttt:;: 9t 11 .. 

Crot'lttr&.iê:• H:ltfW.o Qf!WI• 
vtr pro,llto. conftc~;Jo clt 
aiscwu, procurwl'lto I isi­
co·witlco, aon.tlftt, tioJtt, 
ct.-titicKSo ft contonitllrlfo 
t t1lMf"CilliZKio. 

2. E'itlw•" ~ crtsctr:t.: ocwD"" 
;k lD urccft in~trM Q~:~ co•~ 

PM"~tts h •icro-tlttrõnicc 
pro=lw:i.:OI w npnsu l~ni­
ltiru (t urit:l nt'!:IC{I.;\. 

Pllll 

t.t. EstiLtltci.tfl'lb dt liMa dt 1 ano. 
flnanCiiÃfttt P~l iiPIMtb· 
ç$o, IIPI i1do 041 toótrnin· 
r;Jo dt pl.ntas il\dustriais 
clt proctssaatrlto Usico·qui-
tico. 

1.2. foocion.tatftto 'ltno 4os l1!.o- 1 UIO 
ntórlos dt ctrtitll;açlo dt 
contoni.JW t Wlise dt h­
ihN.cOM RIPOMcr .. Cowlt-
n Elttr6ftico. 

1.3. ltPIIntaçlo fio H'OJtto con- 1 .ano 
Junto dto ÓHffWOIYilrnto 
ntlitico dt •ãsc•as ~ M 
pr:ototipl9fll r&,itla do cir-
cvltOI inttll"ldos, tnYOivtn-
• t CTI, Cl1!0. fuc•i, Ctn-
tros 4t f'H.,iA t Üff'HU.. 

t.t. 1):=-stm"<l'!viatnto t dlssni~ 3 M'ICS 
. çf.oo ~ CtJ>KilWf. 4f Fi"l).,itto 

t I.IW Ci circuitos intcwa· 
em:, ln.:.luJi\"f coa a crizç!o 
~ hiMiot:c.a cmtra1tud.1 
Joo d1uln. 

2.t. t:;1:~1tc!Montg 4t IKanis•cJ 1 .a;no 
1tlf utlault"'' 1 COWf'il át 
c~t.f, 4t &ict®lttrónl~ 
c~ Ff":l4!,!1i~J e>or tW~ttJH 

bnsi ltlru .dt t~.Pi1:al nu:io-
n•l. 

2.2. [ihMitciKnb. linhas:-· t 1M 
riMnei:a.t'flto PMI rnllxa-
;lt ét pro~trn U c ircui t.cs 
ifltt-oTaóos: m Pift 1 ,.qui!;i-
ck h ttrru.t-~\h• • proJt-
tK. 

2:.3- 119\tttntu;!o 0o pr091"UI #l, 3 1001 

CCK:P«~Hlti udo êo Ststm 
dt c-to;io IIKIOI\II IRII'I-
CO, YiAO<b NPihr SUl CM­
Pri:itlvli!!Wt. 

-6r·dos IH ......... 
-tmOCits df 
fGMDto 
-E~ts.as 

-Ctntros ~· 
PiSttUisa 

-lklivtrtiJ. 

2.4 Utilin.;lo ~o PO<ltr clt cot~trl 3 .tr,osi 
do EstaGo, .11tnvts Ju r.p,·t· 

SH nOS: dillfl'fOS SttOol'tS Jo 
CotPÍtJCO Elttrõnico, PMI a 
lflllh:içio trthrffW:ill rlt kM 
fl~is qut st utlliu1 ô~ 
circuitos inh'V'iC.OS "'oJtta· 
los ou 4itunôió~ no Pais. 

2.S E.shbtlt-eil~to dt pr09f"IU 3 1nos 
. ôt 'p.:JroninçJo dt HPtCitl-

caçks • •lfficaç~ h Of'tot­

lt'ttÕhico:, clt tora~~ 1 dirt-

. 550,0 
<stTA:TU 

620,0 
<stTA:TU 

CJII!Jitlti!IIU 

<30,0 Partlci~,..;Z? rilll:'ICti~ 

({:tf.'fi!EP) ra •~ S:.IIC t Sll! • 

Cu:::ttio 

312,0 
<stTtfiiVI 

Custtit 

Custtio 

lRttV"lo du r-olitl­
ut ôrtJi ltir...,: Y::!lh­
ÜI Plt"tl os ntortt 
..,.. c~~ o C!iiPit­
u UttrOOico ( intor­
dtlc•, tflt"CWUlÚCt­

;lts, tlttrW.in M 
cOt.~ • .ute~tlw), 
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UCIIItl l .u .. 1(111 Pllll uuru cu nuns Ctfili&:lll.atflt i (1111/JI) I 

ciar.r H awisi,3ts pan 01 
COIPOM'fttts H"o.'ln:idof. nf Pais 
t,i!ltrte ror .. , tBtr ttCIII 
dt Ptoduc:le para .a ln«lltria 
ftKiontl. 

U lloolo õ Unlvoniftdt, Ctatros 3 .... 150,0 
•• '"~"· ' ÉIIH'tll Iras i· (SCT!CIIl 
4t Capital K.Aciontlt p.ara PU• 
•• du, dtftnvolviotnto t "'t-
«<eSo H f'trriMnhl dt solto-
IIWI PW'I O ff'IJttt tutouti"' 
tU. ele circuitos intf9f"Mol 
(Cfii).E), vis..WO 1 4i1Malna-'""" ,_,1 ..... PnJtlo 
"utNeo .. sotblart n.c:ionel, 
r•1 dtnlwalvtr cirtt!ltos irl"' 
tf11"Hos. 

3. OutrNOivfl', .at• tm, ttcntr 3.1 l~pltnt• t 
_ ... ... ~ ... 3- ""1ii'9Sos 9 1.130,0 «aonK , •• 1tiwiii"" 

lotiH rtftrttl'f:H 1: lntf'91'W. • "''llli:A t ci-Ueft"'· -.. <SCTtCTI). "" .. ooiwni~r voiYiwnb, t • tora.;~ ... ·A9ofnciMt • pr~istos no Protr.au 
..Circui1.H lntrv.wo-: • ti li- rta~rset ~" titrc>.:lt- Foe-tntt lnbfJ"M .<H ~....,U'I:I 
dt,coe ruolu;~ oiniq inft- trMica, m-el\'ltldo inJtitui· ·Ctntros dt t ~lviMr~tt e C. 
rlor t w aiuttHtrt.1 çi,Ltt: llt tntino f PHWiA o t Hl«<ilt F......aow . ...,.. ... 

fl1'f'tfH, \IOl tlolb Pa.!". l CIP.a- ·Unlt.'tfsidad. lf:.1tanol n lntordt i-
-circuitos fntttrt~ • II'St- cltn:&o ttcM16tice A inJUs- ·[lprtut Cl (...;:lío f .2 - PHWi· 

l'ltto de Pllo1 tri11. 11 t Otteilvolviatnto). 

-c1mibt lotttra~s c,.,tOtJt-
tr&llcos ,_... Pffitu~to 
6ftlto t ~ fot&\ittJ 

-ll>ltr-.s4tin/~4t 
1ltl r.-hr;SI2'. 

3.2.3 Programas de Computador (Software) 2-- Será apoiado o desenvolvimento da capacitação" geren­
cial~ tecnológica e comercial das empresas brasileiras de capital 
nacional, visando ao crescente fortalecimento e competiti­
vidade da indústria naciOnal. 

3.2.3.1. () Diretrizes ~ ~ 

1 -Será estimulado o desenvolvimento de programas de 
computador, de padrão interna_cional, através da .çrescente 
utilização de metodologias e ferramentas: que visem a melhorar 
a produtividade e qualidade, com vistas a aumentar a partici­
pação no mercado interno e atingir o niercado externo. 

3-Será estimulado o desenvolvimento de programas de 
computador baseados_ em sistemas operacionais ·abertos, em 
conformidade com normas técnicas. 

I cmms 1 u:nt f~M.J /I,Zi umu tU Uti&EI URU!U~ITU 
(I!UI/11) 

~ 

1. ~1.;5Wnt~ PJr.t SOx .!ÕI f .1.t~r a- 1. L laPlMLtJdCI ,, Progna.: ' .... ·Dr.,Sos dt Cuthro 
I !I<' fi' tO bruto ~~do) HS• adit:id.lldO l!t COitrf'"U do 9Q• Çqwrno 

u:-.tG J ~a:-1:iCI!Ilt2.o G~:l U~t"M c:ur -1:'1\'UIVC' ~;,t~J.IN· ·l\9~1U 
rrt•~n~~' 

,, co•Mrt:::<i«- d~i.· JUU ~i~«IIIU.o;~~l .J• ro~;~to 
dt'JttWtl.v•clof. rw Prtit, · •ti 

I 
t Mt"t,;uét.&tt,t prtftrti'l\:1~ ~EaPruu 

~~ ... F-t'011'"U.<'J <iiJ COIItPIJto$dor ,,. 8n:ultlru
1 Sti'IY!IIvl.-1'-c:' r.o Palt:, Ptor ti~ clt Ctfloibl 
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oi!I[Titi . ' i : 
·J 

,' !UU I I 1 ruz11 · uoms 
juteiU$ i 
:ns lltnnl 
! CUI1/"~ I 

2a 'f.ultntJr ft 501' 1' Jrodutivi~ 
· · •.t.. -k-tsiltin no cic,lo ft 

~lll'li;ratl • progrma:s 
i. cOIO'UteW,' 1tt 1m. 

3.!.Exwt~r 30 I J2 h'h,_~~ft' 
H~~~•l c.ll.tJJo <<;,~~ •• <'<l.ltr~;:"U•li .. 
uda H pro-çr"!I:J H COlllf'IJta­

r/4" duwYOhrik: M ftis, n• t9SS. 

I I 

pr~;u '-'•~il.,.iru H capitt-1 
bl ~CIOMI. 

t.2. Esh~l«:t~t~to dt tK~nis- 3 ~' 
ao trlhut.irio, 11inritlo -c.,;.. 
tlaullf" o cko~t!"t'::llvjunto t 

produeh dt pr09f"n•s ót 
cot:f!Vt.Hor oo h i s. 

1.3. Crüç& Ct IIMa:e ê~ rrnan­
ciMtnto p~n distnYOiv~e~ 
to, CHttCilliUGk't rwi• 

',. .. 
;, tl\0 ' ' 

Si'Sil àt ~otr!e.U H ,COCj)U- ' ' 
tNor h tiiPt"HU M"a.ill+" 
ns • c~ihl I'IKIOMI. 

f.4. úti!Mlto à ut>bCih;lo dt 
tWrtsll llrtsi ltiru tko c~ti· 
bl m.ciOMl P•ll "tmc:hr 
t étstnOJOivtr provllu. · dt 

' covutHor .. 9fmdt P'Of"tt t 

~ - l:OOIPitxilHt P"Ma. oi PWhs 
inttri*ioft•is:', 'co.' Wfli.:!Ht 
t pttÇOJ COtPt1iti!IÓS •. : 

2.1. CoatinaU.adt 4o ProJtto Fi~ 

W'ice .!t SoltM'ert,HIO tTt, 
[IIB!Ata t B!i'K:O 4c lrui I, t 
adctntt lllistMiMdo ft SUl 
Htolol'"ia t ftrrtltnbs i.s, 
tlf'l'eAS kt::SOtini • CfPi~ 
tal nKiflnll. 

2.2. APoio a Pft~·tH dt' EfltfiN­
i'ia • Stttaewc- •• UniiM"'" 
t:i4Uit. , t.ntros 4t P~i ... 
si~ viJIMG. " ~lvittn'" 
to • Dttocblitilf., ticai .. 
cK • ttrr~nbs ,..,- ..­
ll-.oril dl prod'Jtivl'dNt • 
h oltal•itllh •·sottiCirt'. · · 

a .... 

3 anos 

2-3. loplonU.Io o c-it,... 2..,. 
tt llborrt6rios 4t tnnio 
,.,., atuwta na irN Jt c.,... 
tlliuclo ., cll<lfonu- o 
MrN1 ·f p,Nrks UdOtloliS 

• lotmlocl001i< • ...,.u..-. 
....... t.w •• 

·l.t: tritdo. ~t e(canu:J:!ó,.· <H il-~ i iflcs 
~~"n"~fflto PH"t ·~~ttl::l' 

dt Pf'O?r ho&S ~ CCIP\.!t.t..i-:1" 

JHEI'HIOiui.:os por t'tffh&!' I 
bruiltiru clt Ct:Jit~l n1t107 
lltl OU Pt'r tJtll ti COOPI( 1• 
Uo cca tepruas qw n'-" • 
trHfK'Itte u coMiç!'n J~ 

do utio;.o 12 di lti n2 
U3M4. 

3.2 E~lfaulo is tsPttfiS brnil•i~ 2 ~no:i 
riS k C»lt&l nKiorul NU 

qur.. PUni 1 ilotJscli" con1:r ltQs 

Jt Jtst:woiYillrt!'tO J~ Pt"Oí!r'i-

IUII Gt cor.p-.,tldor no t'dtr!Of' _ 

Hlcioaal 
-Entida'" 
dt Clust 

-órtlo .. 
&ovorno 
~iu 
ft Fownto 

-Ea,rtns 
8rasiltlras: 
4t Capital 
MKIMJI 

-EntldUtt 
4t Clant 

-t.ntros dt 
PH.,isa 

-U.iwrsi"­
lu 

Custt1o 

U04,0 
<SCllfii<!Pl 

Cusitio 

S20,0 
<SCI,c!ll 

21)8,0 
<SC!..rl«ll 

1
-dr•><·• do j 312,0 
&wtrM I - !SCttf ;~) 

-A?{nclt: 
h Foucrte 
-Enti~m 
dt Chut 

-hpresu: 
-Ft«ru 

Custtio 

Quarta-feira OS 283~ -

ttl!alt·lt!litJIS 

1\Jc-ç~o dt sistuu: 
H- tMtntiu rltr;i· 
v• h: P« a ri!t$ Gt 
t!nancit=~«•~O. 

Pwticip~lo FiNn­
ctire 4o llanc:t 40 
trHil t EfliiMPA,tt 
rwtts Jtuais '" 
cn. 

. ' 



2834 Quarta-feira 05 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl. (Seção li) Junho de 1991 

..,.,_ 

1 ,.,l. 
.., 

UUI!f&t: I u:a: ttUS u::un ~S.S: IHJIU tU!it:IW~IU 

<1111111) I 
~ + -- ... 

3.3 l!iPit!'lt-K!:a H ~troJ9t.) nt.cio- 2 ""'' 
Cu•bie 

~t. •ui ti-institucional, \W 

Uftdo Cal' &'ti ht' f'Wrt'Jlt br.e· 
S:tltiUJ dt C""ibl Mei®ll 
I ltltii"CII ftlio Hr<l.l.) •xtef"M. 

. . 
Stdilitntlr I CIPKitKlo tK• 4.t Criado t ortfKiONiinçlo .lt ,_ - ôrtio' do 2!0,0 
nolõtlct eo his no 4-t=«tYYI- linbts h tlnM:i~W Yit:Kr -.. (-$) 

vhoroto dt ciclo cowltto .!t do ao cW$(!1WI).IviÍtn1o M ti:J· - fi'Jincias 
sist••u C!I«'Kiotllit: ~tos ttUJ Offl'IC(ONiS lbtf'ioJ, dt .. Fotflltc-
.u 1193. dt~ tvt4os, no P.ds P<M" Ea· - Enlidlln 

pnttl 1!w'l.ltil•lru: .. Cwlhl J.c1UA 
KKI~!, dt lodo t &!ntl-lo<.e - E~PrHII 
COfP.IItt .lt"i s CCI ti ültius - lldiYfl'Ji· 
YfC'Sht 1 nfwl lnte.rnacionaL -4.2 1-.hnt.aç!t ét llf'otrlll ...-ti- '""' Custtio 
culatb ót co.pras 9:; ,fOW"fl? 

"" .. ._ .... ,.,, .. '"''""\ Si\1~ H flfs:trttl otffKiOMll 
íMrtH tot.DI~tntt dHtrnYolvl· 
4H por """r.!'H ktslltlras 
dt c&Pitll I\ICIOMa. 1 

3.2.4. PrOcessadores e Periféricos _ -. T"..- 4 """'~""""Será estabelecido programa conjunto entre- indústria, 
32A.l. ()Diretrizes • · · · · • ,,usuários e-centrOS de 'pesquisa para projetar, desenvolver e 
1 -Será estimulado o desenvolvimento de estações de tra- produzir mini-supercoinputadores, inclusive seus programas 

balho, visando o domínio desta teGi:tolo~a e à oferta de ferra-. bá~icos~ f;:- àplicativos, cóm.base em processamento'paralelo; 
mentas ao mercado; · ~ ' 5- Será criadõ programa nacional para projetar, desen-
2- Será· apoiad!l a evolução dos miCrocomputadores que volver e produzir supercomputadores, inclusive seus progra-

explorem intensamente suas possibilida4e_s tecnológicas e sua mas básicos e aplicativos; . 
arquitetura aberta, e dos supermicrocoQJputadores que utili- 6,- Será estimulado o desenvolvimento e produção de peri­
zem tecnologia ou características inovadqras, tais como, imple- _ f~riççs:, 4~ forM_a~ seletiva, _considerando- o estágiõ atual da 
mentação Risc, aderêncía a padrões, ConectiVidãde, e facili- indú~tl:ia,naçiopal.e as ten}lênci~~ ~ecn?lógicas mundiais; 
dades de comunicação; 7- Será estimulada, no &egmento de periféricos, a conce"n-

3 -Será apoiado o desenvolvinl.ento 9_e novas soluçp~~ para tração iridlls1riã.l ~ tanto' em termoS de empresaS ~tuantes como 
automação bancária, comercial e de esctitórios, que utilizem_ ·de tecnõlogias empreÇadas, objetiv-ando oferecer produtos 
arquiteturas abertas, aderência a padrOes, conectividade e com qualidade, atualidade tecnológica e preços adequados 
tecnologia no estado-da-artt; 1 para os mercados interno e externo. 

·~f. 3.2.4 .2.0 tR.OCESSilOORES E PrtlftRltOS . 

I 
' ilttml 

lltll •un IIIZI ISIIlt$ Cll llliUi tWIC:IIIUittl 
<11111111 

I 

Atin9tr CllllHtit t~JiJtót •• ~~t éri1çlo t ON:riC:IOntliuC:b tl• 3 ~(i!lS -õr,ios rh 1.040,0 .... , .... inttrM U GI!NtoJ,~ liMas d~ financttwt>nto lflnn- 6ov•rno (SlWESl 

fuaWH t tr1 ''*'nicrocn~ tio • ""'"flYti<Jiatnto H noo.ou -l!'lfnc;ns: • 
hcr«u, a;tt 11-92, te ttnos 

' 
~tnr;6u: dt litrQCOtPUt&doru rounto 

•• ""' ~ wtll:oltc!'t, !•Mo t ,:FJI!tf'DiCT'KOUUb~tS. ~Enti4~4H h 

mo r.;r~fncla .. nivtis Clust 
lftttmKiOMitl. 1~2 IMtllllôlo •• lM.antkias 2 .... -- m.o 

,,., atuu-tl .. ctrtHica- ~UniYtr1id141. (SCJIF!!OCTJ 

' , .. ôt confCJC'a!J.tdt- t . ... -Ctntros dt 
• 1 isu cr:~par.ttius do proct:i-· PtSwisa; 

sHortt t stv~ f'tf'if'fl'icos. 
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·o~~,w··~------r-----------------.----r------r-----~--------~ 
cmms 

.. ltlll ltiEI f!IU IIUlii !!' IIUO!l 

?. Atfr19ir c~tltlviG:<b no 
atrcHo inttrno u f'f'o0utor 
dt fcutotte~ bociri~ t Auto­
lido COMtcial, ~ti 1"2 t1 
ttraor .lt ,.«, t qualid~dt, 

ttndo COH rtltrdM:.h.o os. ni­
utls: lnttmKIOMlS. 

3. l'roJttlr t M"NIIzir Ettacett 
clt lraMIN CM tilt.H 0,1-
-:acieMI IMrtt, atl tW3. 

4.Pro,Jttlf" f' Jf"MU:EII" r>fOCfiSWC'"' 
rH df a1to áf.tif'iflho, c011 
usttu owiCif)('lll .roki'to: 

·11-clt ~licJ:çl& Vtnl,n.r. (.aix.a h 
•inls:~c*"'t'""'ts,.ati 1"-t. 

•~ wllttdH ·~ifl(d, M 
falu J• SW'!'f'tomtU«ts , 
au: u"~ 

5. Atf ,m,atfntir cotHtitivi· 
H nt r.at"CM inttrr.t CB Wf­

... flf'Jcu tlttreudnicu,p.er:ti· 
culwltftit éiscos a::r.:ucos 

I rltiM " IJtxiwis, f~Pf"t'f-

2.t Jlilph.,t.açl4 dt PfW~r!~ cor­
fH'Itivo tntrt OJSuitiiH, io• 
Yr.mo, inOW:tria, banc:or t 

coHrci~ p.era uti Iludo Jt 
pldrks êt cotL'fticn:$#,1nclu~ 
:r:iw • Serviço .W fnnsftf'&i­
cll Elttr6nica dto FI.Nos. 

2.2 J.,lanm:a 4t rr~to~ coir 
;unte tntn &aYeme t ifldUs,.. 

trla,vi"'* 1 IÔa(SO df •· 
~lttturH dt rtHs •Hrtas 
4o ti" OSJJ'ISQ, nos pr041utos 
.. IUtOIIKio ~lftdria t COIH'• 

cial. 

3.1 I.,IJntlde • Pt"otriN coo­
Ptntivo ent.-. ~.r~~iwrtJ41111H 
CtfttroJ • Pfl~iN t tQf't­
SU t.r.uH•Jrn <h c.,ibi1 nr 
clon.l.'~~~"' t coaHrtllh&Mn­
t• • rtccrsos t construçlo 
....... tõtl,... 

3.2 Foetnto a '-'llvtrlhfUH, ctft'" 
trH • MSQ~tiA: t' '"l"t'!O'IU 
.k'.nlltifu 4t C~Pihl n~tio­
nal ,.,.. Hswlsa, tltHnw1vl• 
Mfttl t PtNiçl dt tfNipn;n­
tH t "'...,. ... , 4t cOOf'Ut&J«. 

t.l I.,IJnUç!o f OPtndo 41 Pn· 
o;rJU C-QOP'('rJtiw tr.tr" ttrr 
trc5 ~t "'f.lllUIS-, urüwrJad~­
okl, nr.Hu: f usutrios OWt" 

intt;~'tcl os tsfOC"ços nu ruu 
dt tro,.itto. prGdudo t co .. r· 
cialindo,n.t hln dt •ini• 
SUPH'Cotf<ltaJorH. 

•.2 ltphnhç_Jo • or;tndo dt rro· 
VIN n:cion~l tntrt nntros 
.1t PH'1Uift, uniwrs itla.ltt:, 
tiPC'tsU t usuirios u int~ 

'r" " tsfcrcos: nu fu:ts • 
proJtto, F'f'od~Jo I CottrCil• 
liZKio,nl (aixa et IUJIIf'COII­
putJ4ortl. 

t .roo ·iirgScn àt 
eo ...... 
-A~iu fi 
FOMfato 

·[lpnsas 
Bru:iloins 
.. C.,ltol 
Rlcitnll 

1 ... 'Entloi<IH 
HCIHM 

·BlUSA --
I 1110 -+tios ;o -.. ' -tttfncill dt 

FOMfttt. 
•Úff'fiH 
fruiltiru· 
1t C..ital 
i!o<l ... l 

3 vm lbiwrsi".-

"' -Ctntros 4t 
HIWiA 

(~· 
3 olltlOJ -õr1JM Óf 

G!wotrn:» 
-~iu df' 
fottnto 
·IJnim-si~. 
·Ctnttos dt · 
HIIII!Uin 
~IH'Hh ~ 

(!illtlti) 

Ct!sttio 

Custo lo 

tusttit 

411.D 
<SCMIIIICT 
t FIIIPI 

sw.o 
<SCTIFIIOCT) 

510.0 
<SCTtFIIOCll 

4.3 Cri.lcb-. linha • tln&."lCia· :f ~nos ""'*' 10 JtHflY01wlatfttl <llt 
1.0<0 .o 

<StlA'IIUl 
,...,."" dt c~Uor H 
-itn.tH • ff'IKtf:JWor'H, H 
dto fts:t~ cc. slsttDa 
Ollff'K lOM I INrto, 

C. I. Crf.açlo. ~ICiOMIIZJdO 
a tfn.ancizunto vtsandt e 
dtttnYtlvinnto llt novu Vt­

r~LI"oo-. 

3 •nos ·õr1los: 4t 
6ovtrno 

·hfnciu: H j 

foetnto 
-EntldUts .. 

f.O<ro,O 
(BilllES) 

11\181ti-1U 
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,....----"-' J !~: .. ---

scras wlats t fttu c.-tu­
<M. 5.2. Ctlado o C,..,.KIOMliUdo 

dt PC'otrtaa conJUnto c~ as' 
twrrus ,~,~i 11ftt!e ~Uftfttv H­

ai H 11M trc.M!t _ t reMir 
c...tos:, "lr.clutlvt GtrMI h 

~· rusio • ................ 
. 

-~---·-~ I ~ 1' "'.~'$!: I 

l'•,~t •IUU'i t:·~HIW!lH~ j 
u·~ Hr;u I i 

{5',0 
(stllfii!EP) 

3.2.5. Inforrriática em Telecomunicaç6es 
3.2.4.1 ()Diretrizes 
1 -Será estimulado o desenvolvime:Q.tO e a produção 4e 

equipamentos de informática em telecomu!licações e prog_ra­
mas de computador específicos, para ambtentes de red_e~ de 
computador que adotem soluções OSI,~_b~m__coJ!l~ ser~o fo­
mentados os respectivos processos de ensaio de conformtd~de_ 
e interoperabilidade destes produtos; 

___ _2_-=- Será fomentada o_ desenvolvimento e a produção de 
proaU.tos que viabilizem a implantã.ção da Rede Digital de 
S.erviços Integrados -RDS I; 
- -" 3 ~Será estimulado o aumento da participaçãO de tecno­
logia nacional no merCado de centrais públicas de comutação 
do tipo CPA-T; 

_ 4-Será esti!Dulado o desenvolvimento e a produção de 
centrais priVadas de co_mutação digital. 

>~} a.2.S.2,0 lllfU<n.lliCA EM TELECDIIUHICA~O!S 

I ltiÍS 
amms 

IEDI Pltll tH:ITEI tlf •tliiU CtUftltUIIU 
mtem1 

L Dls:POt" J• rro4utos: qu. ...... L 1. EstaWI•ci•tnto •• Pfffls 3 •no• -ór,lo• U ~•t.lo 
dU às UHCitluc6ts OSIJ'ISO footitHUIÍI .... iW\Hf()tH Go<io<M 
par• rHtt .dt cOIIPVtldorts, WI!Uibtura -·· hstldl -r,.inciu H 
IOCIII t ét 10M~ distirK:ia, t1 OSl!IStl, p..-a rtdH lO"' foetoto 
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dt tounto ,,,.. ftstnvolvt:. dt Clasu (stlll' IIIEP I 
.. 
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OSI!IStt -llniwrsldW. 

-tflttrcs dt 
Ptsquln 

2'. ÕisPGC" .. Ptfs Jt fUtlutO:I 2.t. EsteMitciHnto ót linhls Q a .... -drtlos ót 312,0 lepl.atK~ ela . Rll$1 
P"'l a Rt4t Dltihl dt $tnll~ foi:tnto ,.,.. o dutnYtlvi- s-no <stTIFINEf) cOMrcial no Pais:. 
ços lntttrHH .. ROSI, ... ltfflto t • rto.M:St, f«' r.- -lt9fncits .. 
19!1>. Pft'IH bnslltlru élt Cllti .. fCHt'ltO 

bl n~eiontl ,h ,..Hutos ,.,., -{ntfc.JH 
otHt Oi1ital dt Strvicos .. Chsst .. ' ' ~· :, 
lntttrHin .. RO;:I. ·E.,..tHS 

·l)l:lwnidM. ·' ' ... • ~· ·, 
-c.ntn<4t 
Pn.,is.a ' 
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ttmm 
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.lo ~ CPA--T ~Hca, atf 19%. ,,. li .. CfA--f', COI. tttTIO"" *~i~:f dt 
lotia nKiCMI. fQQtnto 

·Cffltros O. 
3.2. Au!:lmtG 41 Cl'l!(llltltlvid.adt ,...., Puwln ltwt;tiW"~tO prlv&óo 

lu ctntr•h oCPA-f tftstnYOf .. Plrt p('C!OQ'nf' lU!'t(>{!ltO 

t~iJu ~ K"oJ<.rti.iu no hfs:, ft c~tltlvidMt. 
inc:h.tt:iw ii)(;Of'POt"...- tm-
ç-les !001. 

3.3. ll<uisido ~iritio ,... ...-tt 
,.., twntts ut1Uis. , .... 
HIP'T~ i.ruiltirn dt n!rl· 
til MCiCMl ~ i:WiStN N. 
dtSC'fWOit~h•:{',tt é~ ltCMl09il 
ft ctntr.als ctli-T, MZ c~ i .. 
du 4t tnbtGato P«f'IK'«r-
cial. 

3.4. ll!)lfitnt:r.r o Pf'Otlf'IU ;. 
c~h:~;Çil:l ft tirim ót 
Cotr.J:"lica.;S. lntWsl, n.ac:ii-
nal - lri;>lco,vi...W. ... llor 
Wl COIMtitl'li~ n.teitlf'.&l 
t ir.ttrNc:i~n~l. 

3.2.6. Automação Industrial tecnologias de mt:1nufatura integrada por computador; 
3.2.6.1 () Diretrizes ~ 
1 -O parque industrial brasileiro será modernizado utili­

zando técnicas avanaçdas de automação de manufatura e con-
trole de processos. _ __ .. 
2-Será estimulada a capacitação do País no domínio das. 

3-Será estimulada a padronização de protocolos de comu­
nicação para as redes locais, para automação industrial basea­
dos em padrões OSI - "Open Systems Interconnection", 
bem como a instalação de centros de certificação de confor­
midade. 

3.2.&.2 ( ) AllTOMCIO JIIDIJSTRIAL 
~ 

I:U:UiJ!l'~ "l 
l!l:l ''m r~~le- ~mms tU l!'fUH$1 <..o:.:.!OfUJiU 

(t(d~tlf) 

~--
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l't&vltr i ,. .,. P~fr. " 30z ri~;ci&lõé!n'to p.rr• o utor C()IIK"no cs~.nm """""'·'· ..... "-I tl 1S"J, d.;ndo fl"ff~{;:,r;i~ át pro~utivo prpadO;, dntiMd-, -~-;i•!(; iu c!• brir, e-:~ ll<!di•. 4C1 
O!UÇ~ l~:J1:r, 'o"' 1Jtil1u- • P1'*.::.t ,, rtwvant.t .. -;k faon-to t!:~ vd'"'- ..1~ Nt·-TM& lo,, cor.ctitot êt n.1.nuhtu- d~ , prcd-.. -ç~O • O!III'Jit.ir;to dl' -Eotto.~s: do: 4t rrorç;-:,1:1.\C~ JJ 1 
~ !r:tt~ uj tor (C.E~:.Iti~Y 1 so!u;C;r lott9raJu H ;uto- Ch.ue pr~:;!c r-'.;~ ~!li•~!~ 

' is&l4,) • t<H;it:fll IlÇ:0 ,, I ><lo c~:nrhi hrnKidd •Íli>t"t~.i!S P. !r!;lt'-ltd-'> of l!' h-....... i~J:n:tri.DI ilntilu,o.· p-or •Af-n~u: J.rut ltiru: ,, -l.iniW>SI'il'-o!· t~. ir..:lmr.~-c. ~t.w.d-

c.,ihll~<ioooi. ~ -C.n"-" '' ~ fll:f<l'"', rrt-r,N>i " 
- -~-- -------

·f'i-J:ctUÚ.D c~~w '" ~n."):ff<!•lr"" cur-·· . "'"z.. roct•loci· 3 w,. r --·- ~'-8.0 .r~ . .- J.< iNtr-ac·.;c.. 
Mnto '* H9t"eut- int~..,;,s.. <SCTtfiK!-'} 
ns nKic.:..tlt: ;o$"; fG.t~•-

Dte~o dt solw*t- ir.tf(]f"&.fetõ 
I ti' wt~'4lo IJJ.Juitril!l. I 
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t ttintir nlvtis cft qualld.Mt das M prodtstcs nacion~ts dt ~ .. 
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4t ~~~ IM.:!trhl, ~tra· pns.u estatal 1. FONnto 
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""'"- ..... ftqrOUI üt&Uis, 
matais, 1tf tm. 2.2 [! ............ tSPteitlc-"e.ts 1 ... prir.c:ip .. l- Custtlo-

p;ra .tqqlsido M produtos n.t- a.tnto m 
ciOCNiiJ dt .. ..rt~ ,...,._ .......... 
1rl&l f'flt:J tn'fKU ' uu- Entf1i1 Elf-
tais. trtc:a,St .... 

N"tia, 
Trii4"4WtH, 

ct Ovfaica • htrowfalca 
-EntiJ.e.. 
llb Cl.a..;u 

-Ezor-
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"'t.oiul 
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3.2.7. Instrumenta_ção Digital 
3.2.7.1. ()Diretrizes 
1 -Será seletiva a política de capacitação tecnológiCa 

em instrumentação digital, visando a atender áreas de maior 
expressão sócio-econômica e/ou estratégica para o País, deven­
do ser privilegiada a produção nacional destes bens para as 
classes de maior demanda, bem como a de classes que redun­
dem em expressivos efeitOs na redução d~custo e melhoria 
da qualidade dos produtos e serviços nacionais. 

instrumentação digítal aplicável em laboratórios de pes­
quisa, desenvolvímento e controle -da qualidade industrial; 

equipamentos de teste automático aplicados na indústria 
eletro-eletrônica; 

2- Os órgãós e ·eritidaaes públicas estimularão o desen­
volvimento e a consolidação das empresas nacionais na produ­
ção de: 

instrumentação digital integrável em redes de _compu­
tadores padrão OSI- "Open Systems Interconnection", vi. 
sando à automação de laboratórios analíticos, bem como auto­
mação hospitalar, de laboratórios clínicos e de laboratórios 
de qualidade em saúde. 

~tíii 'f, 3.2.1.Z.O rRESlll(AO DE SERVICOS llC~ICOS OE IHFOP.lí.i.IICA .\;J:l. 
..,., T. 

I i"'" I 
UtciSIS 

III!ll ll(.US utun ~u l!llltu UliltiCJilJ1I: 
ni:U~t$1> 

I ~hJiintH' 'if"IJttiv.a~:~tnt~ ' Ptr· ~.t Ehbor;ç!o to uPhlll;-r:udo l;lt" 3 1-MS -$r9. dt Colo', Cust~iG I 
tkiPKk r~htiut do nbr p(otr,.•a ót &rtic:uh~~o qou~r- -Aç~m:iu dt 
priua~ oos SF.\rilô~ técnicos nurntal,vis~. prt(trro· rounto 
tJt inhnUica tsbkiK!i!nW clo~lu·ntr, a contrttaçlo ,, -AOfP 
st rt"<Wisí-tos b qu.\1 id.adt • strviço• ttcniccs: d• 1ofoni· -ASBEIU 
Pf"tCCI 1 11ti 19':3, t~ttuatWo-sr tin Íls tlll>rtSU Pftlo'WU bra- ·b~t.Estahis 

I u lthli~l nu ~uais u slll'iru. õt ctprhl r~cltnai. ·tnt.dt Chs. 
intortKkl ttWO!viklll stj" ·Etp. l!ras. 
rntnci1i1 l institr::ion.llin~ C~Pt.tlv.:. 
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I dt 1 intttridW., i riJtétoni- to dt cl~ HIO tstJ~ du to 

'4/Wt t • s.illlo '" inforu- •iiviiHH • Pr.vic.lnci1 So-

-~ c3ts Jt.,ill:t d• ~~ txchni~:a ü111 brrrciiK:Jg, ~"~;tnto 
rt~ili~ •. dt Mntficio c tMtiG), S&ilclt 

I Püb1iu (Sfr.), Pt<:1!it~ hd~nl, 

j THQUI"o Ulcional t Lotniu • 
tstltls:tlcu fijblius tw:ion&is 

3.2.8. Prestação de Serviços-T~s:nícos de Informática -
3.2.8.1. ()Diretrizes · . ___ _ 

e~ presas prestadoras de serviços técnicos de informática, para 
--~~c~i!_t?S• visando à satlsfaçâo das necessidades c.Ios clientes. 

1 -Será promovida a crescente participação dO-mercado 
de prestação de serviços ténicos de informática por empresa}-

, privadas nacionais; - -
k 2 -Será estimulada a formação de empresas brasileiras_ 
de capital nacional prestadoras de serviços de estruturação._ 
e exploração de bancos de dados; . - . . . _ 

5-Será considerada a informação como um bem econô­
mico, com valor intrínseco e de mercado próprio, e como 
tal, deverá ser tratada como recursO estratégico e gerenciada 
eficientemente como os demais recursos econômicos. 

- 3 -Será estimulada a formação de empresas brastle1ras 
de capital nacional· cuja atividade principal seja a prestação 

, de serviços de manutenção e assistência-técn.-J:ca de pro~utos 
de informática. 

~-Será assegurac;Jo que os serviços técnicoS"de informá­
~i~ referentes às infoi"rilações_estratégicas governamentais, 
vitaiS para a institucionalização das ações do Estado, serão 
gerados e controlados pela administração pública devendo, 
os __ critérios de caracterização e disseminação dessas informa­
ções, ser reguJados por normas específicas, com a aprovação 
do Congresso Nacional. 

4- Será promovida a busca permanente da _melhoria . 
da qualidade dos serviços prestados e redução de preços. nas 

~.2.8.2~0 tR(Sl~O OE. SERVICOS ltCK!COS DE. IHFORttÃ~IC~ 

.nm 

t. AuaC1'1tll" 1!r:;datlv.-Hntt a PM· 
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çJo J11s ;.ç!Su út h:t&dCt • on~ 
d~ 1 intttridl&t, ~ tiEftdl91'li­
"Ht t • liJilo- dH infc.ua­
c~s n~t tlt sua uclus:iua 
rt-s~ttiJN.. 

j.t thbora~;b t tllP'Itaenudo rlt 
pr~••• Jf wticuhç~o ';!OYtr· 
nutntll,uiso~ndo, pr-thrtn· 
ci•l ... ntt, l contrat~.;Jo dt 
strv1;0$ ttcnicos: Ot 1nforli~ 

tiCJ ~~ tlfffSU PrlU~.U 

siltirli h ctpihl l'lil:lonal. 

1.2 ~u.ttr c:ontrr:lt t F-roctsnatn­
io ..lt clWis pcolo btioJo d.as 
iÜYIJehJ dt Prtvi~t~<:ll So­
C:tll (õrrt>::atlado~ p~aonto 
clt knriicio • 9('1tloi, S.aüdt 
f'Uirltu <M)~ li'tcctit.a hdwal, 
itsoore Kf<iDMI t lattriu t 
bt~tisticu PULllus 
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3.3. -- Pesquisa e Desenvolvimento-
Entre as razões do acelerado ritmo do avanço científico 

e tecnológico do setor de informática, em níVel mundial, desta­
cam-se os investimentos maciços em pesquisa e desenvolvi­
mento de novos produtos e processos. 

Nos países com indústria de informática mais avançada, 
os governos têm tido uma participação significativa no aporte 
de recursos para as atividades de pesquisa e desenvolvimento 
realizadas por empresas e consórcios de empresas, devido 
aos elevados custos e riscos envolvidq_s, principalmente na 
fase de implantação dessa indústria. A medida em que as 
empresas se consolidam, cresce a participação relativa dos 
investimentos privados nas atividades _de pesquisa e desenvol­
vimento. 

Adicionalmente, é de grande importância que a ação do 
Governo no suporte à pesquisa e desenvolvimento, especial­
mente através das empresas estatais, contemple encomendas 
didáticas de produtos de alto risco. Essa medida impulsiona 
a ponta do processo tecnológico, dando oportunidade a que 
se passe de protótipos a produtos estabilizados, com caracte­
rfsticas inovadoras e que possam competir no mercado interna­
cional. 

Tendo em vista o atual estágio de desenvolvimento do 
setor de informática õ.t> País, é fundamental o aporte de recur­
sos governamentais à pesquisa e desenvolvimento, tanto bási­
ca como aplicada. Nesta última, o apoio do Estado deve se 
direcionar preferencialmente para projetos de pesquisa e de­
senvolvimento empresariais, dando prioridade aos que con­
greguem diferentes -empresaS, universidades e centros tecno­
lógicos. 

Considerando a capacitação nacional já alcançada, as con­
dições do País e os objetivos estabelecidos neste plano, são 
aqui definidas áreas tecnológicas prioritárias para o investi­
mento em P&D. 

O apoio às atividades de P&D nas_ áreas -tecnológicas 
prioritárias, visando à otimização do uso de recursos e melhor 
acompanhamento e avaliação de resultados, deverá ocorrer, 
preferencialmente, no âmbito de programas integrados, elabo­
rado_~ com a participação das empresas, instituições de ensino 
e pesquisa e órgãos governamentais. 

Os parques tecnológicos brasileiros, congregando empre­
sas emergentes, universidades e centros tecnológicos e dispon­
do de mecanismos de articulação entre essas instituições, têm 
demonstrado sua relevância para o de~envolvimento dentí-
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fico, tecnológico e industrial, notadamente no setor de infor­
mática. Essas iniciativas deverão mereCer apoio governamen-
tal para seu aperfeiÇóãm.en:to e disse_miil_ação. -

Os programas internãcion3.iS de cooperação científica e 
tecnológica, no setor de infOrmática, têm se revelado impor­
tante instrumento para a capacitação nacional, pelo que deve­
rão ser mantidos e aperfeiçoados, com a adequada alocação 
de recursos por parte do Governo. 

3.3.!. () Diretrizes 
1. As áreas tecnológicas prioritárias para Pesquisa e D_e-

senvolvimento são: _ , __ _ 
automação de processos produtivos (industriais, agrí-' 

colas e agroindustriais); 
processamento avançado de sina_is _(por ex.: técnicas 

de computação gráfica, processamento de imagens); 
Programação _avançada (por ex.: técnicas de inteli-_ 

gência artificial); 
engenharia de software; 
redes (equipamentos, software, protocolos) padrão 

OSI- "Open Systems Interconnecton"; 
processao dores de alto desempenho (por ex.: arquite­

tura paralelas); 
microeletrônica (com ênfase em circuita·s- i:Otegrados 

avançados MOS, bipolar, de arseneto de gália e optoeletrô­
nicos). 

2- O Governo, atrãVés -de suas agências de fomento 
e empresas estatais, dará apoio às atividades de pesquisa e 

·~ 3.3.2.0 P€SOOISlc E GESfNIJOI.UiltEHTO 
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desenvolvimento, preferencialmente através de programas in­
tegrados, envolvendo empresas e instituições de ensino e pes­
quisa, orientados para as áreas tecnológicas prioritárias. 

3-Os centros de pesquisa controlados direta ou indir~­
tamente pelo Governo, como o CTI - Centro ·Tecnológico 
para informática e o CPqD- Centro de PesqUiSa e Desenvol­
vimento da Telbrás, deverão desenvolv-er, em articulação com 
outros centros de pesquisa e instituiçÇes de ensino superior 
e empresas, pesquisas que apóiem o desenvolvimento da infor­
mática brasileira, notadamente nas áreas tecnol~gicas priori­
Jªrias~ 

4- O Governo dará apoio ã pesquisa básica e promoverá 
-o· reap-3.relhamento e modernização dos laboratórios de pes­

quis'a ·ctaS universidades e centros de pesquisa, bem como in­
cenfiva·rá a criação de laboratórios em-presariais voltados para 
-ªS ái"e3s Jec-nOlógicas prioritárias. - - -

5? Deverá ser estimulada a concentração de esforços na 
implantação e consolidação de parques de alta tecnologia vol­
tados para o setor de informática, envolvendo empresas e 
instituições de ensino e pesquisa. 

6- O poder de compra do Estado, será usado para o 
desenvolvimento de projetos de empresas brasileiras de capital 
riãdonal, inclusive com a aquisição de produitos inovadores. 

7- As empresas do setor de informática serão estimu­
lados a aplicar parte de seu faturamento em P&D, preferen­
cialmente mediante associação com outras empresas, universi­
dades e centros de pesquisa. 

BUIIm 
PIIZt •snTEs til 11111!1 <9UIIIOWIU 

<IUI!Illl 

! 1 Ruliuf athri~u dt HSctUi- 1.1 Plwjumte, iCOtPWl•~tnto 3 .... -órçios dt Ct~sttlo 

I 
u t Juenvo!vi•mta n ..... 
untas .~v.,-.c~s ... ir tu 
tttnOlC..itu pi"ioritkl.u, n~ 
_iablto dt va Prw111 lnh9l'l"" 

i ••• ~ti 199G-. 
I 

I 

t lvtli,.çl<l ... 'ti'liidad-:!S 
4o pro9f"HI intllV:Odo. 

1.2 FoHnto • proJttos Jt'~~tsqui· 3 .... 
u • Ms:fiwtlvittnto ·no i.ai-
to d3 ,..,.au intf1r""'· 

1.3 Rttlindo d~ pro-w~c&<l .:!t. IJ ..r.o:t-
to()NC".&o:;kl c1tnt:flu' tct.· 
tx~!69;!C• CO!: OO'l:"Ot NiSC'S 

MS kN.J br:r..~IÓ11C~: ~l~­
ritiri&". 

t.4 !tobmltKh t i~p.hntl'lo ) .r.r.o11 
d: ltb«ató:"i~n, fi Lnstit"ui-
~;:SH dt VllliM f Pfll~i!l~,€11 
tonJcoincil CtiZI O jlf"f>9rtlt:;t 

intttrldo. 

1.5 l~lv.t.;k .!.- CJatn (s> 4t 3 tre1 
~c~~!o.,:YI ~uqui~ 

s:. t ~IOIIIIHntO nu 
irru tqcr~:~Jil~itn pc-ioriU-
rt«oc. 

1.6 ~"\Jc I ib;k e o;eK.;:~ d.o 3 ~ 
Rth ~~()<~~ c:lt Ptt~tn w 

R~. int~l\q:~~ __ irll~.i~u!:-.• 

S.... no 
-119inciu h 
ftiMI\~ 

·[a"HIJ 
·Etltii.Jts 
dt Cluu 

-tlnhtti'"SiW!. 
·Ctntrot U 

2.310,0 
<SI:l!FIIIEP, 
FIIOCT.C!Ii'<) 

312 ,o 
(SC!;C!lhi 

1.21@ .o 
(stllfh"Utl )' • 

47,,0 
<SCTtCH!'q t 

FllllCll 

312 ,o 
<llEC: .sct t 

Cli.P~) 
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I lrwo I I 
I. 

I!Ct\18::: 
Uil$ tua IMifiii Cl$ I:JLIUS CIOf~II.UiJU 

(ttle-/") 
--;-

r;SH 4t ensino • ttt:c:Yiu, 
nxiO(;tis t tstrarrttiru. 

1.7 lcPI«tt~le t ..,...,telço:t..."-ff!-
3 """' 

200,0 
to~ CIPKi.adt À fC'S'Win (stllflflf.l') 
1 Jffit!'IOIVIMflto •• tkla ts 
ttPrtJU: IJR;.!utgras 11M Nns • 
Pl"fl t.-u h Nn iços .. 
ini'cnitica, to trtlcuiKio 
coo u:~iwrsid.!.JH 1 ctntror 
• PtfÇIIÍJI. 

2. l.,ltnbr • c!t:lõnWOIYM par- 2.1. D•(iniçlo t ar>tthiçournto 1 •no . ·ÕI"'Jics d+ Cut.tt i o 
t~UK'ttcnolõvi<:oJ, \'olt~os dt lltcUll s1:01, ncursos • ,..,..,. 
pwa o u•tor 411 inton.itiu~ iMtru.rntq:r '"'u p,cn • ·ftténc:iu dt 

itl 1ffi:. itphMaçlo dt p_..oqvn: hc- fottnto 
nolõ~Jicos, volhcfos pa,.. o ·EAtld•ctts 
utor·Jt infoniticl. clt Cl.ust 

·Ewru:u 
2.2. tiCOIIPar.hHtntO t IP6iO ; !IMJ 

iopl.,'lbçlo • 10 dtil'f'IWivi-
t.tnto d011 ~arqeM ttcnollQl-
C&S , YO I hflol fWI • 

i M i ntoraitiu. 

3.4 Formação e Desenvolvimento de Recursos Humanos 
A carência de recursos humanos, em todos os níveis, em 

quantidade e qualidade, tanto para pesquisa e desenvolvi­
mento como para a produção, comercialização e uso, constitrif 
um dos principais pontos de vulnerabilidade para a Política 
Nacional de Informática. De modo a enfrentar este problema 
será necessáriO-esfõ!ço intenso do Governo em várias frentes, 
com a cooperação da iniciatiVa privada. Deverão ser fortale­
cidos os centros de excelência que atuam nas áreas do conheci­
mento vinculadas à informática, bem como apoiados os grupos 
universitários emergentes. Tal apoio governamental deve estar 
condicionado à efetiva avalia_ção da qualidade e resultados 
obtidos dos programas desenvolvidos por essas instituições. 

É fundamental, também, intensífic3r-Se a rorm.3.ção âe­
especialistas, mestres e doutores, particularmente nas áreas 
prioritárias deste plano, com vistas às atividades de P&D e 
de docência. Será necessário; para isso, ampliar a disponi­
bilidade de bolsas de estudo para formação-no País e no· exte­
rior, garantindo-se os adequados recursos. Além da formação 
acadêmica, as bolsas de estudo, no exterior, devem contem­
plar estágios, cursos de especialização e participação em pro­
jetos. 

Paralelamente, será necessário promover atualização cur­
ricular nos diversos níveis, visando à fOrm-ação de usuários 
e profissionais do setor de informática de maneira adequada 
à realidade do País. - -

Os recursos humanos de nível médio são de capital impor­
tância paia o setor de informática. Portanto, o Governo e 
a iniciativã privada devem enfatizar o apoio a escOlas técnicas 
federais, estaduais e municipais e as escolas profiSSiOnalizantes 
do tipo Senai, Senac e congêneres, cujos- Cursos Sejam _de 
interesse para produção, comercialização e uso da informática. 

3.4.1. () Diretrizes 
1 -Será efetuado investimento significativO do Governo 

na formação e desenvolvimento de recursos humanos, em 
todos os níveis, de forma a atender às necessidad.es de_ profis-

sttct" 

sionais dedicados ao uso, produção, comercialização, P&D 
e formação de recursos humanos em informátiCa. 

2- O GoVerno providenciará a disseminação de infor­
maçôes sobre o mercado de trabalho, visando a subsidiar o 
planejamento para a formação e desenvolvimento de recursos 
humanos em informática. 

3 -Serão ampliados, anualmente, os recursos apra os 
programas de bolsas de estudo (Capes, CNPq e Thae) voltados 
para o setor de informática. 

4- Serão fortalecidos os centros de excelência de ensino 
e pesquisa existentes no País, voltados para informática e 
áreas correlatas, bem como apoiado o ·desenvolvimento dos 
centro~ etn~rgentes_. 

- s·-=--será facilitado e intensificado o intercâmbio entre 
institUições de ensino e pesquisa e empresas voltadas para 
o setor de informátiCa. 

6- Serão disselninatlos recursos comPutacionais no se­
gundo ·grau, para que os- alunos deste nível mantenham contato 
com essa tecnologia, despertando o interesse para as profissões 
ligadas à produção, P&D, comercialização e uso de bens e 
serviços de informática. 

7 _...._As empresas de informática deverão desenvolver 
programas de formação e desenvolvimento de recursos huma­
nos, preferencialmente de forma cooperativa, envolvendo uni­
versidades, centros de pesquisa e escolas técnicas. 

8-Serão estimulados programas de reciclagem de mãq­
de-obra de empresas que adotem sistemas de automação, de 
modo a garantir o aproveitamento dos funcionários nas áreas 
automatizadas. 

9 - Serão apoiadas instituições de ensino técnico tipo 
Senai, Senac e congêneres, para que promovam cursos profis­
sionalizantes, voltados para produção, comercialização e uso 
de informática. notadamente nas áreas de microinformática, 
programas de computador e automação industrial. 

10- O GoVernO realizará revisões e adaptações nos cur­
sos de graduação e pós-graduação, periodicamente, de modo 
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a adegqªar os currículos âs necesSidades educacionais e à 
fomiit.Ção de profis:;ipnais patã ·as-atividades de projeto, Uso 
e produção de bens de ínformática; _ Pem como para áreas 
'afms. - --- ·--- ------

ergonomia, psicologia, direito, etc.); 
c) avaliação dos impactos sócio-econômicos; 
d) qualidade e cor_n petitividade (comércio regional inter­

no,, comércio exterior,_ etc.). 
11 - O GoVéniO pro-videnciará a criação de novas áreas 

de especialização, em campos do conhecimento éuj_'ªinterfac~ 
·seja necessária para o desenvolvimento da i.nformática nas 
áreas seguintes~ 

12- Será estimulada a formação de recursos humanos 
em_ programas .demestrado, Doutorado e pós-doutorado, no 
País e no exterior, se:ndo que os profissionais oriundos destes 
prOgramaS participarãó do esforço de crescimento e de moder­
~iiaç_~o d~ informátic~, através de consul~oria, cursos, pales­
tras, JUnto a empresas, universidades e grupos emergentes 
-:le p.esquisa. 

a) novas tecnologias (meÇ:8.trónica,_biotecnologia, novos 
materiais, (Jllíritica fina, etc.);- · : -----

b) área sacia~ (saúde, edu_cação, economia, sociologi~, 

- .. '. r·- -·-c:;~: r --· --J ;.::.r· :.:: .. ~- ---"!--·····--··· --
I atmflli 

aun cu ute~a ccxnu~: ~ .. Hu 
I I tllutt~n 
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i trft !/f UPKitacl• Jt ff~III'IOS protrltU 1/t lrstrcdo • l •• GovtrM cr:rCt(llfU) 

I .. UUUOf riU irUI tfcnoiÓ91UI doutorado u lnfonltic• ~us- -l'l~~ncru 

rnor1tiriu .,..,., fttohr .. hntn no Paü ,u!/unh """ clt Fc-..-ot• 

I 
1ltno4u 1/t frllitssiOll.lll ~tua- cudo 1/t rtcurso' fin.1nct1ros ·UnivtrSid. 
'ltFi(.lcloJ nu tntiM,PU.UIH, t ~oltu h ntudos. -~utr!/tolt' 

I inov~clo tKMhitica t b nt .. dt tlun 
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utor "'t:4utl\IO Pf'iu&do • nu 111 dt tutrado t 3 llit d~to- U'IECtt.APiS) 

! OJ ot'MUIOII toVft'"llflleftt.lril. rUo ti mlonlitlu,,rtftrtn-

' 
cltllfntt t1 irtu tH:noiÕ9t· 
CU Pf'IOf"IUrits ~ltldt ••• 
Utflftcl'as PÜI PÓS•trl<lluç.$o 

: no Pais, u4iaatt 1 Ct>nCtulo 

j Jt rtCIIt'SOJ fiflii)CflfO' t ~OI• 

I 
ns <H ut~ t:n• rottncHI 
dt 4ntrwollliatnto, 

1.3 l.,lutabdo h ,.ovnu n· 3 IM$ 5:8,4 
"ci.ais dt tor.,clo 4t cl itn- (11tttCAPí.S) 
ith Plrl I JtÕJ•triÔIJKio,lt-
lilanb t tOf'ICtiiSo olt NO \.oi-
,.. 1/t lnlcl•do c~tntrflu 

M hit. 
1.4 Conctsslo c!t '40 ~hu .... 3 .ti'IQI 8&1,C 
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t lliOIItiWU.,inchruw t1 k••l_ nttttAPlS:) 
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t,S ""i• I Pf'tJtoto.J df COOPtrl-
3 ~· 23t,2 

I Çio ttcnau nac1WI fiOU in- (ftECI{;Af'ESl 

I itrnKiGn.l tir!JOlvtlk/o OI Cll"• ... "' IHtntfo, 4o~JtorWo I 
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-
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3.4.1.0 FO~li".ACJJJ E DE:SEHVOUIUIEHIO OE RECURSOS KUM!IOS 

, UiU !1;:1[5 ti Ui uuns t.::·::::: ... UJ:IICUieUU 
Clt(!llf) 

ttcnolo9101S .avançaóu ea 
I 

"" torUtica p1ra unwfrsrd•J:s 
t ctntros dt PfJq\Jiu. 

2.3 nhrb dt 200 hols•~ PKi ts~ 
~atilr i os ~oCPitstnhrtu JtQ 

I 3 "" 72.8 

tnmltt~to 1cadi1ito n ati· 
~ti~ h P4D u infOI'"a.ttiu 
nu taprtus Pf' rvldts • órt,~a* 

nlsacs g-OYif'n.&llllõtlit.. 

2 .!f c~~ ttdo • nc rcl.ttH ,, 
""'' n:6.D 
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~,..;, 
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irtu Ct precfucSI t e. uso da aws ,.,., o sttor Gt- intcni-
iftt'trNUcl. tica ne iEHAI. ~to 

J.2 CrioÇio t instll1do * , .... !3 
-smu __ ,_ • 
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dotl .... 
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~.4.2.0 fOR:MC~Q E OEst:t;_VOi..Uit1fHTO Qf llftuRSOS HUIWiO:S 

uns 

! S. C~pacztar rtcunos htJunos no 
j o:lotinlo d1 bcnol09tl ia in-
' rorsitiu tduutiv.a, P.&rl a 

I 
conJvcb Jt rns1no t l'f'S• 
'uin, n~ bhlto 4U iostitul· 
ç3tt <lt tMlf4 oit hís. 

1(1[1 'lUZI U(ITU 

I 

raci'G t rõs: OC~Uton~ tiCI fxu~ j 
r ior, Nr• J.tu.aru Cct!o con· 
~ultous t prohs~cx-n J.~·hoc 

,/UntO I tCPf'UU', UfiiWrJi.i&­

Jt$, ctntros oit puqutu, tS~ 
rtC:ilfll'ntt J.PGUnciO ,,.UHS 

tatrtentu. 

13-inoi I. 4.3 ~POio U:cnico a projttos ele 
iPrOYtlturnto dt rKursüs hll· 
unos c:u.ar.ilo Ja in1tzla~;~o dt 
sisttt.r dt uttl•t~:to lnócn­
tri.al. 

S.1 lsplltlhdc df UI PrOC)r:r•a dt 
dntnYOIYiltnto 1ft rtcurs:cs 
h.uunos u inronitica rôuca­
tiY• CõntHioll): 

1kunos Jt hP«i•Jiudo ou 
IPffltiCN8tntOJ . 

!tkllf'SH ft Mstrlldo f ~.Jtorado, 

c)utitiot H infon;ttca tduu· 
thll. 

3 ~nos ~A~tncns 
a r.clitfrto 

~t:scclas 

Ticnica:r: 
fodc-nis 

-iEOOC 
·SE~C 
·$[1t((l 

'·2 ~tu1l iza~;lo dt '7.800 prOl" ti'"" 3 1001 
sorts t ttcnicos qut •tuu nos: 
sisttus dt tnsino dt 19 • 29 
9f'IUS. 

S.3 EsPtcl~linUo fi infonític.a 3 anos 
tcluc11: ÍYI á~ 1500 r>rOI"HSortS 

t tdcnlcos..,. 1tuu r.o sis:tt"" 
n dt •ns i no d~ 19 t 2!! 9rlvt: 
dt Educ~o;~ [SPtCill. 

S.C tirtlcul.ado tntrt orunls:w.tt 3 ~nos 
ntcionait f intff"nteionei• 
Plrl obttrv;:lo f dlrlribtlldo 
dt klus dt tstV<Jos PIC"l os 
cursos dt roni(So dt · rtO.Ir'" 
~o• IMII~_n•·itu H lnf'ot"-
~tlca vàuativa. 

S:.$ lllt'llntGç~ dt ClrSOI df' r.u· l anos 
treJG • d-:ovtcracle " intorri-
tlca tkltiWt, "~" i~u .. 
tulçt!H 4t tnttno ft!Pt(ior 
k"uiltinr, a putir di CNi" 
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txttri«, a nrwl • ~ ..... 

I Utii:sss I 
l
tll I!IU!U 
U:UGI'f) I 
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ri c• ,QMid~n..da a 
rttursç.f; 04 contr tPir­
t i d• <lo• Este dos 
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1 ntltl,~)-l I 
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I I I I 

1 •. I I I I Cri1or :rsbu p&r: Use''JUI'~r iiPiznto.ç,b ~t Conu!." inti· J 1 .. ,. I Custrro 
CtoMrt~ts .Jt • rl'dchgee ,, 

'"'' oor """'"'"'" do I I •4G-o'r·c-brt t str I ibtrtclt fi So"Rrno, SinJruto' r Univ~r- I conn~ufocii: d~ pro.il!to:r •• ;JJ~dts co• i (iríal id~4r de 
wtoudo rnóustri.JI. PltntJ~r. protrn.cr P norut1-

ur u ~çõn i srrn t-:.:rcua-
~if 94(1 CUIPf'iHn'tO dl llt&. 

6.2 E5tabtltclnnto, ptlu coais· f ~riO Cu:>tt-io 
~~u .a nivrl dr ttll'nn, cot· 
Posbr Por rrPnnnhclln s rn-

I <Si cais t tlfll>rOS d.a ~&Grnis-

I trlçlo, dr nonas t procrdi- I trr.tos dt uotrr1 1 SIIUntir 
o cucprr11rnto dt uu utabe- l c ida. 

Oot:r os cursos dr ~ocuu- 7.L Aq~,~isic~o dt, no cini,o, va 3 anos - I'.!C' 2.000 
llrnto dt D1~01 úu t;ni'ltt"JiJ&:- :Jif'tt-U C:ORr·UtKiOn&l coepl•- • Unhr1ru· (Jit:Ci'CA."ES> 
du hJff'a:u dt sis:trau coa- to. dt vaadt POftf, Potrl c:~· didU Ff-
rutlcifh"llls t t·ui,&HntCtS r..- df Uoiv~nid.th ft*il coa dents 
ci$sários 10 fM:ino • t Pf,~:· c:urso df PfOCUU.Irnto é-1 àl· 
4Win n•'ltWiiJ in1tituic6ts. dos, drstlnUo .to t"Mtl\0 • 1 

prsquiu ~ iMtituiçJo. 

11 Planin - incentivoS 
4. Aplicação dos incentivos 
A Política Nacional de Infonnáticc:t consagra, entr~ seus_ 

instrumentos, a instituiçãO de- regime especial de concessão 
de incentivos tributários e financeiros, em favor de empresas 

·brasileiras de capital nacional; Esses incentivos destinam-se 
ao crescimento das atividades de informática, dirigidos à capa­
citação tecnológica e ao fortalecimento econômico-financeiro 
e comercial da empresa nacional com desenvolvimento tecno­
lógico próprio, bem como estímulo à reduÇão de custos dos 
produtos e _serviços, visando a alcançar competitividade inter­
nacional. 

Nesse -contexto, foram instituídos incentivos fiscais_ na 
Lei nO? 7.232/84 e na Lei nO? 7.646/87, bem como constituídos 
dois fundos especiais para prbnlciVef o· desenvolvimento da 
capacitação nacional nas atividades de informática. --- , 

Fundo para Atividades de Informática - FAI, criado 
pelo Decreto nO? 84.067/79, alterado pelos Decretos n9 

84.266179 e n• 87.980/82, nos termos do art. 172, parágrafo 
2•, do Decreto n' 200/67; 

Fundo especial de Informática e Auio~açáo - FEIA, 
instituído pela Lei n• 7.232/84. 

Apesar desses incentivos fiscais, na vigência do I Planin, 
terem sido aplicados de forma restritiva, os resultados indicam 
sua relevância como instrumento para a -CóiiSecução dos obje-
tivos da política nacional de informática. -

Por insuficiência de recursos, o FAI limitou-se apenas 
a dar suporte financeiro à instalação e às ãtividades da Secre­
taria Especial de Informática- SEI e do Centro Tecnológico 
para Informática- CTI. O FEIA, por não terem sido defini­
das as fontes de recursos e nem estabelecidas as condiç6es 
para operacionalização, não fOi ativado até o momeritó. 

Nesse sen_ti_d_g, definem-se, neste plano, algumas fontes 
de recursos para viabilizar o funcionamento dos referidos fun­

. dos, com Q fim específico de promover, de forma efetiva~ 
·o desenvolvimento da _capacitação nacional nas atjvidades de 
informática, dos agen_tes envolvidos (produtores de bens e 
serviços de informática, usuários, instituições de ensino e 
centros de pesquisa). E para racionalizar, estabelece-se, tam­
bém, a fusão desses fundos. 

Assim, para os efeitos do previsto no art. 36 das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, fica ratifiCaCfo o Fundo 
para Atividades de Informática -F AI que passa a incorporar, 
inclus_ive, as fy:nóes originalmente previstas para o Fundo Es­
pecíal de Informática e Automação -FEIA. 

Tendo em vista o disposto no art. lO?, inciso. ill e § 2';>, 
da Lei 8.034, de 12 de abril de 1990, os benefícios fiscais 

··previstos no ai:t. 21 da Lei n• 7.232/84, no art: 32 da Lei 
-nO? 7.648/87, assim como o incentivo à formação, treinamento 
e aperfeiço_ãmento de_ recursos humanos para as atividade~ 
âe __ informática previsto no inciso V do art. 13_ da Lei nO? 
7 .,z32!89, serão revalidados a partir do exercício· financeiro 
de 1992, correspondente ao período-base de 1991. 

A seguir são estabelecidas as diretrizes para a concessão 
dos incentivos previstos na legislação de informática. 

4.1.() Incentivos previstos nos artigos 13, 14 e 15 da 
Lei n• 7.232/84 

Os incentivos previstos nos artigos 13, 14 e 15 da Lei 
n~ 7.232/84, para as atividades de-pesquisa, desenvolvimento, 
produção e comercialização de bens e serviços de informátiva, 
bem como formação e desenvolvimento de recursos humanos 
para as atividades de informática, serão concedidos pelo Co­
nin, às empresas brasileiras de capital nacional, de acordo 
com ãs seguintes diretrizes: 
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1.() Os pleitos de incentivos deverão ser submetidos 
através de: 

1. programas próprios ou contratados de terceiros; 
2. programas conjuntos realizados de forma cooperativa 

ou consorciada; 
3. programas integrados de desenvolvimento científico 

e tecnológico em informática, realizados junto _a instituições 
de ensino superior, centros de pesquisa ou entidades cOngê­
neres. 

2.() As empresas beneficiárias de inceD.tiVOs -deVerão 
aplicar em programas de criação, desenvolvimento ou adap­
tação tecnológica erri lnfoíTnátíca, ãpfoVadoS pela SCT/PR, 
quantias correspondentes às percentagens, a sereiti-fi.Xadas 
no ato de concessão dos_ incentivos, incidente sobre um dos 
fatores seguintes: _ _ 

1. A receita líquida proveniente da comercialização de 
bens e serviços de informática; . __ _ 

2. O montante dos incentivos auferidos, excluindo o. 
incentivo especificado no item 4.1.3. 

3.() O incentivo previsto no art. 13, inciso III, alínea 
b, da Lei n' 7.232/84 será regulado em projeto de lei específico 
a ser submetido ao Congresso Nacional. 

4.() O incentivo de que trata o art. 13, inciso V, da 
Lei o'!' 7.232/84 fica limitado a 40% do _imposto de ren_da devi~ 
do, exceto adicional de imposto, observado o disposto no 
art. 11 do Decreto-Lei n• 1.376/74 com"a"a)teração_prevista 
no art. 12, inciso IV, do Decreto-Lei n•2.397/87. O incentivo 
será calculado media_nte a aplicação da alíquota do tributo 
sobre o montante das despesas realizadas no projeto apro­
vado. 

5.() Os pagamentos efetuados na aquisição de tecno­
logia desenvolvida por centros de peSquisa mantidos por pes~ 
soa jurídica de direito público ou instituições de ensino brasi­
leiros, poderão ser computados, para fins de inCentivo, como 
despesa de pesquisa e desenvolvimento; 

6.() O desenvolvimento, até o Lay out completo, de 
circuitos integrados será equiparado, para fins de concessão 
do incentivo previsto no art. 14 da Lei n9 7.232/84, à produção 
de bens de microeletrônica. 

4.2() Incentivo ao usuário de bens e serviços de microe- ·· 
Ietrónica produzidos por empresas brasileiras de capital na­
cional 

1. O inceotivp previsto no art. 14, parágrafo único, da 
Lei n"' 7.232/84 será concedido aos usuários de componentes 
microeletrônicos, bem como de seus insumos, para aqueles 
itens que comprovadamente tenham o processamento físico­
químico realizado no País. 

2. As pessoas jurídicas poderão usufruir o inceil.tivo re­
ferido no item anterior, se adquirirem os componentes direta­
mente da e.npresa produtora ou através de revendedores por 

. ela autorizados; 
3. O incentivo do art. 14, parágrafo único; da Lei n9 

7 .232!84, aplica:..se às empresas que contratarem o desenvol­
vimento de circuitos inte-giados referidos no item 4.1.6. 

4.3. Incentivo à doação de bens e serviços de _informá~ 
tica produzidos por empresas brasileiras de capital nacional. 

A doação de bens e serviços de info~máti_cª-_ projetados 
e produzidos nq País à institUições de ensino que atendam 
ao disposto no art. 213., incisos-ren, da Constituição Federal 
ou a centros de pesquisa mantidos por pessoas jurídicas d~ 
d,ireito público e destinados à formação e desenvolvime~to 
de recursos humano_s ou à realização de atividades de pesquisa 

_e desenvolvimento, será equiparada, para efeito de concessão 

de incentivos, à apliCação em projetos de pesquisa e desenvol­
vimento ou de formação e desenvolvimento de recursos huma­
nos.- Assim, as· -pessoas jurídicas que doarem tais bens ou 
serviços calcularão o_ incentivo fiscal na forma do dispostO 
no subitem 4.1.4, tendo como base de cálculo os gastos realiza­
dos na aquisição ou produção dos bens e seryiços doados. 

- 4.4. Critérios, limites e fiiXã.s de aplicação. 
No Anexo I definem-se, para efeitos do disposto no art. 

16 da Lei n9 7.232/84, as classes de bens e serviços, assim 
conio os critérios, limites e faixas de aplicação. · __ 

4.5.() Financiamentos~ . ~ 
1. As empresas brasileiras de capital nacional produ­

toras de bens_ e serviços 4e informátiCa, oom: tecnologia desen­
volvida no País, terão prioridade nos financiamentos diretos 
CQI]c;edidos_ por instituições financeiras federais,- o-u rios_ indire­
tos, através de repasse de fundos adminiStrados por-aquelas 
instituições, desde que comprovem o investimento de, no mf­
flimo, 3% da receita total de cada exercíciO na r~aljzaç!io 
de projetos de pesquisa eni atividades de infOrmática. 

2. Para atendimento do disposto no art. 22, inCiSo 11, 
da "Lei n~ 7.232/84, as empresas que não preencham os requi­
sitqs do art. 12 da mesma lei, deverão aplicar 5% de sua 
receita total de cada exercício. 

Em atividades de pesquisa e desenvolvimento diretamen­
te oU em conVêilio com centros de pesquisa e deseJ)VQivimento 
voltados para a área de informática e automação ou, ainda, 

-~~ __ co_nvênio COJ:D.)nstituições de e~ino superior brasileiras, 
de acordo cOm ·programas previamente definidos pelo Conin. 

3. Os recursos do Fundo para Atividades de Informática 
.-::=:F AI deverão ser ~pl~dos para promover a capacitação 
nacional nas atividades de- íilloiiD:átfcã-~ ·podendo contemplar 
os produtores de bens e serviços de informática (no apoio 
à P&D, capacitação de recursos humanos, aumento de produ­
tividade e melhoria de qualidade, promoção comercial e ex­
portação de bens e serviços), os usuários de bens e serviços 
de informática {financiando programas de informatização dos 
serviçoS sociais e das atividades produtivas, assim como pro­
gramas de reciclagem profissional para reaproveitamento da 
mão-de-obra liberada em_decorrência da informatização), as 
inStitUições de ensino (recursos para aquisição de bens e sevi­
ços de infonnática, formação e desenvolvimento de recursos 
humanos para o setor de informática, desenvolvimento das 
atividades de P&D em informática, bem como difusão técnico­
Científica, estudos _e pesquisas relativas a informática) e os 
centros de pesquisa em informática (recursos para implan­
taÇão, modernização e ampliação da infra-estrutura física, de­
senvolvimento de projetos e difusão técnico-científica). 

li PLANIN -RECURSOS 
5. ESTIMATIVA DE RECURSOS FINANCEIROS 

A viabilidade deste plano passa, necessariamente, pela 
participaÇão ativa de todos os setores da sociedade envolvidos 
com sua execução e seus resultados. No que se refere aos 
recursos imprescindíveis à execução das ações e ao conse­
qüente atingfmeiltO das metas, existem diversos-agentes e for­
mas em que esta particípação será efetivada, a saber: 

as empresas do setor de informática,-a: través ·do investi­
mento em peSquisa e desenvolvimento, formação de recursos 
humanos, implantação de laboratórios e na modernização de 
suas linhas de produção; . 

- os usuários; quer públicos ou privados, através da aqui-
sição dos bens e ~erviços gerados pelo setor de informática; 
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o Estado, nos seuS diversos níveis (Federal, estadual 
e municipal) e entidades (administração direta, fundações e 
empresas públicas e de economia mista), quer nó- fihiüiciã~ 
mento do setor produtivo através de seus bancos de desenvol­
vimento~ quer no fiiiancia~nümtO, a fundo perdido, das pesqui­
sas nas universidades e centros de pesquisa. na formação de 
recursos humanos, na criação ou aparelhamento de labora­
tórios e na geração dos meios necessáriOs io desenvolvimento 
do setor. 

A maioria das ações constantes deste plano e detalhadas 
no Capítulo 3, por segmento, necessita, para a· süa exeCução, 
de recursos públicos ou privados. As ações que, nos respec­
tivos quadros demonstrativos. não especificam recursos serão 
financiadas pelo Governo Federal através das dotações ordiná­
rias de custeio dos órgãos envolvidos na ação; Naquelas que 
especificam recursos, os- valores· Se referem exclusivamente 
ã participação do GoverriO Federal embora muitas delas envol­
vam recursos ou da iniciativa privada, ou dos orçamentos 
estaduais e municipais, Ou do orçamento das estatais, ou mes~ 
mo recursos externos oriundos de financiamentos pata O sefor 
científico e·tecnológico·óo País. Nestes casos, a colun~_ '~~n~i~ 

. cionantes" indica as fonte·s cOmplementares de recursos. 
A tabela 5.1, a seguir, apresenta os valores agregados 

1 
para aquelas ações em que o Governo Federal parti~pa direta­

' mente, seja como agente finan~iro seja através das dotaçõe.s 
· do orçamento da União. Como pode ser observado, esta parti­
cipação global está estimada em Cr$62.174,36 milhões (a pre· 

: ços de maio/90) --nos três anos de vigência deste li Planin. 
, Por sua vez, a tabela 5.2 e a figura I perm~tem a vi~ualização-­
desta participação por segmento do setor de informática. 

· Do montante total estimado, já citã.do, 69,9% referem-se 
· a financiamentos ao setor prodútivo, pelos agenteS financeiros 

da União, conforme consta da tabela 5.3. e d~ fig~ra ~I .s.eguin~ 
tes. Estes financiamentos têm as seguintes origens: 

BNDES, em um montante estimado para o período 
1991/1993 de Cr$37.700 milhões, que representam~60,6% do 
total de recurSOs, sendo que Cr$32.760 milhões referem~se 
a fi~anciatnentos a serem __ çoncedid_os ao seto_r produtivo usuá­
rio -na aquisição de equipamentos de automação industrial 
e instrumentação digital; e 

Finep, num total de Cr$5.778 milhões_,_repres-entando 
9,3% do total de recursos. 

-- Ã alocação de re-cursos do BNDES refere~se a eStiffiativaS 
de aplicações, uma vez que os fundos operados pela instituição 
não _são de origem Orçamentária, baSeando-se em -alliogera~ 
ção, -créditos externos, poupança compulsória e voluntária. 
Desta forma, o orçamento do BNDES- não está baseado-em 
alocações setoriais esp"eCífiCãs nã-o podendo; portantO,- Ser alo~ 
cado como os demais orçamentos, dependentes de fundos 
da União. No entanto, os recursos do BNDES que devem 
ser alocados para o setor de i~ormática estarão ,-sujeitos a 
avaliações semestrais por parte do Conin e a avaliãções trimes­
trais do Fórum de Acompanhamento do ll Planin, d~scrito 
no item 6 deste Plano. 

Os restantes 30,1% referem-se ao_ orçamento da União, 
em suas dotações de investimento e bolsas de estudo, sendo: 

Cr$13.148,60 niilhões, ou seja, 21,2%, que deverão COns­
tar do orçamento da Secretaria de Ciência e Tecnologia da 
Presidência da República - SCTIPR, e 

Cr$5.547 ,76 milhões, ou seja, 8,9% que deverão estar 
alocados nas dotações orçamentáíiaS :do Ministério da Edu-
cação. · 

ConVém salientar, finalmente, que" -os montantes estiina­
dos para cada uma das a_çôes l_evam _e~ _cont~ os ajust~entos 
pelos quais passa a economia brasileiia, suas con~e.q_üências 
no ~etor _p_t_!b!i~'?· el!l_ especial _n'? s_e!or de_Jn~orm(tTcã, bem 
assim as dificuldades decorrentes. 
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: 1.1. ~ 31"'~~~,~tm~1 31.2a.ea~t~~,L~;~*r-wm t ~z·~.,E~~f..f~.t.3 .. t-:.~~~u...c:~:~~· .. ~~.· 
I 1.2. I ~A,~Ot\f:;S~ffil:f t W.t;.i'v~;?-•Ht~~~ ta:'Ual I i~~CS~,tr""· i~5 .. t~~ .. ç;~ í~C.~-~~S·it· \ 
: 1,3,. : 7&1G~ttl!t (h~J' : ni.~~~ ~~fr"~·:' ~ .. ~~(~· ZG;}~~~j...~~- W.Ci:i~~ .. 

--~~--- ;---;~. ;-=:.....:.:""--- _....:.;.:c.;..~i----~ ~ 

: 1.1. : :.s6e.ett.~: BKDES : 1.56U~M~I FJ:;t;;;::, PúBLlC!l I 
l 1.2. : 15.\.wt,tt: mu : 15U!1.111 f!IU;;t. PilSUCO l 
: 2.1 .. : i56.Mt,et: FHIF : 15ó.II<M$i Flf.!.::C. MLICG I 

1--i 
: 2.3., : 156.tlt,tli FIMEP l 156.<~Mtl Fl~;\;!C. NSl!Cí! I 

S2~.e~,S4: s;,:~.e:~.~~ 

~-~6i,etl ~.t?&,MI 
~2.,~.et: 52.m.~,: 

1-----: 
~.e-Gt.GO: S2.C~~,,t~: 

521.~(~,~: 

52.&~{;,(:~: 

----:--1-----~-:--:----- ------ ----- -----l- 8

--: 

P&D t 1.2. : 2.310.UI,HI OGU : 
: oou : 
; FIKEP l 

3~.c~.c•: scrtt~a 
1.21S.m,ca: Sl."'Tii'W 

lllUM,t)l F!JU'<(t, P!lóll!CO I 

M~l 
~~.f-~A,n: 

2bi.~~.~: 

1~6a~~Ot~~: 
~~4.~:.i,t~: 

26-~wVA,~: 

1Sá.~~,,~l: 

4ie.r .. n,~~ 
llia~f~.i.~7: 
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' 
!Wi.ft1Zii1Ctl f.'.~!.. 

SEruc.DH!J : W.Q : \'Allm :rO?HfS ! ti\U.~l'!re fORilll .. 
I· fS!l~'llO F~I!E -I 

' 11'91 11">'2 1113 ' .. ~· ., ' •' ' ' -~-----·--- ··-· .• .. .. 
u:~:t~:,,31 : i.~. 3I2.t!i,t~: CSiJ 312.!:-~.~~: stT/OüO H4.(~t.u: Ul; .. t~-M~: 

: 1.4. ~.218.({1,ú: llóU 1.2lB.t:õ,!ll SJ:T m:ncr ~Sá .. ê;tl,(ll 556.f,.J,O: 2t~s.~:~liH 

:. 1.5. Uó,;;!,OI !IS'J 32~.!-:4,al SCT/11QC! lSM11,tll ~~.~:-~,,.,, t,.~.~~·M-'1 
' 0..11 156.Ci{,,Ol st:r/CJ.?Q •• ~il S2.,:,:~,s.n H~.t:$,0.1 
' : 1.6. li2.01Mll 1m 15G.~~,t~~ SC!/C?.IQ 52.t;~.~·a: 52.HM~: 51,g~,e,1 

' cscr i~.c:<;.r.J: l!lt S2.~,,t~: S2.f.:),,01 51.f·M~: ' ! 1.7. ~u.m,$&~ Fn.u 2M.t-;~,01 flftt.~. PL$liCO 6~."~o.u: J~.~;~.e.a: 7V.Cj,CS: 
I 1--1 

1ECU::S03 1~)111,'\JS : 1.1. ' 12\.tlt,!ll CS'J 624.c·:-3,t;~: ll:Citt.'ES ll~.~»~os:. m.f~l.t~l iO,l·:~.~~~ ' : 1.2. : ~s~.c~-~.eg:_ O~J 4SM~M" WC:.!'ES 159.(-!.),~: 15ô.~~),(~l 1~.!-~),C,;jl 

: i.3. : saA~~,w: WJ 118.%M11 líEC/Cf~i[S í?.12t,C+I 27.&H,tN 2'i'.V.~.~":ll 
: 1.4 .. : ew.4u;r3: CS'J. 68.<~·~.cs: ramtF.S 27.1.2'e,~: 29.6.\;,t-3: 21c6-~?.e~: 

oro m.c~•.tll SC1/t!.J'O J~.M-&,u: Ztt.nM$1 3&1.\-~~.t~: 
: i.S. : 231.2~-.~-1 rr,u 231.2~·i,NI &Ecte.t.~.~s 79.S9,t;: 79.5~},.;}1 C!.f:$.~:1: 

: 2.1. : 11.961,{>1 ll:õ'J I U.94~,NI /lC/ttJ<S 3.~.u: 4.tQ,~QI (,lLJrC~l 

: 2.2. : 7U.t-~·M-~: ~li . 7~.t~,NI ?CT/OPu ~.~t),Ml nM;-~.c3: 2~.~;~.c~: ' : 2.3. : 72.&>5,ill rou n.~~.t" t::Cit:I)!S 23.~MII 24.~~-3.~: 24.~1),~~: 

l 2.4. : 15M:M11 C:.J i~.t-:~.~1 S."Till~t s:z.m.~ll S2.t~~.~: st.r: ,,{.·~1 
2.5. t 12~.~\!,!;1 lJ((I 124 •. &H,MI S&Titi;IQ 4!.6i&.!ll u,e.,9,~~ _U.l~J,O~ 
2.7. : ].,e;Ç,I)! c:tJ l.Wl,(i: st:rtm 2./.t3,~~: 2.Ee~.~~ 2.~J:,e;;;; 

3.i. : 62.~t~,f~l !!'::<! 62it~.~!tl SCT/0:?8 20,84A,~i: 2~.B~,,t~: ~.e~.~; 
4.3. : IS6.11Mll lli'J tSb.c:.,,e~' st:r/~~~ 52.~-».e~l S2.C~-':,~l S!..'}),JJ~t 

S.i. : 26!.t-M.~I lk"ll 2!MI~,C;I f!C/tt.?ES S2.t-:t,t-9: iC4.t:),M: 1M.~:~,C): 

5.2. : M9.CC&,N1 Da! 6-.'l.m,i'll Yif:CIU~~ 2t2.M'},"O: 2ro.cf~,t~l 2?J.G::1f.il 
7.1. : 2.0~.@ô1,t~: lli'.J 2.h'it.l~),{;..ll IICC/Ci<!S 665.""'1.~: UJ.(lj-,~ w.,~.c~~ 

I I l I i 
lll!MS : 62.174.~M,~~J. . ! &2.17~.3[0,~:: : 14.1t1.4*,~1 a.~3~.1~,~~ v .tu.n~~t~: 

:- ·---· -,---------------·~------: 
I! PLANIN 

TAOELA S.2 - RECURSOS POR SEGMENTO 
E1t,CrS 11il <maio/$'0)_1 -----------------------1 :-

DISTRIBU!ÇXO ANUAL r 
SEGMENTO VAlOR' 

ESTIMADO : ------- -1 
L 1991 • 1992 l 1993 : 

·l---------------:-----:---:---:------1------: 
lUSO DA INFORH&TICA : 949.9G0~0~l 379.080?0~: 257.920,0Gl 312.60~,001 
:TEC1WLOGIA 31.20l1,.~0l 16.400.e~: 10.4C0,00l !0.~CC.C01 
lNOiH1ALIZACÃO EH INFORM~TlCAl 2.-549.0~ê.etH 676.00~.00: . 832 .. 000,0\ll 1.a4c .. 00o~J~e~tf 

· :PRE'COS EH HlFORM-IÍTICA • S.2~t.e0f .. 5.2C0,tG~ 0,00~ 0.~tfl 
lEXPORTACÃO EM INfORH6TicA 187.2ÍG.C~l 42.4~G,Q~J 62.4g0,.GGI 62.4~@,0&: 
iH!CROELETRôHICA ~.192.003,001 1.414.00~,001 l.Í24.~e~.ea: !.651.0CO,OOI 

'lí'ROGRAHM DE COHPUTADOR : 2.964.00G.09~ 860.G30,CG: i ... llfJ~~ooa,ee: 1.104.1;l\3a~Cil 
:PIWCE.SSt;DQrtES : ~~940.CG~,60~. i.248'.00Q,CG: 1.5CS.~<30:,00: t!.iB4.01)V,00l 
liNF. Eli TELECOMUlHCACôES 624.GCO,eef 203.00C·.C9t ~03.~Co,eo: 20S.!JQ;)~IJI)I 
lAUTO/íe:CAO I110USTP.IAL :32.448.~C'i1,06 l 5.616.0G0,eo: i€'.Bi6.~0-3,GGI i6.016.eee,ee: 
:INSTí\Ui~EHTt.r.r;a DIGITAL : 1.872.0~3,00~ 62~.0G0,G":;; 624.e~Q.CO~ 624.060,00/ 
:rRESTflCZO DE SEl\IJICOS i56.CGO,C9t ' 52.€-~\1,001 5.2.e~o.co: S2.CCO,VOl 
lPESQUIS() E DESE:WJOLVI!'!E~lTO l 4.82S •. 03G,C0l T.56à.CC0,CC:)l i./86.CCê,COl 1.474.C~O,t-'il 
lFORH. DE RECUdSOS llUHANOS : 6.4.29'.760,(jtlJ 1.996.360,e~tl 2.150.440,001 2.272.96G,0al . . . 

' :----------------:-----;-----:-----:------: ---.-----: 
!TOTAIS 162.174.36C,Cól1~.72!.440,00i20.439.!60,C~i27.e!3.760,CQi 
:-------------:-----:---------1--------:-----: ---·---
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II PLAI!IN 

TABELA 5.3 - RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL POR FONTES 
Ea CrS aif <aaio/98> -----------------------------

DISiRIBUlC~O ANUAL l 
FOHTE.S l VALOR l PARTICIPAcao 

l ESTIIIADO I---------------------------: PERCENTUAL 
I I 
I I 1991 1992 1993 

----------------:--------:----------1------:---------:----
1· ORCAIIENTO DA UNIKD 

- SCT 
- KEC 

·TOTAL 

1 

I 
t13.148.6et,etl 4.e9t.eee,eer 4.1ss.see,ee1 4.871.8ee,eel 
: 5.547.76t,ttl 1.974.448,0&1 1.8~9.36&,&81 1.S63.96t,etl 
118.696.360,ttt 5.965.44t,ttl .5.995.16e,ee: 6.735.76e,ee: 

21,2% 
8,9% 

38,1% 

----~--------~------------------~-----------
2. FINANCIAHEIHO PtlB.LICD 

I 1 I 
- BNIIES 
- FIIlEP 

TOTAL 

t37.7ee.eoo.ee: 6.a9~.ee3,&ti12.51S.eee.ee:ta.29t.e&t,tot 
: 5.77s.eee,ee: 1.e64.eet.oe: t.92&.eeo,ee: t.9ea.e.e.etl 
143.478.QM,Gtl B.756.0H,80114.4«.ett,iCI28.278.G8t,etl 

6t,6% 
9,3% 

69,9% ·-------------:-----------------------''--
IÍI2.i74.36t,N114.721.44t,ttl20.43?.16e.ttl27 .t13.76e.et&- i .. ,t%-. TOTAIS 

RECURSOS 

Aubamacão Industrial 
52,2\ 

Processadores 
7,91. 

POR SEGMENTO 

FIGUR.r.. l 

OJt.ros O,. 7i. 

lnst. Digital 3,0\ 

Progr.:uros 4,.8t 

Uso 1,5\ 

NonruliZ~Câo 4 ~ 1\ 

1 ,Ot 

10,3\ 

Cr$ 

Micrteletronica 
6,.71 

62 bilhÕes 
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RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL POR FONTES 

llNDES 
60,6\ 

FlGtJRI\ Il 

QGU/>!E:C 
l:i,9\ 

FIUI::P 
9,J.t 

Cr$ 62 bilhões 

11 PLANIN- ACOMPANHAMENTO 
6. ESTRATÉGIA DE ACOMPANHAMENTO DO li 

PLANIN 

No intuito de avaliar a execução poinfenbrízada de cada 
diretriz, meta e ação estabelecida no 11 Planin e assegurar 
que os objetivos traçados produzam os resultados previstos, 
fica criado o Fórum de-Acompanhamento do li Planin. 

O Fórum de Acompanhamento reunir-se-á a cada trimes­
tre na Comissão de Ciência e Tecn9logia, Comunicação e 
Informática da Câmara dos Deputados - CCTCI -'-- e será 
integrado por 8 (oito) membros desta Comissão, óem colrio 
por 8 (oito) membros da sociedade civil, compree~dendo enti­
dades que representem a indústria, os usl~j.rios _ de bens e 
serviços de informática, os trabalhadores_,_ a comu~idade cien­
tífica e tecnológica, além de pessoas brasileiras de notório 
saber. Caberá à CCTCI a indicação das entidades.que se 
farão representar no Fórum. 

Para efeito da avaliação do 11 Planin, prevista no inciso 
11 do art. 7' da Lei n' 7.232, de 29-10-84,_ fica o Conselho 
Nacional de Informática e Automação - _Çonin Obrigado a 
enviar ao Congresso Nã.cional, anu<!-lmente,: até o dia ;n de 
março, a posição detalhada de cada diretriz, meta e ação 
definida, relaHva ao ano imediatamente anterior. Esta posição 

será_ analis.ada pelo Fóruqt de Acompanhamento, qué desig­
nará relator para elaboração de parecer relativo à efetiva exe­
cução do II Planin. 

Compete ao Fórum de Acompanhamento: 
a) a vali ar a execução do II Planin; 
b) defini! indicadores suplementares que permitam o 

acompanhamento pormenorizado do II Planin, sobretudo pa­
ra as diretríz-es que não foram detalhadas em metas e ações; · 

c) acompanhar o efetivo desembolso dos recursos finan-
ceiros, especialmente os· recursos não orçamentárioS; · 

_ d) acompanhar a relação de preços· de produtos estran­
geíros no Brasil, comparand~-os com os dos países de_ origem; 

e) definir padrões de qualidade coerentes com a realidade 
nacional~ 

f) sugerir políticas de longo prazo pára o sétbr de -infOf­
mática; 

g) acompanhar a evolução da l~gislação de informática, 
inclusive portarias e atos norm'ativos; . 

h) 3Valíaf Os impactos sociais decorrentes da aplicação 
do II Planin; 

j) aValiar periodicamente a relação de itens. constantes 
da lista de Anuência Prévia da SCT (para fins de 1mportação 
e produção). 
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Para coleta de dados que permitam a verificaçáó-do cum­
primento dos objetivos do II Pl?nin, o Fórum de Acompa­
nhamento solicitará as informações necessárias ao Poder Exe­
cutivo e às entidades da sociedade civil pertinentes. 

A partir da avaliação do Fórum de Acompanhamento, 
a Comissão de Ciéncia e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, poderá elaborar proposta de 
Fiscalização e Controle nos termos dos arts. 70 e 71 da Consti­
tuição Federal e dos, arts. 60 ~ bf do Regimento Int_erno .da 
Câmara. 

O Governo deverá apresentar ao Congresso Nacional, 
dentro de 60 (sessenta) dias.da publicação do li Planin, o 
resultado dos esforços feitos no combate ao contrabando de 
bens de informática que~-hoje, sabidamente prejudica de for­
ma acentuada o parque industrial do setor no Brasil. 

O Fórum de Acompanhamento deverá reunir-se, pela 
pririleira vez, em 90 (noventa) dias a contar da data de publi­
cação do li Planin. 

li Planin- ANEXO I 

CRITERIOS, LIMITES E FAIXAS DE APLICAÇÃO 
DOS INCENTIVOS 

Para os efeitos do disposto no art. 16 da Lei n• 7.232/84, 
ficam estabelecidos os seguintes requisitOs para a concessão 
de incentivos: 

·1. Incentivos previstos nos artigos 13, 14 e 15 da Lei 
n' 7.232/84: 

1.1. Classes de bens e sery!ç_os _ 
Os incentivos para as atívídades de desenvolvimento, pro­

dução e comercialização só serão concedidos. às classes de 
bens e serviços a serem-definidas pelo Conin. 

1.2. Critérios ~ 

1.2.1. Quanto ao escopo do programa ou projeto passível 
de ser incentivado: o programa ou projeto deve atender, pelo 
menos, a um dos propósitos fixados no art. 19 da Lei n9 

7.232/84, assim como enquadrar-se em quaisquer das diretri­
zes, metas ou ações eStabelecidas neste plano. 

1.2.2. Quanto à 'viabilidade do programa ou projeto de 
pesquisa, desenvolvimento ou produção: _ _ _ 

1.2.1.1. A capacidade técnica/econômico-fiifahceirã âa 
executora/proponente deverá ser compatível com a nature-
za/porte do programa ou projeto proposto; _ --

1.2.1.2. Os aspectos técnicos e econômico~financeiios -do 
programa ou projeto proposto devem ser consistentes com 
seus objetivos, prazos e demais especificações. - ---

1.2.3.-Quanto às prioridades na conce-ssão de in~entivqs: 
os incentivos serão concedidos_ de forma diferenciada, privile­
giando os segmentos de microeletrônica e progr'!_mas- de com-. 
putador, genericamente, e as. áreas tecnoJógiCas pn"'otitárias 
(conforme item 3.3.1.1, deste plano), nos casos de programas~ 
ou projetos de pesquisa e desenvolvimento ou formação e 
desenvolvimento de recursos humanos, e ainda, no campo 
de produção, os programas ou projetos com tecnOlogia desen­
volvida no País. 

1.2.4. Quanto ao acompanhamento e avaliação dos pro­
gramas ou projetos incentivados: 

1.2.4.1. Na análise dos pleitos de incentivos, além dos 
fatores já citadOs, deverão ser levados com consideração, 
quando for o caso, o desempenho das proponentes/ex~cu_toras 
na execução dos programas ou projetos anteriormente incen­
tivados; 

1.2.4.2. Na avaliação da execução dos programas oü pro­
jetos incentivados deverão ser considerados, principalment~. 
os resultados parciais ou finais obtidos (avaliando seus níveis 
de aderência em relação aos propostos, suas adequações em 
termos d_e atendimento ãs necessidades do mercado, suas com­
patibilidades com o nível de desenvolvimento tecnológico vi­
gente no Pais, suas contribuições para a capacitação nacion~l 
nas atividades de informática, seus benefícios econômiCOs e 
sociais, etc.). 

- - 1.2.5. Quanto â aplicação em programas de criação, de­
senvolvimento ou adaptação tecnológica, con(orme estabe­
lecida no item 4.1.2 deste plano: os recursos deverão ser aplica­
dqs, preferencialmente, em pesquisa aplicada (própria ou rea­
lizada em conjunto com instituição de ensino superior ou cen­
trO de pesquisa) e em desenvolvimento ou aprimoramento 
de processos produtivos. 

1.3. Limites e Faixas 
1.3~1. Incentivos previstos nos incisos I, III e IV do art. 

13 da Lei n' 7.232/84: será de isenç~ão para programas oll 
projetos prioritáríõs, COnforme definidos !lO item 1.2.3, e de 
redução de 30"% -a 90-% nos demais casos-.: --­
. -.1.3.2. incentivO p_revisto no inciso V do art. 13 da Lei n~ 
7.232/84: 

1.3.2.1. Para atividades de pesquisa e desenvolvimento: 
dedução de 200%, na forma de exclusão do lucro líquido 
do Valor dos gastos realizados; 

1.3.2.2. Para formação e desenvolvimento de recux:sos 
humanos: dedução de 200% na forma de aplicação da alíquota 
cabível do Imposto de Renda sobre os gastos realizados, obser­

~ vado o limite de 10% (dez por cento) do imposto devido. 
1.3.3. Incentivo previsto no item 4.1.3_. deste plano: créd~-

to de 100%. ~ 
1.3.4. Incentivos previstos nos arts. 14 e 15 da Lei fi:9 

7.232/84: confonne disposto nos referidos artigos. 
1.3.5. Para aplicação em programas de criação, desenvol­

vimento ou adaptação tecnolôgica dev~rã_o ser fixados os se._­
guintes percentuais: -

1.3.5.1. De 4% a 8% da receita líquida do período, prove­
niente da comercialização de bens_ e serviços da_ informática, 
em cada exercício social, durante o prazo de vigência da con­
~ssão dos incentivos, devendo os eventuais débitos serem 
aplicados no exercício subseqüente ao téimino do referidO 
prazo de vigência, corrigidos monetariamente; 

1.3.5.2. De 40% a 80% do montante Dos incentivos aufe­
ridos, corrigidos monetariamente, durante o prazo de vigência 
da concessão dos incentivos, ou, no má_xilJlO, até o encerra_­
Ifiento do_exerdcio social subseqliente ao término do referido 
prazo de vigência. 

2. incentivO â doação de bens e serviços de informática: 
2:1. CritériOs 

.. 2.1.1. Os bens e serviços objeto da doação deverão ser 
compatíveis com -,r capacidade de uso das instituições recipíen­
dárias. 

2.1.2. Na aná!ise do pleito, será tambêm levado em conside­
ração, quando for o caso, o desempenho da donatária no 
uso dos bens e serviços anteriorment~ recebidos por doação 
incentivada. 

2.2. Limites ê Faixas 
Dedução de 200%, na forma de aplicação da alíquota 

cabível do Imposto de Renda sobre o preço de aquisição ou 
custo de produção dos bens e serviços doados, observado 
o limite de 40% (quarenta por cento) do imposto devido. 
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MENSAGEM N' 18, DE 1991 

Excelentíssimos Senhores_ Membros ~o Congresso N acio­
nai: 

Nos termos do art. 61 da Constituiçãó Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên:­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Secre­
tário da Ciência e Tecnologia, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sobre o li Plano Nacional de Informáiíca e Auto-
mação - Planin". . - . . . 

Brasília, 9 de janeiro de 1991. -Fernando CoUor. 

E.M. 002 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Conforme prevê o inciso II, art. 7':!_, da Lei n"' 7.232/84, 

tenho a honra de submeter à elevada consideração Qe Vossa 
Excelência, o anexo anteprojeto de lei que dispõe sobre o 
11 Plano Nacional de Informática e AutomaçãO - Planin, 
aprovado pelo COnselho Nacional de Informática e Auto-

maç_ão -:- Conin 1 em reunião daquele colegiado, realizada 
em 18 de dezembro de 1990. . -

Lembro que o Poder Executivo, através da Merisagem 
n' 374190 retirou a Mensagem n' 479/89 relativa ao projeto 
de lei dispondo sobre o 11 Planin, remetida ao Congresso 
Nacional na gestão anterior, objetivando submeter o referido 
Plano a um processo de revisão e adaptação às diretrizes gerais 
da nova política industrial e econômica deste Gov~rno. 

Seguindo a orientação governamental, a Política Nacional 
de Informática explicitada neste plano para os próximos três 
anos, busca dar conseqüência à Política Industrial e de Comér­
cio Exterior, em especial no que concerne ao complexo eletrô­
niCo, norteando as ações do setor de informática de forma 
a consolidá-lo e permitir a oferta de produtos e_ serviços com 
qualidade, tecnologia atual e preços competitivos, que aten­
dam à sociedade brasileira e ao mercado externo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelencia, 
os protestos do meu respeito e consideração. -José Goldem­
berg, Secretário da Ciência ·e Tecnologia, Presidente do Co­
nin. 
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CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

19B8 

............................... iiiui:c)vii ............ _ ..... -............ . 
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO! 

Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica 

••••••••• ••••• o •••••• •••••• •••••••••,.-oo u•••• ••••••••••••-••••oo>Ooo•••••o••••• o o 

Art. 171. São consideradas; 
......• ··----.. -.. ~ ........... ~ ••..•••••...•. ~- .••••. ~. ·-· ~.~ ~~- ·-·~:·--o·;~-~·1· 

11- empresa brasileira de capital nacional aquela cujo 
controle efetivo esteja em caráter permanente sob a titulari­
dade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e resi~ 
dentes; 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

cional, sob a titularidade, direta ou indireta, de pessoas físicas 
residentes e domiciliadas no País, ou por entidades de direito 
público interno, entendendoRse controle por: 

I-controle decisório- o exercício, de direito_e_de 
fat~, _do p~der de eleger administradores da sociedade e de 
dirigir o funcionamento dos órgãos da empresa; 

II- controle tencológico -o exercício, -de direito e de 
fato, do poder para desenvolver, gerar, adquirir e transferir 
e variar de tecnologia de produto e de processo de produção; 

III- controle de capital- a detenção, direta ou indireta 
da totalidade do capital, com direito efetivo ou potencial de 
voto, ~ de, no mínimo, 70% (setenta por cento) do capital 
social. 
~-'-~·~§_ J.?_. No cas_o de socjedades anônimas de capital abe_rto, 
as ações _com direito a voto ou _a dividendos fixos_ ou mínimos 
deverão Corresponder, no mínimo, a 213 (dois terços) do capi­
tal social e somente poderão ser propriedade, ou ser subscritas 
ou adquiridas por: 

a) _ pessoas físicaS, residentes e domiciliadas no País, ou 
entes de direito público interno; 

b) pessoas jurídicas de direitO PriVado, constituídas e_ com 
sede e foro no País, que preencham os requisitos definidos 
neste artigo para seu enquadramento corno empresa nacional; 

c) pessoas jurídicas de direito públio interno. 
§ 29 As ações com direito a vofo ou a dividendos fixos 

ou mínimos guardarão a forma nominativa. 
- Art. 13. Para a realização de projetos de pesquisa, de­

senvolvimento e produção de bens e s_erviços de informátfca, 
que Fttendam aos propósitos fixados no art.l9, poderão ser ................................................... ur-··-·~---...,.----·-·· ··--concedidos às empresas nacionais os seguintes incenti\los, e·m 

LEI N• 7.232, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984 conjunto ou isolamente: 

Art. 36. Os fundos existentes na, data ,da prOmUlgação 
da Constituição, excetuados os resultantes de isenções fiscais 
que passem a integrar património privado e os que interessem 
à defesa nacional, extingl.iir-se-ão, se não foi'em -rã.tificado_s 
pelo Congresso Nacional no prazo de dois anos. 

Dispõe sobre a Política Nacional de Informática e dá I_.. jsenção ou redução até O (zero) das alíquotas do Im-
outras providências. posto _de Importação nos casos de importação, sem similar 

........................................................................... 
DA SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICÀ 

Art. 89 Compete à Secretaria Especial de Informática 
.-SEI, órgão subordinado ao Conselho Nacional de Informá-
tica e Automação- COriin: -="- - -- ~ - -

I - prestar apoio técnico e ã.drp.inistfativo ao Conselho 
Nacional de Informática e Automação -·Conin; 

11 -baixar, divulgar, cumprir e fazer cumprir as resolu­
ções do Conselho Nacional de Informática e Automação -
Conin, C:. -acordo com o item III do art. 7~; 

JII -elaborar a proposta do Plano Nacional de Informá­
tica e Automação, submetê-Ia ao Conselho Nacional de Infor­
mática eAutOmação e executá~la na sua área de competêricia, 
de acordO com os ítens II e III do artigo 7~; 

IV -:adotar as medidas necessárias à execução da Polí­
tica Nacibnâl de Informática no que lhe coube:r; 

V___: analisar e decidir sobre os projetos de desenvol­
vimento e produção de bens de informática (Vetado); e 

Vl --=...nianifestar-se previamente sobre as importações de 
bens e serviços de informática por 8 (oito) anos a contar 
da data da publicação desta lei, respeitado o disposto no ítem 
III do artigo 7• 

·············r;·;.:s·ME:oiriA.s.A."Piic:AvE:is·xs··-·--------
ATIVIDADEs DE INFORMÁTICA 

••• • • • •••• •• • •••, • •• ••• •••••,, ••••~••••• •• u••~"""""~•,.••••~•••n•••••••• 

Art. 12. Para os efeitos desta lei, empresas nacionais 
são as pessoas jurídicas constituídas e com sede no País. cujo 
controle esteja, em caráter permanente, exclusivo e incondiw 

·nacional~ 
a) de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumen­

tos, com respectivOs acessórios, sobressalentes e ferramentas; 
b) de comporientes, produtos intermediários, matérias­

primas, partes e peças e outros insumos; 
o 11- ise_nção _do Imposto de Exportação, nos casos de 

exportação de bens homologados; 
JII- isenção ou redução até O (zero) das alíquotas do 

Imposto sobre Produtos Industrializados: 
a) sobre os bens r~ferenciados no item I, importados 

ou de produção nacional, assegurada aos fornecedores destes 
a ma_nutenção do crédito tributário quanto às matérias-primas, 
produtos interme~i~rios, partes e peças e outros insumos utili­
zados_ no processo de Industrialização; 

b) sobre os produtos fihais homologados; 
IV- isenção ·ou- redução ate O (zerd) das alíquotas do 

Imposto ·sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros e 
sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliá,río_s, 
incidente sobre as operações de câmbio vinculadas ao paga­
mento do preço dos benS importados _e dos _contratos de trans­
ferência de tecnologia; 

V- dedução até o dobro, como despesa operacional pa­
ra o efeito de apuração do Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza, dos gastos realizados em programas 
próprioS-ou de terceiros, previamente aprovados pelo Conse­
lho Nacional de Informática e Automação, que tenham por 
.objeto a pesquisa- .e ·o desenvolvimento de bens e serviços 
do setor de informátiCa ou a formação, o treinamento_ e o 
aperfeiçoamento de recusas humanos para as atividades de 
informática; · -
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VI -depreciação acelerada dos bens destindados ao ati-
vo fixo; -

VII ........_prioridade nos financiamentos diretos conce3fd6s 
por institUições financeiraS federais, ou nos indiretos, através 
de repasse de fundos·adrninistrativos por aquelas instituições, 
para custeio-dos investin'iéfifCis-·em ativo ffxo, lii-clusive bens 
de origem ·externa sem similar nacional. 

Art. 14. As empresas nacionais, que façam ou venham 
a fazer o processarhénfó físico-químico de fabricação de com­
ponentes eletrônicos a semicondutor, opto-eletrônicos e asse­

. melhados, bem como. de seus insumos, envolvendo técniCas 
·como crescimento epitaxial, difusão, impl3ntação iônica ou 
outras similares ou mais avançadas, poderá ser concedido, 
por decisão-do Presidente da Repúblíca, ·adicionalmente aos 
incehtíVos preVistos no artigo anteríór, õ benefício da redução 
do lucro tributável, pata efeito de imposto de renda, de per­
centagem equivalente à que receita bruta desses bens apre­
senta na receita total da empresa. 

Parágrafo úriicó. Paralelamente, como forma de incen­
tivos, poderá ser atribuída às empresas usuárias dos insumos 
rela~ionados no caput deste artigo, máxime de miqoeletró­
nica,·a faculdade de efetuar a dedução em dobro de seu valor 
de aquisíçãO, eril seu "lucro 'tributável. 

Art. 15. As, ~rppre;sas nacion~i~. que teriham projetá 
aprovado para o des~nyolyimento do soft_ware, de relevante 
interesse para o sislêmã -próâutivo do País, poderá ser conce­
dido o benefício da redução do lucro trib-utável, para efeito 
de imposto de renda, em percentagem equivalente à que a 
receita brut(\ d!l COPlercifllização desse ~oftware representar 
na rece:ita_total d.a empresa .. 

, .Rarágrâfo único. (Vetado.) , 1 , , • 

Art. 16. Os incentivos previstos nesta lei só ser~o con­
cedidos nas classes de bens e serviços, dentro dos. critérios, 
limite~ e fai~s. Qe ~pllcação expressa me r te previstOs ri6 Plano 
Nacional de Inforrná~iça. · 

Art. 17. Sem prejuízo das demai$ ;condições a serem 
estabelecidas pelo Conselho Nacional deJnformática e_ Auto­
mação, as empresas beneficiárias deverãO investir em progra­
mas Qe criação_ çles,epvol;vimento ou aftáptação tecnológica 
qua~tia corresponçl~nte a, uma p:rcent~gem -~\'~~~~~)}ix~da 
prevxamente no ato de concessao de 1ncenttvos, In?tde"{ltes 
sobre a receita trimestral de comercialização de bens e ,serviços 
do _setor, deduzidas as despesas de fi"eté e seguro, quando 
escrituradas em sep~ra~o no documentá"ri~- fiscal e correspon­
der.em aos preços ç:qrrent~s no mercaQo .. 

Parágrafo único. (Vetado) . . . 
Art. 18. ?] não-cumprimento das condições estabelecidas 

no ato de concessão ·dos incentivos fiS-cii~ .obrigará a empresa 
infratora ao recolhimentO integral dos tributos de que forisenta 
ou de que teve red~ção, e que de outrâ fôrma seriànl plena­
mente devidos, corrigidos monetariamente e acresCidos de 
multa de 100% (cem por cerito) do prindipal atualizado. 

Art. 19. Os critérios, condições e prazo para o deferi­
mento, em cada cas'o, das medidas referidas nos arts. 13 a 
15 serão estabelecidos pelo ConSelho Na;'donal de Informática 
e Automação- CONIN, de acordo com ~s diretrizes constan­
tes do Plano Nacional de Informática e .Automação, visando: 

I- à crescent~ participação da emp(~sa privada nacional; 
11 -ao adequado atendimento às necessidades dos usuá-

rios dos bens e serviços do setor; -
111 -ao desenvolvimento de aplic~ções que tenham as 

melhores relações custo/benefício econômico e social; 

IV- à substituição de importações.e_à geração de expor­
taçõe~; 

V- à progressiva_ :r:e_duÇ~<? dO~ ~pr~Çós fin~iS dos bens 
e serviços; e _ -

VI- à capacidade de d-esenvolvilnenio tecnológicO signi­
ficativo. 

Art. 20. As atividades de fomento serão exercidas dire­
tamente pelas insitutições de ciédito e· financiamento públicas 
e privadas, observados os critérío's ·eStabelecidos pelo Conse­
lho Nacional de Informática e Automação - CONIN e as 

-diSpoSiçõeS eS.tatutârias das referidas instituições . 
Art. 21. Nos exercfcios·fitiáticeirOS de 1986 a 1995, in· 

clusive, as pessoas ju:rfdícas Poderão deduzir até 1% (um ptlr 
cento) do Imposto de Rendadevido, desde que apliquem 
diretamente, até o vencimento da cota única ou da última 
cota do imposto, igual importância em ações novas· dê emPre­
sas nacionais de direito privado que tenham como atividade 
única ou principal a produção de bens e serviços 'do' Setor 
de informática,_ vedadas as_aplicaçõe.s 'e'm _empresas de um 
mesmo conglomerado e_conómico e/ou ernpresa_s _que_l'}ão te­
nh_am tidó seus planos de capitalização_ aprovados pelo Çonse­

_lh? Nado~al de Informática e Automação- CONIN. 
Parágrafo únicô.· Qüàlquer 'erripresa· de cOntrole âireto 

ou _indireto. d& União ou dos estados, atualmente existente 
ou que venha a ser criada, não poderá se utiliZar de benefíCios 
que não oS descritos na presente lei, nem goza.r de outros 
privilégiOs. .. ·- --· · - · - · -

Art. 22. (Vetado) no caso de bens e serviços deínfor· 
_ máficil, julgados. de relevante inte,resse P~ia as atividades_ espe­
cíficas e produtivas internas e pãra aS quais não haja' e~pre.sas 
nacionais capazes de atender às necessidades efetiva~ do mer­

"cad6 i~terno, com tecnologia própria ou adquirida no exterior, 
a Proqu_ção poderá ser admitida em. favor de empresaS que 
não preencham os requisitos do art .. 12, desde que aS Organi­
zações interessadas: 

I- tenqam aprovado, peran!e o Con_selho Nacional de 
Informática e Automação - CONIN, programas de efetiva 
capacitação de seu corpo técnico _nas tecnologias do produto 
e do processo de produção; 

fl- apliquem, no País, em atividade de pesquisa e desen­
volvimento, diretamente ou em convênio com CentrOS,de Pes· 
quisa e Desenvolvimento Tecnolígico voltados para a área 
de Informática e Automação ou com universidades brasileiras, 
segundo prioridades definidas pelo Conselho Nacional de Ifi­
formática e Automação - CONIN, quantia correspondente 
a uma percentagem, fixada por este no_ Plano Nacional de 
Informática e Automação, incidente sobre a receita bruta total 
de cada exercício; 

III- apresentem plano de_exportação; e 
IV- estabeleçam programas de desenvolviMento de for-

necedores locais. -

§ 1 ~ O Conselho Nacional de Informática e Automação 
- CONIN só autorizará aquisiÇão de tecnologia no exterior 
quando houver reconhecido interesse de mercado, e não exis­
tir empresa nacional tecnicamente habilitada para atender a 
demanda. 

§ 29 As exigênCias deste artigo não se aplicam aos pro­
dutos e serviços de empresas que, até a data da vigência desta 
lei, já os estiverem produzindo e comercializando no País, 
de conformidade com projetos aprovados pela Secretaria Es­
pecial de Informática- SEI (Vetado.) 
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LEI N' 7.646, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 
Dispõe quanto à proteção da propriedade intelectual 

.Sobre progr'aínas ·de cmÍtputadOr e sua comercialização 
no faís, e dá o~tr~ providências. 

TÍTULO VI 

'D~posi_ç~~s_ Gerais 

Art .. 32. --AS PessoaS jurfdic3s poderão deduiir,- até o 
dob.ro~ como .despesas operacional, pará efêito de apuração 
do lucro· tribu'táVel pelo ImpostO de Rcnd3 e Proven-tos de 
Qu~~quer ~atU~e~~; os gáSt<?S ~~li~àdos' coni_ a_ aq~is~ção ·cte 
p~ogramas. de cm;npu~ador, quando forem Qs pnmeuos·u-suá­
rios. ·9estes, desde que os programas se enquadrem como de 
relevante interesse; observado o disposto nos arts. 15 e 19 
da 'Lei n' 7.232, de 29 de outubro de 1984. 

' § 19 Par-alelamente, como forma de incentivo, a utiliza­
ção dt? "prõgr'ama~-,d.e éo.ri:J.put~çior desenvolvidos no País por 
empresa~ privadas.nacionais será levada em conta para efeito 
da conçessão dos· incentivos--previstos no art. 13 da Lei li"' 
7 .232, de 29 de outtibrb de 1984, bem ComO âe finaitCiam-eiltos 
cortJ.'recursos púOiiCos: · _--_ · : -

·. :§ 2"'. ·. O( órgãOs C eritida'9~s d~ àdffiiniStração púbiica 
diret.a Ol!- .iQ.qiret~, Fundaçôes, i11stituídas ou mantidas pelo 
poder público ·e as demais entidades sob o contro!F. direto 
ou _indireto do poder público da'rão preferência, em tgualdade 
de.corid~çõe~.~na_ ~til~z'aç~~ de, program~~ ':f.~ 9omput<:t~':'r com 
o que ~staÇele~e o ap\, ll.c!a Lei n' 7,232, de {.9 de outubro 
de,1984. . . _ . _ . . . _ "- ... _ . ' 

. § 3~ . A participaÇão do Estádo na· coll\ercialização. de 
programas de cotn:putádor obedecerá aO dispostO riO ~~éiso 
li do art. 2' da Léi n' 7.23'2; de 29'de' outubro de 1984. 

' · · MINISTÉRIO DA ECdNor:..uA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 

. GABINE:tE bo MINISTRO 
PORTARIA N' 536, DE 13 DE SETEMBRO DE 1990 

A Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planeja­
mento -e o Secretário da Ciência e Tecnologia da Presidência 
da República, no uso de suas atribuições; e 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o texto da 
lei que diSpõe sobre a proteção da prioridade intelectual dos 
programas de computador e sua comercialização no País; 

Consitlerando as diretrizes gerais para a Política Industrial 
e de Comercio Exterior constarites. ·na Portaria no:> 365, de 
26 de junho de 19901 do Ministérfó da Economia,- Fazenda 
e Planejamento; e 

Considerando, os_ fundamentos e_ princfpios estabelecidos 
no Prograrn,a, Federal de Desregulamenta'ção,· ínstifufdo pelo 
Decreto n' 99.179, de 15 de marÇo de 1990', reiolvell);, -

Art. 19 Criar COmisSã<Y Especial para, no prazo de 30 
(trinta) dias, elaborar proposta, ao Conselho ,Nacio_nal, de 
Informática ·e AUtomação _:_:::CONIN, para aperfeiçoamento 
do texto da Lei n' 7.646, da 18 de dezembro de 1987. 

Art.. 2'? A Comissão .será cõrtiposta por representantes 
dos seguintes órgãos e entidades; 

I- Secr'etaria da Ciência e Tecilologia, como coorde-
nador; - ' 

li-Secretaria Nacional de Economia; 
III -Secretaria da Fazenda Nacional; 
IV- Secretaria da Cultura; 

V- Secretaria Nacmnal das Comunicações; 
VI- Secretaria Nacional de Energia; 
VII -Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidêilcia 

da República; 
VIII- Secretaria Nacional do Direito Econômico; 
IX -Secretaria da Ciência e Tecnologia/SEI; 

- X- Departamento Econômico do Ministério das Rela­
ções Exteriores; e 

XI - Banco Central do Brasil. 
Art. 39 A critério dO Cooidenadcir da ComissãO, pode- · 

rão ser convidados representantes de entidades ou, ainda, 
pesS"oas de reconhecida experiência técnica para substuir os 
trabalhos. 

Art. 49 A comissão deverá ter, como base para elabo­
ração da proposta, as seguintes diretrizes: 

I -elimina-ção de qualquer restriçâo à livre .distribuição 
de programa de computador; 

II -substitUiÇão do ex..ame de similaridaçle por outros 
instrumentos; e 

III -avaliação do atual sistema de registro e cadastro 
do programa do computador. 

·Art. 5>? Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
_ __,e_ublicação. Zélia Mari~ Cã-rdoso de M_ell~ -_ José Goldemberg. 

DECRETO-LEI N' 99.541, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1950 

Dispõe sobre anuência prévia para importação e produ~ 
ção de bens de informática e dá outras providências. 

O Pre!i>idente 'da Repú~lica, no uso da atribuição que 
lhe _r:::.tifere o art. 84, i:O.Císo IV, da Constituição, e _tendo 
em vista o_ disposto no art. 99 dâ. Lel nõ 7 .232, de 29 de oUtubro 
'de 191l4; · 

'oet:reta: 
Art. 1 (> A importação e a produção nO PaJs dõS be"Ils 

de informática relacionados em lista_ aprovada pelo Conselho 
Nacional de Infoil)lática e Automação - Cónin, periodica~ 

- fliente" I:eavaliadª;-estãfãO -sU.jeftOs·à-pi'éVia anuênCia da Secre-
taria da Ciência e Tecnologia- SCT. 

Pá.rágrafO úniCb: Os- bens de -~fonnática: não rela"cio~ 
nâdos na lista de que trata este artig"ó poderão ser livremente 
impõrt3dos ou prodUzidos no País. _ . 

Ari. 2>? Caberá, t3nlbém;ao CONIN, incluir, na lista 
a que se refere o artigo anterior, ?S bens c~:msiderados ·de 
relevante interesse às atividades derití{ic_as e produtiVas iriter~ 
nas, para efeito de aplicação ·do dispOsto no art. 22 da Lei 
n' 7.232, de zg de outubro de 1984. 

Art. 39 A análise e decisão sobre os projetos relativos 
aos bens constante:?- na lista a que se refere o art. 19 será 
feita pór meio de programa anúal de ctesenvotvir:nento e produ~ 
ção, a 's'er submetid_o à SCT pelas empresas, observado o 
disposto no§ 1' doart. 22 da Lei n'7.232, de 29 de outubro 
de 1984. · 

Art: 49 As empresas que não preencherem as condições 
estabelecidas no ad.'12 da Lei n' 7.232, de 1984, ficam obriga­
.das a apresentar seus programas anuais ã SCT, somente para 
comprovar o atendhilento dos seguintes requisitOs: 

I- aplicaçãO; no País, em atividades de pesquisa e desen~ 
volvirnento tecnológico, de percentual incidente sobre a recei­
ta bruta total de cada exercício, fixã.do- no Plano Nacional 
de Informática e Automação- PLANIN; 

II- plano de exportação; e 
III- programa de desenvolvimento do fornecimento lo~ 

cal. 
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Art. 5<;> O Conin _ _deverá observar, na elaboração da lista 
referida nos artigos anteriores, as peculiaridades de cada seg­
mento de mercado, de modo a assegurar adequados níveis. 
de proteção às empresas nacionais que não estivere-m, ainda, 
cónsolidadas e aptas a competir no mercado internacional. 

Art. 6~ Caberá _ao Con_in definir critérios de desempe­
nho e estabelecer diferenciais maximos de preços entre_ os __ 
produtos fabricados no Pafs e os respectivos similares no mer­
cado internacional, acima dos quais serão liberadas as impor­
tações. 

Parágrafo único. Deverá ser avaliada a cOmpatibilidade 
entre preço e qualidade dos produtos fabricados no. País. e 
o praticado para produtos similares no mercado _internacional. 

Art. 79 Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. ~ 

Art. 8" Revogam-se as disposições em contráriO. 
Brasília, 21 de setembro de 1990; 169' da Independência 

e 102• da República. - FERNANDO COLLOR - Bernardo 
Cabral. 

DECRETO-LEI N• 84.067, 
DE 8 DE OUTUBRO DE 1979 

Cria a Secretaria Especial de Informática, com~ órgão 
complementar do Conselho de Segurança Naci.,n~!, e às 
outras providências. 

O Presidente da Repúblíca, usando das atribuiçôes que 
lhe confere o art. 81, itens 111 e V, da Constituição, e àos 
termos do art. 3• do Decreto,Lei n• 1.135, de 3 de dezembro 
de 1970, decreta: . _ 

Art. 1" É criada, como órgão complementar de rnnse­
lho de Segürança Nációna_l, a Secretaria Especial de Informá­

. tica --SEI, com a finalidade de asses~orar na Jorll):ulaç_ão 
da Política Nacional de. Inform~tica (PNJ) e coordenar sua 
exec_uÇãó, ·como ór_gão_superior de orientação, plenajainento, 
supervisão e fiscalização, tendo em vista, especialmente, o 
desenvolvimento científico _e tecnológic_o no setor.. ____ ,_ .,-=-

Art. 29 As atividades de informática serão organiZadas 
sob a forma de sistema, a que serão integradas todas as unida­
des organizacionais, de qualquer grau, incumbida especifi-
camente das mencionadas atividades. __ 

Art. 3" A Secretatià Especial de.Informátíca sení"ê:he­
fiada por um Secretário noineado pelo Presidente da Repú­
Qlica, por indicação do Secretário-Geral do Conselho de_ Segu~ 
rança Nacional. . . . . _ _ .. 

Art. 49 Funckm-ará jtinto à SEI uma Comissão de Infor­
mática (CI), integrada pelos seguintes membros:. 

I -SecretáriO-de Informática, na qualidade de Presiden-
te; 

li --Representante do Ministério das Relações Exterio-
res; 

III- Representante do Ministério da Fazenda; 
IV- Representante do Ministério da Educação e Cul-

tura; __ 
V- Representante do Ministério da Indústria e do Co-

mércio; _ _ 
VI --Representante do Ministério dO Interior;_ 
VII- Representante do Ministério das Comunicações; 
VIII- Representante da Se~retaria-Geral do Consel])o 

de Segurança Nacional; 
IX- Representante do Serviço Nacional de Informa­

ções; 
X- Representante do Estado-Maior das Forças Arma­

das; e 

XI -Representante da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República. 

§ I• Os membros da C! e seus suplentes serão desig­
nados pelo Secretário-Geral do Conselho-de Segurança Nacio­
nal, mediante indicação do respectivo Ministro de Estado. 

§ 2• A Comissão de Informática, a critério do Secretá­
rio-Geral do Conselho de Segurança Nacional, poderá contar 
com até 4 (quatro) representantes do setor privado, nomeados 
por aquela·autoridade pelo prazo de 2 (dois) anos, podendo 
haver uma única recondução por igual período. 

-Art. 5!> Compete à Secretaria Especial de Informática: 

I-Assessorai- o Secretário-Geral do Conselho de .. Segu­
rança Nacional no estudo ~s medidas necessárias à formu­
lação, pelo Presidente da República, da Política Nacional de 
Informática. 

li-Elaborar e propor o Plano Nacional de Informática, 
a ser aprovado pelo Presidente da República. - -

UI- Executar, direta e indiretamente, o Plano Nacional 
de Informática. 

. IV- Administrar os recursos e o.s fundos destinadQs ao 
desenvolvimento do setor. 

V- Orientar, aprovar e supervisionar os Planos Dire­
tores de Informática dos órgãos da administração-pública fede­
ral, direta ou indireta, e das fundações supervisionadas._ 

VI- P.ropor medidas para o tratamento adequado ao 
atendimento das necessidades específicas das Forças Arma­
das, áreas estratégicas e de segurança nacional, no setor de 
informática. . 

VII- Pronunciar-se so __ bre projetos de tratados, acordos, 
convênios e compromissoS fntermtciortais de qualqUer espécie, 
relativos à informática. 

IX-Promover e incentivar as atividades produtivas, de 
serviços e comerciais na área de informática. 

IX-Promover e incentivar a utilização da informática 
como meio de agilização do processo deci_sóriO e do desenvol­
vimento nacional. 

__ :X-Promover e incentivar a realização de estudo.s pros­
pectivos para o se~?r de informática. 

XI -Promover e incentiv_ar a formação de recursos hu­
manos necessários_ao setor da lnformáticã~ em seús- c!ifer~n_t~s 
níveis. 

XII- Promovere incentivar a pesquisa científica e tecno-
lógica no setor da infoirnática. -

XIII -Promover e incentivar -o-intercâmbio- de idéias 
e experiências, através de reuniões nacionais e internaCionais. 

XIV -Supervisionar os órgãos da administração indire-
ta, ligados à Informática e a ela vinculados. _ 

XV- Man'ifestar-se e elaborar normas féciticas e pa­
drões, em matéria de informática, a· sérem sUbmetidos ao 
Comn.etro. 

XVI-Elaborar e instituir normaS e padrões relativos 
a contratos a serem negociadOs de equipamentos, programas 
e .sei-viços por órgãos da administração federal, direta e indire­
ta, e fundações supervísionadas. 

XVII -Elaborar e ínstituir normas para Similaridade na-
Cíónafâe produtos do setor de informática. · 

XVIII- Elaborar normas e padrões para a estrutura de 
órgãos de processámento de dados a serem criados pelo Go­
verno Federal. 

XIX- Manifestar-se, tecriicamente, sobre a averbação 
de contratos de transferência de tecnologia na área de informá­
tica, devendo as empresas int~ressadas cumprir as exigências 
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formuladas pela entidade c prestar as lnforniações que lhes 
forem solicitadas, sem prejuízo da competência legal do INPI. 

XX- Pronunciar-se sobre a criação e reformulação de 
órgãos, fundações e empresas de processamento de dados, 
no âmbito do Governo Federal. 

XXI -Pronunciar-se sobre a concessão de benefícios fis­
cais ou de outra natureza por parte de órgãos governamentais 
a projetos do setor de informática. 

XXII- Pronunciar-se sobre contratos de serviço de pro­
cessamento e_ transmissão de dados prestados no exterior, 
para fins de pagamentos e remessas de divisas. 

XXIII- Pronunciar-se sobre a conveniência de conces­
são de canais e meios de transmissão de dados, no âmbito 
nacional, para ligações a redes de comunicaç-ão de dados, 
e, em âmbito internacional, para ligação a bancos de dados 
e redes no exterior. sem prejuízo da competência legal do 
Minicom. 

XXIV- Manifestar-se, tecnicamente, na fase de exame, 
após as buscas, sobre os pedidos de patentes que envolvam 
informática, sem prejuízO da competência legal do INPI. 

XXV- Pronunciar-se sobre critérios de similaridade de 
produtos, no setor, sem prejuízo da competência legal da 
Cacex.-

XXVI- Estabelecer listas preferenciais de componentes 
eletrônicos e manüestar-se sempre sobre a importação de insu­
mos, componentes semicondutores, partes, peças, subconjun­
tos, equipamentos, sem prejuízo_ da competência legal da Ca­
cex:. 

XXVII- Pronunciar-se sobre.a regulamentação das pro­
fissõe_s, currículos mínimos, definiÇão de carreiras a serem 
adotadas pelos órgãos da administração pública federal, direta 
ou indireta, no setor de informáticã. 

XXVIII -Pronunciar-se sobre a tarifação aduanéira ·de 
produtos e insumos importados pelo setor, sem prejuízo da 
competência legal da CPA. 

XXIX- Assessorar o MRE na representação brasileira 
em organismos e eventos internaçionais ligados ao setor de 
informática. -

XXX- Promover a implantação de cadastro de bancos 
de dados operados por órgão de administração pública federal, 
direta e indireta e fundaçóes supervisionadas. 

XXXI- Promover a implantação de cadastro do parque 
computacional privado e governamental no que se refere a 
recursos humanos, equip-aritentos e programas. _ 

' XXXII -PromoVer a implantação de cadastro de empre­
sas do setor, acompanhando sua evolução no que respeita 
ao controle acionário, produtos e tecnologia. 

XXXIII- Promover a implantação de sistema de infor­
mações científicas e teçl).ológicas para o setor. 

Art. 69 À Comissão de InfOrmática compete: 
I -Estudar e propor diretrizes para a Política NaciQnal 

de Informática. - -
II- Assessorar o SecretáiíO-de Informática na ~labÇ>-

ração do Plano de Informática. _ 
Art. 7• É assegurado, nos termos do art. 172 do Decre­

to-Lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decre­
to-Lei n9900, de 29 de setembro de 1969, para os fiiis iiidicados 
neste decreto, à Secretaria Esp~cial de Informática, autonomia 
administrativa. - -- - -

nado a centralizar recursos e financiar a instalação e as ativida­
des do .órgão, a cujo crédito serão-levados todos os recursos 
destinados a atender às suas necessidades. 

§ 1 ~ Constituirão recursos do F AI: 
a) dotações orçamentárias específicas; 
b) importâncias recebidas em decorrência de convênios 

com entidades; 
c) doações, auxílios e subvenções de entidades públicas 

ou privadas; 
d) empréstimos de instituiçõeS- financeiras nacionais ou 

internacionais; e 
e) importâncias proveriierites de prestação de serviços ou 

de outras fontes. 
§ 2' Os saldos do F AI, verificados no fun de cada exercí­

cio, constituirão receitá do exercício segtiirite. 
Art. 99 A estruturação da SEI, a competência das uni­

dades que a integram e as atribuições do pessoal serão estabe­
lecidas em regimentos internos, aprovados_pelo Secretário­
Geral de Segurança Nacional. 

Art. 10. A Secretaria Especial de Informática proporá 
as medidas legais necessárias à criação de entidade destinada 
a desenvolver, no País, as atividades de Informática. 

ParágrafO único. A entidade a ser criada ficará vincu­
lada à Secretaria Especial de Informática. 

Art. 11. Fica extinta, com a instalação da SEI, a Comis­
são de Coordenação das Atividades de Processamento Eletrô­
nico (CAPRE), criada pelo Decreto n• 70.370, de 5 de abril 
de 1972, alterado pelo Decreto n' 77.118, de 9 de fevereiro 
de 1976. 

Art. 12. O presente decreto entrará em vigor na data 
de .sua publicação, ficando revogadas as demais disposições 
em contrário.· - - --

Brasília, 8 de outubrp de 1979; 1589 da Independência 
e 919 da República. - JOAO FIGUEIREDO- Danilo ·ventu­
rini - Delfin Netto. 

DECRETO-LEI N' 84.266, 
DE 5, DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a estrutura básica da Secretaria Especial 
delriformática (SEI). 

O Presidente da República, usando das atribuições que 
lhe confere o art. 81, itens, III e V, da Constituição, decreta: 

Art. 1' A Secretaria Especial de Jnformátíca. (SEI), 
criada pelo Decreto n' 84.067, de 8 de outubro de 1979, como 
órgão complementar do Conselho de Segurança Nacional tem 
como finalidade assessorar na formulação da Política Nacional 
de Informática (PNJ) e coordenar sua execução, como órgão 
superior de orientação, planejamento, supervisão e- fiscali­
zação, tendo em vista, especialmente, o desenvolvimento cien-
tífico e tecnológico no -setor. -

Parágrafo Unico. A SEI goza de autonomia adminis­
trativa e financeira, de conformidade com o disposto o art. 
79 do Decreto n' 84.067, de 1979. 

Art. 29 Funciona junto à Secretaria Especial de Infor­
mática (SEI) uma Comissão de Informática, integrada pelos 
seguintes membros: 

I- Secretário de Informática, na qualidade de Presiden-
te; 

Art. 89 Para efeito de autonomia financeira, é criado lL --:-.Representante do Ministério das Relações Exterio-
na SEI um_fundo especial de natureza contábil, sob a denomi- res; 
nação de Fundo para Atividade de Informática (FAI), desti- III- Representante do Ministério da Fazenda; 
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IV- Representante do Ministério da Educação e Cul­
tura; 

V- Representante do Ministério da Indústria e do Co-
mércio; 

VI -Representante do Ministério do Intefiõr; 
VII -Representante do Ministério ·das COm-uniCações; 
VIII -Representante da Secretaría-Geral do Conselho 

de Segurança Nacional; 
IX- Representante do Serviço Nacional de Informa­

ções; 
X -Representante do Estado-Maior das Forças Arma­

das; e 
XI- Representante da Secretaria de Planejamerito da 

Presidência da República. · · 
§ 19 Os membros da Comissão- de Jnformátícã e seuS 

suplentes são designados pelo Secretário-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional,_ mediante indícaç_~o do respectivo Mi-
nistro de Estado. - -

§ 29 A Comissão de Informática,-a-critério -do Secrétá- · 
rio-Geral do Conselho de Segurança Nacional, poderá contar 
com até 4 (quatro) representantes do setor privado, nomeados 
por aquela autoridade pelo prazo de 2 (dois) anos, podendo 
levar uma única recondução por igual período. 

Art. 3<? A Secretaria Especial de Informática tem a se--
guinte estrutura básica: 

I-Gabinete; 
II -Assessorias Setoriais; 
III- Secretaríã.-Executiva; e 
IV- ComiSsõeS Especiais de caráter temporário. 
Parágrafo único~ Poderão_ ser vinculados à SEI órgãos 

e entidades criados ou que venham a ser criados com a finali­
dade de auxiliar a execu~ão da Política de Informática. 

Art. 4" A Secretatia Executiva compreende: 
I- Subsecretaria de Estudos e Planejamento; 
!I-Subsecretaria Industrial; 
Ill - Subsecrç_taria de Serviços; 
IV- Subsecretaria de Atividades Estratégkas; 
V- Subsecre_taria de Administração e Finanças. 

do_ setor 'de informática; manifestarwse, tecnicamente, sobre 
a averbação de contratos de transferência de tecnologia na 
área de informática; sobre os pedidos de patente que envolvam 
infornlática, i1a fase de exame, após as buscas, e sem prejuízo 
da competênCia legal do INPI; sobre critério de similaridade 
de produtos, no setõr, sem prejuízo- da competência legal 
da Cacex; sobre a tarifação ãduaneira de produtos e insumos 
importados pelo setor, sem prejuízo da competência legal 
do CPA; e elaborar normas técnicas e padrões, em matéria 

·de informática, a serem submetidos ao Conmetro; e pronun­
ciar-se sobre a conCessão âe benefícios fiscais ou de outra 
natureza a projetos do setor de informática; e promover a 
implantação de cadastro de empresas do setor. 

§ 3» A Subsecretaria de Serviços tem por finalidade su­
pervisionar as entidades v:inculadas à SEI; elaborar e instituir 
ribrriias· e paàrões relativos a contratos; normas e padrões 
!"ara a estrutura de órgão·s e entidades de processamento de 
dados a serem criados pelo Governo Federal; pronunciar-se 
sobre a criação e reformulação de órgãos e entidades de pro­
cessamento de dados; no âmbito do Governo Federal; sobre 
contratos de serviço de processamento e transmissão de dados, 
sobre a cunv_eniência de concessão de canais e m"eids de trans­
missão de dados; sobre a regulamC?_ntação das profisSões; Currí­
culos mínimos, definição de carreiras, no setor de inforni.átic"a; 
promover implantação de cadastro de bancos de dadOs; de 
cadastro ~o pãrq-ue coinputaciorial e a implantação de sistema 
de informações cientffkaS e tecn-ológicas para o setor; e orien­
tar, aprovar e supervisional Planos Diretores de Informática 
dos órgãos e entidades da administração federal e das funda­
ções supervisionadas. 

§ 49 A Subsecretaria de Atividades EstratégicaS fem por 
finalidade propor medidas para o tratamento adequado ao 
atendimento das necessidades específicaS das Fárças Arma­
das, áreas estratégicas e de segurança nacional, no setor de 
infoi'mãtica.- - - ' 
~ § 5' A Subsecretaria de Administração e Finanças tem 
por finalidade administrar os reCursos e os fundos destinados 
ao desenvolvimento do setor e desempenhar as atividades 
relacionadas com o OrÇamento, material, pessoal e serviços 
gerais. · 

Art. 59 O Gabinete, diretamente subordinado ao Secre­
tário de Informática, tem por finalidade assisti-lo em sua repre­
sentação política e soCial, prestar assistência aos membros 
da Comissão de Informática e desenvolver atividades que lhe Art. 89 Comissõe_s Espedals· pOderão ser coflstítúfdas, 
forem atribuídas pelo Secretário de Informática. erp. çaráter temporário, por· determinação do Secretário de 

Art. 69 .As Assessorias Setoriais, diretamen_te subordi- Informática, objetivando a realização de estudos específicos 
nadas ao SecretáriO -de Informática, têm por finalidade desen- relacionados com o setor. 
volver atividades que lhes forem atribuídas pelo Secretário Parágrafo único. As Comissões Especiais terão suas ati-
de Informática. v:idades reguladas de conformidade com o ato que as= cons-

Art. 79 A Secretaria- Executiva, subordinada direta- tifuir. - - . 
mente ao Secretário de Informática, tem por finalidade orien- _Art. 99 A Colnissão de Informática tem por finalidade 
tar, coordenar, controlar e supervisiOnar as atiVidades de exe- estudar e propor diretrizes para a Política NaciOnal de Infor­
cução dos assuntos afetos às s_ubsecretaria. mática e assessorar o Secretário de Informática na el;3.boração 

§ 1' A Subsecretaria de Estudos .e Planejamento tem do Plano de Informática: ' ' · 
por finalidade promover e incentivar:as_âlíVidades produtivas Art. 10. O representante da Secretaria-Geral do Con­
na área de informática; a utilização da infonnáticã como meio selho de Segurança Nacional na Comissão de Informática será 
de agilização do processo decisório e do desenv_olvimento na- __ o Secretário Executivo da SEI. 
cional; a realização de estudos prospectivos para o setor de Art. 11. O__ Fundo para Atividad_es de Informática 
informática e a formação de recursos humanos necessáriOs (FAI), criado pelo Decreto n9 _84.067, de 8 de outubro de 
ao setor de informática; a pesquisa cieritífica_ e_ tecnológica 1979, a cujo crédito se levarão todos os recu_rsos destinados 
no setor de informática; e o intercâmbio de idéias e experlén- a atender às necessidades da SEI, terá suas normas de _adminis~ 
cias, e pronunciar-se- sobre projetos de tratados, acordos, con- tração e fiscalização na forma qUe dispuser o Regimento Interw 
vênias e compromisSos internacionais relativos _à informática. n-cr da SEI. 

§ 2» A Subsecretaria Industrial! tem por finalidade ela- Art. 12. O Gabinete será dirigido por um chefe; aS AS-
borar e instituir normas para similaridade nacional de produtos sessorias Setoriais, por coordenadores; a secretaria executiva, 
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por Secretário-Executivo e as Subsecretarias por subsecre­
tários. 

Art. 1~. A organização-e·- a .competência dos órg~os 
mencionados no art. 3o:>,.bem assim a~ ~tribu~çõ~s Pp,pessoal, 
serão fiXadas ~1.11 regimento jnt~ino, a se,r ,aprovado pelo Secre­
tárip-G~ral do Conselho .d.e, Segurança :Nacional, ressalvando 
o disposto no art. 89 de~te de.creto. __ 

, Parágrafo único. A. Comissão' de Informática disporá 
sobre seu funcionamento, em ato próprio. 

Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as_disposições em contrário. 

Brasflia-DF, 5 de dezembr9 de.1978; 158' da Indcpcr­
dência e 91' da República. - JOAQ FIGUEIREDO-;-. Dani!o 
Venturini-- Delfim _Netto. 

DECRETd N• 87.9SO, 
· ·DE 23 DE DEZEMBRO 1982' '-

. Di:spõe sobre a autonomia limitada assegurada à Secre­
taria Especial de Informática - SEI, e dá outras provi­
dências. 
O Presidente ~a ~cp~blica, usando das atribuições que 

lhe. confere o art .. 81~ itens UI. e. V., da Consfúuição, e tendo 
em ,vi~tá .<i dispostO,I)O Decreto n' 86.212, de 15 de ju1hq 
de \981. , . , 

Decreta: . .'. , :. , . , , , , , , , , 
Art. 19 A ~utoppmia !inlit,ada,_ ~ssegurad~ à.Secretaria 

Especial de InformátiCa :...,- SEI, pelo art. 7' dà Decreto n' 
84.067, de 8 e ou_tubro de 1979, abrangerá a cmppetência 
para a prática dos seguintes atos: . . _ _ 

I- contratar especialistas, de nível mé4io .. ou superior, 
e cons!-llt9~e.s ~té~nicos~ ~Çs t.efm.o~-e ~qq as limitaçõ~ eStabele­
cidas no Decreto no 86.~49, d~,6de.novembro de 1981, confor­
me t~bÇl~·a ser.subme.tida, mediante exposição de rp.o~i~9s_, 
à aprov;a_ççi.o do Presidente _da Repúb~i<:a, pelç Minis.tro ~e 
Estado Secretário-Geral do Conselho de Segurança Naçional; 

. II -elaborar, com base em dotaçóe$,específica,s,·o-seu 
orçanlerito próprio a Ser aprovado pelo. MiriiStfo de Estado 
Secretário-GeraLdo_Conselho de Segurança Nacioiütl 1 segufl-
do çlfissificação adotada no Orçamento da União; .. 

IH -efetuar, no àmbitO do próprio órgão, a discrimi­
nação detalhada das dotações orçamentárias globais, logo que 
publicad,a a lei orçamentárja, ou o d.ec::reto de abertura de 
ciédito adicic;mal, o~·_aprov:adas quaisquer oUtras receitaS; 

IY- movimentar, no âmbito 'do' órgã~; seuS c~é_dit?s Or-
çamentários· ou adicioháis;·- T· --. O > • ' O • 

V- adotar normas próprias' relativas à adminiStração, 
mat'eri31, obras e serviços, aprovadas pelo Ministro de EStado 
Secretário-Geral do Co_nselho de Segurança Nacional. 

Art. 29 Serão levados a_ crédito ~o Fundo para Ativi­
dades de Informática.:..:. FAI, criado pelo ~rt. 8' do Decreto 
n' 84.067, de 8 de outubro de 1979, os recprs_os de origem 
orçaffién.tária e extra-orçamentária dO 6_rgão, observado o dis­
posto nos Qecretos,Leis n'' 1.754 c I. 755, de 31 de dezembro 
de 1979. 

§ 1' Constituem airida_tecursos do FAI: 
a) os que lhe forem expressamente consignados no Orça­

mento da União e em créditos adicionais; 
b) as contribuições provenientes de convênios- e aCordos 

com entidades públicas ou privadas, nacionais ou interna­
cionais; 

c) doações, auxmos e subvenções de entidades públicas 
ou privadas; 

d) empréstimos de instituições financeiras nacionais ou 
internacionais; 

e). jmportândas provenientes de prestação de serviços, 
fOi-necimento e alienação de bens e de outras fontes; e 

f) repasses de· outros fundos.· 
§_ 2o Os recur:sos do PAI serão ainda aplicados: 
a) no apoio do.desenvolvimento científico e-tecnológico 

no ·setor de informática; -
b) na implantação, operação e modernização das atiVida­

des do sistema de Informática, bem como na amplíação de 
suas instalações; 

c) no financiamento das instalações e atividades da SEI. 
,'. , Art. 3o Nos-termos do art. 4~, in fine, do Decreto n9 
86.549, de 6 de novembro de 1981, a Secretaria Especial de 
Informática fica autorizada a contratar especialistas e consul­
'toies técnicos, na forma do art. 19 .deste decreto. 
':, .Art, 4o A Secretaria Especial de Informática_ poderá 
requisitar Servido réS dé Ôrgãos da administração federal direta 
e indireta, e de funÇações instituídas. ou mantidas pelo poder 
público. · 
. Parágrafo único. Aos servidores requisitados na, forma 
desJ.e artigo, os ó~gãos e entidades de origem lhes assegurarão 
os direitos e van:tt;~ge_n? ,que lhes cabem ou lhes venham a 
ser atribuídos, como se. em efetivo exercício. 
~ -Â~t: 59 Este dec~eto entrará em vigor na data de_ .sUa 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Bras!lia, 23 de dezembr~ de 1982; 161• da Independência 

e 94' da Rep_ública. -:- JOAO FIGUEIREDO, Danilo Ven­
turini. 

DECRETO-LEI No 200, 
DE2ÚlRFEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da adrhinistração federal, 
estabece diretrizes para a reforma administrativa e dá 
outras providências . 

'' •• •• ••' •••••••••i••••••u•••••••••••••' •'' ••••' • ;•••••; •.••·~-· ·~~;•_••••• 

. ' . TITULO XV 
. Das Disposições Gerais _ 

. CAPÍTULO I 
J?as Disposições Iniciais 
" '••• •-•-• "'' • '' .. ~· " ... "-' "••' • '' • •• .. • • • •••• • • '''"''~""-"'-"·•·-v···~ .. , •' ••• ••• 

-.-.ATi. -172. 6 ,Poder Executivo assegurará autonomia 
adniinlstiativa e finãõceira, no grau converiieilte·, aos Serviços, 
institutos e estabelecimentos incumbidos d_e_execução d.e ativi­
dades de" .Pesquisa o~ e!Jsino ou de caráter_ industrial, comercial 
ou ag"rfcOla, que por suas peculiaridades .de organizaçãO e 
fU.ricióriamento exija,in _tratamento divefsO ·do aplicável a9s 
demais Qrgãos da administração direta, Observada sempre a 
supervisão ministerü1.l. · · 

_§ 1 ~ Os órgãOs a que se refere este artigo terão a deno-
minação genérica dr ó,rgãos autônomos. . 

§ 29 Nos casqs, d~ concessão de autonomia financeira, 
fica o Poder Execuú~o autorizado a ínstítuk fundos espeCiais 
de natureza contábil, a cujo crédito se levarão todos os :recur­
sos vinculados às a9Vidades do órgão autô_nomo, orçamen­
tários e extra-orçam~l)tários. inclusive a receita própria." 
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LEI N" 8.034, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
A,Uera a legislaÇãO do Imposto de Renda d~~ P~sso~ -

jurídicas e dá outras )ir~Vidências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-

no a seguinte lei: . , _ 
Art. 1 ~ A partir do exercício financeiro de 1991, corres­

pondente ao período-base de 1990: 
I-passará a ser de 30% (trinta por-~ento) a alíquota 

do Imposto de Renda aplicável ao lucro decorrente de exporta­
Ções de produtos manufaturados nacionais e serviçOs; -- --.-­

Ir-incidirão os adtcionais de.-que _trata o _art. 39 da 
Lei n' 7.799, de 10 de julho de 1989, sobre'o lucro decorrente 
das exportações referidas no item anterior; . 

III- ficarão suspêrisOS, para peSs'oa-S jUrídicaS, os bene­
fícios-fisCais previstos na Lei n' 6.297; ~~ 15 de dezembro 
de 1975, no art. 21 da Lei n' 7.232,.de f.9 de ou\ubro de 
1984, na Lei n' 7.554, de 16 de dezembr9 de 1986, na Lei 
n' 7.505; de 2. de jul!J.o 'de1986, no ári.' -32 da Lei n' 7.646, 
de 18 de d.ezembro d_e 1987, e na Lei fi\ 7 .752, de -14 de 
abril de 1989, assim como O incentivO ao treiriamentó .e.aperfei­
çoamento de recursos humanos para as atividades de informá­
tica, previsto no inciso V do art. 13 da Lei n' 7.232, de 29 
de outubro de 1984; ' 

IV- cessará, por tempo indeterminado, a faculdade de 
.a pessoa jurídica optar pela aplicação ae•parcelã. do)mposto 
de Renda devido: 

a) nos Fundos de Investimento do- Nordeste ou da Ama­
zônia (Decreto-Lei' n• i.376, de 12 de dezembro 'de 1974, 
art. 11, I) e no Fundo de Recuperação Econômica do Estado 
do Espírito Santo ·(Decreto-Lei n' 1.376, de 12 de dezembro 
de 1974, art. 11 V); 

b) em depósito para reinvestimen.to; de que tratam os 
arts. 23 da Lei n' 5.508, de 11 de outubro de 1968, e 29 
do Decreto-Lei n• 756, de 11 de agosto de 1969, e alterações 

· posteriores. - -
§ 1' No cálculo das antecipações do Imposto de Renda 

das pessoas jurídicas,-a ~~rem recolhidas_no·s termos-do Decre­
to-Lei n' 2.354, de 24 de agosto de 1987, deverão set conside­
rados· os efeitos da redução ou e_Iiminaçãci-de incentivos fiscais, 
da alteração de alíquota e da incidência de adicionais de qtie 
trata este artigo. 

§ 29 Os benefídõ·s fiSCais que·; dé-'acordo com o inciso 
III deste artigo, tiveram suâ aplicação susp_'ensa, serão devida­
mente reavaliados, no prazo em que-durâr a suspensão; ·de 
forma a possibilitar o encaminhamento- de medidas corretivas 
cabíveis. - · · · . ~ . . 
o O O o o O MO O O O O O O O o o O o; o :_,•, •-•-•-• o •-•- o o o.o •-• o o.o,o o o o o o>~~ ........ ~··~····-·-· -~ .. ~ -~~..,. 

DECRETO-LEI No L376, 
DE '12 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre a criação de Fundos de Investimento, altera 
a legislação do Imposto sobre a Renda relativa a incentivos 
fiscais e dá outras providências. - - -

Art. 11. A partir do exercício fim,ulceiro de 1975, inClu­
sive, a pessoa jurídica, mediante indiC3.Çao em sua declaração 
de rendimentos, poderá optar pela apliCação, com base no 
parágrafo único do art. 19, das seguintes parcelas do Imposto 
de Renda devido: 

I- até 50% (cíilqüenta:-por ce-nto), nOs Fundos de Inves­
timento do Nordeste ou da Amazônia, em projetos conside-

rados de interesse· pã.ra o desenvolvimento econ6miCo dessas 
duas regiões pelas respectivas superintendências, inclusive os 
rçl!lcip!ladç~ ~q~ .turismc;>., ~~s.~·- fl?re.stamento. e refloresta-
mento localizados nessas áreas; -

li- até 8% (oito por' cento), nó Fundb de Investimento 
Setorial ---= Turis:rno, com vistaS- áo~ pr-ojétos de turismo apro­
vados pelo Conselho Nacional de Turismo; 

III-até 25% (vinte e cinco por cento), no Fundo de 
Investimento Setorial - Pesca, com vistas aos projetoS de 

·pesca aprovados pela Sudepe; 
IV- até os percentuais abaixo enumerados, no Fundo 

de Investimento Setorial- Florestamento e Reflorestamento, 
com visfas aos projetos. de florestamento e reflorestamento 
aprovados pelo IBDF:' 

Ano-base·de 1974-45% (quarenta e cinco por cento); 
. _Ano-base de 1975-40% (quarenta por cento); 

Ano-base de 1976-35% (trinta e cinco por cento); 
Ano-base de 1977 - 30% (trinta por cento); 
Ano-base de 1978 e seguintes- 25% (vinte e cinco por 

cento); 
V- até33% (trinta e três por cento), no Fundo de Recu­

peração Econômica do Estado do Espírito Santo·,, na forma 
a ser prescrita em .tegulamento, tratando-se de contribuinte 
localizado no referido estado; . , . . 

VI __._ até 1 %· (um por cento), em .ações novas da Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S.A. - EMBRAER; 

VII -até I% (um por cento), em projetos específicos 
de alfabetização da Fundação Mobral, ou o valor mínimo 
de 1% (um por cento) e máximo de 2% (dois por cento) 
que corresponde às quantias já doadas à Fundação· Mobral 
no ano-base ... - . , · . . . · · 

· § 19 A aPrôvilçãO -dàs projetos de pesca, Íurism~·~ e flo­
restamento OlJ retlor!!st~u:pento, localizados no Nordeste e na 
Amazônia, bem COt;DO a auto.rizáÇ~ô Rár~ a iiberaç?o çiÓs recur­
sos atribuídos aos mesmos, pelos bancos operadores, cabe 
aos respectivos órgãos setoriais, na-forma definida pela legisla­
ção específica vigente, devendo a Sudene e a Sudam firmar 
ó:nlvênios com a Sudepe, Embratur e_ IBbF, objetivando har­
monizar a ~rientação.básica.da ação setori::lrna$:r~sPe

1

ctivas 
regiões. ' · · · · · 

§ z~ Exct::t':l?tp_-se -qa· p~rm_issãó referida no caput deste 
artigo as empresas concéssionáriás dê servíço 'públicO de ener­
gia 'elétrica ·e· te'lecomunicirções·, ·âUr~nte o· períodO _em que 
lhes Se)á aPficável a alíquota fixada no art. 39 da Lei ri9 5.655, 
de 20 de maio de 1971, e no art. 1• do Decreto-Lei n' 1.330, 
de 31 de m~io de 1974, e as empresas de que trata o Decre­
to-Lein'_l.350, de 24 de outubro de 1974 . 
_ § 39 As aplicações previstas nos incisos I a V deste arti­
go, Cumulativamente com a do§ 39 do art. 1" da Lei n~ .5.106, 
de 2 de setembro de 1966, para c.ujo'cálculo ser~o desprezadas 
as frações de Cr$1,00 (um cruzeíro), não poderão-exceder, 
isolada ou conjuntamente. em cada exercício, a "50_% (cin­
qüenta por cento) do valor total do Imposto de Renda devido 
pela pessoa jurídica interessada. _ · 

§ 49 São mantidos os prazos- de vigência estabelecidos 
na legislação específica para as aplicações previstas nêste ar­
tigo. 

• ~rr••-• •• • • • ·-~• • • •~-·· • • • • • • • • • • •••••' "--• • • •-••'''' •-•••''' ·~·' .,. •,r••' •~•'' 

·~• r o •• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~•• • • ·~•-• • • • •• • • • • ••• •• • • ••---.• • .,_,. 
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DECRETO-LEI N• 2.397, 
DE 21 DE DEZEMB.RO DE 1987 

Altera a legislação do Imposto de Renda das· pesSoas 
jurídicas e dá outras providênC:iàs. · 

·O Presidente da República, no uso· da atribuição que 
lhe confere o art. 55, item Il, da Constituição, -

Decreta:· 
Art. 1? A partir do exercício financeiro de 1989, não 

incidirá o Imposto de Renda das pessoas jurídicas sobre o 
lucro apUrado·, no encerramento de cada período-base, pelas 
~ociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos 
ao exercício de profissão legalmente regulamentada, regis· 
tradas no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e constituíd?S 
exclusivamente por pessoas fíSicas -domiciliadas no PaíS. 

§ 1• A apuração do lucro de cada período-base será 
feita coni observância das leis comerciais e fisc-aiS, inclusive 
correção monetária das demonstrações financeiras, compu-
tando-se: · 

I- as receitas e rendimentos pelos valores efetivamente 
recebidos no período-base; 

11 - GS custos e despesas operacionais pelos valores efeti­
vamente pagos no período-base; 

Ul- as receitas, recebidas ou não, decorrentes da venda 
de bens do ativo permanente; 

IV- o valor contábil dos bens do ativo permanente bai­
xados no curso do período-base; 

V - os encargos de depreciação e amOrtizaçãO COrres­
pondentes ao período-base; · 

VI -as variações monetárias ativas e passivas correspon­
dentes ao período-base; 

VII - o saldo da conta transitória de correção monetária, 
de que trata o art. 39 , 11, do Decreto-Lei n9 2.341, de 29 
dejunho de 1987. · · · · · 

. § 2" Às Sociedades de que_ ~ra~a este artigo t;~ãO: se ~Piica 
o disposto no art. 6• do Decreto-;Le1 n• 2.341, de 29 de JUnho 
de 1987. 

(À Comissão de Educação e à Comissão de Assuntos 
Econômicos.) . 

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 72, DE 1991 . 

(N' 365/90, nà Câmara dos Deputados) 
, 'AProva o ato que outorga permissão à Rádio Atlântida 
FM de Caxias do Sul Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora na cidade de Caxias dO SUl, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n• 60, de 26 de junho de 1989, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga peimissão à Rádio Atlântida FM 
de Caxias do Sul Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão _sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Caxias do" Sul, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação._ 

MENSAGEM N• 329, DE 1989 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

Nos termos do art. 4», inciso XII, combinado com § 19 · 

do art. 223 da Constituição Federal, tenho a honra de submeter 

à apreciação do_ Congresso Nacional, acompanhado_de expo­
siçãpcd,e motivos do _Se;nhor Ministro de Estado das Çoniuni­
cações, o ato que "outorga penriiSsão_ ã Rádio Atlântida FM 
de Caxias do Sul Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito _de exclusividade,_ serviço de radiodifusão 
sonora-em freqüêticia modulada na cidade de Caxi!J.s do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul", constante da Portaria n9 60, 
de 26 de junho de 1989, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 28 de junho de 1989. 

Brasília, 10 de julho de 1989. -José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 065/89-GM, DE 29 DE JU­
NHO DE 1989, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS COMUNICAÇÕES . · 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República-, 
· De 'conformidade -com as atribu!ÇõeS legais e regulamen­

tares cometidas a este ministério, determinei a publicação 
do Editiil n• 292188, com vistas à implantação de uma estação 
de rãdiodifusão sànorá em freqüêiiciã ·modulada na-cidade 
de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. . 

2. No prazo estabelecido pda fel, acófreram as seguin-
te~ ~~~i~ades: 

Rádio Atlantida FM de Caxias do Sul Ltda.; 
Rádio Pérola das Colônias Ltda.; 
RáP,io Emissora Caxiense Ltda.; 
Mil e Dez Radiodifusão Ltda.; 
Rede Litoral de Emissorà.s Ltda.; 
Emissoras Reunidas Ltda.; e 
Comunicadora Radiofônica do Rio Grande Ltda. 
3; Submetido o assunto ao exame dos órgãos compe_­

tentes deste ministério, as conclusõe_s,foram no sentido de 
que, sob os aspectos técnico e jUrídico, as entidades propo­
nentes satisfizerfim às exigências do edital e aos requisitos 
da legislação especí:(ica de radiodifusão, exceto a Rede Litoral 
de Emissoras Ltda., que não completou integralmente as exi­
gências feitas, apresentando intempestivamente a Certidão 

_ Eleitoral do Diretor e as Certidões_ dos .Cartórios Cível, Crimi­
nal e de Protesto do TítJJlos, relativas às comarcas onde residiu 
no:SUltimos 5 (cinco) ·anos, bem como das localidades onde 
exerce_ ou haja exercido, por igual período, atividades econô­
micas._, 

4. Assim, das entidades que se apresentaram, s6 foram 
consideradas formalmente habilitadas. a:s empresas Rádio 
Atlântida FM de Caxias do Sul Ltda,, Rádio Pérola das Colô­
nias Ltda., Rádio Difusora Caxiens_e Ltda., Mil e Dez Radio­
-difusão Ltda., Emissoras Reunidas Ltda. _e. Comunicadora 
Radiofônica do Rio Grande Ltda. 

5. Nessas condições, à vista das entidades que se habili­
taram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, 
tenho a honra de encaminhar o assunto à elevada consideração 
de Vossa Excelência-. encarecendo se digne de enviar ao Con­

-gresso Nácional a ~:riexa portaria de permissão. O ato de ou­
torga somente virá· a produzir seus efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, na forma do § 3• do art. 223 
da Constituição. 

Renovo a Vos~a ~xcelência meus protestos do m-ais pro­
fundo respeito.- Antônio Carlos Magalhães. 
Publicado no DO de 28'6-1989 

PORTARIAN• 60, DE 28 DE JUNHO DE 1989 

O Ministro de_ Estado das_ Comunicações, usando das 
atribuições que lhe conferem o art. 1» do Decreto n9 70.568, 
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oe 16 de maio de 1972, e o art. 32 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto 
no:> 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o-que 
consta do Processo MC n' 29000.007052188 (Edital n' 293188), 
resolve: 

I- Outorgar permissão à Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Caxias do Su_l, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

I!-A permissão ora outorgada reger-se-á !'elo Código 
Brasileiro de Telec.omunicações, leis subseqüentes, regula­

. mentes e obrigações aSsUmidas pela- o-titó~ga_d_a ent sua pro­
posta. 

III -Esta permissão somente. produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na formá do art. 
223, § 3', da Constituição. . 

IV- Esta portada entra em vigor na data de sua publica­
ção. -Antônio Carlos Magalhães. 

(À Comissão de Edu.cação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 73, DE 1991 

(N• 369/90, IHi. Câmara dos Deputados) 
Aprova o ato que outorga permissâo a Empreendimen .. 

tos de Radiodifusão Embalo Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora na cidade de ltaocara, Estado do 
Rio de Janeiro. 

O Congresso N~çi9nal decret?: _ . . ... _ 
Art. lo Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n9 28, de 1~ de fevereiro de 1990, _d9_ Ministro de Estado 
das Comunicações, que outorga permissão a Empreendimen­
tos de RadiodifuSão Embalo Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de racJ.iodi­
fusão sonora em freqüênCia· modulada na· cidade de ltaocara, 
Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2~ Este decreto legislativo eiiti"a em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 119, DE 1990 

Excelentíssiinos Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal: 

Nos termos do art. 49, inciso·-xn, combinado com § 
1~ do art. 223 da ConstitUiÇãO Federal, tenho a honra de 
submeter à apreciação do Congresso Nacional, acompanhado 
de exposição de motívos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o atb consrante da Portaria n~ 28, de 19 de 
fevereiro de 1990, publicado no Diário Oficial da União do 
dia 5 de fevereiro de 1990, que "outorga permissão a Empreen­
dimentos de Radiodifusão Embalo Ltda. para explorar, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora ·em freqüência modulada na cidade 
de Itaocara, Estado do Rio de Janeiro''. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1990. -José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE.MOTIVÓS N' 52190, DE 5 DE FEVE­
REIRO DE 1990, DO SENHOR MINISTRO DE ESTA-
DO DAS COMUNICAÇÕES , , .... 

Excelentíssiino Senhor Presidente da.Rcpública, 
De conformídade com as atribuições legais e regulamen­

tares cometidas a este ministériO, determinei a publicação 
do Edital n<.> 84/89, com vistas à implantação de uma estação 

de radiodifusão sonora em freqUência modulada na cidade 
de Itaocara, Estado do Rio de Janeiro. 

__ 2. No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguin-
tes entidades: " . __ _ __ 

Empreendimentos de Radiodifusão Embalo Ltda.; 
Raâio Nova Itaocara FM Stereo Ltda.-ME; 
Rádio Difusora Aldeia da Pedra Ltda.; 
Rádio Difusora Coroados Ltda.; 
Rádio Norte Fluminense Stereo FM Ltda.-ME; e 
Rádio Difusora Aldeia da Pedra Ltda. 
3. Esclareço que duas das concorrentes têm a mesma 

·denominação social Rádio I)ifusora Aldeia de Pedra Ltda., 
e_n:!_bora sejam entídaçles distintas e poSsuindo o quadro social 
difetente. 

4. Submetido o assunto ao exame dos órgãos compe­
tentes deste ministerio, as· conclusões foram no sentido de 

-que, sob os aspectOs técnico e jurídico, as entidades propo­
nentes satisfizeram às exigêTICiâ.s do edítal e aos reqUisitOs 
da legislação específica de radiodifusão, exceto a Rádio Norte 
Fluminense Stereo FM Ltda.-ME, por não ter apresentado 
nenhum dos documentos exigidos pelas condições do_ edital. 

. 5~ -- Assim, __ das entidades que se apresentaram, só foram 
consideradas formalmente habilitadas as empresas Empreen­
dimentos de Radiodifusão Embalo Ltda., Rádio Nova Itao­
cara FM Stereo Ltda.-ME, Rádio Difusora Aldeia da Pedra 
Ltda., Rádio Difusora Coroados Ltda., e Rádio Difusora Al­
deia da Pedra Ltda. 

6. Nessas condições, à vista das entidades que se habili­
taram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, 
tenho a honra de encaminhar o assunto à elevada consid~ração 
de Vossa Excelência, encarecendo se digne de eriviar_ao Con­
gresso Nacíonafa anexa portaria de pennisS"ão. O ato de ou­
torga somente virá á J)iOduzir" seus efeitos legais apOS -delibe­
ração do Congresso Nacional, na forma do § 3~ do art. 223 
da Constituição. 

- Renovo a Vossa EXcelência meus protestos dO ffi3is pio-
fundo respeito.- Antônio Carlos Magalhães. 

PORTARIA N' 28, DE I• DE FEVEREJRO DE 1990 
O Ministro de Estado das Comunicações, usando das 

atribuições que lhe conferem o art. 1? do Decreto n~ 70.568, 
de 18 de maio de 1972, e o ·art. 32 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, com_ a redação dada pelo Decreto 
n? 88.067, de 26 de janeiro de_ 1983, e tendo em viSta -o que 
consta do Processo MC n' 29000.0059lí318"9 (Edital n' 84189), 
resolve: 

I- Outorgar permissão a Empreendimentos de Radiq­
difusâo Embalo Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de r~diQdifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Itaocara, Estado 
do Rio de Janeiro. 

I!- A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorgada em sua pro­
posta. 

III -Esta permissão somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma _do art. 
223, § 3•, da Constituição. 

IV- Esta portaria entra em· vigor na data de sua publica­
ção. -Antônio Carlos Magalhães. 

(À Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 74, DE 1991 

(No 370/90, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Cidade 

Jandáia Lida. para explorar serViçO de radiodifusão" sono-; 
ra na cidade de Jandáia do Sul, Estado do Paraná.-

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato a que se -refere a Portaria 

n• 85, de 17 de julho de 1989, do Ministro de Estado das 
Comunicações; que outorga- permissão à _Rádio Cidade Jan­
dáia Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusivídade, serviço de radiodifusão sonora _em freq-üên­
cia modulada na cidade de Jandáia do Sul, Estado dol'aLan_ã. 

Art. 2ÇI -- Este decreto legislativo entra em vigoi na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 366, DE 1989 

Submete à consideração do Congresso Nacional o ato 
que outorga permissão à Rádio Cidade Jandáia Ltda., 
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, na cidade de Jandáia do Sul, Estadõ 
do Paraná". 

(Às ComissõeS de -Ciénci~f e Tecnologia, COmuni­
cação e Informáticit; é de Constituição- e Justiça e Reda­
ção). 

Excelentíssimos Senhores Mentbros c;l_Q Congresso NaciQ­
nal: 

Nos termas--do artigO 49, in-CisO XII, combinado_com 
§ 1' do artigo 223, da Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à apreciaçãO do CongressO Nacional, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro d_e Estado 
das COmUnicações, o ato coristante da Portaria h9 85, de 17 
de julho de 1989, publicado no Diário Oficial da. União do 
dia 19 de julho de 1989, que "outorga permissão à Rádio 
Cidade Jandáia Ltda., para explorar, pelo prazo de 1Q_(dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Jandáia do 
Sul, Estado do Paraná". 

Brasília, 1 de agosto de 1989. -JOSÉ SARNEY_ 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS EM. N'. 79/89 ,-_ Çl~j, DE 
19 DE JULHO DJ;o ~989, DO SENHOR M_lNISTRO DE 
ESTADO DAS COMuNICAÇÕES._ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, _ 
De conformidade com as atribuições legais e regulame)l­

tares com_e_tidas a este Ministério, determinei a publicação 
do Edital n• 301/88, com vista_s à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüênCia modulada, na _cidade 
de Jandáia do Sul, Estado do Paraná. 

2. No prazo estabelecido pela lei, ocorreram as seguin-
tes entidades: 

Rádio FM DipefiL.li:la., 
Rádio Televisão Vanguarda Ltda., 
Rádio Cidade J andáia Ltda., e 
Pires Milani Radiodifusão Ltda. 
3. Submetido o assunto ao e.x:ame dos órg~o~ Compe­

tentes deste Ministério, ·as conclusões foram no sentido de 
que, sob os aspectos técnico e jurídico, as entidades propo­
nentes satisfizerãm àS exigências do edital e aos- requisitos 
da legislação específica de radiodifusão. -

4. Nessas condiç_ões, à vista das entidades que se habili­
taram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, 
_tenho a honra de encaminhar o assunto à elevada consideração 
de Vossa Excelência, encarecendo se digne de enviar ao Con­
gressO Nacional a anexa portaria de permissão. O ato.de ou­
torga somente virá a produzir seus efeitos legais após delibe­
ração do Congresso Nacional, na forma do parágrafo terceiro 
do artigo 223 da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do mais pro­
fundo respeito. -Antônio Carlos Magalhães. 

LEGISLAÇAO ÓTADÁ 
PORTARIAN•85, DE 17 DE JULHO DE 1989 

O Ministro- de Estado das Comunicações, usando das 
-atribuições que lhe conferem o artigo 19 do Decreto n9 70.5.68, 
de 18 de maio de 1972, e o artigo 32 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto 
n' 88.057, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que 
consta - do Processo MC n• 29000.007250/88, (Edital n' 
301188), resolve: _ 

I- Outorgar permissão à Rádio Cidade Jandáia Ltda., 
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Jandáia do Sul, Estado do Paraná. 

___ Ir- A permissão ora oUtorgada reger-se-á pelo Código 
~rasilejro de Tel~çoqmnicaç_ões, leis subseqüentes, reg!l~­
mentos e obrigaçõ~s _assumidas pel~ outorgada em su_a pro­
posta. 

III - Esta permissão somente próduzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do artigo 
223, parágrafo terceiro, da Constituiç-ão. 

IV- Esta Portciiüi entra eri:t vigor na data de sua publica­
ç~?:- Antônio Cal-los Magalhães 

(A Comisslio. de Educação) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 75, DE 1991 

(N• 374-13, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Musical 

FM Ltda. para explorar sefflço de ra-diOdifusão sonora, 
na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná. 
O Congress-o -Nacional decretã-: 
Art. J9 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n• 124, de 11 de agosto de 1989, do Ministro de Estado das 
COmunicações, que _outorga permissão à Rádio Musical FM 
Ltda., para explorar;· pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifUsão sonora em freqüên­
_cia modulada, na cidade de Campó Mourão, Estado do Pa-
raná. -

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 468, DE 1989 

Submete à consideração do Congresso Nacional o ato 
que outorga pei'missão à Rádio Musical FM Ltda., para 
explorar, pelo Pi-àzo de lO (dez) anos, Sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada,_ na cidade de Campo Mourão, Estado do Pa­
raná. 

(As Comissões de Ciência e Tecnõlogia, Comunicãção 
e Informática; e de Constituição e Justiça e Redaçãp). 
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ExcelentíssfnioS Seri11ó!es Membros do Congresso Nacio-
nal: -

Nos termos do artigo 49, inciso XII; cõmbinado com 
§ lo do artigo 223, da Constituição FedÚal, tenho a honra 
de submeter à apreciação do Congresso NacionaJ;- acOmpa­
nhado de Exposição de MOtivos do Senhor Minis tio de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria n? 124-, de 
11 de agosto de 1989, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 14 de agosto de 1989, que "outorga permissão à Rádio 
Musical FM Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüênda modulada, na cidade de Campo Mou­
rão, Estado do Paraná". 

Brasília, 30 de agosto de 1989. -José Sarney 

EM. N• 105/89-GM 
15-8-89 

Excelentíssirilo -Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as 3tribuiçõeS legais e regulamen­

tares cometidas a este ministério, det~!g:Unei ~_publicação 
do Edital n(> 305/88, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Campo Mourão, Estado do Paraná. 

No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguin-tes 
entidades: - · 

RádioTelevisão Vanguarda Ltda., 
Rádio DifusOiã-COfinéia de Campo Mourão Ltda., 
Rádio Humaitá Ltda., 
Rádio Cem FM Ltda., 
Rádio Vila Rica FM Ltda., 
Magalhães Barros Radiodifusão Ltda,, e 
Rádio Musical FM Ltda. 
3. Submetido o assunto ao exam~ -dO? órgã()S compe­

tentes deste ministério, as conclusões foram nO sentidO de 
que, sob os aspectos técnico e jurídico, as entidades propo­
nentes satisfizera-m às exigências dO edital e aos requisitos 
da legislação específica de radiodifusão. 

4. Nessas condições, à vista das entidades que se habili­
taram (quadro anexo) à execução do serviço objeto do edital, 
tenho a honra de encaminhar o assunto â elevada co~~id_~raç_ão 
de Vossa ExcelênCia, encareéendo se- digne -de enviar ao Con­
gresso Nacional a anexa portaria de permissão. O ato de ou­
torga somente- virá a pr()âuzir seus efeitos legais após delibe­
ração do Congresso_ Nacional na forma do parágrafo terceiro 
do artigo 223 da Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus pi'Otestos do mais pro­
fundo respeito. - Antonio Carlos Magalhães. 

Publicado no DO. de 14-8-1989 
PORTARIA 124, DE 11 DE AGOSTO DE 1989 

O Ministro de Estado das Comunicações, usando das 
atribuições que lhe conferem o artigo 1 ~do D_ecreto n'-' 70.568, 
de 18 de maio de 1972, e o artigo 32 do Regulamento dos· 
Serviços de Radiodifusão, com ã -redaç3o dada pelo Decreto 
n• 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e teridõ em vista o que 
consta do Processo MC n' 29000.007417/88, (Edital n• 305/88), 
resolve: 

I -outorgar permissão à Rádio Musical FM Ltda., para 
explorar, pelo prazo-de 10 (dez) anos, sem direito de exclusiw 
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná. 

I! -A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-

rilentos e obrigações assumidas pela outorga-da em sua pro-
posta. __ _ 

III - Esta permissão somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, na forma do artigo 
223, parágrafo terceiro, da Constituição. 

IV- Esta Portaria entra em vigor na ~a!~_5fe sua publica­
ção. - Antônio Carlos Magalhães 

(A Comissão de Educação) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 76, DE 1991 

(N' 378-B, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção contra o táfico Ilícito 
de Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicos, apro~ 
vada em Vieana, em 20 de dezembro de 1988. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto da Convenção contra o 

Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de Substâncias Psicotró­
picas, aprovada em Viena, em 20 de dezembro de 1988. 

Parágrafo único. Ficam sujeitOs _à aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
da Referida Convenção, bem como quaisquer aj~stes comple­
mentares que, nos termos do art. 49, inciso I, da ConstituiÇão 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 
- Art. 2!> Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N• 15, DE 1990 

Excelentfssimos S~nhores M~rttb_ros do Congresso Na-
cional _ _ _ __ 

Em conformidade com o disposto no art. 49, inciso I 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
_consideração de Vossas Excelências,_ acompanhado de expo­
sição de motivos do Senhor Ministro de EStado das Relações 
Exteriores, o texto da Convenção- COntra õ tráfico ilfcíto de 
entorpecentes e substâncias Psicotrópicas, aprovada em Vie­
na, em 20 de dezembro de 1988. 

Brasilia, 8 de- janeiro de 1990. --=--José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DEA!tiNUIDAi/457/SAPS­
ONU - LOO DE 18 DE DEZEMBRO DE 1989; DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelênci~. reali­
zou-se em Viena, _de 25 de novembr.o a 20 de dezembro de 
-i988, a Conferência de Plenipotenciários das Nações Unidas 
para a adoção de uma Convenção contra o Tráfico Ilícito 
de Entorpecentes e Substâncias Ps!cotrópicas. 

2. O Brasil é parte da Convenção Única sobre EDtorpe­
centes, de 1961, e da Convenção sobre Substâncias Psicotró­
picas, de 1971, ambas aprovadas no âmbito das Nações Uni­
das. As delegações presentes à Conferência de Viena foram 
chefiadas, por representantes investidos de plenos po~eres, 
capacitados a assinar o texto final da Convenção em nome 
de seus países. 
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3. O Brasil participou de todo o processo de elaboração 
do projeto da Convenção das Nações Unidas contra_ o tráfiCo 
ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas. A' versâu 
final do documento, assinada até hoje por 53 países, entre 
os quais o Brasil, e retificada até agora apenas por Bahamas, 
foi aprovada pela Conferência de Plenipotenciários de Viena. 
A Convenção define os crirries relacionados ao táfico ilícito 
de drogas e cria base legal ampla da cooperação internacional 
para coibi-los. Seus dispositivos contemplam entre outros te­
mas bloqueio e confisco de bens de qualquer natureza, oriun­
dos de comércio ilegal de entorpecentes extradição, assistência 
jurídica entre países, controle de precursores; ajuda interna­
cional nos "Estados de Trânsito"; repressão ao tráfico ilícito 
por mar; erradicaçãO-do cultivo-de plantas utilizados na fabri­
cação de entorpecentes. 

4. O texto filial da Convenção contra o Tráfico Ilícito 
de Entorpecentes e Substâncias PsicotrópiCas foi encaminhado 
para parecer dos Ministérios da Marinha, Aeronáutica, Trans­
portes, e Comunicações, que manifestaram não haver naquele 
texto qualquer obstáculo para sua ratificação. O Ministério 
da Justiça deu seu parecer favoráVel por intermédio do Conse­
lho Federal de Entorpecentes. (Confem). 

5. _Ao assinar a Convenção o Chefe da Delegação brasi­
leira e então Ministro de Estado da Justiça Paulo Brossard 
de Souza Pinto, declarou que o Governo _brasileiro entende 
que o § 11 do art. 17 não impede a um estado ribeirinho 
exigir autorização antecipãda para desenvolver qualquer ação 
promoviCJ.a por outro ou outros estados sob o disposto acor­
dado nesse artigo. 

6. Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vos-_ 
sa Excelência o anexo texto da Convenção Contra ·TráficO 
llicito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, bem co­
mo minuta de mensagem ao Congresso, com vistas à ratifi­
cação desse importante instrumento para a cooperação inter­
nacinal no combate às drogas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respei­
to. - Roberto Abreu Sodré 

NAÇOES UNIDAS CONSELHO 
ECONÔMICO E SOCIAL 

CONFERêNCIA DAS NAÇÓES UNI.D.A.S PARA A 
ASSOCIAÇÃO D"E CONVENÇÃO. CONTRA 

O TRÂFICQ ILÍCITO DE ENTORPECENTES E DE 
SUBSTÂNCIAS CONTRA O TRÁFICO 
ILÍCITO DE ENTORPECENTES E DE 

SUBSTÂNCIAS PSJCOTRÓPÍÇAS 

Viena, (Áustria), 25 de novembro a 20 de dezembro de 1988 
CONVENÇÃO DAS NAÇÓES UNIDAS CONTRA O 

TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E 
DE SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPIC.AS. 

As partes nesta Convenção, profundamente preocupadas 
com a magnitude e a crescente tendência da produção, da 
demanda e do tráfico ilícito de entorpecentes e de substância 
psicotrópicas que representam:--u.-ma grave ameaça a saúde 
e ao bem-estar dos seres humanos e.que têm efeitos_ nefastos 
sobre as bases econômica$, culturais e políticas da so~iedade. 

Profundamente preocupadas também com a sustentada e 
crescente expansão do_ tráfico ilícito de entorpecentes e de 
substâncias psicotrópicas nos diversos grUpos Sociais e, em 

particular. pela exploração de crianças em muitas partes do 
mundo, tanto na qualidde de consumidores como na condição 
de instrumentos utilizados na produção, na distribuição e no 
cOmércio ilícitos de entorpecentes e de substâncias psicotró­
picas, o que constitui um peifgo de gravidade incalculáveL 

Reconhecendo_os vínculos que existem entre o tráfico ilícito 
e oütras atiVidades criminosas organizadas, a ele relacionadas, 
que minam as economias lícita e ãmeaçam a estabilidade, 
a segurança e a soberania dos estados, 

Reconhecendo também que o tráfico ilícito é umâ atividade 
Cfíminosã-lfiternadónal, cuja supressão exige àtenÇão" urgente 
e a mais alta prioridade. 

Conscientes de que o tráfico ilícito gera consideiáveis rendi­
mentos financeiros e grandes Iortunas qUe permitam às organi­
zações criminosas transnaciOiülis invadir, contaminar e cor~ 
romper as estruturas da administraÇão pública, as atividades 

_comerciais e financeiras lícitas e a sociedade em todos os 
seus níveis. 
___ D_ecididas a privar as pessoas dedicadas ao tráficO ilícito, 
do produto de suas atividades criminosas e eliminar, assim, 
o principal incentivo, a essa atividade. 

Interessadas em eliminar as causas profundas do problema 
do uso indevido de entorpecentes e de substâncias psicotró­
picas, compreendendo a demanda ilícita de tais drogas e subs­
tâncias e os enormes ganhos derivados do tráfico ilícito. 

Considerando que são necessárias medidas para o controle 
de determinadas substâncias, taís como preCUrsores, produtos 
qufrnicos e solventes que são utilizados na fabricação de entor­
pecentes a substâncias psicotrópícas e- que·, pela facilidade 
c~m_g~e são _obti_das, têm provocado um aumento da fabri-
cação clandestina dessas drogas e subsúUicias. · -

Decididas a melhorar a coope-r:ação internacional para a 
supressão do tráfico il(Cito pelo m::ir. . --

Reconhecendo que a erradicação do tráfico", ilfcífo é respon­
sabilidade coletiva de todos os .estados e que, para esse fim, 
é necessária uma ação coordenada no nível da cooperação 
internacionaL 

Reconhecendo a competência das Nações Unidas em maté­
ria de fiscalização de entorpecentes e de substâncias pslcofró­
picas e desejando que os organismos internacionais interes­
SadoS nessa fiscalização atuem dentro do quadro das Nações 

-Uriidas. · 
Reafirmando os priil.Cípios que regem o-s tratados vigentes 

sobre a fiscalização de entorpecentes e de substâncias psicótió­
picas e o sistema de fiscalização estabelecido por esses trata­
dos. 

Reconhecendo a necessidade de fortalecer e complementar 
as medidas previstas na Convenção Única de 1961 sobre Entor­
pecentes emendada pelo Protocolo de 1972 de Modificação 
da Convenção Única Sobre Entorpecentes, de 1961,e ~a Con­
venção sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971, a fim de en­
frenüu a magnitude e a expansão do tráfico ilícito e- Suas . 
graves conseqüências. - ---- -- - - · 

Reconhecendo também a importância de fortalecer o inten­
sificar os meios jurldicos efetivos para a cooperação interna­
cional em matéria penal para suprimir as atiVidades criminosas 
internacionais do tráfico ilícito. 

Interessadas em concluir uma convenção internãcioD3.1, que 
sefa um instrumento completo, eficaz e operativo, especifi­
camente dirigido contra o tráfico ilícito, levando em conta 
os diversos._ aspectos do problema como um todo, particu­
larmente que não estão previstos nos tratados vigentes, no 

-·âmbito dos entorpecentes e das substâncias psicolrópicas. 
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Convêm o que segue: 

ARTIGO! 

Definições 

Salvo indicação expressa em contrário, ou onde o contexto 
exigir outra interpretação, as seguintes definições se aplicarão 
em todo o texto desta Convensões: . . .. 

a) Por ''apreensão preventiva" ou "apreensão se ·entende 
a proibição temporária de transferir, converter, alienar ou 
mover bens, ou manter bens em custódia ou sob controle 
temporário, por ordem expedida por um tnOunal ou por auto~ 
ridade competante; · · . 

b) Por "arbusto de coca." se enten5Ie à. plan_t_l! ~e qualquer 
espécie do gênero Erythroxylon; . 

c) Por "bens".se entendem os ativos-de qualquer tipo, cor­
póreos ou 1ncótpóteos, móveis ou imóveis; tangíVeis ou intan­
gíveis, e os docum~ntos ou instrumentos legais que confinnam 
a propriedade ou outro_ direito sobre ps a~iY<?~ _em questão; 

d) Por "ComissãO" s~ __ ent~nde a Com1ssão de Entorpe­
centes do Conselho Econôinico ·e Social Qas Nações Unidas; 

e) Por .. confisco'; se entende a privação, em-·Caráter defi­
nitivo, de algum bem, por decisão de um tribunal ou de outra 
autoridade competente; 

f) Por "conselho" se entende o Conselho Econômico e 
Social das Nações Unidas; 

g) Por "Convenção de 1961" se .eil,t~ride a Convenção 
Única de 1961 sobre Entorpecentes; 

h) Por "Convenção de 1961 em sua forma emendada" 
se entende a Convenção Única de 1961 sql?re Entorpece~_t_es, 
emendada pelo Protocolo de 1972 que modifica a Convenção 
Única de 1961 sobre Entorpecentes; 

i) Por "Convenção de 1971" se entende a Convenção 
sobre Substâncias Psicotrópicas de 1971; 

j) Por "entorpecente" se entende qualquer substância 
natural ou sintética, que figura na Lista I ou na Lista II da 
Convenção ÚniCa. de 1961 sobre Entóipecentesem.endada 
pelo Protocolo _d_e: J,972. que modifica ~.ConvenÇão-única de 
1961 sobre Entorpecentes; - . -: 

I) Por "entrega vigiada" se entende a técnica dt? d~iJt_!lr 
que remessas ilícitas ou s:uspeitas de entorpecentes, substân­
cias psicotrópicas, substâncias que figuram no Quadro I e 
no Quadro II anexos nesta Convençã(), _ou substâncias que 
tenham substituído as anteriormente mencionadas, saiam do 
território de um ou. mais paíse"s, que õ atravessem oti""ijlli! 
nele ingressem, com o conhecimento e sob a supervisão de 
suas autoridades co.mpetentes, com o .firo de identificar as 
pessoas envolv_idas em praticar delitos eypecificados ·no pará­
grafo 1 do art. 2 desta Converi..ção;· " - . ,,. . . . . 

m) Por "Estado de trân,sito" se: enteiide o Estado, através 
de cujo território --passam de maneira ilícita enforpecehtes, 
substâncias psicotrópicas e substânci3;s qllé" figut"ahi. ·no Quadro 
I e no Quadro li, e que não seja nem o ponto de procedência 
nem o ponto de destino final dessas substâncias; 

n) Por .. Junta" se entende a Junta Internacional de ~isca~ 
liiação de Entorpecentes, estabelecida pela Convenção Unica 
de 1961 sobre Entorpecentes, emendada pelo Protocolo d~ 
1972 que modifica a Convenção Única de 1961 sobre Entorpe­
centes; 

o) Por "seniente de ópio" se entende a planta da especíe 
papayer somniferum L; ·.· ·-

p) Por planta de cannabisse entend~ toda planta do gêne-" 
ro cannabis; 

q) Por "produto" se entendem os bens obtidos ou deriva­
dos, direta ou indiretamente, da prática de delito estabelecidos 
de acordo com .o_§ 1~ Qo_art. 3"'; 

r) Por "Quadro I e Quadro Ir' se entende a lista de 
substâncias que, com essa numeração, se anexa a esta Conven­
ção, emendada. oportunamente em conformidade com o art. 
12; 

s) Por "Secretário-Geral" se entende o Secretário-Geral 
das Nações Unidas; -

t) Por "substâncias psicotrópicas" se entende qualquer 
substância, natural ou sintética, ou qualquer material natural, 
que figure nas liStãs I, II, 111, IV da Convenção sobre Substân­

- cias Psicotrópicas de 1971; 
u) Por "tráfico ilícito" se entendem os delitos estabele­

cidos de acordo conl os parágrafos 1 e 2 do art. 3 c;le_sta Con­
venção. 

ARTIG02 -
Alcance da Presente ConVenção 

1) O propósito desta Convenção .é promover a coope­
ração entre as Partes a _fim de que se possa fazer fren~e, 
com maior eficiência, aos· diversos aspectos do tráfico ilícito 
de entorpecentes e de substâncias psicotrópicaS que tenham 
dimensão internacional. No cumprimento das obrigações que 
tenham sido contra_fd~s em vírf:ude desta Convenção, as Partes 
adotarão as nledidas necéssárias·, _CoinpreendidaS as de ordem 
legislativa e administrativa, de acor.d

7
o.com a.s disposições fun­

cl.a.ID.entáiS de seus· respectívos ordenamentos jurídicos in,ter­
nos. 

2) As partes cumprirão suas obrigações oriundas desta 
Convenção de maneira a se coadunar çom os princípios da 
igualdade soberana e da integridade. territorial.dos Estadqs 
e da não-ingerência em assuntosjnt~mos de outros Estados, 

3) Uma Parte não terá, no té"rr1t6rio de outra Parte, nem 
jurisdição nem funções que tenham sido reservadas exch.JsivÇ~:­
mente às autoridades des$a outra Parte, por seu direito íit-
terno. · 

ARTIG03 
Delitos e Sanções 

1) Cada uma das Partes adotará as medidas necessárias 
para caracterizar como·delitas penais em seu direito interno, 
quando cometidos internacionalmente: 

a) i) a produção, a fabricação, a extração, a preparação, 
a oferta, a oferta para venda, a distribuição, a venda, a entrega 
em quaisquer condições, a corretagem, o envio, o envio em 
trânsito, o transporte, a importação· ou a exportação de qual­
quer entorpecente ou substância psicotrópica, contra o dispos­
to na ConVenção de 1961, em-sua forma emendada, ou na 
Convenção de 1971; 

ii) o cultivo de sementes .de ópio, do- 3.rbUStó. da coca 
ou da planta de cannD:bis, com o objetivo de produzir entorpe­
centes, contra o disposto na Convenção de 1961 etil SU.ã"forma 
emendada; 

ili) a posse ou aquisição de qualquer entorpecente ou 
substância psicotrópica com o objetivo de realizar q_ualquer 
uma das atividades enumeradas no item i acima; 

iv) a fabricação, o transporte ou a distribuição de equipa­
mento, material ou das substâncias enumeradas no Quadr.o 
I e no Quadro II, sabendo que serão utilizados para o cultivo, 
a produção ou a fabricação ilícita de entorpecentes ou substân­
cias psicotrópicas; 

v) a organização, a gestão ou o financiamento de um 
_dos delitos enumerados nos itens i), ii), iii) ou-iV); · 
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b) i) a conversão ou a transferência de ben_s, com conheci­
. mento de que tais bens são procedentes de alguns ou alguns 
dos delitos estabelecidos no inciso a) deste parágrafo, ou da 
prática do delito ou delitos em qUestão, com o objetivo de 
ocultar ou encobrir a origem ilícita dos bens, ou de_ ajudar 
a qualquer. pessoa que participe na prática do delito ou delitos 
em questão, para fugir das conseqüências jurídicas de seus 
atos; 

ii} a ocultação ou o encobrimento da natureza, origem, 
localização, destino, movimentação _ou propriedade verdadei­
ra dos bens, sabendo que procedem de algum ou alguns dos 
delitos mencionados no inciso a deste parágrafo ou da partici­
pação no delito ou delitos em questão; 

c) de acordo com seus princípios constftuciônais e com 
os conceitos fundamentais de seu ordenamento jurídico; 

i) a aquisição, posse ou utilização de bens, tendo conheci­
mento, no momento em que os recebe, de que tais bens proce­
dem de algum ou alguns delitos mencionados no inciso a) 
deste parágrafo ou de ato de participação no delito ou delitos 
em questão; 

ii) ·a posse de equipamentos ou materiais ou substâncias, 
enumeradas no Quadro J e no Quadro 11, tendo conhecimento 
prévio de que são utilizados, ou serão utilizados, no cultivo, 
produção ou fabricação ilícitos de entorpecentes ou de subs­
tâncias psicotrópicas; 

iii) instigar ou induzir publicamente putrem, por qual­
quer meio, a cometer alguns dos delitos mencionados neste 
artigo ou a utilizar ilicitamente entorpecentes ou substâncias_ 
psicotrópicas; 

iv) a participação em qualquer dos delitos mencionados 
neste artigo, a associação e a· confabulação para cometê-los, 
a tentativa de cometê-los e a assistência, a incitação, ·a facili­
tação ou o assessoramento para-a prática do delito. 

2. Reservados os princípiOs constitUcionaiS e os concei­
tos furidamentais do seu ordenamento jurídico, cada parte 
adotará as medidas necessárias para caracterizar comó delito 
penal, de acordo com seu direito interno, quando configurar 
a posse, a aquisição ou o _cultivo intencionais de entorpecentes 
ou de substâncias psicotrópicas para consumo pessoar, contra 
o disposto na Convenção de 1961, na Convenção __ de 1961, 
em sua forma emendada, ou na Convenção de 1971. 

3. O conhecimento, a intenÇã"o -ou o piOpõsító--como 
elementos necessários de qualquer delito estabelecidos no pa­
rágrafo 1 deste artigo poderão ser inferidos das circunstâncias 
objetivas de cada caso. 

4. a) Cada uma das Partes disporá que, pela prátiCa dos 
delitos estabelecidos no parágrafo se deste artigo, apliquem 
sanções proporcionais à gravidade dos delitos, tais como a 
pena de prisão, ou outras formas de privação de liberdade, 
sanções pecuniárias e o confisco. - -

b) As Partes poderão dispor, nos casos_ de delitos estabe­
lecidos no parágrafo 1 deste artigo, que, como complemento 
da condenação ou da sanção penal, o delinqüerlte seja subme­
tido a tratamento, educaçãO, acompanhamento posterior, rea-
bilitação ou reintegração social. -

c) Não obstante o disposto nos incisos anteriores, nos 
casos apropriados de infrações de caráter menor, as Partes 
poderão substitUir a condenação ou a sanção penal pela aplica­
ção de outras medidas tais como educação, reabilitação ou 
reintegração social, bem como, quando o delinqüente é toxicô­
mano, de tratamento e de acompanhamento posterior. 

d) As Partes poderão, seja a título substitutivo da conde­
nação ou de sanção penal por um delito estabelecido no pará-

grafo 2 deste artigo, seja como complemento dessa conde­
nação ou dessa sanção penal, propor medidas de tratamento, 
educação, acompanhamento posterior, reabilitação ou reinte­
gração social do delinqüente. 

5. As Partes assegurarão que seus tribunais, ou outras 
autoridades jurisdicionais cOmpetentes possam levar em consi­
deração circunstâncias efetivas que-tomem especialmente gra­
ve a prática dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 deste 
artigo, tais como:- -

a) o envolvimento, no delito, de grupo criminoso organi· 
zado do qual o delinqüente faça parte; 

b) o envolvimento do delinqüente em outras atividades 
de organizações criminOsas internacionâis; - ~~ - · · ~ · 

c) o eilvolviol6nto-do delinqüente em outras atividades 
ilegais facilitadas pela prática do delito; 

d) o uso de violência ou de armas pelo delinqüente; 
e) o fato de o delinqüente ocupar cargo público com 

o qual o delito tenha conexão; 
f) vitimar ou Usar menores; 

· g) o fato de o delito ser cometido em instituição penal, 
educacional ou assistencial, ou em sua vizinhança imediata 
ou em outros locais aos quais crianças ou estudantes se dirijam 
para fins educacionais, esportivos ou sociais; - - -- -

h) condenação prévia, particti13.rinente se for ofensas si­
milares, seja no exteriOr seja no país, com a pena máXima 
permitida pelas leis internas da Parte. 

6. As Partes se·esforçarão para assegurar que qualquer 
poder legal discricionário, com base em seu direito interno, 
no que se refere ao julgamento de pessoas pelos delitos men­
cionados neste artigo, seja exercido para dotar de eficiência 
máxima as medidas de detecção e repressão desses delitos, 
levando devidamente em conta a necessidade de se exercer 
un:f-efeito dissuasivo à prática desses delitos. 

7. As Partes valerão para que seus tribunais ou demais 
autoridades competentes levem em conta a gravidade dos deli­
tos estabelecidos no -parágrafo 1 deste artigo·, e as circuns­
tânciaS especificadas no parágrafo 5 deste artigo, ao considerar 
a possibilidade de conceder liberdade antecipada ou liberdade 
condicional a pessoas que tenham sido condenadas por alguns 
desses delitos. 

8. Cada Parte estabelecerá, ·quando for procedente em 
seu direito intemo;nm pfazo de prescrição proloflgado dentro 
do qual se possa iniciar o julgamento-de quaisquer dos delitos 
estabelecidos no parágrafo I deste artigo. Tal prazo será maior 
quando o suposto delinqüente, houver aludido a administra­
ção da justiça. 

9. Cada Parte _adotará medidas adequadas, conforme 
o previstO em seu "pfóprio ordenalnento jurídico, para- que 
a pessoa que tenha sido acuada ou declara9a culpada de a~gum 
dos delitos estab61eCidoS no parágrafo l deste artigo, e que 
se encontre no território da Parte em questão, compareça 
ao processo penal corr~spondente. 

19. Para os fins de cooperação entre as Partes, prevista 
nesta Convenção, em particular da cooperação prevista nos 
arts. 5, 6, 7 e 9, os delitos estabelecidos no presente artigo 
não serão considerados como delitos fiscais ou- delitos políti­
cos, nem como delitos politicamente motivados, sem prejuízo 
das limitações constituciónais e dos princípios fundamentais 
do direito interno das Partes. 

lL Nenhum dispositivo do presente artigo afetará o 
princípiO de que a caracterização dos delitos a que se refere 
ou as exceções alegáveis com relação a estes fica reservada 
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ao direito iriterno das Partes e que esses delitos deverão ser 
julgados e punidos de c-onformidade com esse direito-. -

1. Cada Parte: 

ARTIG04 

Jurisdição 

a) adotará as medidas que forem necessárias para decla~ 
rar-se competente no que se refere aos delitos estabelecidos 
no parágrafo 1 do art. 3: . 

i) quando o delito é cometido em seu território; . 
ii) quarido o delito é cometido a bordo de navio que 

traz seu pavilhão ou de aeronaVe matriculada de acordo com 
sua legislação quando o delito foi cometido; 

b) poderá adotar as medidas que sejam necessárias para 
se declarar foro competente quanto aos del~tos estabelecidos 
no parágrafo 1 do art. 3: . - -

i) quando o __ delito for cometido por nacional do país 
ou por pessoa que tenha residência habitual em seu território; 
quando o delito for cometido a bordo de nave sobre a qual 
a Parte tenha sido autorizada a tomar as medidas necessárias 
de acordo com o art. 17 uma vez que tal jurisd~ção funda­
menta-se nos acordos ou ajustes referidos nos parágrafos 4 
e 9 daquele artigo; 

üi) quando o delito for um dos referidos ';'O subtft~Io 
iv, do inciso "c) do parágrafo 1 do art. 3 e seJa cometido 
fora de seu território com o intuito de perpetrar nele um 
dos_ delitos estabelecidos no parágrafo 1 do art. 3. 

2. Cada Parte: 
a) adotará também as medidas que _forem necessárias 

para se declarar foro competente com respeito a delitos, es~a­
belecidos no parágrafo 1 do art. 3, quando o suposto delin­
qüente se encontra em seu território e á Parte em questão 
não extradita à outra, baseando~se em que: 

i) o delito tenha sido cometido em seu território ou a 
bordo de um navio que traz seu pavilhão ou de aeronave 
matriculada de acordo com suas leis, no momento em que 
o delito é cometido, ou 

ii) o delito_ teD.ha sido cometido por nacional do país 
em questão; 

b) poderá adotar, também, as medidas que ~ejam ne~es­
sáifãs-para se declarar foro competente com relaçao aos dehtos 
estabelecidos no parágrafo 1 do art~ 3, quando o suposto 
delinqüente se encontre em seu territóriO e à Parte em questão 
não o extradite à outra. 

3. Esta Convenção não exclui o exercício do foro penal, 
estabelecido por uma Parte, de acordo com seu direito interno. 

ARTIGOS 

Coof"JSCo 

1. Cada Parte adotará as medidas necessárias para auto­
rizar o confisco: 

a) do produto derivado de delitos estabelecidos no pará­
grafo 1 do art. 3, ou de bens cujo valor seja equivalente 
ao desse produto; ---

b) de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas, dos 
materiais e instrumentos utilizados ou destinados a utilização, 
em qualquer forma, ·na prática dos d~litoS estabelecidos no 
parágrafo 1 do artigo 3. 

2. Cada Parte adotará também aS medidas necessárias 
para permitir que suas autoridades competentes identifiquem, 
detectem e decretem a apreensão preventiva ou confisco do 
produto, dos bens? dos instrumentos ou de qualquer outros 

elementos a que se refere o parágrafo 1 deste artigo, com 
o objetivo de seu aventual confisco; 

3. A fim de aplicar as medidas mencionadas neste arti­
go, cada Parte facultará seus tribunais ou outras autoridades 
competentes a ordenar a apresentação ou o confisco de docu­
mentos bancários? financeiros õu Comerciais: As Partes não · 
poderão negar-se a aplicar os dispositiVos do presente pará~ 
grafo, alegando sigilo bancário. 

4. a) Ao receber solicitações amparadas neste artigo, 
por outra Parte que seja foro competente para juls,ar um 
dos delitos estabelecidos no parágrafo 1 do artigo 3, a Parte 
em cujo território se encontra o produto, os bens, os instru­
mentos ou qualquer outros elementos a que se refere o pará-
grafo 1 deste artigo; • 

i) apresentará solicitação, às autoridades competentes, 
com a finalidade de obter uma ordem de confisco a qual, 
caso concedida, se dará cumprimento; 

ü) apresentará, perante as autoridades competentes, pa~ 
ra que se dê cumprimento ã medida solicitada, a ordem do 
confisco expedida pela Parte requerente de acordo com o 
parágrafo 1 deste artigo? no que diz respeito ao produto? 
os bens, os instrumentos ou quaisquer outros elementos a 
que se refere o parágrafo 1, e que se encOntram -no território 
da Parte requerida. 

' b) Ao receber a solicitação amparada nesfe artigo, põ.i:' 
outra Parte que seja foro competente para julgar o delito 
estabelecido no parágrafo 1 do art. 3, a Parte requerida ado­
tará medidas para a identificação, detecção e a apreensão 
preventiva ou o confisco do produto, dos bens ou dos instru­
mentos ou de quaisquer outros elementos a que se refere 
o parágrafo 1 deste artigo, com o objetivo do eventual confisco 
que seja ordenado? seja pela Parte requerente, seja, quando 
houver sido formulada solicitação, com amparo no inciso· ua" 
deste parágrafo, pela Parte requerida. 

c) As decisões_ ou medidas previstas nos incisos _"a" e 
"b,. do presente parágrafo serão adotadas pela Parte reque­
rente, de acordo com seu direito interno e sujeitas a suas 
disposições e de acordo com as regras dos ajustes, tratados 
ou acordos bilaterais ou multilaterais que tenham sido nego­
ci~dos com a Parte requerente. 

d) Será aplicável, mutatis mutandis, o disposto nos §§ 6 
19 do art. 7. Além da informação mencionada no § 10 do 
art. 7, as solicitações formuladas, de acordo com este artigo, . 
conterão o seguinte: - --- " "~ __ · _ 

i) no caso de solicitação correspondente ao subitem i) do 
inciso a) deste parágrafo, uma descrição dos bens a serem 
confiscados e uma exposição de motivos, em que se funda­
mente a Parte requerente,_que seja suficiente para que a Parte 
requerida possa tramitar a ordem, de acordo com seu dir_e_ito 
interno; 

ü) no caso de solicitação, correspondente ao sub-ítem ii) 
do inciso a), uma cópia legalmente admissível de uma. ordem 
de confisco, expedida pela Parte requerente, que SlfVa de 
fundamento a solicitação, uma exposição de motivos e infor:. 
mação sobre o alcance da solicitação de execução do mandato; 

üi) no caso de solicitação correspOndente ao inciso b), uma 
exposição de motivos na qual a Parte requerente se funda~ 
menta e uma descrição das medidas solicitadas. 

e) Cada Parte pfoporcióiiará. ·ao Secretário-Geral, o_ texto 
de quaisquer leis ou regulamentos que teitham dado origem 
à aplicação do disposto neste parágrafo, assim como o texto 
de qualquer alteração posterior que se efetue nas leis e regula­
mentos em questão. 
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f) Se uma das Partes optar por atrelar as medidas mencio­
nadas nos incisos a) e b) deste parágrafo à exiStênCia de _um 
tratado pertinente, a Parte em questãQ considerará esta-_ Con­
venção como a base_ con,veiJcional necessária·_e_suficiente.. _ -

g) As Partes procurarão_ negoci_ar tratados, acordos ou en­
tendimentos bilaterais ou multilaterais para reforçar a eficiên­
cia da cooperação internacional prevista, neste artigo. 

S.a) A Parte que tenha, confiscado o·produto oU os-bens 
de vendas com os §§ 1 ou 4 deste artigo poderá dispor do 
mesmo, de acordo com seu direito interno e· seus prOcedi­
mentos adminiStrativOS. 

b) Atendendo à solicitação de outra Parte, de acordo com 
o previsto no presente artigo, a Parte poderá prestar particular 
atenção a possibilidade de negociar acordos sobre a: 

i) contribuição com a totalidade, ou com unia parte conside­
rável do valor do produto e dos bens em questão, ou- dos 
fundos derivados da venda dos produtos -ou bens em questão, 
para organismos intergovemamentais especializados na luta 
contra o tráfico ilícito e o· uso indevido de entorpecentes e 
de substâncias psicotrópicas; ---

ü) dividir com outras Partes, conforme critériO pi-eestabe­
lecido e definido para cada caso, o produto ou bens em ques­
tão,· ou os fundos derivados da venda do produto- ou bens 
em questão, de acordo com as determinações do direito üiter­
no, seus procedimentos administr8.tívos .. oo- os acordos bilate-
rais ou multilate:r:.ais acertados para esse fim. -

6.a) Quando o-produto houver sido transformado ou con' 
vertido em outros bens; estes poderão ser objeto-das medidas, 
mencionadas no presente artigd·; aplicáveis ao produto. 

b) Quando o produto houver sido misturado com bens ad­
quíridos de fontes lícitas, sein prejuízo de qualquer outra medi­
da de ·apreensão ou confisco preVentivo aplicável, esses bens 
poderão ser confiscados até o valor estimativo do produto 
misturado. · · 

c) Tais· medidas se aplicarão também a renda ou a outros 
benefícios derivados: ~ 

i) do produto; 
ü) dos bens, nos quais o produto tenha sido transformado 

ou convertido; ou 
üi) dos bens com os quais o pfoduto tenha sido misturado, 

no mesmo modo e n,:~ mesma medida (em) que o produto 
(o foi). 

7~ · Cada Parte considerará a· possibilidade de inverter o 
ônus da prova com ... espeito a origem lícita do suposto produto 
ou outros bens sujeitos a confisco, na medida em que isto 
seja compatível com os princípiOs de direito iilterno e com 
a natureza de seus procedimentos jurídicos e de outros proce­
dimentos. 

8. _Q disposto neste. artigo rtão poderá ser -interpretãdo 
em prejuízo dos direitos de terceiros de boa fé. 

9 .. Nada do disposto neste artigo afetará o princfpio de 
que as medidas aqui previstas serão definidas e implementadas 
de acordo com o direito interno de cada uma das Partes. 

ARTIG06 
Extradição 

1. O presente artigo se aplicará aos delitos estabelecidos 
pelas Partes, de acordo .com o § 1 ~ do art. 3. 

2. - -Cada um dos delitos aos quais se aplica o p-esente 
artigo se considerará incluído entre os delitos passíveis de 
extradição em todo tratado, de extradição vigente entre as 
Partes. As Partes se comprometem a incluir tais delitos, como 

ca::sos passíveis de _extátdição, em ~odo tratado de extradição 
que celebrem entre si. 

3. Se uma Parte, que condiciona a extradição à exigência 
de tratado, receber de outra Parte, com a qual não tem ne­
nhum tratado de extradição, UJ)lpe_çlido de extradição, poderá 
considerar a presente Convenção como base jurídica para 
a extradição por delitos aos quais se aplica este artigo. As 
Partes -que requefrani uma legislação detalhada para fazer 
valer esta Convenção com base jurídica da extradição, consi­
derarão a possibilidade de promulgar a legislação necessária. 

4._ As Partes, que não condicionain ·a extradição à eXistên­
cia de um tratado, reconhecerão os delitos aos quais se aplica 
esfê âftlgo como CàsoS de extradição e'ntre elas. 

5. A extradiçãO ·estará sujeitã -àS d)iiUições previstas pela 
legislação da Parte requerida ou pelos tratados de extradição 
aplicáVeiS, -incluindo os motivos pelos quais a Parte requerida 
·pode denegar a extradição. 

· 6: Ao·examirtara::s sóliCitações·recéOidãs em coriformidade 
com este artigo, o Estado requerido pod.erá negar-se a dar-lhes 
cumpriiriento, quàrido existam motiVOs justifiCados que indu­

-:iaíõ. a·s aUtOridades judiciárias oU- outfas autoridades compe­
tentes a presumir qu-e o cumprimento facilitaria O julgamento 
ou -castigo de umà ·pessoa, por causa de sua raça, religião, 

- nacionalidade ou convicções políticas, ou que o indivíduo, 
afetado pelas solfdfação, fosse prejudicado por uma dessas 
razõeS; 

7. As Partes se esforçarão em agilizar os-procedimentos 
de extradição e em ~amplificar as necessidades de apresentação 
de prova~ no que diz respeito a qualquer Um dos delitos aos 
quais se aplica o presente artigo. 

8. ___ Sufeito ao disposto em seu direito interno e em seus 
tratados de extradição, a Parte requerida, depois de haver-se 
certificado' de que ·as circunstâncíaS ·asSiiri o- JUstific:ürt~ de 
seu caráter de urgência e, por solicitaçào ·da Parte requerente, 
poderá- proceder à detenção do indivíduo, cuja extradição 
foi Sálicitada e que ·se encontre em se_u território, ou adotar 
outras medidas adequadas para assegurar seu comparecimento 
aos trâ_mites de extradiç~o. 

9. Sem prejuízO do exercício de qualquer jurisdiçãO esta­
belecida em conformidade com seu direito intert:ió, a- Parte 
em cujo-território se.en_contre um suposto deliqüente deverá: 

3.) ·se "nào o exti-á'ct"itar por um delito estabelecido de acordo 
coin- O § 1 do art. 3 pelos motivos mencionados no inciso 
a) do § 2 do art. 4, poderá apresentar o caso perante suas 
autoridades competentes para julgá-lo, salvo se houver sido 
ajuSfado outra açãb~ com a Parte requeieMe; · 

b) se "não o exha'ditar por um delito desse tipo para o 
qual se tenha declarado foro competente para julgar o delito 
baseado no inciso b) do § 2 do art. 4, apresentará o caso 
perante suas autoridades competentes para julgá-lo, salvo 
quando a Parte requerente solicitar outra ação para salva­
guardar sua competência legítima. 

10. Se a extradiçãu solicitada com o_ propósito de fazer 
cumprir uma condenação, for denegada, porque o -indivíduo 
abjeto da solicitação é nacional da Parte: requerida, esta, 
se sua legislação assim o permitir, e de acordo com as determi~ 
nações da legislação em questão, e a pedido da Parte reque­
rente, considerará a possibilidade de fazer cumprir a pena 
imposta, ou o que resta da pena ainda a cumprir, de acordo 
com a legislação da- Parte requerente. 

11. As Partes procurarão negociar acordos bilaterais -e 
multilaterais seja para cumprir a extradição seja para aumen­
tar, sua eficácia. - - --
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12. As Partes poderão considerar a possibilidade de cele­
brar acordos bilaterais ou multilaterab, especiais ou gerais, 
que visem à transferência de pessoas _c_ondenadas a prisão 
ou a outra forma de privação de liberdade pelos delitos come­
tidos, aos quais se_ aplica este artigo, a fim de _que possam 
terminar de cumprir sua pena mn- seu- país:~ -

ARTJGCYT 
Assistência Jurídica Recíproca 

1. As Partes se prestarão, de acordo com o disposto no 
presente artigo, a mais ampla assistência jurídica- redproca 
nas investigações, julgamentos e processos juçídicos refere_ntes 
a delitos estabelecidos no § 1 do art. 3. -

2~ A assistência flirídica, recíproca que deverá ser-Presta~ 
da, de acordo com este artigo, pode_rá _ser soliclt:ada para 
qualquer um dos seguintes fiils: 

a) receber testemunhas ou declarações -de pessoas; 
b) apresentar documentos jurídicos; 
c) efetuar buscas e apreensões; 
d) examinar objetos e locais; 
e) facilitar acesso a informaç6es e evidência; 
O entregar originaiS- ou cópias autenticadas de documen~ 

tos e expedientes relacionados ao caso, inclusive documen~ 
tação bancária, financeira, social ou comercial; 

g) identicar ou detectar o produto~ -os bens, os_ instru­
mentos ou outros elementos comprobatórios. 

3. As Partes poderão prestar qualquer outra forma de 
assistência judicial recíproca autorizada pelo direito interno 
da Parte requerida. 

4. As Partes, se:-assim lhes for colicitado e na medida 
compatível com seu direito e prátíCa-lnterna, facilitarão ou 
encorajarão a apresentação ou a disponibilidade das pessoas, 
incluíndo a dos detentos, que consintam-em colaborar com 
as investigações oU e-m íritefVir nos procedimentos. 

5. As Partes não declinarão a assiStência jurídica recí­
proca prevista neste artigo sob alegação de -sigilo bancário. 

6. O disposto rreste artigo não afetará as obrigações 
derivadas de outros tratados bilaterais ou multilaterais, vigen~ 
tes ou futuros, que regem, total ou parcialmente, a assistência 
jurídica recíproca em assuntos penais. 

7. Os §§ 8 e 19 deste artigo se aplicarão às solicitações 
formuladas de acordo com o mesmo, sempre que não exista 
entre as partes interessadas um tratado de assistência juridica 
recíproca. Quando as Partes estejam vinculadas por um trata~ 
do desta natureza, as disposições correspondentes ao tratado 
em questão se aplicarão, salvo se as Partes convenham em 
aplicar,_em seu lugar, os parágrafos 8 e 19 do present_e artigo. 

8. As Partes designarãuuma autoridade ou, quando neces.:-_ 
sário, várias autoridades, com o poder de dar cumprimento 
às solicitações de assistência juríãiCa recíproca ou transmitf-las 
às autoridades competentes para sua execução. O secretário 
geral será notificado da autoridade ou autoridades que tenham 
sido designadas para este fim. As autoridades designadas pelas 
Partes serão encarregadas de trasnmitir as solicitações de assis~ 
tência jurídica recíproca e qualquer outra comunicação perti~ 
nente; a pres.ente disposição não afetará o direito de qualquer 
uma das Partes de exigir que estas so1icitações e c9municações 
lhes sejam enviadas por via diplomática e, em circunstâncias 
urgentes, quando as Partes assim a convierem, por meio da 
Organização Internacional de Policia Criminal, cas.o·seja pos­
sível. 

9. As solicitações deverão ser apresentadas por e_scrito 
em um idioma aceitável pela Parte requerida. O secretário 

geral será notificado sobre_ o idioma ou idiomas que sejam 
aceitáveis a cada Parte. Em sltuações de urgência, ou quando 
as Partes assim o convierem, poderão s_er feitas solicitações 
ver_]:)ais, devendo_ ser imediatamente depois confinriadas por 
escrito. 
10. Nas solicitações de assistência jurídica recíproca, devei-á 
figurar o seguinte: 
a) a ~dentidade da autoridade que efetua a solicitaÇão; 
b) o objeto e a natureza da investigação, do processo ou 
dos procedimentos a que se_refere a solicitação, o nome e 
as funções de autoridade de quem está efetuando a investi­
gação, o processo ou os procedimentos em questão; 
c) um resumo dos dados pertinentes, salvo quando se trate 
de solicitações para a apresentação de documentos_ jurídicos i 
d) urna descrição da assistência solicitada e pormenõres sobre 
qualquer procedimento partiCular que_ a Parte requerente de­
seja seja aplicada; 
e) qua·ndo possível, a identidade e a nacionalidade de toda 
pessoa envolvida e o local em que se encontra; 
f) a finalidade para a qual se solicita a prova, informação 
ou procedimento. 
11. A Parte requerida poderá pedir informação adicional, 
quando lhe pareça necessário, para dar cumprimento à solici­
tação, de acordo com seu direito interno o-u para facilitar 
o cumprimento da solicitação. 
12. Toda solicitação será exec-utada, de acordo com o esta~ 
~eleci_do _no dir~ito "inter:no da Parte requeiida e! na medida 
e_m_ que isso não contravenha a legislaçãç da Parte em questão 
e, sempre que possível, de acordo com os procedimentos espe-
cificados na solicitação. _ 
13. A Parte requerente não comunicará nem utilizará, sem 
a prévia anuência da Parte requerida, a informação ou as 
provas coligidas pela Parte reqUerida para outras investiga~ 
ções, processos ou procedimentos diferentes dos indicados 
na solicitação. 
14. A Parte requet:_ente poderá exigit: que_ a Parte requerida 

mantenha reserva sobre a existéncia e o conteúdo da_ solicita­
ção, salvo no que for necessário para dar~lhe cumprimento. 
Se a Parte requerida não puder manter sigilo, a Parte reque­
rente será imediatamente informada. 
15. A assistência jÚrfdica recfpi"oca solidúlda- poderá ser 

denegada: _ 
a) quando a solicitação não se ajuste ao disposto no ptesente 
artigo; 
b) quando a Parte requerida considerar que o cumprimento 
da solicitação possa prejudicar sua soberania, sua segurança, 
sua ordem pública ou outros interesses fundamentais: 
c) quando o direito interno da Parte requerida pr6lbir suas 
autoridades de atender à solicitação formulada com respeito 
a delito análogo, _se este tiver sido objeto de investigação, 
processo Ou procedimento no exercício da própría compe~ 
tência. 
d) no caso de a assistência jurídica recíproca de atender â 
St?licitação contrariar a ordem jurídica da Parte requerida. 
17. A assist~ncia jurídica recíproca poderá ser deferida, pela 
Parte requerida, caso perturbe o andamento de uma investi­
gaçãO, de um processo ou de um procedimento. Neste caso, 
a Parte requerida deverá consultar a Parte requerente para 
determinar se ainda é possível prestar assistência na forma 
e condições que a primeira estimaria necessário receber. 
18. A testemunha, perito ou outra pessoa que consinta em 

depor em juízo ou colaborar em uma investigaçãO, processo 
ou procedimento judicial no território da Parte requerente 
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não será objeto de processo, detenção ou punição, nem de 
nenhum tipo de restrição de sua liberdade pessoal no_ território 
em questão, por-atos, omissões_ou declarações de culpa ante­
riores à data em que partiu do território da Parte requerida. 
Contudo, este salvo-conduto cessará quando a testemunha, 
o perito ou outra pess_oa tenha tido, por 15 dias consecutivos, 
ou durante qualquer outro período acertado pelas Partes, a 
oportunidade de sair do país, a partir da data em que tenha 
sido oficialmente informado de que as autoridades judiciais 
já não requeriam sua presença e não obstante, tenha perma­
necido voluntariamente no território ou a ele tenha regressado 
espontaneamente depois de ter partido. 
19. Os gastos ordináriOs oriundos da execução da solicitação 

serão cobertos pela Parte requerida, salvo se as Partes interes­
sadas tenham acordado de_ outro modo. Quando for o caso 
de gastos vultosos ou de caráter extraordináriO,- aS Partes con­
sultar-se-ão para determinar os termos e as condições sob 
as quais se cumprirá a s-olicitaçãO, assim como a maneira como 
se arcarão com os gastos. - . ·· 
20. Quando for necessário, aS Partes considerarão a possibi­
lidade de entrar em acordos ou ajustes bilaterais ou multila­
terais que sirvam para os fins deste artigo e que, ná ·prátfca, 
dêem efeito às suas disposições oo as reforçem 

ARTIGO 8 
Transferência dos procedimentos penais 

1. As Partes considerarão a· possibilidade de remeterem-se 
processos penais que dizem respeito aos delitos estabelecidos 
de acordo com o parágrafo 19 do artigo 3_9, quando se estima 
que essa remissão será ho ÜJ.teres-se da cOrreta administração 
da justiça. 

ARTIG09 
Outras formas de cooperação e capacitação 

1. As Partes colaborarão, estreitamente entre si, em harmo­
nia co"m seus respectivos ordenament6s'""jurídicos e sua admi­
nistração, com o objetivo de aumentar a eficácia das riledidas 
de detecção e repressão, visando à supressão da prática de 
delitos estabelecidos no parágrafo I' do artigo 3• Deverão 
fazê-lo, em particular, com base nos acordos ou ajustes bilate­
rais ou multilaterais: 
a) estabelecer e manter canais de comunicação e-ntre seus 
órgãoS e serviÇOs cõmpetentes, a fim de facilitar o intercâmbio 
rápido e seguro ·de informação sobre todos os aspectos dos 
delitos estabelecidos de acordo c;:om o parágrafo 19 do artigo 
39, inclusive, sempre que as Partes interessadas estimarem 
oportuno sobre seus vínculos com outras atividades crimi­
nosas; 
b) cooperar entre si na condução de inquéfitos referentes 
aos delitos estabelecidos de acordo com parágrafo 1 \> do artigo 
39, que tenham caráter internacional e digam respeito: 
i) à identidade, paradeiro e atividade de pessoas suposta­
mente implicadas em delitos estabelecidos de acordo com pa-
rágrafo 1• do artigo 3•; --- -- · ·-
ii) ã movimentação do produto ou dos bens deriv.ados da 
prática desses delitos; 
iií} no movimento de entorpecente, de substância e substân­
cias, psicotrópicas, substâncias que figuram.- DO Qiiãdro I e 
no Quadro II desta Convenção e instrumentos utilizados ou 
destinados a serem utilizados na prática desses delitos; 
c) quando for oportuno, e sempre que não contravenha o 
disposto no direito fnfemo, criãr ·equipeS conjuntas, livaJ!do 
em consideração a necessidade de proteger a segurança das 

pessoas e das operações, para dar cumprimento ao disposto 
neste parágrafo. Os funcionários de qualquer uma das Partes, 
que integrem as equipes, atuarão de acordo com a autorização 
das autoridades competentes da Parte em cujo território se 
realizará a operação. Em todos os casos, as Partes em questão 
velarão para que seja plenamente respeitada a soberania da 
Parte em cujo território se realizará a operação; 
d) proporcionar, quando correspol).da, quantidades necessá­
rias de substâncias para análise ou procedimentos de investi­
gação; 
e) facilitar uma coordenação eficaz entre Seus organismos 
e serviços competentes e promover intercâmbio de pessoal 
e de outros técnicos, inclusive destacando funcionários de 
interligação. 
2. -Cada Parte, quando necessário, iiiiciará~ desenvolverá 
ou aperfeiçoará programas específicos de treinamento desti-

. nados ao seu pessoal de detecção e repressão, inclusive ao 
pessoal aduaneiro, encarregado de suprimir os delitos estabe­
lecidos de acordo com parágrafo 19 do artigo 39. Em particular, 
os programas se referirão a: 
a) métodos utilizados para detecção e·supressão dos delitos 
estabelecidos de acordo com parágrafo 1 ~ do artigo 39; 
b) rotas e técnicas utilizadas por pessoas supostamente impli­
cadas em delitos estabelecidos de acordo com parágrafo 19 
do artigo 39, especi3Imente nos Estados de trânsito, e riiedidas 
adequadas para controlar sua utilização; 
c) o monitoramento da exportação e importação de entorpe­
centes, substâncias psicotrópicas e: ·substâncias que figuram 
no QUadro I e no Quadro II; 
d) detecção e monitoramento da movimentação do produto 
e dos bens derivados de delitos estabelecidos de acordo com 
parágrafo 19 do artigo 39 , dos entorpecentes, substâncias psico­
trópicas que figuram no -QUadro I e no Quadro II, e dos 
intrumentos utilizados ou que se pretende utilizar para praticar 
os delitos; 
e) os métodos utilizadoS para a transferência, a ocultação 
e o encobrimento do produto, dos bens e dos instrurllentos 
em questão; 
f) a coleta de evidência; 
g) as técnicas de fiscalização em zonas e portos livres; 
h) as técriicas ri:J.Odernas de detecção- e repressão. 
3. As Partes assistir-se-ão mUtuamente no planejamento e 
na execução de programas de pesquisa e treinamento usados 
para fazer o -intercâmbio de conhecimentos nas áreas a que 
Iaz referência o p3rágrafo 29 deste artigo e, para esse fim, 
deverão também, quando necessário, recorrer a conferências 
e seminários regiOnais e internacionaiS~ ã fiffi -de promover 
a cOoperação e estimular o exame dos problemas de interesse 
comum, incluídos, especialmente, os problemas e necessida~ 
de~ especiais do Estado d~ trânsito. 

ARTIGO !O 
Cooperação Internacional e Assistência aos 

Estados de Trânsito 

1. As Partes cooperarão diretamente ou por meio das orga­
nizações internaciõnais OU regionais competentes, para prestar 
assistência e apoio- aos Estados de trânsito e, em particular, 
aos países em desenvolvimento que necessitem da assistência 
e do apoio em questão, na medida do possível, mediante 
programas de cooperação técnica para impedir a entrada e 
o trânsito ilícito, assim como para outras atividades conexas. 
2. As Partes poderão convir, diretamente ou por meio das 
organizações internacionais oú regionais competentes, em pro-
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porcionar assistência financeir-a aos ESfáâos de trânsito em 
questão, com a finalidade de aumentar e _fortalecer a infra-es­
trutura de que necessita para a fiscalização e a prevenção 
eficaz do tráfico ilícito. 
3. As Partes poderão celebrar ac-ordos ou ajustes bilaterais 
ou multilaterais para aumentar a eficácia da_cooperação inter­
nacional prevista neste artigo e poderão levar em consideração 
a possibilidade de conch.t_ir acordos financeiros a esse respeito. 

ARTIGO 11 
Entrega Vigiada 

Se os princípios fündamentais dos respectivos ordenamentos 
jurídicos internos o ·perrriitirem, as Partes.idOtarão-as-mecnaas 
necessárias, dentro de suas possibilidades, para que ·se possa 
re_co_r~er, de forma adequada, no plano internacional, à entre­
g~ vxgmda, com bas~ nos acordos e ajustes mutuamente nego­
ciado_s, com a finalidade de descobrir as pessoas implicadas 
em delitos estabelecidos de acordo com parágrafo 1 ~>do artigo 
3~> e de encetar ações legais contra estes. 
2. As decisões de recorrer à entrega vigiada serão adotadas, 
caso a caso, e poderão, quando necessário, levar em conta 
ajustes financeíi'OSe entendimentos relativos ao exercício de 
sua competência pelas Partes interessadas. ________ _ 
3. As remessas ilícitas, cuja entrega vigiada tenha sido nego­
ciada poderão, com o consentimento das -Partes interessadas 
ser interceptadas e autorizadas a prosseguir irtfãctas ou tend~ 
sido retirado ou subtraído, total ou parcialmente, os entorpe­
centes ou substâncias psicotrópicas que continham. 

ARTIGO 12 
Substâncias utilizadas com freqüência na fabricação ilícita 

de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas 

1. As Partes adotarão as medidas que jUlguem adequadas 
para evitar o desvio _das __ substânc~as_que figuram- no QUâdro 
I e no Quadro II, utilizadas_na fabricação ilícita de entorpe­
centes e de substâncias psicotrópicas e cooperar êntre Si"pãra 
este fim. -
2. Se uma Parte, ou a Junta, possuir dados que, a seu jufzo, 
possam requerer a inclusão de uma substância rio Qu_adro 
I ou no Quadro li, esta notificará O SeCretário geral e lhe 
dará acesso aos dados_em que foi fundamentada a notificação. 
O procedime~to descrito no parágrafO 2 a 7 deste artigo, 
também se aplicará quando uma das Partes, ou a Junta, possuir 
informações que justifiquem suprimir uina substância do Qua­
dro I ou do Quadro II o_u transferir uma substância d_e um 
Quadro para o outro. 
3. O secretário geral comunicará essa riotificação e os dados 
que considerar pertinente às Partes, à ComisSão e, quando 
a notificação proceda de uma das Partes, à Junta. As Partes 
comunicarão, ao secretáriO geral suas _observações sobre a 
notificação e toda informação complementar que possa auxi­
liar a Junta na elaboração de um julgamento e â Comissão 
na adoção de uma decisão. 
4. Se a Junta, levando em consideração a magnitude, impor­
tância e diversidade do uso lícito dessa substânci~, e a possibi­
liaade e a facilidade do uso de substância substitutiva tanto 
para o uso lícito quanto para a fabricação- ilícita de entorpe­
centes ou de substâncias psicotrópicaS, comprovar: 
a) que a substância se emprega com freqüência na fabricação 
ilícita de um entorpecente ou de uma substânçia psicotrópica; 
b) que o volume e_ a_ magnitude da fabricação _ilícita de um 
entorpecente ou de uma substância psicotrópiCa crie grandes 
problemas sanitários ou sociais, que justifique a· àdoção de 

medidas no plano internacional; comunicará ã Comissão um 
pareCer sobre a substância, no qual se assinala o efeito que 
Slúi incorporação ao· Quadro I ou ao Quadro U teria, tanto 
sobre seu uso lícito quanto sobre sua fabricação ilícita, juilto 
coni recomendações sobre as medidas de vígilância que, ness-e 
caso, sejam adequadas à luz daquele parecer. 
S .. a)_ A Comissão, levando em conta as observações apresen­
tadas pelas Partes e as observações e recomendações da Junta, 
cujo parecer- será determinante no plano científico e levando 
também em devida consideração quaisquer outros fatores per­
tinentes, poderá decidir, por maíoria de dois terços de seus 
m.embrQ.s, incorporar"uma substância ao Quadro I ou ao Qua­
dro 1!. 
-6. Toda decisão que a Comissão tomar, de acordo com este 
artigo, será comunicada pelo seCretário geral a todos os estados 
e outras ÇJ?.tidades que sejaril parte desta Convenção_-óu_que 
possam vir a sê-lo, bem como à Junta. Assim, uma decisão 
surtirá pleno efeito, para cadã. uma das Partes, 180 dias apõs 
a data da comunicação. 
7. a) As dedsões da comissão, adotadas de _acordo .com _o_ 
presente artigo, estarão sujeitas a revisão pelo conselho, quan­
do solicitado por qualquer uma das Partes, dentro de um 
prazo de 180 dias, COntados a partir da data da notificação 
da decisão. A solicitação de_revis,_ão será apresentada ao secre­
tário geral, junto com toda informação pertlilerite -que- a ins-
true. _ 
b) O secretário geral transmitirá cópias da solicitação de revi­
são e da informação pertinente à comissão, à Junta e a todas 
as Partes, convidando-as a apresentar suas observações, den­
tro do prazo de 90 dias. Todas as observações recebidas serão 
comunicadas ao conselho para que sejam por ele examinadas. 
c) O ConSelhO póderá confirmar ou revogar a decisão da 
comissão~ A notificaçãO da deCisão do conselho será trans­
mitida não só a todos os estados e outras entidades que sejam 
Partes desta convenção ou que possam vir a sê-lo, mas tam-
bém, à comissão e à junta: ________ _ 

8. a) Sem prejufzo das disposições de caráter geral, con­
tidas no § 1 ç do presente artigo e do disposto na Convenção 
de 1961, em sua forma: emendada, e na Convenção de 1971, 
as partes tomarão as medidas que julgarem oportunas para 
controlar a fabricação e_ a ·distribuição das substâncias,_ que 
figuram no Quadro. I e II~ _realizada~ em seu território_. -

b) com esse propósito, as partes poderão: 
i) exercer vigilância sobre todas as pessoas e empresas 

que se dediquem a fabricação ou a distrib!lição das substâncias 
em que~t_ão; _ 

ii) controlar, mediante licenças, o estabelecimento, e os 
locais em que se fabrica ou se fazem as distribuições em ques-
tão; - -- -
- iii) exigir que os licenciados obtenham autorização para 

efetuar as operações necessárias; 
iv) impedir os fabricantes e distribuidores de acumularem 

quantidades dessas substâncias em excesso do que foi solici­
tado para o desempenho normal das atividades comerciais 
e das condições prevalecentes no mercado. 

9. Cada parte adotará, com respeito às substâncias psi­
cotrópicas inscritos no Quadro I e-Iiõ Quadro li, as seguintes 
medidas: 

a) estabelecer e manter um sistema para controlar o co­
mércio internacional de substâncias que figuram no Quadro 
I e no Quadro II a fim de facilitar o descobrimento de _opera­
ções sm;peitas. Aqueles sistemas de controle deverão ser apli-
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cados em estreita cOoperação com os fabric:intes, __ importa­
dores e exportadores, atacadistas c varejistas, qUe ãeveião 
informar as autoridades competentes. sobre pedidos e opera-
ções suspeitas; · · · 

b) dispor sobre o confisco de qualquer substância que. 
figure no Quadro I oú no Quadro li, se existirem provas 
suficientes de que será utilizada para a fabricação. ilícita de 
entorpecentes ou de substâncias psicotrópicas; 

·c) notificat, o quanto antes, as autoridades· e- .seiviÇ'os 
çompetentes_ das partes interessâdas se existe11_1 razões para 
se presumir que a importação ou a exportação oU o trânsito 
de uma súbstância que- figure ·DO Qua-dró I ou nO Quadro 
II se destina à fabricação ilícit_a-de_ entorpecentes ou de substân­
cias psicofrópicas, facilitando, em particular, acesso à infor­
mação sobre os meios do pagamento ou quaisquer outros 
elementos essenciais em que se lUiidamenta aquela presunção; 

d) exigir que as importações e as exportações estejam 
corretamente etiquetadas e documentadas. Os documentos 
comerciais, tais Como Iãli.Iras~ riiaiiifestos de carga, documen­
tos aduaneiros e de transporte e outros documentos relativo$ 
ao despacho, deve:rão conter nomes, tal como figuram no 
Qilãd:fo I ou no Quadro Il, das substâncias importadas ou 
exportadas:- a quantidade que se importa ou exporta, o nome 
e o endereço do exportador. importador e, quando possível, 
do consignatário; 

e) velar para que os documentos mencionados no incíso · 
d) sejam consevados por pelo menos, dois anos e postOs à 
disposição das autoridades competentes para inspeção. 

10. a) Além do disposto no § 9' e da petição da parte 
interessada, dirigida ao secretário-geral, cada parte, de cujo 
território se exportará uma das substâncias que figui'am no 
Quadro I valerá para que, antes da exportação, suas autori­
dades competentes comuniquem a seguinte infonnação ?s au::­
toridades competentes do país importador: 

i) o nome" e endereço do exportador, do importador e, 
quando possível, do consignatário; - -

ii) o nome da substância que figura no Quadro I; 
iii) a quaritidilde dã substância a ser exportada; 
iv) o ponto de entrada e data prevista do envio; _ 
v) qualquer outra informaçãO acorda_da mutuamente pe-

las partes. - -
b) As partes poderão adotar medidas de fisçaliz~ação mais. 

estritas ou rigorõsas que as previStas no presente parágrafo 
se,. a seu juízo~ tais medidas são convenientes ou necessárias. 

11. Quando uma parte fornecer informação à outra, 
de a1:9rdo com o disposto nos§§ 9~ e 10 deste artigo, poderá 
exigir que a parte que a recebe respeite o caráter confidencial 
dos segredos industriais, empreSariais, comerciais ou j;T-ofis­
sionaíS-Ou dos processos_ industriais que contenham. 

12. Cadá parte apresentará anualmente à junta, na for­
ma e modo que esta estabelecer e nos formulários que esta 
distribuir, informações sobre: 

a) as quantidades _confiscad~s das substâncias inscritas 
no Qu~dro I e no Quadro li e, quando conhecid_a, sua origem; 

b) qualquer substância não inscrita no Quadro_ I_ ou no 
Quadro II, mas cuja utiliZação n~ f~~ric~ção ilícita de entorpe­
centes ou de substâncias psicotrópicas e conhecida a que, 
a juízo dessa parte, seja cOnsiderada o bastante importante 
para que seja trazida à atenção-da junta; 

· c) os métodos de desvio e fabricação ilícita. 
13. A junta informará anualmente à comissão sobre a 

aplicação deste artigo, -e-a-comissão examinará periódiCariiénte 
a idoneidade e a pertinência do Quadro I e do Quadro I!. 

14. As diSposições deste artigo não s~ aplicarão nem 
aos-preparados farmacêuticos, nem aos preparãdos que conte-· 
nham substânCias que figuram no Quadro r ou no Quaqro 
li e que estejam compostas de forma tal que essas substâncíãs 
não possam se empregadas ou facilmente recuperadas pelos 
meios de fácil aplicação. 

,_ARTIGO 13 
Materiais e Equipamentos 

As partes adotarão as medidas que julguem adequadas 
e cooperarão- entre si para impedir o co-mércio· e o desvio 
de materiais e equipamentos destinados à produção ou fabri­
cação ilícita de entorpecentes e de substâncias psicotrópicas. 

ARTIGO 14 
Medidas para erradicar o cultivo ilícito de plantas das 

quais se extraem entorpecentes e para eliminar a demanda 
ilícita de entorpecentes e de subst~ncias psicotrópicas 

1. Qualquer medida adotada pelas partes em virtude 
da aplicação desta convenção não será menos estrita que ·as 
normas aplicáveis à erradicação do cultivo ilícito de plantas 
que contenham entorpecentes e substâncias psicotrópicas e 
a eliminação da demanda ilícita de entorpecentes e de substân­
cias psicotrópicas confôrme o disposto na Convenção de 1961, 
na Convenção de 1964, em sua forma emendada, e no Convê­
nto de 1971. 

2. Cada uma das partes adotará medidas adequadas pa­
ra evitar o cultivo ilícito das plantas que contenham entorpe­
centes ou substâncias psicotrópicas, tais como as sementes 
de ópio, os arbustos de coca e as plantas de cannabis, assim 
como para erradicar aquelas que são ilicitamente cultivadas 
em seu território~ As medidas adotadas deverão respeitar os 
direitos humanos fundamentais e levarão em devida conside­
ração, não só os usos tradicionais lícitos, onde exista evidência 
histórica sobre o assunto, senão também a proteção do meio 
ambiente. 

3. a) as Partes poderão cooperar para ausentar a efi­
ciêpcia dos esforços da erradicação. Essa cooperação poderá 
compreender, inter alia, apoio, quando proceder, ao desenvol­
vimento rural integrado que tende a o_ferecer soluções substitu­
tivas e economiçãmente viáveis ao çulfiyo-·ilícito. Fatores como 
acesso ao mercado, disponibilidade de recursos e co~dições 
sócio-econômicas urgentes deverão ser ponderados antes de 
i!nplementar aqueles programas. As partes poderão chegar 
a acordos sobre quaisquer outras medidas adequadas de coo­
peração; 

b) as partes facilitarão também o intercâmbio de infonna­
ções científicas e- tecnológicas e a realização de pesquisas para 
a erradicação; 

c) quando tenham fronteiras comuns, as partes se empe­
nharão em cooperar em programas de erradicação nas respec­
tivas Zonas· sitUadas ao Longo daquelas fronteiras. 

4. As partes adotarão medidas adequadas que tenderão 
a suprimir ou reduzir a demanda ilícita de entorpecentes e 
di substâncias psicotrópiCas com Vístas a diminuir o sofrimento 
hUmano e eliminar os incentivos financeiros do tráfiCo ilíCito. 
Aquelas medidas poderão fundamentar-se, inter ali, em reco­
mendações das Nações Unidas, tais como a Organização Mun­
dial da Saúde e outras organizações internaciOáàis compe­
tentes e, no Plano Amplo e Multidisciplinário aprovado pela 
Conferência Internacional sobre o Uso Indevido e o Tráfico 
Ilídio -de Drogas, celebrado em 1987, na medida em que 
se relacione com os esforços das organizações governamentais 
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e Dão-governamentais e de entidades privadas no âmbito da 
prevenção, tratamento e rea~ilitaç_ão. As partes poderão nego­
ciar acordos ou ajustes bilateràis ou multilaterais que tendam 
a eliminar ou reduzir a demanda ilícita de entorpecentes e 
substâncias psicotrópicas. 

5. As partes poderão também adotar as medidas neces­
sárias para que os 
entorpecentes, as substâncias pªicotrópicas e outras substân­
cias inscritas no QuadiO! e no Quadro II, que tenham sido 
retidas ou confrscadas, sejam prontamente destruídas ou utili­
zadas de acordo com a lei e para que as quantidades necessárias 
e devidamente certificadas dessas substâncias sejam admis-
síveis como evidência. -

ARTIGO 15 
TransPOrtadores Comerciais 

1. As partes adotarão cm~didas ad~quadas a fim de ga­
rantir que, os meios de transporte utilizados por transpor~ 
tadores comerciais, não o seja in para- cometer delitos estabeleR 
cidos de acordo com o § _l ~ do art. 3"'; entre essas_ medidas 
poderão figurar arianjos especiais como os transportadores 
comerciais. 

2. Cada parte exigirá dos transportadores comerciais 
precauções razoáveis a fim de- impedir que seus meios de 
transporte sejam utilizados para cometer delitos estabelecidos 
de acordo com§ 19 do art. 3o Entre essas precauções poderãO 
figurar as seguintes: -

a) quando a sede do transportador comercial encontra-se 
no território da parte em questão: 

i) treinamento de pessoal para identifiCar pessoas -ou re-
messas suspeitas; c _ 

ii) estímulo à integridade moral do pessoal: 
b) quando o transportador comercial desenvolve ativida· 

des no território da parte em questão: . 
i) apresentação adiantada, quando possível, dos mani-

festos de carga; _ _ --
#) utífização de containers com selos invioláveis, e indivi· 

duafmente verificáveis; - -
iii) informar sem demora denúncia às_ autoridades com· 

petentes, de quaisquer circunslãneias sui)OSfaqüe possa estar 
relacionada com a prática de delitos estabelecidos de acordo 
com o§ 19 do art. 39 

3_. Cada parte procurará garantir nos pontos de entrada 
e saída e em outras áreas-- de controle, a cooperação entre 
transportadores e autoridades competentes a fim de ir_npedir 
o acesso não·autorizado aos meios de transporte e à carga 
e que apliquem as medidas de segurança adequadas. 

ARTIGO 16 
Documentos Comerciais e Etiquetas de Exportação 

1. Cada parte exigirá que as exportações lícitas de entor­
pecentes e de _substâncias psicotrópicas estejain devidamente 
documentadas. Além dos requisitos de documentação, pre­
vistos no art. 31 da Convenção de 1961, no art. 31 da Conven­
ção de 1961, em suaj'Q_rma emendada, e no artigo 12 do 
Convênio de 1971, oS-documentos comerciais, tais como fatu­
ras, m:rnifestos de carga, documentos aduaneiros e de trans­
porte e outros documentos relativos ao envio, deverão indicar 
o nome dos entorpecentes e das substâncias psico!r~picas que 
são exportados, tal como figuram nas listas correspondentés 
da convenção de 1961, da convenção de 1961, em sua forma 
emendada, e do Convênio de 1971, assim como a quantidade 

exportada e o nome e endereço do exportador, únportador 
e, quando possível, do consignatário. _ -

2,- Cada parte exigirá que as r~messas de e:ptorpecentes 
e_de substâ~cias psicotrópicas exportadas não estejam incorre­
tamente etlquetadas. 

ARTIGO 17 
Tráfico Hícito por Mar 

1. As partes cooperação, de todas as maneiras possíveis, 
para eliminar o tráfico ilícito por mar, de acordo com o estabe-
lecido no direito internaciorial do mar. · 
_ _- 2. Toda parte que teitl:J:ã g~qHvos razoáveis para suspei­

tar que uma n-ave com seu pavilhão;ou que não traga nenhum, 
ou que não tenha registro, esteja sendo utilizada para o tráfico 
ilícito, poderá solicitar a assistência de.outras partes, para 
por fim a essa utilização. As pprtes das quais se_ solicita assistên­
cia a prestarão dentre os meios de que dispõem. 

3. Toda parte que tenha motivos razoáveis para suspei­
tar que uma nave esteja exercendo lib_erdade de_ navegação, 
conforme o direito inter-'?_'!cio~al,_ e gue tra_ga o_pavilhão ou 
tenham registrO-em outra parte, e que esteja send_o utilizada 
para _o tráfico ilícito, poderá notificá-lo ao Esta:dà-pavilhão 
e solicitar que confirme o registro; se confirmado, poderá­
solicitar-lhe autorização para adotar medidas adequadas quan­
to à nave. 

4. De acordo com o § 3o ou com os tratados vigentes 
eptre_ as partes, ou com qualquer outro acordo ou ajuste que 
tenha sido concluído entre elas, o EStado-pavilhão poderá 
~-~orizar o Estado requerente, entre outras coisas, a: 

a) _abordar o navio; 
b) inspedOilar o navio; 
·cr se provas que Ímpliquem em tráfico ilícito forerrl desco­

bertas, adotar medidas adequadas com respeito ao navio, às 
pessoas e à carga que se encontrem a bordo. 

5. Quando se adota uma medida em conformidade com 
este artigo, as partes interessadas levarão devidamente em 
conta a necessidade de não colocar em perigo a segurança 
da vida _no mar e a da carga e de não prejudicar os interesses 
comerciais e jurídicos do Estado-pavilhão ou de qualquer ou­
tro Estado interessado. 

6. O Estado-pavilhão poderá, em consonância com suas 
obrig~ções, previstas no § 19 do pres~nte artigo submeter sua 
autonzação a condições que serão acordadas entre o Estado 
em questão e a parte requerente, incluindo as condições refe­
rentes à responsabilidade. 

--7. Para o efeito dos§ 3~ e 4~ deste artigo, as partes 
responderão com presteza âs solicitações de outras partes de 
que se averigue se um navio, que traz seu pavilhão está auto_ri­
zado a fazê-lo, assim como àS solicitações-de autorização que 
forem feitas de acordo com o § 39 Cada Estado, no momento 
em que fizer parte desta convenção, indicará uma ou, caso 
necessário, várias autoridades que -s-e encarregarão de receber 
as solicitações em questão e de responder a elas. Essa indica­
ção sefá divulgada, por intermédio do secretário-geral, a todas 
as dema1s partes, dentro do mês que se seguir à designação. 

_ 8. _ A parte que tiver adotado qualquer uma das medidas 
previstas no presente artigo, informará prontamente o Estado­
pavilhão sobre os resultados desta medida. 

9. __ As partes considerarão a possibilidade de celebrar 
acordos ou ajustes bilaterais e regionais para levar a cabo 
as disposições deste artigo ou torná-las mais eficazes. -

_10. As_medidas, que se adotam em cumprimento do 
§ 4"' deste artigo, somente serão aplicadas por navios de guerra 
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ou aviões militares, ou por outros navios ou aviões que tenham 
sinais claros e que sejam identificáveis Como navios-ou aviões 
a serviço de um Governo e que estejam autorizados a cumprir 
aquela finalidade. 

11. Toda medida adotada de _acordo com este artigo 
levará 'em devida consideração a necessidade de não-intervir 
no exercício da juriSdição dos estados ribeirinhos ou aJetar 
seus direitos ou obrigações, em consonância com o Direito 
Internacional do Mar. -

ARTIGO 18 
Zonas e Porfos Livres 

1. As partes, a fim de eliminar, nas=zonas e ·portos livres, 
o tráfico ilícito de entorpecentes, substâncias psiCõtfópii::as 
inSCritas riõ Quadro I e li, adotarão medidas não menos estri­
tas que as aplicadas em outras partes de seu território. -

2. As partes procurarão: 
a) controlar o movimento de bens e pessoas nas ·zonas 

e portos livres, para o que facultarão as autoridades a inspe­
cionar as cargas e as naves na chegada e na partida, incluídos 
as embarcações de recreio e barcos pesqueiros, assiril como 
aviões e veículos e, quando proceder, a revistar os inembros 
da tripulação, os passageiros e as respectivas bagagens; 

b) estabelecer e manter um sistema para descobrir as 
remessas suspeitas de conter entorpecentes, susbtâncias psico­
trópicas e substâncias- inSCritas no Quadro I e _li, que entrem 
ou saiam das zonas em questão; 

c) estabelecer e manter sistema de vigilância nas zonas 
do porto, nas docas, nos aeroportos e nos pontos de controle 
de fronteiras das zonas e portos livres. 

ARTIGO 1,9 
Utilização dos Serviços Postais 

1. As partes, de acordo com suas obrigações oriundas 
das Convenções da União Postal Universal, e de acordo com 
os princípios fundamentais de seus respectivos ordenamentos 
jutídicos internos, adotarão medidas e cooperarão- entr~ si 
a fim de suprimir a utilização dos serviços- postais para o 
tráfico- ilícito. 

2. As medidas a que se refere o § 1"' do presente artigo 
incluirão, em particular: 

a) medidas coordenadas e orientadas para prevenir e re­
primir a-Utilização dos ·serviços postais para o tráfico ilícito; 

b) a introdução e a manutenção, por pessoal de d~tecção 
e repressão competente, de técnicas de pesquisa e controle 
direcionados para detectar as remessas postais com conteúdo 
ilícito de entorpecent~, de substâncias psicotrópicàS~e-subs­
tâncias incluídas no Quadro I e 11; 

c) medidas legislativas que permitam recorrer a meios 
adequados a fim de assegurar as provas necessárias para-iri1ciar 
procedimentos jurídicos. -

ARTIGOZO 
Informação a ser Fornecida pelas Partes 

1. As partes fornecerão, por intermédio do secretário­
geral, informação à comissão sobre o funcionamento- desta 
convenção em seus territórios e, em particular: 

a) texto das leis e regulamentos promulgados para dar 
efeito à convenção; 

b) pormenores dos casos de _tráfico ilícito den_tro de sua 
jurisdição, que julguem importantes, pelas novas tendências 
que revelam, as quantidades em questão, a procedência das 
substâncias ou os métodos utilizados por pessoas que se dedi-

. cam ao tráfico ilícito. · 

2. As Partes faCilitarão o acesso à informação do modo 
e na data em que a Comissão o solicitar. · 

ARTIG021 
Funções da Comissão 

1. A ComisSãó está autOriZada a considerar, quaisquer 
questões relacionadas com os objetivos desta Convenção e, 
em particular: -

: a) a Comissão exaniinará o andamento da presente Con­
venção, com base nas informações apresentadas pelas Partes, 
de acordo com o art. 20; 

b) a Comissão poderá fazer SugestõeS e -·reoom.eridações 
de caráter gerai com base no exame das informações recebidas 
das Partes; 

c) a Comissão_poderá levar à atenção da junta qualquer 
questâo que tenha-relaÇào a mesma; --

. d) a Comissão toMará as medidas que julgar adequadas 
sobre qualquer questão que lhe tenha sido remetida pela Jun­
ta, de acordo com o inciso b do parágrafo 1 do art. 23; -

e) a Comissão, de acordo com o procedimento estabe­
lecido no art. -12, poderá emenáar o Quadi-o I e--õ Qua-áro-
11; 

f) a Comissão poderá levar à atenção dos estados não­
partes as decisões e recomendações que adote em cumpri­
mento à presente Convenção, a_- fim de que ex3niitietífá pOSsi­
bilidade de tomar medidas cabíveis. 

ARTIG022 
Funções da Junta 

1. Sem prejllíZc)das funções da Comissão previstas -no 
art. 21 e sem prejuízo das funções da Junta e da Comissão, 
previstas na ConVenção -de 1961, em SUã. forma emendada, 
e no Co.iJ.vênio de 1971; 

a) Se, com base no exame da informação à disposição 
dela, do Secretário-Geral, ou da Co.91iss-ãO, ou da infonriação 
comunicada pelos órgãos das Nações Unidas, a Junta tiver 
motivos para crer que os objetivos desta Convenção não são 
cumpridos em assuntos de sua competência, a Junta poderá 
convidar uma ou mais Partes a fornecer toda informação perti­
nente; 

liY Com respeito aos arts. 12, 13 e 16: 
i) uma vez cumprido o trâmite assinalado no inciso a 

deste artigo, a Junta poderá, se julgar necessário, pedir à 
Parte interessada que adote medidas corretivas que as circuns­
tâncias aconselhem para o cumprimento do disposto nos arts. 
12, 13 e 16; 

ii) antes de tomar qualquer medida, conforme o $Ubitem 
111 infra, a Junta tratará confidencialmente suas comunicações 
como Parte interessada de acordo com os subitens anteriores; 

ili) se a Junt~ ç:pnsiderar que a Parte_ tnteressada não 
tenha adotado as medidas corretivas conforme solicitado, de 
acordo com este subitem, poderá. levar O- assunto à atenção 
das Partes, do Conselho e da Comissão-. Qualquer relatório 
publicado pela Junta, de corda com este subitem, incluirá 
também as opiniõeS da Parte interessada se esta assim o soli­
citar. 

2. Toda Parte interessada será convidada para ser repre­
sent3dà nas Teunfões dáJurita, na qual se examinará, de acordo 
com este artigo, uma questão que a afete diretamente. 

3. No caso de uma decisão da Junta, adotada em virtude 
deste artigo, não ser unânime, deixar-se-á constância das opi­
niões da minoria . 
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4. As decisões da Junta, de acordo com este artigo, 
tomar-se-ão pela maioria de dois terços do número total de 
membros da Junta. 

5. No desempenho de suas funções, de acordo com o 
inciso a do parágrafo 1 deste artigo, a Junta protegerá o caráter 
confidencial de toda informação que lhe seja dada. 

6. A responsabilidade da Junta, em virtude deste artigo, 
não se aplicará para o cumprimento de tratados ou acordos. 
celebrados entre as Partes, de acordo com o disposto na pre­
sente Convenção. 

7. o disposto neste artigo não se aplicar-á às contro­
vérsias entre as Partes, mencioriadas nas disposições do art. 
32. 

ARTIG023 
Informações da Junta 

1. A Junta preparará um relatório anual sobre seus tra­
balhos, contendo uma análise da informação a seu dispor 
e, nos casos adequados, uma relação das explicações, se existi­
rem, fornecidas pelas Partes ou por elas solicitadas, junto 
com quaisquer observações e recomendações que a Junta dese­
je formular. A Junta poderá preparar os relatórios adicionais 
que considerar necessários. Os relatórios serão apresentados 
ao Conselho, por intermédio da Comissão, -que poderá fazer 
as observações que julgar convenientes. · 

2. _Os relatórios da Junta serão transmitidos às Partes 
e posteriormente publicadas pelo Secretário-GeraL As Partes 
permitirão sua distribuição, sem restrições. - -

ARTIG024 
Aplicação de Medidas mais estritas que as estabelecidas 

pela presente Convenção 

As Partes poderão, adotar medidas mais estritas_ou rigo­
rosas que as previstas-na presente Convenção se, a seucjú.ízo 
tais medidas são &onvenientes ou necessáriãS pa:ra impedir 
ou eliminar o tráfiCO ilícito. 

ARTIG025 
Efeito não-derrogatório com respeito a direitos 

e obrigações convencionais anteriores 

As disposições desta ConvençãO não derrogam os direitos 
e obrigações que incumbem às Partes desta Convenção, em 
virtude da Convenção de 1961, a Convenção de 1961, -em 
sua forma emendada, e o Convênio de 1971. 

ARTIGO Zé­
Assinatura 

Esta -conVeriÇâO esta aberta a partir âo- dia 20 de dezem­
bro de 1988 até o dia 28 de fevereiro de 1989, no escritório 
das Nações Unidas em Viena, e depois até O dia 20 de dezem­
bro de 1989, na Sede das Nações Unidas em Nova Iorque 
para assimituras: 

a) de todos os Estados; 
b) da Namíbia, representada pelo Cob.'selho das Nações 

Unidas para Namíbia; 
c) das organizações regionais de integração econômica 

que sejam competentes para negociar, cbrieluir e aplicar acor- -
dos internacionais sobre questões reguladas por esta Conven­
ção, sendo aplicáveis- às organizações em questão, dentro-dos 
limites·- de sua competência, as referências- que são feitas às 
Partes, aos Estados e aos serviços nacionais desta Convenção. 

ARTIGOZ7 
Ratificação, aceitação, aprovação ou ato de 

confirmação formal 

1. Esta Convenção estará sujeita a ratificação, aceitação 
ou aprovação pelos Estados e_ pela Namíbia, representada 
pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia, e aos atos 
cte coiifimiaçãó formal pelas organizações regíonals âe integra­
ção econômica, mericionadas no inciso c do artigo 26. -os 
instrumentos da ratificação, aceitação ou aprovação e ·os-Ins:.. 

· trumentos relativos aos atos de Confirmação formal serão de-
positados junto ao Secretário-Geral: ~ - · 

2._ Em seus instrumentos de confirmação legal, as orga­
ri.iiaÇõeS_ iegionais~·-de integração econõiriica declararão o" al­
C?:J}ce 4~ sua corppetência c~m . reSpeito às qtie-stõe_S · regídas 
pela presente Convenção. Aquelas organizações cOmünica­
rão, também," ao Secretário-Gera]; qualquer modificà.ção~ d6 
alcance de sua competência -no- qUe diz respeito às questões 
regidas pela presente Convenção. 

ARTIG026 
Adesão 

1. Esta Convenção ficará aberta a adesões de todos os 
Estados, da Nam.íbia, representada pelo Conselho das Nações 
UnídaS-para Namfuia e das organizações regionaiS ae i:Qt~gra­

_ç_ão_eç.onômica, mencionadas no inciso c do artigo 26~ A adesão 
se efetivará mediante o depósito de um instrumento de adesão 
junto ao Secretário-Geral. 

'2.. Em seus __instrumentos de adesão, as organizações 
regionais de integração econômica .declararão o alcance de 
sua competência no que diz respeito a questões regidas por 
esta Convenção. 

ARTIG029. 
Entrada em Vigor 

1. A- presente Córivenção entrãr~ eni VigOT DO ·n_o:nagé­
simo dia seguinte à data em que tenha sido depositado junto 
ao Secretário-Geral, o vigésimo instrumeÍlto de ratific3.ç3.o, 
aceitação, aprovação ou adesão pelos Estados ou pela Namí­
bia, representada pelo Conselho das Nações Unidas para- Na­
míbia. 

2. Para cada Estado ou para a N am.íbia, representada 
pelo Conselho das Nações Unidas para a Namíbia, que ratifi­
que, ·aceite ou aprove a presente Convenção, ou a ela adira, 
depois de ter-se depositado o vigésimo instrumento de ratifica­
ção, âe aceitação, de aprovação ou de adesão, esta Convenção 
entrará em vigor no nonagésimo dia seguinte à data em que 
aquele Estado ou a Namíbia tiver depositado o instrumento 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. 

3. Para cada organização regional de integração econô­
mica,. mencionada no inciso c do artigo 26, que depositar 
um instrumento relativo a um ato de confirmação formai ou 
um instrumento de adesão, a presente Convenção entrará 
em vigor no nonagésimo dia seguinte â data em que tiver 
sido efetuado o depósito, ou na data em que esta Convenção 
entrar em vigor, conforme o parágrafo 1 do presente artigo, 
se esta última for posterior. 

ARTIG030 

Denúncia 

1. Cada Parte poderá, a qualquer momento, denunciar 
esta Convenção mediante notificação escrita, dirigida ao Se­
cretái'io-Geral. 
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2. A denúncia surtirá efeito pá"ra a Parte- intei-eSsa"da· 
um ano após a data em que a notificação tenha sido recebida­
pelo Secretário-Geral. 

ARTIGO 31 
Emendas 

1. Qualquer Parte- poderá propor uma emenda à pre­
sente Convenção. A Parte em questão comutiicará o texto 
de qualquer emenda assim propnsta, e os motiVos da mesma~ 
ao Secretário-Geral que, POr sua vez, comunicará a emenda 
proposta às demais Partes, às quais perguntará se ·a aceiüun. 
Caso a proposta de emenda, assim, distribuída, não tenha 
sido recusada por nenhuma das Partes dentro dos_ vinte e 
quatro meses seguintes a sua notificação, a ~menda se!á ~~si­
derada aceita; e-entiai"á em ·vigoi, Com r~speito a cada Parte, 
noventa dias depois que essa Parte tenha depositado, ·junto 
ao Secretário~Geral, um inStrumento nO qual expresse seu 
consentimento em ficar obrigada a essa emenda. 

2. Quando uma proposta de emenda for recusada por 
uma das Partes, o secretário~Geral consultará as Partes e, 
se a maioria delas assim solicitar, submeterá a questão, junto 
com qualquer observação que tenha sido formulada pelas Par­
tes, à consideração do Conselho, que poderá decidir pela 
convocaç-ão de uma conferénciã, -de acordO com o § 49 do 
artigo 62da Cirta das Nações Unidas._ As emendas que resulta­
rem deSsa ConferéD.cia serão iricOrpofàdas a um Protocolo 
de Modificação~ O OOilseD.timento- em ficar vinculadas pelo 
Protocolo deverá ser expressamente notificado ao Secretá­
rio-Gerai. 

ARTIG032, 
Solução das Controvérsias 

1. Em caso de controvérsia sobre a interpretação ou 
a aplicação desta Cdn':enção entre ~m.a ou mais. Partes, estas 
,se cons~ltarão, com o fiiD: de resolvê-la por vias de neg:o~ação, 
pesquisa,- inediação, conciliação, arbitragem, recurso- a orga­
nismos regionais, procedimento jur'fdico o'U ·outroS D:íeiõs pací­
ficos que elegerem. 

2. Toda controvérsia dessa índole, que não tenha sido 
resolvida, na forma prescrita no § 1<:> do presente artigo, será 
submetida, por petição de qualquer um dos Estados Partes 
na controvérsia, à decisão da Corte Internacional de Justiça. 

-3. _Se uma das organizações regionais de integração eco­
nômica, mencionadas no inciso c do artigo 26, é parte em 
uma controvérsia que não tenha sido resolvida na forma pre­
vista no § 1<:> do presente artigo, poderá, por intermédio de 
wn Estado-Membro das Nações Unidas, pedir ao Co~selho 
que solicite uma opiniáO Consultiva à Corte Internacional de 
Justiça, de acordo com o art. 654 do Estatuto da Corte, opinião 
esta que será considerada decisiva. 

4. Todo Estado, no momento da assinatura ou ·ratifica­
ção, aceitação ou aprovação dã presente Convenção ou de 
sua adesão à mesma, ·ou toda organização regional de integra­
ção- econômica, no momento da assinatura ou do depósito 
de um ato de confirmação formal ou de adesão, poderá decla­
rar que não se considera obrigado pelos§§ 29 e 39 deste artigo~ 
As demais Partes não estarão obrigadas pelos §§ 2' e 3' deste 
artigo perante nenhuma das Partes que tenha feito a decla­
ração em questão. 

5. Toda Parte que tenha feito a declaração prevista no 
§ 49 do presente artigo, poderá retirá-la a qualquer momento, 
mediante notificação ao Secretário-Geral. 

ARTIG033 
Textos Autênticos 

_ Os textos em ára~e, chinês, espanhol, francês, inglês e 
iusso da presente Convenção são igualmente autênticos. 

ARTIG034 
Depo~itário 

O Secretário-Gerai será o depositário da presente Con­
venção. 

Em testemunho tlo qual os abaixo-assinados devidamente 
autorizados para tanto, firmaram a presente Conllenção. 

Feito em Viena, em um único original, no dia vinte de 
dezembro de mil novecentos e oitenta e oito. 

l.c.ldo Ant_ran.tU.eo 

Os sais das substâncias listados no presente quadro, desde 
que a existência _d_o~ ~is em questão seja possível. 

(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional) 

OFíCIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 123/91, de 31 de maio do corrente ano, comunicando 
o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n~ 93, de 1980 
(n' 6.092/85, naquela Casa), de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação, em 
cinema, rádio e televisão, da História do Brasil ou de seus 
vultos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Do expe­
diente lido, consta o Projeto .de Lei da Câmara n~ 28, de 
1991, ·a-e iniciativa do Presidente da República, que terá trami­
tação com prazo -determinado de quarenta e cinco dias, nos 
termos do art. 64, § 19 da Constituição, combinado com o 
art. 375 do Regimento Int~mo. 

De acordo çom o art. 122, li, B, do Regimento Interno, 
a matéria poderá receber emendas, pelo prazo de cinco dias, 
perante a Comis~ã<? de Educação. 

. O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Constam, 
ainda, do expediente lido, os Projetos de Decreto Legislativo 
n<:>S 72 a 75, de 1991, que terão tramitação com prazo determi­
nado de quarenta e cinco dias, nos termos do art. 223, § 
19 da Constituição, combinado com o art. 375 do Regimento 
Interno. 

De acordo com o art. 122, H, b, do Regimento Interno, 
as proposições poderão receber emendas, pelo prazo de cinco 
dias, perante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Igualmente, 
do expediente lido, consta o Projeto de Decreto Legislativo 
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n9 76, de 1991, que por se tratar de matéria referente a ato 
internacional, em obediência ao art . .376, c, do Regimento 
Interno, terá, perante a Comissão de Relações Exteiicfres 
e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias para- recebimento 
de emendas, após o que a referida comissão terá quinze dias, 
prorrogáveis por igual período, para opinar sobre a matéria. 
Findo esse prazo, sem parecer, a proposição entrará na ordem 
do dia nos termos do art. 172, II, c, do.Regim·ento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Sobre a Mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO D_E LEI DO SENADO 
N• 187, DE 1991 

Altera o inciso 111, do art. 10, da Lei n• 8.086, de 11 
de maio de 1990, qu.e "dispõe sobre o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: __ _ _ - -
Art. 1• O inciSQ III, do art. 10, da Lei n• 8_036, de 

11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"III- evitar distorções na aplicação entre as regiões 
do País, consi4erando para tanto a demanda habitacional, 
as estatísticas atuais sobre a população provenientes de 
dados censitários-e "de suas projeções e outros indiçadores 
sociais devendo o conselho curador e~tuar as atualiza­
ções necessárias-- às aplicações dos programas anuaís do 
FGTS." 
Art. 29 Esta lei entra em vigor ria data de Sua publi­

cação_ 
Art. 39 Revogam-se as disposições em- coritiâfio. 

Justificação 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço foi criado 
como objetivo--imediato de proteger o trabalhador na hora 
da demissão sem justa causa - como se fosse um seguro 
- e no momento da aposentadoria - como uma comple-
mentação. _---=- _ 

Acontece que o montante dos recursos depositados pelas 
empresas, por força da contribuição do FGTS, é sempre maior 
que a demanda dos saques em virtude de demissões sem juta 
causa e aposentadorias. Dessa _forma, complementando uma 
das maiores necessidades do trabalhador a lei que instituiu 
o Fundo de Garantia por Tempo de SerViço determinou a 
aplicação dos recursos disponíveis em programas de habitação, 
saneamento básico e infra-estrutura urbana. No entanto, esta­
belecer alguns critérios, pata o ConselhO Curador - órgão 
encarregado de administrar o FGTS - oriiiftiii a utiljzação 
dos recursos visando "evitar distorções na aplicação entre 
as regiões do País, cOnSiderando para tanto a demanda habita­
cional, a população e outros indicadores sociais" (inciso 111, 
art. 10, Lei n• 8.036/90). · 

Ora, não é preciso-ser nenhum matemático para verificar 
a distorção que o dispositivo - na forma como foi inse'lido 
na lei - vem causando na aplicação dos recursos do FGTS, 
uma vez que o levantamento censitário soinente é efetuado 
pelo IBGE, de 10 em 10 anos. 

Também não é segredo nenhum que algumas regiões do 
País vem recebendo nos últimos anos um grande fluxo migra­
tório, fazendo com que o problema habitacional é conseqüen­
temente saneamento básico e infra-estrutura urbana sejam 
por demais agravados. 

É imperativo fazermos justiça na aplicaçãO do FGTS. 
O critéiio corria estabelecido no inciso III, do Artigo 10, da 
lei supracitada torna-se irreal, pois nao reflete a situação pre­
sente. 

Ao apresentarmos este profeta de lei, não desejamos 
assim modificar o critério em si, mas dar-lhe uma conotação 
mais verdadeira, realista. No momento em que vinculamos 
à expressão "população" a necessidade de "estatísticas atuais 
provertientes de dados censitários e de suas projeções", estare­
mos refletindo plenamente o objetivo- que a citada expressão 
se propõe, ou seja: atender com prioridade as áreas de maior 
demanda habitacional. 

Assim, estamos convenci_dos de que a nossa proposição 
encontrará o necessário respaldo entre nossos pares, pois ela 
proporcionará uma distribuição mais justa dó-s recursos:· do 
FGTS. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991.-Senador Lourem­
berg Nunes Rocha. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 8_036, 

DE 11 DE MAIO DE 1990. 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Servi­
ço, e dá outras providências. 

Art. 10. O Conselho Curador fiXará diretiize-s e estabe­
lecerá critérios técniCos para as aplicações dos recursos do 
FGTS, visando a: 

I- exigir a participação dos contratante:; de financia­
mentos nos investimentos a serem realizados; 

··--- II- assegurar o cumprimento, por parte dos con_tratantes 
inadimplentes, das obrigações decorren,tes dos financiamentos 
obtidos; . 

III -evitar distorções na aplicação entre as reg1ões do 
País, considerando para tanto a demanda ~abitacionaJ, ~ popu­
lação e outros indicadores sQçj~js. 

(À Comissáo de Assuntos Econômicos- decisáo termi­
nativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 188, DE 1991 

Dispõe sobre as; operações de consórcio destinadas a 
formar poupança mediante esforço cumu_m, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Para o efeitos deSta lei, consórcio é a união 

de diversas pessoas físicas Ou futfdicas, com o objetivo de 
formar poupança, mediante esforço comum. . 

Art. 29 A constituição e o funcionamento de c_ons_ó~clQ ·­
depende de autorização do Poder ExecU;tivo, que a concederá, 
mediante condições a serem estabelecidas em regulamento, 
à pessoa jurídica que a requerer, na qualidade de organizadora 
e administradora do grupo. 

§ 19 Para a concessão da autorização a que se refere 
este artigo, o Poder Executivo deverá exigir da Administra~ 
dora: 

I - idoneidide mõral; 
11- capacidade econômico-financeira e geretieiãl; 
III -limites minimos de capital e património líquido; 
IV- formação de reservas técnicas, fundos :especiais e 

provisões; 
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V - estudos da viabilidade econômica do plano;-
VI- outros requisitos compatíveis com o vulto e natu-

reza das operações. __ , _ -

r - idenHficai;ão das paites contratantes e do grupo; 
11 - número de certificado de autorização da adrp.inis­

_tradora; 
III - número da qu_ota do consorciado, 

_ IV - valor do crédito a ser atribuído e forma de reajus- -
tamento; 

V - percentagem da contribuíção mensal; 
VI - prazo de duração e número de participantes do 

grupo; -
VII- formas de constituição e cobrança e finalidade do 

§ 2~' O certificado de autorização, emitido pelo Banc_o 
Central do Brasil, é'' o documento que habilita a sociedade 
a organizar e administrar ·consórcios, observados os_ termos, 
limites e condições desta lei, inclusive a área de operação, 
que poderá restringir-se_ a uma determinada região do País 
ou estende.r-se a todo o território nacional, se a administrador~ 
provar que possui estrutura organizacional capaz de levar a 
bom termo o ·empreendimento. --fundo de reserva, s_e adotado; · 

§ 3"' Para os efetios desta lei, considera-se autônomo 
qualquer estabelecimento, ainda que filial, sucursal, coligado, 
controlado, ou por qualquer forma vinculado a outro~ 

§ 4<:> As alterações contratuais que importem sucessão, 
redução ou transferência de quotas de capital ou substituição 
de sócios revogam a autorização concedida à administradora, 
sendo-lhe necessária, para continuação na atividade, nova au- · 
tor;izaçáo cujo processo de concessão observará o rito previsto 
neste artigo. . 

§ 5<:> A pessoa jurídica autorizada na forma desta artigo 
a realiza operações de consórcio que não cumprir todas as 
obrigações inerentes ao plano estabelecido ficará-sujeita, Cu­
mulativamente, às seguintes penalidades: 

I -cassação da autorização; 
11 -proibição de realizat novas operaç6es de consórcio 

pelo prazo de 10 (dez) anos; 
III -muila igual a 10' (dez) vezes o valor do crédito 

estabelecido, atualizado monetariamente. 
§ 6~ Incorre também nas penas previstas no parágrafo 

anterior quem realizar operações de consórcio serri piévia 
autorização~ ou prometer publicamente realizá-las, sem aten­
der às condições legais_ e regulamentares exigidas para o ato. 

§ 7<~ OS diretores, gerentes, sócios e prepostos com fun­
ção de gestão na empresa administradora de consórcios são 
considerados depositários, pára todos os efeitos, das impor­
tâncias que a administradora receber dos consorciados durante e 
o período de sua gestão, até o cumprimento da obrigaçã~ 
assumida, e respondem solidariamente pelas obrigações por 
ela contraídas no mencionado período. 

Art. 3~ Grupo é um conjunto de pessoas, em nUmero 
determinado, reunidas pela adminiSfrãdora do consórc_io para 
realizarem operaçõeS da espécie, med.fante prazo p~~yiamente 
estabelecido e claúsulas contratuais específicas. 

§ 1"' Considera-se constituído o grupo na data da primei­
ra assembléia geral convocada pela administradora, se até 
essa data houver sido arrecadado no mínimo 100% (c-ex$. por 
cento) do valor estabelecido para crédito a ser atribuídO ao 
consorciado contemplado. ,~ 

§ 2' Constituído o grupo, terá ele identificação própria 
e será autônomo em relação aos demais grupos que a adminis­
tradora organizar. 

§ 3' O prazo máximo de duração do grupo, contado, 
em meses, será definido no regulamento desta lei, em função 
do valor de crédito a ser atribuído ao consorciado contem-
plado. .. ·· · 

§ 4<:> O número de participantes do grupo n~o pode ser 
superior ao dobro do número de meses fixado para a sua 
duração. 

Art. 49 Para se inscrever no grupo, o intereSsado firma­
rá contrato de adesão, que em linguagem clara e caracteres 
uniformes, conterá obrigatoriamente: 

VIII:- percentagem e forma de cobrança da taxa de ad­
ministração; 

IX- forma de atribuição de crédito ao consorciado_ con­
templado; 

X- forma de aplicação de penalidades aos Consorciados 
que pagarem suas_ mensalidades cbm atraso e aos inadim­
plentes; 

XI- forma e valor da garantia a ser exigida dos consor­
ciados que receberem o crédito objeto de consórcio; 

XII- formas de transferênica de quotas. de desistência 
e de exclusão de consorciados~ 

. XIII- forma de transferência de _quota e de assunção 
de responsabilidade, no caso de morte do consorciado. 

Parágrafo único. A adqiinistradora, seus sócios, geren­
tes, diretores e prepostos com função de gestão somente pode­
rão participar dos consórcios por ela administrados, se não 
concorrerem ao sistema de atribuição de créditos por sorteio 
e quando os bens correspondentes à sua participação lhes 
forem atribuídos após contemplação de todos os demais con­
sorciados 

Ãrt: 59 O valor da contribuição menSal devid.:l-pclo Con­
sorciado será o resultado da divisão do valor do crédito atuali­
zado para a assembléia geral do respectivo mês pelo número 
de meses previstOS para duração do _grupo. 

Parágrafo único- O vãlor de contribuição mensal de 
que trata este artigo poderá ser acrescido ctõS segUintes encar-
gos: ' 

I- taxa de adminrstrilção de até 8% (oito por centO) 
do valor da prestação, antes da inclusão dos encargos; 

II -contribuição para o fundo de reserva, em percentual 
máximo de 5% (cinco por cento) do valor referido no inciso 
anterior; 

III- despesas comprovadamente realizadas pela admi­
nistradora com o -registro de contrato de garantia, inclusive 
nos casos_ de cessão. 

§ 1<:> Se a contribuição mensal for paga com atraso, o 
seu valor corresp-onderá ao que for fixado para a assembléia 
geral que se seguir a data do pagamento, acrescido de: : 

I- juros de mora de até 1% (um por cento) ao mês 
e multa moratória-de até 10% (dez por cento); 

li.,_ despesas de cobrança judicial, nos termos da senten­
ça, se for o caso. 

§ 29 No caso de o consorciado haver sido contemplado 
com o valor de crédito correspondente à sua quota, o atraso 
de pagamento de mensalidades superior a 30 (trinta) dias 
acarretará além dos gravames previstos no parágrafo anterior, 
a antecipação do vencimento de todas as contribuições rema­
nescentes. 

§ 39 O valor cobrado a título de juros e multa morató­
rios, ressarcidas as despesas de cobrança efetuadas pela admi­
nistradora, será repassado ao fundo de reserva do grupo. 
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S 4<? É facultado ao consorciado antecipar-o pagamento § 29 os representantes eleitos terão acesso, em qualquer 
de suas contribuições, liquidando, no todo ou em parte, o data, a todos os demonstrativos e documentos pertinentes 
seu saldo devedor, acresci~o _d_os encargos previstos nesta lei. às operações do grupo, podendo solicitar informações, impug-

§ 5<? No caso de que trata o parágrafo anterior, e liquida- nar lançamentos, representar contra a administradora e tomar 
ção far-se-á na ordem inversa do vencimento das contribuições qualquer outra medida julgada necessária à defesa dos in te-
a contar da última. resses-do g~po. 

Art. 6<? É vedada a cobrança de taxa de adesão, assim § 3~> O mandato dos representantes a que se referem 
como de qualquer outra taxa, contribuição ou encargo, seja os parágrafos anteriores tem duração idêntica à do grupo, 
a que titulo for, não preVistoS nesta lei. podendoentretanto,seremsubstituídos,pordecisãodaassem-

Art. 79 Em cada grupo de consorcíados será constituído bléia geral. 
um fundo de reserva, mediante a cobrança de até (cinco § 49 As Assembléias Gerais serão públicas e realizar­
por cento) do valor da contribuição mensal, destinado a dar se-ão em única convocàção, com qualquer número de censor­
cobertura as seguintes operações, na ordem em que se encon- ciados cabendo à administradora representar os ausentes, 
tram: · quando não representados por mandatários. 

I- complementação de receita, insufidenfeO-pÔr inlpon- --- § 59 Cada quota de participaÇão no grupo dá direito 
tualidade de pagamento, para permitir a atribuição de crédito a um voto nas Assembféias G~rais, mas somente poderão 
aos contemplados nas assembléias gerais; votar e ser votados os consorciados que estiverem em dia 

II- pagamento do prêmio de seguro _conta quebra de com o pagamento de suas contribuições. 
garantia; -- - - § 6~ Dos assuntos tratados nas assembléias gerais será 

III- atribuição ·de crédito extra, por softdo, quando lavrada ata em livro próprio, a qual será assinada pela mesa 
o montante do fundo atingir o valor de s_uas _quotas; diretora dos trabalhos e pelos consorciados presentes ou seus 

IV- pagamento de débitos de consorciado~ inadimplen- representantes legais. 
tes, depois de esgotados todos os meios admitidos em direito art. 11 A atribuição de crédito a consorciados feita 
para a sua cobrança. - -- mensalmente em assembléia geral deve_ obedecer a critérios 

V- devolução aos consorciados do _saldo existente ao previamente estabelecidos, constantes do plano aprovado pelo 
término das op~rações do grupo. g~upo, que levará em consideração as seguintes normas: 

Parágrafo Unico. A arre_cadação para o fundo de reserva I -o critério_~~ s~r_teio tem_ p~ioridade sobre qualque_~_ 
será suspensa sempre que o seu-Saldo atingir o valor do crédito outro; 
a ser atribuído. -~ 11- podem participar do sorteio todos os consorciados_ 

Art. 8\' A taxa ·de administração_ é ~devida à adminiS- ainda não contemplados que estiverem ~m dia com o paga­
tradora, assim denominada a pessoa jurídica que, devidamen- menta de suas contribuições; 
te autorizada, formar organizai e "administrar o grupo e se 111- quando admitido o critério de oferecimento de lan­
responsabilizar civil e penalmente pelas Operações que em çes, serão oferecidos ein valores cOrreSponderltes-a múitiPIOs 
nome dele realizar. · da contribuição mensal do ofertante, observados os__liÓlites 

Art. 9~ Os recursos do grupo serão_ obrigatoriamente máximo e mínimo estabelecidos pela assembiéia geral; 
depositados em conta vinculada em bancos çomerciais ol.J Ç~i- ~ IV- os lances vencidos serão restituídos; os vencedores 
xas econômicas -e aplicados desde a sua disponibilidade na serão retidos e servirão para quitar as contribuições vincendas 
forma prevista no Decreto-Lei n9 1.290, de 3 de dezembro • por eles cobertas, na ordem inversa de vencimento, a contar 
de 1973. da última. · 

§ 19 Constituem recursos do grupo os valores arreca- Art. 12 O valor do crédito ·a ser atribuído aos censor-
dados dos consorciados, somados aos rendimentos por eles ciados contemplados em cada assembléia geral será ·atualizado 
produzidos e deduzidas as despesas previstas nesta lei feitas monetariamente com base: 
pela administradora. - _ 

§ 29 os rendimentos produzidos pelas_ aplicações dos re­
cursos do grupo serão repassados mensalmente, na data de 
realização da assembléia geral, ao fundo dereserva, não inci--
diodo sobre eles a taxa de administraçãO, ~ 

§ 39 O levantamento dos recursos __ çlo grupo somente 
poderá ser feito mediante emissão de cheque nominativo, 
com declaração no verso da finalidade do pagamento, que 
não poderá ser estranha aos obje~ivos do grupo. 

Art. 10 Os componentes do grupo, em local, dia e hora 
previamente estabelecidos pela administradora, reunir-se-ão 
mensalmente em assembléia geral, para atribuição do crédito 
aos consorciados contemplados, recebimento de informações 
acerca do andamento das operações do grupo e para tomarem 
ciências dos atos praticados pela administradora, deliberando 
sobre a sua aprovação, se praticados ad referendum do grupo. 

§ 1' Na primeira assembléia geral do grupo os corrsor­
ciados deverão eleger até três representantes junto à adminis-­
tradora, com mandato gratuito, com a furição de fiscalizarem 
a gestão dos recursos coletados e todos. QS atos relatiVos às 
operações do grupo, até o seu encerramento, 

I- nos índices oficiais da infÍação;-
11 -em índices divulg<idOSPor entidades e_specializadas, 

públi~as ou· privadas, de reconhecidas idoneidade e compe­
tência profis~ional; 

111 - nos rendimentos proporcionados pela caderneta de 
poupança; 

§ lo:>- Escolhida a forma de atualização, esta some_nte 
pOderá ser mudada por decisão da_ maioria absoluta dos partici­
pantes, reunidos em assembléia geral especialmente convo­
cada para este fim. 

§ 2' O preço de qualquer bem apenas poderá ser utili­
zado como parâmetro inicial para a formação do grupo. 

Art. 13. O valor do crédito a que fizer jus o consorciado 
ser-lhe-á colocado à disposfção em moeda corrente, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data de realização 
da Assembléia geral em que foi contemplado, podendo este 
aplicar o crédito a seu livre arbítrio. 

§ 19 Para os efeitos desta lei, consorciado contemplado 
é· aquele ao qual é atribuído o direito_ de receber o bem objeto 
do seu contrato, segundo os critérios estabelecidos pelo grupo. 
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§ 29 O consorciadõ conten:iplado deverá ser imediata­
mente notificado do evento, dispondo, a partir da notif!cação, 
de prazo de 20 (vínfe) dias para a apresentação das garantias 
pactuadas, sob pena de caducidade da contemplação. 

§ 39 A inobservância do disposto neste artigo sujeitará_ 
o infrator à multa de 5% (cinco por cento) do crédito~airibuído, 
por dia de atra~o,~ limitada a 100% (cem por cento) desse 
valor que se reverterá e·m favor do consorciado contemplado. 

Art. 14 A garantia a que se refere o artigo anterior 
poderá ser real ou fidejussória e seu valor será proporcional 
ao saldo devedor do consorciado, calculado em função das 
contribuições remanescentes. _ _ _ 

Parágrafo únicO .:..:..:.... Em se tratando de garãntia real, os 
bens oferecidos a penhor ou 'à hipoteca deverão estar cobertos 
por seguro que lhes preserve a integridade e o valor de aliena­
ção até a liquidação do débito por eles garantido. 

Art. 15 Será cansiderado desistente ou excluído de giu­
po e, conseqüentemente, dele desligado, o consorc}_ado que, 
antes de receber o bem, solicitar seu afastamento ou tornar-se 
inadimplente. 

§ 19 Considera-se inadimplente o consorciado que dei­
xar de efetuar o pagamento de 2 {duas) ou mais contribuições 
mensais consecutivas, podendo, nesse caso, sua exclusão do 
grupo ocorrer independentemente de notificação fudicial.ou 
extrajudicial. 

§ 29 Aos consorciados desistentes ou excluídos de grupo 
- ou a seus herdeiros ou sucessores - serão devolvidos as 
quantias já pagas, corrigidas monetariamente, no praia" de 
30 (trinta) dias do encerramento das operações do grupo, 
ajustados com: 

I -a adição do saldo renfimescente dos fundos comum 
e de reserva, proporcionalmente às contribuições recolhidas; 

11- a dedução da taxa de administraçãO e- de outros 
encargos devidos. 

§ 39 Antes de sua exclusão do grupo, o consorciado 
madimplente ainda não contemplado com a atribuição do cré­
dito poderá restabelecer os seus direitos e obrigações, me­
diante pagamento das contribuições em atrãso, ao preço do 
dia do pagamento, e dos demais encargos em atraso. 

Art. 16 Ocorrendo desistência- ou exclUsão do- consor-­
ciado, o grupo não se dissolverá, podendo a _ad~ini~t_rã.c;Jora. 
admitir novos participantes para· preenchimentO das vagas 
abertas, sem prejuízo do prazo de duração previsto para encer­
ramento das operações do grupo. 

§ 19 O conSorCiado que for admitido no grupo em subs­
tituição ao excluí~ ou desistente obrigar-se-á ao pagamento 
de todas as contribuições previstas no contrato de adesão, 
observadas as seguintes normas: 

I- as prestações vincendas deverão ser pagas normal­
mente, na forma prevista para os demais participantes do 
grupo; 

11 -as prestações em atraso na data da admissão e as_ 
pagas pelo consorciado excluído ou desistente deverão ser 
pagas até o prazo previsto para o encerramento das operaçõe-s 
do grupo, total ou parceladamente, com o valor atualizado 
e acrescido na forma do art. 59 , vedada a cobrança de juros, 
de multa ou_de qualquer outro acréscimo não_ autorizado. 

§ 2"' O cOnffato celebrado com consorCiado admitido 
em substituição deverá conter, destacadamente, cláusula que 
especifique as parcelas a Vencer, as vencidas em atraso e as 
pagas pelo participante substituído, bem como anuência ex­
pressa do novo consorciado às disposições específicas desta 
lei. 

§ 39 O não-cumprimento do disposto no parágrafo ante• 
rto.t qbrigará a administradora ao ressarciamento de eventuais 
prejuízos causados ao giupo e facultará ao consorciado efetuar 
o pagall).~p.to das prestações referídas no § 1 ~. 11, deste artigo, 
uma a- cada mês, após o prazo nele previsto. 

Art. 17 É lícito ao consorciado transferir a terceiros 
6 Seu-coi:ttrato de p3iticipante do grupo, desde que o SUbstitutO 
preencha os requisitos indispensáveis à sua admissão. 

Parágrafo único - Os herdeíros ou sucessores ficarão 
sub-rogados nos direitos e obrigações do consorciado falecido, 
se~do-l~e:s facult~dooptar pela permanência no consórdo ou 
pela desistência, desde que não tenha, havido a contemplação; 
na hipótese de haverem sido contemplados continuarão como 
integrantes do grupo até a liquidação do débito. 

Art. 18 Compete ao Banco Central do Brasil controlar 
e fiscalizar as atividades da administradora e do grupo, bem 
como. 

I- expedir ~ormas complementares a esta lei e ao seu 
regulamento; 

II- conceder, negar, suspender e cassar autorização pa~ 
ra- cOnstitüição e· funcionamento de consórciás; 

UI- organizar e manter atualizado cadastro de todas 
as pessoas juódi~s autorizadas a explorarem a atiVidade de 
admiriístrãção de Consórcio, bem como de seus sócios e diri­
gentes; 

_IV- estabelecer critérios e normas para escrituração e 
controle das operações de consórcio; assim como para a elabo­
ração e apresentação de demonstrativos e demais informações 
devidas aos consorciados; , 

V- receber e apurar denúncias-de irregularidades prati-· 
cadas por administradoras e grupos; 

VI - aplicat ãs penalidades previstas nesta lei e no seu 
regulamento; 

VII - intervir nas empresas autorizadas a operar com 
consótcios e decr!!tar sua liquidação extrajudicial, na forma 
e nas condições previstas na legislação éspecial aplicável àS 
entidades financeiras; 

_Y!~I- decidir questões administrativas não pTeVistas 
ne-Sta lei ou no seu regulamento. 

Parágrafo único. Das 'decisões do Banco Central do Brã­
sil cabe recurso ao Ministro da Economia, Fazenda e Planeja­
mento no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 19. CoiiSidera-se encerrado o grupo quando os re­
cursos coletados permitirem ·a atribuiç-âõ do crédito a todos 
os consorciados, independentemente do prazo de duração fi­
xado no contrato. 

§ 19 Consideram-se encerradas as operações do grupo 
quando a adminis~radora houver recebido dos cons_orciados 
a totalidade das importâncias devidas e colocado à disposição 
dos participantes ci'edores o saldo que lhes couber. 

§ 2' Para efeito de liquidação das operações do grupo, 
os créditos. incobráVeís serão debitados ã.o fundo de reserva. 

§ 39 No prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após 
o encerramento das operações do grupo e da atribuição de 
todos os créditos, -os saldos existentes, inclusive o do fundo 
de reserva, serão distribuídos aos consorciados proporcional­
mente às suas contribuições. 

Art. 20. O disposto nesta lei aplica-se a todos os grupos 
de consórcios autorizados ou formados_após a sua publicação. 

Parágrafo úniCo. Os gru-pos que estiverem com opera­
ção na data da publicação desta lei poderão adaptar-se às 
Suas disposições, se assim decidir a- maioriã. absoluta de ~eus 
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participantes. reunidos em assembléia geral especialmente 
convocada para este fim. 

Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

Art. 22. Esta lei entra em vigor ria data de sua publi­
cação. 

Art. 23. Revogam-se aS disposiÇões _em contrárid: 

Justificação 

Não há a menor -dúvida de que a legislação brasileira 
relativa a consórcios precisa" sê r urgentemente rerormulada. 

São evidentes os transtornos que a situação de hoje causa 
aos consorciados. A inadequação da legislação vigente é âe 
tal monta que reclama um~_ reformulação geral, ampla, que 
objetive até mesmo modificar a conceituação de consórcio 
que até então tem sido erroneamente incutida no cidadão 
brasileiro. 

Vários pontos importantes devem ser tomados coma bali­
zadores na reestruturação do consórciO no Brasil, verdadeira 
instituição que interfere na vida de milhões e milhões de pes­
soas. 

A primeira e mais- infpOrtante baliZa e a diretriz de que 
o- principal interesse a ser considerado é o do consorciado. 
O consorciado é o centro Uo sistema e em to:nio de Seu inte­
resse ·devem gravitar os dos demais intervenientes-na opera­
ção, embora devam, todos, se subordinar às regras básicas 
que viabilizem o sistema.-

Com efeito; o q-ue--se verifica hoje é a Completa inversãO 
do princípiO -acima enunciado. Os 1nteres~es pre-dominantes 
são os dos fabricantes dos bens, que· têm os consorciados 
como mercado cativo para colocação de -seus produtos, sem 
a menor concorrência. Como não poáe dispor livremente de 
seu crédito, o consorciado é pratiCamente obrigado a adquirir 
o produto oferecido pelos fabricantes nos preços~-co:ndições, 
modelos _etc. por estes ·determinados. 

A desvinCÜlação entre o crédito a ·que o consorciado faz 
jus e qualquer bem é, pois, medida inadiável e que se conforma 
ao mais legítimo direíto do cidadão, garantido, inclusive, pela 
Constítuição Federal, quaf seja,--o-ae lfvre disponibilidade 
de seu patrimônio. De fato, o consórcio n-ada mais é do que 
"a união de diversas pessoas físicas oU jurídicas com o objetivo 
de formar poupança mediante esforço comum". Assim sendo, 
por que yincular a formação dessa poupança à aquisição de 
um bem? Ademais, a vinculação hoje existente é a causa 
principal da maior parte dos problemas-e atritos verificados 
no sistema, como as diferença{ no reajuste de saldo de caixa 
decorrentes do aumento- do preço dos bens e os atrasos na 
entrega dos mesmos, face à insuficiência da produção. Obser­
ve-se, ainda, que a desvinculação não gera repercussões na 
política monetária do governo nem na demanda por produtos, 
porque o aumento do _consumo do consorciado contemplado 
equivale ao sacrifício moineilfâneo âo consumo dos demais 
consorciados. Nada impede, entretanto;--que o-preço de um 
bem seja utilizado, apenas, como parâmetro inicial para a 
formação-do grupo; --- ~--

Desta forma, a liberdade para aplicar o seu crédito da 
forma que melhor lhe aprouver é direito líquido e certo de 
consorciado e não é dado-à lei impor o sacrifício desse direito, 
muito menos quando tal ônus implica benefício -para p-oucos. 

Outra baliza importante que deve orientar a refofmulação 
do consórcio diz respeito à forma de atualizaçã-o-do crédito 
e das mensalidades. Hoje observa-se que a forma de atuali­
zação, vinculada exclusivamente ao preço do bem, é proble-

mática por vários fatores. Um deles ocorre quando o aumento 
99 preço é maior que a correção dos salários, o que, aliás, 
é muito comum. Em tal circunstância a previsão inicialmente 

- feita pelo consorciado para o seu orçamento falha irremedia­
velmente, aumentando o índice de inadimplência, e causando L 

às vezes, a dilataçãq do prazo de_ duração do consórcio. De 
outta feita, o aumento do preço é causado por alterações 
do modelo do bem, inovações tecno1ógicas ou simples "ma­
quiagem", etc. Desse modo, a conseqüência é_ -que o orça­
mento do consorciado sempre falha em seu prejuízo e isso, 
eVIdentemente, eleva em muito a tensão e os atritos no síste-
ma. 

Um terceiro ponto balizador da reformulação refere-se 
à necessidade de fixar-s-e em nível de lei os principais direitos 
e·deveres çlas pessoas intervenientes no sistema de cons6rcío, 
seja consorciado, adminísiradora, fabricante ou qualquer ou­
tra pessoa. De fato, é fundamental que a matéria substantiva 
seja mantida em nível de lei stricto senso, regularmente aproM 
vada pelo Poder Legislativo. À legislação complementar ou 
regulamenta_r cabe tão-somente matéria adjetiva. Atualmente 
o que se verifica é que a Lei n"' 5. 768/71, matriz legal do 
consórcio, delega excessivos poderes ao Executivo para a regu-. 
Iamemação do instituto,_ sendo, na prática, concessão de um 
verdadeiro ~~cheque em branco". Tal circunstância, evidente­
mente, é de todo indesejável, primeiro porque ''n1nguém'' 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei" e segundo porque ·quanto menor o nível 
hierárquico do ato disciplinador, maior a sua vulnerabilidade 
aos lobbies e aos interesses escusos. Como expressão dessa 
impropriedade, observa-se que a legislação em vigor consiste, 
basicamente, na Lei n<? 5. 768/71, como matriz legal e na Porta­
ria do antigo Ministério da Fazenda n9 190/89, que "regula­
menta" a citada lei. 

Especialmente, devem ser tratados em nível de lei: a 
instituição, os limites e as condições para a cobrança de taxas, 
multas e outras despesas; a forma de aplicação dos recursos 
do grupo, assim como a destinação dos seus rendimentos; 
as normas para a realização das assembléias e para a fixação 
dos modos e critérios da contemplação; as normas aplicáveis 
nos casos de desistência, exclusão e substituição de consor­
ciados; a instituição das penalidades pelo descumprimento 
da legislação; as condições e requisitos -mínimos exigíve'iS das 
empresas administradoras dos cons-órcios, etc. 

Estas as razõeS que me levam a solicitar aos ilustres mem­
bros desta Casa a aprovação do projeto de lei que ora sUbmeto 
à sua apreciação. · · 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. -Senador Márcio 
Lacerda. 

(À Comissão de Assuntos Económicos- deci-
são terminatfi,"a.J - --

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 189, DE 1991 

Torna obrigatória a publ~cidade da transferência 
de recursos, a fundo perdido, da adminiStração públiM 
ca federal para estados e Municípios, inclusive a seus 
órgãos e entidades, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os órgãos e entidades da administração pública 

federal, de qualquer nível ou hierarquia, são obrigados a dar 
publicidade, em jornais das capitais e de grande circulação, 
até o dia dez do mês seguinte à ocorrência do ato, da transfeM 
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rência de recursos orçamentários ou de qualquer outra origem 
ou natureza, a fundo perdido, para estados e municfpioS, inclu­
sive para seus órgãos ·ou entidades descentralizadas ... 

Art. 2~ A publicação mencionará, entre outros elemen­
tos·: 

I-o nome da unidade política, órgão õU- entidade bene-
ficiária; · 

II- o montante dos recursos liberados; 
III -a destinação das dotações; 
IV- a situação das prestações de contas das verbas ante-

riormente concedidas. -
Art. 3~> Esta lei entra em vigor na data de su_a_ publi-

cação. · 
Art. 49 Revogam-se as disposições eni conttáriO. 

Justificação 

De conformidade com a nova otdem constitucional pro­
mulgada em 1988, a administração pública direta, indireta 
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos esta­
dos, do Distrito Federal e dos municípios deve obedecer, 
dentre outros, aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade. 

Em comentário- ao ptini::ípío da publiCidade, o saudoso 
e eminente administ~a"tivista e p~()f~ss9r HeJiLopes Meirelles 
pontifica: · · -

uPublicidade é a divulgação· oficial da ato para 
conhecimento público e início de seus efeitos exter-
nos. - _ 

O princfpio di pU-bilCidade--Cfos atos e contratos 
administrativoS, além de assegurar os seus. efeitos 
externos, visa propiciar o seu conhecimento e con­
trole pelos interessados diretos e pelo povo em geral, 
através dos meios constitucionais; mandado de segu­
rança, direito de petição, ação popular, habeas data, 
suspensão dos direitos políticos por improbidade ad­
ministrativa (CF, art. 37, § 4').". 

(Direito Administrativo Brasileiro, 15~ ed., 
1990, pág. 81.) 

Na linha do ensinamento do. insigne tp.~stre, este projeto 
efetivamente tem por objetivo tornar realinente transparente 
a gestão dos bens e valores públicos e também para que a 
comunidade po~sa tomar-:Sé consciente da realidade econômi­
co-fin~nceira de seu interesse e poder cobrar exação na aplica­
ção das dotações recebidas pelos administradores, de modo 
inclusive a evitar inadimplências que, muitas vezes, inviabi­
Iizam o recebimento de novõs recursos. 

Contamos, pois, em que os interesses superiores da socie­
dade sejam os fatores decisivos para a transformãÇã6 desta 
iníciativa em direito posifivo ICgiSlado. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. - Senador João 
Rocha. 

LEGfSLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA . 
FEDERATIVA DO BRASIL 

.••••••••••••••••••••••••••••••••. ; •• ····~~· ···-~ ••• :~. ~ •••• ·-~·;~ .... c.=.::.·'· ... 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípíos 
' 
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de legalidade, im!'"lessoalidade, moralidade, publicidade e, 
também, ao c;egw. . . 

l_ ~os cargos, empregos e funções públicas são acessiveis 
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei; 

li- a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em co­
missão declarado em lei de livre nomeação e exoneraçãO; 

III -o prazo de validade do concurso público será de 
até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV- durante o prazo improrrogável previsto no edital 
de convocação, aquele aprovado em concurso público de pro­
vas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
~obre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na 
carreira; . 

V- os cargos em comissã'o e as funções de confiança 
serão exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes 
de ~rgo de carreira técnica ou profissional, nos casos-e colidi­

-Çóe-s pre-vistos em lei; 
VI- é garantido ao servidor público civiJ o direito à 

Jiyre associação sindiCal; 
VII- o direito de greve será exercido nos termos e nos 

limites definidos em lei complementar; 
VIII -a lei reservará percentual dos cargos e empregos 

públicos para as pessoas portadoras de deficiéncia e definirá 
os critérios de sua admissão; -

IX- a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excep­
cional interesse público; 

X- a revisã_o geral da remuneração dos servidores públi­
cos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis 

_e militares, far-se-á sempre na mesma data; _ 
XI- a lei fixará o limite miíXimo e a relação de valores 

entre a maior e a menor remuneraçãO dos servidores públicos, 
observados, como limites máXimos e no âmbito dos respectivos 
poderes, os valores percebidos como remuneração, em espé­
cie, a qualquer título, por membros do Congresso Nacional, 
Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal 
e seus correspondentes nos estados, no Distrito Federal e 
nos territórios, e, nos municípios, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, pelo prefeito; 

XII- os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo; 
• XIII- é vedada a vinculação ou equiparação de venci­
mentos, para o efeüo de remuneração de pessoal do serviço 
público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no art. 
39 § 1'' 

' xrV -os acréscimos pecuniários percebidos por se!Vidor 
públíco não serão computados nem acumulados, para fins 
de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título 
ou idêntico fundamento; 

XV- os vencimentos dos servidores públicos, civis e mi­
litares, são irredutíveis e a remuneração observará o que dis­
põem os arts. 37, XI, XII, 150, li, 153, III, e 153, § 2', 
I; 

XVI -.é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários: 

fa) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outto técnico ou 

científico; 
c) a de dois cargos privativos de médico; 
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XV- a proibiç-ão de acumular estende-se a empregos 
e funções e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e fundações mantidas pelo poder público; 

XVIII- a administr<içâo'fazendátia e seus seryidores fis­
cais terão, dentro de suas áfeas de competêricia e jutisdição, 
precedência sobre os demais setores administrativoS, na forma 
da lei; 

XIX- somente por lei específica poderão ser criadas 
. empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 
fundação pública; 

XX- depende de autorização Ieg~slativã, em cada caso, 
a criação de subsidiárias- das entidades mencionadas no inciso 
anterior, assim como a paiticipação d~ qualquer -delas em 
empresa privada; 

XXI- ressalvados os casos espécificados na Legislação, 
as obras, serviços, cqmprãs e alienações_ serão contratados 
mediante processo de licifação pública que assegure ígUaldade 
de condições a todos .os concorrentes, CPI;U_ çláusulas_ q1,_1._e_ esta­
beleçam obrigações de pagamento, mant~das as condições efe­
tivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as_ exigências de qualificação técnica e ecop.ômica il:ldispen­
sáveis ã garantia do c~mprimento das obri,g~ções. 

§ 19 A publicidade dos atos, programas, obras, serviços 
e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caractet:i.:z;em promoção pes­
soal de autoridades ou servidores público_s. _ 

§ 2(> A não observância do disposto nos irtciscrs 11 e 
111 implicará a nulidade do ato e a puniÇãO da autoridade 
responsável, nos termos da lei. 

§_ 3-:> As rechupações relativas à pre~~ação de serviços 
públicos serão disciplinadas em lei. . _ 

§ 4" Os atos de .improbidade administrativa importarão 
a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem pr~j~fzo da ação penal 
cabível. 

§_ 5" A lei estabelecerá os prazoS ~de prescrição para 
ilícitos praticados por qualquer agente, s·e_rvidor ou não, que 
causem prejuízos aO' erário; ressalvadas as respectivas ações 
de_ ressarcimento. _ : , , 

§ 69 As pessoas jurídicas de direito J?4blico e as de direi­
to privado prestadoras de serviços públic_os responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito" _de regresso contra= b- reSpOnsável nos 
casos de dolo ou culpa. 

DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIR(T 

Impessoalidade - O princípio <!-_à i~pessoalidade, refe-. 
rido na Constituição de 1988 (art. 37, ~aput), nada mais é 
que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao adminis­
trador público que só pratique o ato para o seu fim legal. 
E o fim legal é unicamente aquele que a norma de direito 
indica expressa ou virtualmente como 9bjetivo do ato, de 
forma impessoal. . 

Esse princípio talnbém deve ser enterídido para excluir 
a promoção pessoal de autoridades ou -s-~rvidores públicos 
sobre suas realizações administrativas (Const. Rep., art. 37, 
§ !'). - . 

E a finalidade terá sempre um objetivo certo e inafastável 
de qualquer ato administrativo: o interess·e_público. Todo ato 
que se apartar desse objetivo sujeitar-se-á à invalidação por 

desvio de finalidade, que a nossa Lei de Ação Popular concei­
tuou como o "fim diverso daquele previsto, explícita ou impli­
citarriente, na regra de competência" do agente (Lei n" 
4~717/65, art. 2•, parágrafo único, e). 

Desde que o princípio da finalid~de exig~ _que o. ~to seja 
pi"adcado sempre com fin-alidade pública, o .administrã~or fica 
impedido de buscar outro objetivo ou de praticá-lo no inte­
resse próprio Oti de terceiros. POde, entretanto, o interesse 
púbHco coincidir com o de particulares, como ocorre normal­
mente nos atos administrativos negociais e nos contratos públi­
cos, casos em que é lícito conjugar a pretensão do particular 
cont o _intereSse coletivo. 

O que o princípio da- finalidade V-eda é ·a prática de ato 
administrativo sem interesse público ou co-nvettiêilcia ·para 
a administração, visando unicamente satisfazer interesses pri­
v:ados,_ por favoritismo ou ·perseguição ·dos agentes" governa­
mentais, sob a forma de desvio de fínalidade. Esse desvio 
de conduta dos agentes públicos constitui uma das mais insidio­
sas modalidades de abuso de poder, como veremos adiante, 
sob esta epígrafe (item III). 

(À Comissão de Constituição, Justiça :e· Cida­
dania __:_ decisão ter~in~t~v.a.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
. . N• 190, DE 1991 

Faculta pag~!Dento do ImpOstO de Renda em cruzados 
novos. 

O COngresso Nacional decreta: _ 
Art. 19 As pessoas fí.sicas confr~b.u_il).t,es d,o Imposto de 

Renda que tiverem saldo a pagar, refe_r~ntç _ao. ago_-Pª&.e_ Qe 
1990, poderão quitá~Io- em cruzados novos. . 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art._ 39 Revogaql-sç _a~ ,djsposições em ·contrário. 

Justificação 

Apresentamos eSte- projeto de -lei na plena convicção de 
que_ itá beneficiar um grande número de contribuintes, sem 
nenhum prejuízo para ~ Orçamento e,_ c_onseqüentemente, 
parà O Governo Fedêial. 
_ De_f;tto, os q-uzados no~os r~tidos no Banco Central devém' 

ser deVoldidos em- doze parcelas mensais ja a p_aftk àê ·16 
de setembro próximo. No presentç .exercício deVer~o :~t: pe­
volvidos, portanto, 5/12 (cinco doze avos) do valor total.aJqda 
retido pelo Governo. -- · 

O Orçamento da União para 1991 consigna a importância 
de um pouco mais de 13 trilhões de cruzeiros par~ a amorti­
zação da dívida interna. Supõe-se que a maior parte desse 
valor s_e destine à devolução correspondente aos cruzados no­
vos. Em contrapartída, a Pt~visão da arrecadação de Imposto 
de Renda, Pessoa Física, não atinge meio trilhão ( 446 bilhões) 
de cruzeiros. A razão desse valor tão baixo se prende ao 
fato de que pela legislação atual, a niaior parte deSse 'impOsto 
é paga em bases correntes, ou sejaLno ano em que a renda 
é gaflha, mas contabilizada sob o título de imposto retido 
na fonte. Já no caso do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, 
esse valor é um pouco maior: cerca de 2 trilhões de cruzeiros,. 
porém, muito aquém do valor destinado à amortização da 
dívida. 

Nessa ordem de idéias, a permissão para se pagar o Imposto 
de Renda, cujo prazo se inicia em 27 do corrente e poderá 
se estender até outubro, dependendo do número de quotas, 
trará, sem provocar nenhum rombo no Orçamento Federal, 
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um alívio aos contribuinte_s, cuja maioria absOluta não conta 
com recursos_suficientes para o cumprimento desse_ dever.- , 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. ~ Senador Pedro 
Simon. 

(A ComissãQ de ASsunt9s ~ ~'!n,~'m~cos -~ tfeclsá._o :_ti!rmi~ 
, .nativa) -

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 191, DE 1991 

Institui o seguro obrigatório para agências c:ie Viagens 
que explorem o turismo. 

O COngresso_ Nacionai decreta:. . -
_Art. 1"' É criado o seguro obrigatório destinado a cobrir 

integralmente o cumprimento das obrigações contraítias por 
agências de viagens que e;q>lorem o turismo·, na fórma prevista 
em regulamento. 

Art. 29 O Poder Executivo regUlamentará a presente lei 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da sua publi-
cação. · 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4~ Revogam--se as disposições em contrário.-­

'Justificação , 

A Constituição Federal em ·seu. art.- 22,.inC'iSo vJf, dispõe 
que compete privativamente â"União 'legislar sobre seguros. 

O seguro ora instituídq objetiva eliplÍI).C!r_ q ~cQ que corre 
o adquirente de pacotes turí~tic-os com telação ao efetivo cum­
primento dos serviços contratados nas agências de viagens 
que exploram o turismo. 

Tal· modalidade de seguro traria maior credibilidade e tran-
. qüilidade 'às operidoras de ~urismo. · - _ 

O seguro destinado a cobrir o risco contratual procura evitãr 
um colapso, Caso agências de pacotes turísticos estivereni~cC?m 
elevado nível de comprometimento financeiro perante compa­
nhias aéreas e outros fornecedores de serviço na área do turis­
mo. Tendo a Associação Brasileira de Viagens-ABA V, por 
exemplo, este tipo de seguro, o prejuízo teria condições totais 
de cobertura. 

Caberá ao Poder Executivo regulamentar a modalidade de 
seguro que ora propomos. : _ - __ _ 

ContâfilOS cbni o·apôió -dos nossos ilustres pares para o 
aperfeiçoamento e aprOVação dç. proj~to. 

Sala Ms Sessões, 4 de junho de 1991, -Senador Francisco 
Rollemberg. 

LEGISLAÇÁO CITADA 

... Art.·_· 22". ... C~~P~t~· Pri~~i_i~~~~~t~. à. U~iã~· i~·gi~i;;~·~t;;~·: 
I- direito civil, comercial, penal, processual, elettoral, 

agráriO, marítimo, aerOnáu-ticO, espacial e do trabalho; 
I!~ desapropriação; · . . , 
III_- requisições civis e militares, em caso de Imme_n_te_ pen-

go.e çm tempo de guerra; . . . 
IV~ águas, energia, informática, telecomumcações e ra­

diodifusão; 
V- serviço postal; . 
VI -sistema monetário e de medidas, títulos e garant1as 

dos metais; 
VII- política de crédito, câmbio, seguros e transferência. 

......... (A. c~;;;i;;ã~ ·a~ A:;;~~~~; E~;~6;;;i~~~ ~. ;;;~isao· ;;~i-
nativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO. 
N• 192, DE 1991 

Dá nova redãção aos dispOSitivos que menciona do Códi-
go de ProcesSO Civil • 

. -- !.• '' 

O _Çon,gresso Nacional decreta: . 
Art. 1• Os artigos 222, 223, 224, 238 e 412 do Código 

de Processo Civil (Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973) 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 222. Faz-se a citação pelo correio, ressalvadas 
as hipóteses em· que a lei dispUser de oUtro m_odo <?U 
quando o ré'! Jé~idir em lo.~I JJ-ã'! atendict:o pe_la ~ntrega 
domiciliar de cor"respondenc1a. . . 

Art. 223. _ Deferida a citação pelo corretO, o escnvãO 
ou- chefe da- secretaria porá ·a- cópia da petição inicial, 
despachada pelo juiz, dentro rlf:' ~óbrescrito com tim~re 
impresso do juízo ou tribunal, bem como do cartóno, 
iiidiCando, expresSamente, qUe ·visa ao chamamento do 
réu ou interesSado a fim de s~ defender. 

- - § 19 Se já ·não constar da cóPia· da ~etição inici~l, 
õ ·aespacho do juiz consignãrã a ádvertêncta de que, nao 

_ sendo contestada a ação, presurriif-'se-ãb aceitos· pelo réu, 
· - coino verdadeiros, os fatos articUlados pelo autor, salvo 

. se o litígio versar sobre direitos indisponíveis. 
§ 29 A ca-rta será registrada, com aviso de recepção, 

o qual será jUntado aos autos quando devolvid?. _ 
§ 39 O carteiro fará a entrega da carta repstra9-a ao 

destinatário, eXigfrido-Ihe C[üe asSiité O recibo.. . . · 
Art. 224. Faz-se a citação por m-eio de ofic1al de JUsti­

ça quando o carteiro não localizar o_destinatário ou não 
estiver o aviso- de recepção por ele assinado . 

Parágrafo único. As custas da citação, _qUando" devi-
das, corresponderão ao valor dos sel()s postms ........ ··: .. :. 

___ Art. 2~8. Não dispondo a lei de outro modo, as mt_I­
mações serão feitas às partes, aos·seus representates legats 
e aos advogados na forma prevista nos artigos 222 e ~23 
deste Código .............•...................•......••...•. , ........ . 

Art. 412. A testemunha é intimada a comparecer à 
audiência mediante carta subscrita pelo escrivão e- regis­
-trada, com aviso de recepção, delà cOnstando dia, ~ora 
e local do comparecimento, bem ~orno os nomes _das 
partes e a n"ature:Za da ~aus~. ~e. a testeril~nh.a de~xar 

-de comparecer, sem motivo JUStlfl~do, sera ~onduztda, 
respondendo p-elas despesas do·ad~a~~fl:tO alem de,pr?­
cesso penal pbr crime de desob~d~~ncia. A advertenc1a 
quantO às sanções aplicáveis à testemunha faltosa cons­
tará da carta subscrita pelo escrivão. _- -

§ 19 A parte pode comprometer,-se.~ l~var_ ~ audiên~ia 
a testemunha, independentemente de mtln:açao. O nao­
comparecimento, salvo motvo de força ma10r, estabelce 

--a presunção de-que a parte desistiu de ouvi-la. . 
.§ 29 Quando figurar no rol de teste~unhas fun~J?­

nário público.-ou militar, em qualquer hipótese, o JUIZ 

requisitará ao chefe da repartição ou ao· comando do 
-corpo em que senrir." 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de -sua publicação. 
Art. 3~ São rev_ogadas as disposições_ em contrário. 

Justificação 

_ O presente projeto de lei tem por finalidade simplificar 
a forma tanto do chamamento do réu a juízo para se defender 
como das intimações em geral feitas às partes e às testemunhas. 
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. , Atualmera~.. a regra g~ral consagrada éxige seja o ato proces­
sual praticado por oficial de justiça, fato que, além de onerar 
sobremaneira as custas incidentes, torna moroso _e complexo 
o cumprimento da diligência. - - , .... - .. 

Propomos a adoção, nq campo cível, -çla sistemática que, 
há longos anos, vem.~nçlq·observada tJa Justiça tlo Trabalho 
com inegável vantagem para- a celeridade.das causas. 

A citação pelo correio, critério que pretendemos tralisfof­
mar em regra aplicável à generalidade dos casos, já é contem­
plada no estatuto processual vigente, restrita, entretanto, à 
hipótese de ser o ''réu'', comerciante ou industrial domiciliado 
no. Brasil" (art. 22, CPÇ) , , , , 

De fato, nada justifica a limitação porqualito o serviço 'postal 
9rasileiro é reco"nhecidamente eficiente) nenhum ptejufzo -po-­
dendo resultar para a parte· ou a sua defesa do fato de optar 
o legislador por _u,m c;>utrQ instrumeptqque, atingindo o m_esmo 
objetivo, rev.ela-se majs rápido e batatQ .... 

Submetemos assim à con·sideração dos iJUstres pareS inicia­
t_h;a que, a nosso .juízo, contribuirá para ,o aperfe"içoamento · 
da prestação da tutela jurisdicional. 

.Sala das SessÇes,, ,4,cje junho de 1991.·-·Divaldo Suruagy. 

(.À Comissdo de 'Coftstituição~ Jusiiça e Cldali'imla--
deCiSão te"rmindtlv"a.) · • · • · · · · · ' 

• ' .. . ' • ~ j • -

PROJE'J'O DE LEI DO SENADO 
N• 193, DE 1991 ' 

Altera os linlites. do Parque NacfoOã:l da SeiTa· dO DiVi­
'sót, criado pelo Decreto n~" 97 .839;, de 16 de: Ju_"nhO de 
1989. '' 

O Congresso Nacional decreta: , , . , • . 
Art. 19 O Pãrque Nacional da Seria do DiviS.o.r, lo.cali-

~dq no extren;to noç:cr do Estado do_~c:re ~criado pelo Decreto 
n' 97.839, de 16 de junho de 1989, _p;np 900.000 ha, passa 
a ter extensão de 287.500 ha. 

ParázraJO úriiCri. O_ art. 29 do Decreto n9 97.839~ d~ )p 
de junho de 1~8·9·, pàssà a ter a seguinte .redação: , 

, Inicia-s.e, no .P-01 de coordenadas gçográficãs longitude 
de 73'30''WGR e latitude 07;;.14'54"S situado -na linha Cunha 
Gomes divisória do's Estados do Acre e. l).mazonas_, Do ponto 
onde esta cru~ co~. o meridiano de 73'30"; daí, segue-se 
pelo referido me;ridiano 8.500m no sentido sul até o P~02, 
situado à margem eSquerda do igarapé Montevidéo; daí, se­
gue-se confrontando com a reserva indig_ena Nuykini com os 
seguintes rumos e distâncias: subindo o igarapé M·ontevidéo 
pela margem esquerda 14.600m até sua nascente onde,se loca­
liza o P-03; 30'00"SW e 3.100m até o P-04 situado na nascente 
do igarapé República; daí, desce-se "o igaiapé República pela 
margem direita 12.200m até o P-05; daí següe-se limitando 
com a gleba Mutum, com rumo de 58'00~SW e distância de 
13.000m até o P-06 na nasCeii-te do ígarà(5é· Ãi:til; _daí, segue-se 
com rumo de 51 '30"SW e distância de 9.500m até o P-07 
situado na nascente do primeiro afluente pela margem esquer­
da do igarapé Ramon (primeiro no sentido de quem sof?e 
o igarapé Ramon}; daí, desce-se Q -.DJencionado afluente. 
2.200m até sua foz onde se situa ó P-08; dai,_ descendo () 
igarapé Ramon 2.000m até sua- foi, alcança-se o P-09 situado­
à margem direita do rio Moa; daí, desCe-se o rio Moa pela 
mencionada margem 1.800m, até o P-10 situado na foz do 
igarapé Pedemal, pela sua margem dire~ta, em frente à ca­
choeira do Pedern_al; daí, por linhas retas assim definidas: 
80'00"NE e 9.400m até o P-ll; IS'OO'.'SE e 18.200m até o 
P-12, situado à margem esquerda do igãrapé Novo Recreio; 

OS'OO''SE e 15.000m 'até p:13 situado na margem direita do 
igarapé José Grande, afluente da margem esquerda do Rio 
Azul; daí, desce-se o referido afluente pela margem mencio­
nada 16.000m até sua foz, onde se situa o P-14 na margem 
direita do rio Azul; daí, desce-se o Rio Azul pela mencionada 
margem 4.000m até o meridiano de 73'3Ü"Oilde se situa o 
P-15; daí, segue-se limitando com a gleba Havaf com os se­
azimutes e distâncias: O'OO"S e 30.000m pelo meridiano de 

73'30" até o P-16 
situado na margem esquerda do igarapé Garrancho; daí, des­
te-se o. mencionado igarapé 6 .O@m pelã margem esquerda 
até sua-foz, onde se situa o P-17, pela margem esquerda do 
rio Juruá Mirim, 4'00 SW e 5.500m até o P-18; 45'00 SE 
e·22.250m até o P-19; 87'50 NW e i9.500m até alcançar o 
marco. de divisa intemaclonal entre a República Federativa 
do Brasil e a República· do Peru;· daf, segue-se pela divisa 
das duas repúblicas no sentido norte 220.000m até o marco 
de divisa internacional situado na àltura da linha Cunha Go· 
mes; daí, segue-se pela linha Cunha Gomes oom-rumo·ae 
66'00 SE e distância de 36.500in até o P-01 inicial da descrição 
desse perímetro. -

- Art. 29. Essa lei entra em vigor na data de sua pUbli­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justific8çã0 

Em 1989 foi criado, pelo Poder Executivo~ o Parque Na­
cional da Serra do Divisor, no Estado do Acre, na fronteira 
com a República uo Peru, com extensão de 900.000 ha e 
sob jurisdição administrativa do lhama. Para constituir p par­
que foram retirados 400.000 ha do município de Mâncio Lima, 
área correspondente.a 57% ao s~u t~qitóriO. SE; ;;r. p~rt~ desti­
nada ao parque acrescentarmos aquelas das resery~s,indfgenas 
do Poynawa e Nuykini (50,000ha), constata-se qqe, aq .mUni­
cípio restou poucá mais de 1/3 do seu território original, entre 
.os q~ais .a área d~ Várzea do rio Moa, que permanece alagada 
metade do ano. 

O Município de Cruzeiro do Sul contribuiu para a formà­
ção do parque com 500.000 ha, representando 21% .da sua 
área total, e ainda poderá vir a ceder territórios para.reservas 
indígenas e extrativistas, reduzindo-se, com isto, em cerca 
de 50% o seu tamanho original. 

O aspecto mais ·grave a consjde,rar não é, . qo e~~anto, 
a simples perda de territórios pelos Municípios de .M,âncio 
Lima e Cruzeiro do. Sul, Na área do parque foram incluídas 
cerca de 40 propriedades produtivas, responsáveis por explo­
ração pecuária com rebanho de 6.000 cabeças, aproximadaw 
mente, e pela produção de centenas de toneladas de ~arracha. 
Acresça-se o fato de que o INCRA havia previsto para a 
área vários projetos de assentamento, e a Eletronorte, em 
convênio com o Governá d<? ~s_tad~ dq Acre;, pretend~ a 
construção de uma hidroelétrica de pequeno porte, cujO estu­
do de viabilidade já se encontra em adiantada fase de elabo­
ração. A produção prevista de 30 megawats não prejUdicará 
o meio amiente, tendo em vista a pequena área a ser ;tl_agada. 
Por outro lado, permitirá o desenvolvimento da zona rural 
e o aproveitamento mais racional das riquezas da região. A 
preservação das florestas é- iniciativa das mais meritórias e 
digna de todo apoio. Mas, para que resulte eficiente- como 
forma de proteção da natureza, a criação de parque.s deve 
seguir critérios de racionalidade, onde, inclusive~ sejam .ouvi­
dos a população local e setores econômicos atingidos. 
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Tal não ocorreu no caso·-cta criaçãO do Pilrque Nacional 
da Serra do Divisor, no Acre. O interesse IDaior da Saden, 
mentora do projeto, voltou-se para a preservaçâo da fronteira 
como Peru, a fim de proteger as nascentes dos rios; A extensão 
reservada ao parque resultou, nO' entanto; muito--grande., de_ 
tal forma que afasta· da fronteira a: população então existente 
na área, desguarnec-endo-a: - · 

Assim, a criação dó parque ameaça expulsar, de imediato,_ 
cerca de 12.000 pessoas que, se ·a Situ:lção -não fof i:nodificada 
serão obrigadas a migrarem para os municípiOs- ffiãiS iiFõXímos, 
eles mesmos economicamente inviabilizados, pela diminuição 
de seu território~-e peida de segnificativa -parte de sua bas-e 
produtiva de riqueza e geração de·em{>regos. 

.A .decisão de' fixàção. do ·parque fOT absolutamente unila­
teral, tanto que a população dos dois municípios·, tis -represen­
tantes do Incra 'e do lhama; consideram justa a modifiCação 
dos limites defiilidos ·no decreto. A proposta alternativa que 
se apresenta por intermédio do presente projeto de lei, é 
oriunda de um consenso envolvendo a população local, IN­
CRA, IBAMA e o Conselho Naciorial de Seringueifo's;-oom 
os quais forani feitas reuniões-para discussão do assunto. Pre­
tende-se, portanto, aliar os objetivos juStos· e -inadiáveis da 
preservaçãO, ao necesSári<f desenvolvimento econômico -para 
apoio e fixação dos habitanteS da área. -

Mantém-se, neste projeto de lei, a idéia básica de proteção 
da fronteira, dando-lhe, in,clq.sjv.e., mais consistêrtcia:,~rtRinedi­
da em que a proximidade da população, em ativida~....:_ produ­
tiva; será barreira-natural para desencorajar as'iD.ves~tias pre­
datórias de exploradores externos. PreserVam-se, ainda, as 
propriedades que garantem. emprego e impedem o êxodo po-
pulaÇio~al qll:e ora se observa. · _ _ -

Cabe' ressaltar, que entre 34 par'que·nacionais já" Cilá.doS:, 
apenas·3 possuem extensão _Supefiot a 900.000 ha; e,- no entan­
to, á. reduçãO dó Parque· da Se:rra' do Divisor para 287.500 
ha cólocará'esfa á"reã de pre-seiv3.çáo em amplítude semelhante 
ãs demais. ' · · 

O presente projeto de lei, em resumo, corrige uma-falha 
que viria a prejudicar a população de dois importa:nteS-muDicí­
pios do Estado do Acre, impedindo-a de desenvolver suas 
atividades produtivas. Mais airida: o projeto de lei aperfeiçoâ 
o decreto de criação do Parque da Serra do Divisor,-viabili­
zando a preservação da área-da fronteira Acre-~eru e a tiqueta 
natural daquela trecho da florestá amazôniCa. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. -'-Senador_ Aluizio 
Bezér"ra. 

LEGISLAÇÃO CITADA' 

DECRETO N' 97.839, DE 16 DE JUNHO DE 1989 

Cria o Parque Nacional da Serra do Divisor. 

n--~-·-~•' •~·• ••' • • "''-">' 1 ••'' • ••,•'' .. ~ •·•' "•'' '•' •'' •• n • ">'" ,....,. ...... ._, "' 

Art.' 2Y O Parque National da Serra do DiviSói-está locali­
zado.hb'extremo oeste do Estado do Acre, na fronteira com 
o Peiu,- entre as coordenadas_ exte_rnas: noi1;e _0~907'00"S- e 
71'48'ZO"Wgr; Leste Ú9'08'40"S e 72'40'00"Wg_1:i_sul 
09'24'40"S e 73'12'40"Wgr; oeste 07'32'40"S e 73'59'2Q"Wgr, 
tendo os seguintes limites, descritos a partir das cartas na 
escala de 1:250.000 n~ SD.18-2-DfC, SC-18-X-D e SC-18" 
X-B/A, editadas pelo Departamento Nacional de Produção 
Mineral em 1. 977: 

Norte: Partindo do Ponto 01 de coordenadas geográficas 
aproximadas (c.g.a.) 7'14'32"S e 73'~2'~4"wgr; _sit'!a<io no 
marco geodésico demarcador do limite mternacmnal entre 

Brasil e Peru, -segue-se por uma linha seca de -aiim:ute· :iproxi~ 
mado de 123900' por aproximadamente 8.500 metros, até o 
ponto de c.g.a 7916'5"5 e 73938'58"Wgr, situado na cabeceira 
do Igarapé Timbaúba (Ponto 2) daí, segue por uma linha 

. seca· de azimute aproximado 154930'Sul, com cerca de 1.400 
metros, até atingir a cabeceira-do Igarapé República, no ponto 
de c.g.a. 7'18'40"S e 73'38'58"Wgr (Ponto 3); daí, segue-se 
a jusante pela margem esquerda do Igarapé República até 
s~i!_!_~~ ~-o rio Moa (Po~~-o 4) ~ seguindo pela margem _esquerda 
ao riO Moa até a foz do rio Azul, ponto de c.g.a 7"'25'15"S 
e 73'17'02"Wgr (Ponto 5); 

Leste: Do ponto 5 segue-se a rilontan~~. pela ~argem 
direita do rio Azul, até o ponto de c.g.a 7'51'1l"S e 

. 73~4'30"Wgr; situado na confluência_~o rio Azul com um_ 
seu afluente pela margem direita (ponto 6); daí, segue pela 
margem direita deste afluente até a cabeceira de um dos seus 
formadores, no ponto de c.g.a 08'()3'40"S e 73'30'00"Wgr 
(ponto 7} ; daí, segue por uma linha seca de azimute aproxi­

. mad'?_141~'30' ·e distânci~ aproximado 4.000metros, até atingir 
o ponto de c.g.a 08,04'40"S e 73'29'00"Wgr; situado na cabe­

. ceira do rio Tamboriaco (ponto 8); segue a jusante pela mar­
gem e,s-querda do tio Tamboriado, até sua confluê~cia com 
o rio Juruá Mirim (ponto 9); daí, segu~~se pelo rio Juruá 
Mirim no sentido jusante, até a foz de um seu afluente pela 
margem direita, no ponto de c.g.a. 08'11 'OO"S e 72'53'25"Wgr 

, (pOi:!to 10); daí, segue-se por uma linha seca de azimute aproxi­
mado_163'ÜÜ' distância aproximada 23.400 metros, até atingir 
a confluênc:'la do _rio ,Ouro Preto coni o. riÇ> ~uruá, ponto de 
c.g.a 08'23'13"S e 72'39'41"Wgr; (ponto 11); daí, segue-se 
a mont$1.r.te pela margem esquerda do rio Juruá, até atingir 
a foz do Igarapé São Luiz, seu afluente pela margem esquerda 
(pónto 12); 

_ __:_____ ~ui: Do ponto 12,-segue-se a montante pela IlJ.argem· ~if-ei­
ta do igarapé São 'Luiz, até o ponto de c.g.a 08'56'24"S e 
72"52'20"Wgr; (ponto p); daí, segue-se por uma linha seca 
de azimute aproximado 168'()()' e distância aproximada 7.800 
metros, até atingir o ponto de c.g.a 09'00'33"S e 72'51'10''Wgr; 
sítua.do na Confluê·ncia- do rio Amôn.ia cOm um· SeU afluente 
pela margem esquerda (ponto 14); daí, segue-se por uma linha 
seca de azíritute apr!)Ximado 23&00' e distância apro~iinada 
de 11.200-metros, até atingir um marco· de fronteira BrasH/ 
Peru, no ponto de c.g.a 09'Ü3'52"S e 72'56'20"\Vgi; (ponió 
15);" 

Oeste: -Do ponto 1~ segue-se acompànhando a diVisa in­
ternacio"nal Brasil/Peru, no sentido norte até atingir -o ·pontõ 
1, inicial da presente descrição. 

(A Cõmissâo' de Assuntos Soá. ais ~ decisão termina­
ti Vil/ 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Os projetos 

lidos serão publicados e remetidos às comissões competentes. 
Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo 

Sr. 1' Secretário. 
É lido o segUinte: 

. PROJETO_DE RESOLUÇÃO W 32, DE 1991 

Cria, em dependência do Senado Federal, Capela Ecu­
mênica destinada a orações e atos religiosos para parla­
mentares e funcionários do Senado. 

O Senado Fedérál resolve: 
Art. 19 Fica cJ;iã.da, em dependência própria do Senado 

Federal, capela ecumênica destinada a oração e atos religiosos 
dos funCionários e parlamentares desta Casa. 
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Art. 2~' Es_t_a resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Justlficação 

O Sénado Federal não dispõe, até a presente data, de 
local destinado a oração e meditação, bem COillO a realização 
de atos religiosoS ecUrilêri.iOOs, a exemplo de- diveiscis outros 
próprios do ExecUtiVo. · 

O .ser humano, com sua~ alegrias e tiistezaS, sei:npfe ne­
cessitou de uma busca interior para melhor refletir sua própria 
natureza. 

E, na sua eternã busca, seus conflitos afloram, não-obten-
do respostas para suas dúvidas. . -

O recolhimento. DU:m local apropriado onde a paz e o 
silêncio permitain reflexões, bem como a melhor proximidade 
com o seu Deus, é a nossa pretensão. -

Assim, nada melhor que uma capela, a qual deverá ser 
da .maior :;;ingeleza posstVel,_ onde nossos servidores e parla­
mentares possam, sempré que sentirem vontade, meditar e 
refletir sobre os seus problemas, num ambiente que permita 
total liberdade individuaJ, _çom paz e_harnronia. 

Desta forma, ciei:rios ser de necessidade a efetiVação da 
medida. 

Sala_ das Sessões, 4 de junho de 1991. -Senado!" Pedro 
Simon. 

(A Comisslio Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O projeto lido 
será pUblicado e remetido à comissão córilpetente. 

Sobre a mesa,_r_eq~erimento_ que se±'á lido pelo Sr. 1~' 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 230, DE 1991 

Nos termos do art. 281 do Regimerifu Intemo;requeiro 
dispensa de interstíCiO e previa- distribuição de 3.vulsos para 
o Projeto~ de Lei da' Câmara n• 20, de 1991, que reajusta 
pensão 'especial concedida pela Lei n~ 5.347, de 3 de novembro 
de 1967, ao Dr. Speridião Gabinio de Carvalho, revertida 
à viúVa Ana Guimarães, a fim de que figure na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. - -- -

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. -Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A matéria 
figuiará na OJ:dem do Dia da sessão seguinte. 

Sobre a mesa, requerimentO que Sérá lido pelo Sr. 1 ~ 
Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 231, DE 1991 

Senhor Presidente 
Nos termos regimentais, solicitamos a transcrição nos 

Anais desta Casa do discurso proferido pelo Senador Mauro 
Benevides, Presidente do Senado Federal, na Conferência 
de Presidentes dos Parlamentos iberoRLatino-Americanos­
realizada em Lisboa, no dia 29 de maiO do--coiTente a"rió -
a convite do Deputado Victor Crespo, Presidente da Assem­
bléia da República) de Portugal. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. - Humberto Lu­
cena. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O requeri­
mento lido vai à Comissão Diretora. 

Ká ·oradores fnscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronuncia 
o- Seguiiite discurso.) - Sr. Presidepte, Srs. SenadOres, há 
u·m ano, um acontecimeotó inesperado comoveu a -Bãhia, 
·coilsternou o País e enlutou-a Câmara e o Senado. 

A comunidade política e o meio acadêmico, após a avalia­
ção da irreparável perda, lamentaram o falecimento do decano 
4º parlamento, do intelectual, do escritor e, em especial, 
do:amigo que a todos cativava com sua conversa mansa, _since­
-ra~ erudita .. e. sobretudo, ·de admirável polidez. 

Refiro-me ao nosso saudoso companheiro, Senador Luiz 
Viana Filho, que no próximo dia s·cto corTertte será relembrado 
com uma missa de ano, mandada celebrar por seus familiares 
e amigos na Capela do Retiro de São FranciSco, "ein Brotas, 
na Bahia, às 18 horas da próxima quarta-feira, data a que 
me antecipo para falar hoje, pois amanhã a sessão será dedi:­
cada à convocação do Ministro da Agricultura, Antônio Ca­
brera. Lembro agora a falta que a companhia de Luiz Viana 
nos faz, principalmente naqueles momentos em qUe se afigu­
rava sát-ii.l conselheiro e conciliador, devido a sua vasta expe­
riéilda e profundo conhecimento da_política, da cultura e 
da História. 

A mim me parecem muito recentes a ocasião em que 
fomos colhidos. pela notícia de sua morte, o seu sepultamento 
na Bahia, acompanhado de uma multidão de amigos, autori­
dades, correligionários e gente do povo, e a repercussão do 

-seu falecimento, com memoráveis-testemunhos e homenagens 
pronunciados na.Tribuna da Câlnru::;i ~ <!~~Sénado, bem como 
publicados amplamente na imprensa do País. 

Ainda ressoam e repercutem os comentários e as conside­
rações sobre o sucesso de sua trajetória fulgurante como -polí­

. tico e escritor, tornando difícil d~finir em qual das duas dimen­
sões foi maior: Se o homem público ou o intelectual, o homem 
de letras. 

Aos 17 anos, já acadêmico de direito, estreava no jorna­
lismo político; em 1932, já se definindo ~em:oposição ao Go­
verno Vargas chegou a ser preso como conspirador; em 1934 
elegia-se deputado federal juntamente com OctáviO Manga­
beira e outros; foi reeleito deputado federal por seis vezes 
consecutivas; no Governo Castelo Branco foi chefe da Casa 
Civil e ministro da Justiça; governou a Bahia de 19Q7 a 1971, 
no mesmo período em que fui ·governador de Sergipe; em 
1975 foi eleito para o Senado, onde permaneceu, pela vontade 
do povo baiano, até 1990, tendo sido, no perfodo de 1979 
a 1981, presidente do Senado e do Congresso, quando exerci­
tou, com extraordinária competência, o seu estilO de Concilia­
dor, num período consideravelmente agitado da vida nacional, 
quando, por exemplo, se votou o projeto de anistia pólítica, 
e outros identificados como marcos do processo de redemocra­
tização do país. 

Na presidência do Senado, quando flz parte da Mesa 
Diretora, o Senador Alexandre Costa, primeiro secretário, 
Nilo Coelho, primeiro vice-presidente, Luiz Viana realizou 
para a Casa um tiabalho valoroso, em termos de construção 
e_reformas de nossas instalações, tais como o serviçO médico, 
biblioteca, ala das comissões, agência d_o_ _Banco_ do Brasil 
no .Senado, etc. -

De sua passagem pela presidência do Senado deixou ele, 
também, a sua marca indelével no campo das letras, premo~ 
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vendo a pesquisa e a publicação de várias obras importantes, 
inclusive reedição de obras raras, constantes de um programa 
editorial especifcamente voltado para a preservação da memó­
ria de nossa instituição parlamentar e de seus ilustres mem­
bros. Com esta finalidade, criou por projeto -de resolução, 
na estrutura da presidência, uma coordenação de publicações, 
sob sua orientação direta, visando agilizar a edição, divulga­
ção, lançamento e distribuição destes livros. 

Sua passagem pelo governo da Bahia foi de grandes reali­
zações, não somente no campo da pacificação e do entendi­
mento, como nos setores relacionados com o progresso e _o 
desenvolvimento econômico, basta citar o pólo petroquímico 
da Bahia, sua grande conquista, que transformou um e~tado 
eminentemente agráriO em um centro industrial compleXO e 
diversificado, de grande expressão nacional. 

Acadêmico do mais alto foro das letras nacionais, deixou 
um conjunto de mais de 28 Obras que o consagram coQlO 
um grande escritor de temas !;ioçiais e históricos, bem como 
no que era mais original, no campo da biografia de célebres 
personalidades identificadas com a própria história do País. 
Foi referido por Alceu de Amoroso Lima como "o príncipe 
da biografia", tal era o perfeccionismo e a elegância de estilo 
e verdade com que abordava a vida desses personagens, tais 
como Rui, Nabuco, Eça de Queiroz e Barão_do Rio Branco, 
entre outros. 

Mas, hoje, numa reavaliação da vida e dos fatos relacio­
nados com as pessoas, depois de já ter conhecido tanta iente, 
tantas figuras da vida pública brasileira, e ter também acompaw 
nhado a trajetória de personalidades conhecidas no mundo, 
chego à conclusão _de que Luiz Viana foi excepciOnalmente 
admirável no âmbito pessoal, como cidadão, .como chefe de 
família, como amigo. SOube cultiVar suas amizadeS- ao. longo 
de toda a sua vida. Fez amigos em todos os lugares por onde 
passou. Amizades_ que ele encontrava tempo para assistir, 
telefonar, escrever e, principalmente, conversar. Gostava de 
conversar. Dizia que a ~política era a arte de conversar, era 
como conversa de namorados, cujos assuntos jamais se esgow 
tavam. 

Ao final da tarde, sempre reservava um tempo em , seu 
gabinete para receber amigo"s e pessoas que o __ -procuravam 
sem hora marcada. 

Sempre ·ma~teve aquela sua po·stuia de integrid3.de supe­
rior, se colocando, pela sua polidez, modéstia e senso de 
humildade e conciliação, acima dessas coisas miúdas da vida 
e da política. Tinha a paciência e a tolerância dO tempo, 
sem nunca perder o senso de -'oportunidade de atitude precisa 
que o momento e as circunstâncias exigiam. 

Conheci-o em 1946, e dele me fiz amigo, tornando:õ 
meu confidente político e conselheiro. Em·noSsa amizade min­
ca tivemos_ um abalo, um estremecimento, uma mágOa seqUer, 
o que seria muito--comum no que envolve convivência política. 

~o contrário, sempre fui profundamente grato a Luiz 
Viana -porque, mesmO com â minha relutânCia, fomou 3. si 
o encargo de encaminhar meu filho Francisco, ainda _muito 
jovem, então com 18 anos-, naS responSábilíd"ades dO-trabã.lhO, 
levando-o como Oficial de Gabinete dã Casa Civil da Presi­
dência da República em 1964 e, posteriormente, para o Go­
verno da Bahia como seu secretário particular, quando eu 
era, então, Governador de Sergipe. - -

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. EX' um aparie? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com muito prazer, 
eminente Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Faz bem V. Ex• em recordar 
o primeiro aniversário do falecimento desse grande homem 
público, grande brasileiro, desse grande senador que presidiu 
de modo exemplar não só o Estado da Bahia, mas também 
o Senado Federal e a Comissão de Relações Exieriofes, que 
foi Luiz Viana. Realmente, raros homens públicoS néste século 
deixam atrás de si trajetória tão brilhante, que se espraiou 
através da sua obra de escritor, de tal sorte que ninguém 
até hoje poderá disputar o título de ser o maior biógrafo 
que nasceu em terras brasileiras. Faz muito bem V. Ex• em 
re.cordar esta data que amanhã, na Bahia, se reverencia com 
a celebração da missa, pedindo a Deus pelo descanso eterno 
de_ sua alma. Muito obrigado. 

O SR- LOURIVAL BAPTISTA -Muito grato a V. Ex•, 
e:rp.inente Senador Nelson Carneiro, pelo aparte que muito 
enriquece o singelo pronunciamento que fazemos na tarde 
d~ j:10je. _Um pronunciamento c::le saudade a um homem que 
foi seu amigo. Sei da amizade que uniu os dois, das lutas 
memoráveis que empreenderam naquele Estado, e não podia 
deixar de relembrar quem foi Luiz Viana, no primeíio aniver­
sário do seu falecimento. 

· ~nl vista de a sessão de manhã, como já disse, estar 
,destinada a receber o Sr. Ministro da Agricultura, resolvi 
antecipar o meu pronunciamento para a tarde de hoje. 

-~Muito grato ao eminente Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Ronan Tito-Permite-me V. Ex~ um aparte, nobre 
Senador Lourival Baptista? 

O SR- LOURIVAL BAPTISTA- Com prazer, ouço o 
eminente Senador Ronan Tito. 

-- ~~O Sr. Ronan Tito -Nobre Senador Lourival Baptista, 
V. Ex•, hoje, faz um pronunciamento sob.re Luiz Viana Filho. 
Tive tãfnbém o privilégio de conviver nã_o_tanto tempo quanto 
V. Ex~. mas convivi com o ex-Senador Luiz Viana Filho desde 
1979, quando ele era Presidente do Congresso Nacional. Na­
quele momento, vivíamos a dualidade: tínhamos, de um lado, 
o-.MDB. e, do outro lado, a Ar.ena. Tínhamos aqueles que 
apoiavam o m-ovimento revolucionário e aqueles que, como 

. eu, queríamos o restabelecimento imediato e plenário da de­
DJ.OC_raqia. Naquele momento, e no princípio da nossa convi­
VêitC.iã:; tivemos alguns debates até acirrados. Mais tarde, eleito 
senador por Minas_ Gerais, no convíVio com o ex-Senador 
Luiz Viana Filho nesta Casa, passei a conhecê-lo mais de 
perto. Um belo dia, por questões internas do meu partido, 
ele passou a disputar a liderança do PMDB. Fui ao ex-Senador 
Luiz Viana Filho pedir a sua assinatura, a sua aquiescência. 
Ele me disse com aquela educaçãO que- o caracterizava: -
Olha, Ronan, você não é o líder que eu gostaria de ter. Já 
fui governador, e governar é muito difíciL Não me leve a 
mal. Não tenho nada de pessoal contra você. Apenas eu gosta­
ria, neste momentos de dificuldade por que o Brã.sil passa, 
que tivéssemos u-m líder que fosse mais suave, que tivesse 
mais tolerância- para usar a linguagem do momento, talvez 
1der sóft. Passados s_eis meses, terminou aquele prazo que 
eu completara na liderança do partido. Um belo dia recebo 
a viSita do Senador Luiz Viana em meu gabinete. S~ Ex~ trazia­
me "O Barão do Rio Branco", extraordinária biografia, talvez 
a melhor biografia de um homem público do_ Brasil, porque, 
além de grande político, foi, tambénl-, um eXtrarodinárlo escri­
tor. Dentro dessa faixa, talvez S. Ex~ tenha sido, sem nenhum 
favor, Um dos maiores, se não O maior, biógrãfo do Brasil. 
Agradeci. Após fazer uma dedicatória: muito _carinhosa, per-
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guntou-me: Você está cuidando da recondução da liderança? 
Respondi:- Ainda não. Disse-me ele. Você se houve muito 
bem! Queria ser o primeiro a assinar agora. Eu disse-lhe: 
-Senador, mas ainda nem fiz o cabeçalho. Disse ·s. Ex• 
então: Dê-me uma folha em branco, por favor. E assinou 
o seu nome. Entãó, pOderia dizer a V. Ex• que só isso daria 
para coroar, talvez, uma vida pública, ser merecedor da con­
fiança dos seus colegas de bancada. Mas, depois disso, tivemos 
uma convivência bastante in_tensa, e quanto mais intensa foi 
a nossa convivência, maiS passei a admira-lo. Um homem 
de letras, um homem suave, como disse V. Ex•, mas um 
homem de posições _bast.ante d~fmidas. Ninguém o excedia 
em amor a este País. Quando começávamos a falar sobre 
a sua Bahia ou sobre o Brasil_, como _di_s_se ID!lito bem V. 
Ex•, no princípio, S. Er não deixava qUe a gente. visse o 
tempo passar, e começava a explicar sobre o Brasil. Ainda 
falei, um dia, a S. Ex~: - Que maraVilha é o· COngresso 
Nacional! Permite-qiie um parlamentar estulto, pouco letrado 
como eu, venha a conviver com V. E~, e apreender tanto, 
como apreendi com o .Senador Luiz Viana. O que mais apreen­
di com S. Ex., sem nenhuma dúvida, foi o amor a este País, 
o amor ao seu povo, dentro de um estilo completamente dife­
rente do que seu sempre adotei. Diz-se· que ·a estilo é o 
homem. Mas, o seu estilo era o de um homem que não afasta­
vaas pessoas, ao contráriO, fazia com que dele nos aproxinlás­
semos. Com isso, pôde ele esparir o seu exemplo para toda 
a Casa. Foi um priVilégio, Senador, deste modesto Parla­
mentar de Minas Gerais ter sido colega do Setlador Luiz Viana 
Filho. Muito obrigado a V. Ex• pela concessão do aparte. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA-Eminente Senàdor Ro­
nan Tito, depois do ·aparte de V. Ex•, eu achava-que não 
teria mais necessidade de continuar o meu discurso. Há 21 
anos que nos sentamos aqui, entramos há 21 anos nesta Casa 
-.Nelson Carneiro, Alexandre muitos, mas ~ste sobre Luiz 
Viana Filho não é um. necrológio, 21 anos nesta Casa, discur­
sos temos feito muito-s, necrológicos, é·-a· lembrança de um 
amigo, como bem disse V. Ex•, raro nos dias de hoje. Sabemos 
o que é política, estamos há 43 anos na vic}a pública. Nessa 
hora, eminente Senador Ronan Tito, o-aparte de V. Ex• enri­
quece muito este modes~o pronunciamento que fazemps, de 
saudade a um homem que honrou a sua.teir~, honrou ·9 Brasil~ 
honrou seus amigos que cultuam sempre a sua memória, e 
muito honrou a Bahia. 

Muito grato, eminente Senador .Ronan Tito. 
Continuo, Sr .. Presidente. . _ 
As portas da Casa de Luiz Viana e. pona Juju sempre 

se abriram para mim como extensão de. minha própria casa 
e a isto sempre retribuí com gratidão e reciprocidade, pois 
era uma amizade que me honrava e enalteCia, era um amigo 
que transmitia since.ridade, conhecimentO e esta segurança 
de lealdade que tanto precisamos nos di:;ts_ ~tuais. · 

Relembro Luiz Viana, nesta oportunidade em que ama­
nhã transcorre um ano do seu. fa.leçimento, com saudade, 
mas, por outro lado, profundamente gratificado por ter priva­
do da convivência e amizade de um homem tão extrarodinário, 
tão superior, um homem que se consagrou no respeito ·e na 
admiração dos seus pares, dos seus amigos, dos seus correligio­
nários e do povo da sua terra, bem como .de tod;i a sociedade 
brasileira. 

Um baiano, como sabemos, nascido em Paris, filho da mais 
antiga linhagem política até hoje em atuação na Bahia, que 
se irticiou.em 1870, quando seu pai o Conselheiro Luiz Viana 

foi eleito- Deputado Estadual, mas criado nas áreas do rio 
São Francisco, em São José do RiaCho da CaS·a Nova fundado 
por seus ancestrais, o que lhe temperou a· âlma de fortes 
vínculos com a terra e as populações sertanejas e, por esta 
razão, na política, profundamente comprometido com a solu­
ção dos problemas e das necessidades dessa gente. 

Extrapolando as dimensões da Bahia e do País, Luiz Viana 
se projetou também nos meios políticos e intelectuais do exte­
rior, tinha um dom especial de vocação diplomática, daí sua 
extrema polidez e capacidade de negociação e diálogo. Foi 
.referido por uma autoridade lusitana no sentido de "morar 
no coração de Portugal e do seu povo" pelo tanto que contri­
buiu para o culto da língua e da literatura portuguesa,õeiÇó 
de nossa cultura. · · 

Sr.-Presidente, Srs.' Senadores, fé-lembro Luiz Viana como 
um exemplo admirável a ser refletido como perfil de um poli­

. tico verdadeiramen~e vocacionado para a política· do bem "Ser­
vir à comunidade que o elegeu, de estudar· o passado para 
melhor compreender o presente e o futuro, e,. bem funda­
mentado e consciente, lutar pelo progresso do País. 

Encerrando, Sr. Presidente, faço minhas·as palavras ·do 
eminente professor Edivaldo BoaVentura, seu amigo,- Secre­
tário de Educação da Bahia quando G.overnã.dor, em artigo 
publicado· na Revista de Informação Legislativa do Senado, 
edição de 1991: 

''Aqui ficamos nós com as suas gratas lembranças, toca­
dos que fomos pelas suas atenções. A( e~tão as su~s obras, 
construídas e escritas. Quanto niaís o admiramos, revol­
vend.o a recordação e a sáudade '· in ais o temos, pois a 
imnrtalidade é o viver dos outros enl nós .. " · 

Também o nobre Deputado Ulysses GuimarãeS, em maio 
do ano passado, afirmou sobre Lui~ Vian~: 

"ConsagradO por tantas biografias, Luiz Viana meréCe 
· pena justiçeira que esCreva a sua." 

FinàtizO, Sr. Pi-esiderlte," Srs. ·senadores, com saudade: e 
grande admiração por este homem que foi~ sob todos os aspec­
tos, um exemplo dignificante, que honra 13. Bahia, o Brasil, 
e todos.os que· tiveram ó privilégio de conhecê-lo e dei~ d.esfru­
tar da amizade. 

Era o que tinha a. dizer, ~:r. ~re_sid~nte. 

o SR- PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Presidência 
da Casa cOmprende, e éu, pessoalmente, compreendo muito 
maiS; as naturais emoções de V. Ex•, Senador Lourival Bap­
tista~ ao fazer o registro do primeiro ano do desapareci~ento 
do saudoso Senador Luiz Viana Filho, homem púbhco do 
mais alto valor que, durante vários maridatos~ honroll e digni­
ficOU o Parlamento brasileiro. 

Com a palavra ó nobre Senador Nelson Carneiro. 

~O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs .. Senadores, breve 
será minha intervenção. Desejo, daqui, endereçar um apelo 
a<i .. Sr. MinistrO da Economia, Fazenda e Planejamento e ao 
Diretor do Departamento de DesenvolVime:D.to Regional, para 
a situação em que Se encontra a lavOUra canavie.ira do norte· 
fluminense. 

Aguardando o cumprimento de promessas anteriores, agora 
que se inicia a safra deste ano, e sem a equalização das safras 
passadas, não será possível dar início aos trabalhos da presente 
safra. 
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Os velhos. apelos) as constantes promessas estão sen9o e.s- Vou ler o seu artigo fazendo, ao mesmo tempo, alguns 
quepidas a -cada dia, e daqui, Sr. Presidente,, venh.o solicitar .comentários. -
a essas_ autoridades, que atendam ·às justas Tf!ivin,d.icações dos 
que plantam cana -no norte fl~minense. . _ : -uo Programa de Garantia de Renda Mínima enVOlve 

Recentemente, 0 Banco do Brasil abriu um crédito para l;IID3 comple~entação em dinheiro para ·os'maíotes de 
os plantadores de cana do,_País, mas o ilustre Presidente do . 25 anos que se ~ncontraiD: em ní~e.l avilta~te de_ :pobreza.'' 

. l3;~.nco ~o Brasil, Dr. Lafayete Coutinho, me infórmou que Grandes economistas mundiais, dé diversos matizes-ideo-
. o, problema da equalização não _depende do _banco, mas do lógicos, inspiraram tanto a este autor, bem como Antonio 
.. Ministério da Economia .. En4e;reçq ao Sr .. Ministro da Econo- Maria da Silveira. 
· mia este apelo, certo de que S. Ext terá ouvidos para ouvir 
.e poder de dec;isão_ para resolver tão justo quanto inadiável "De fato, não prevalece a divisão entre a esquerda 

I 
e a direita na matéria pois, antes de mais riada, trata-se 

,ape o., . , . . . . 'd I f . 
Sr. Presidente., esia.é unia Casa onde 5$! têm.ouvjdo mujtos e uma pata o_rma hum':lqista. Sua adequação na linha 

elogios, mas raramente se escuta uma palavr.a. de apoio ou rrl.arxísta é óbvia. bastando lembrar o enunciado.da distri~ 
·de aplauso a um ex~.Colega no.sso,.hoje po Ministério da E4u- . :bujção de rep.çla." . . , 
·cação, ·Senador .Carlo,S Chiarelli. Talvez eu quebre essa unani- ,....-Segundo: Ó enunciado de K.ári Marx: d~. cada um de 
·mid;;tde do. silêncio. para recordar, e esta é uma vantagem acordo com a sua· capacidade, a cada um de acordo com a 

. dos .que envelhecem nesta Casa. Logo que entrei no Con- sua necessidade~ 
· gresso, há mais de 40·anos,._sugeri o mesmo, ma.s.as.pedras "Passantlo aos capitalistas (neoclássicos), sua adeqúa-

caíram sobre -mim. !-laje, vejo que s: Ex• pretende~ ou já · çõo não é nlenor; mas é menos óbyia, particularmente 
obteve o_assent\n:;t('{llto .das' entidades religiosas para que nas para os que fic3m numa análiSe eStática dó cOhiporta-
s_alas v~ias de_seus templos entre o tempo em que se· realiza mente humano. n • · · · 

1,11n,e outro culto religioso, ali funcionem- c,u~Qs para ~s ctian- ' - · · , -
·ças num País onde não há esColas e.onde e_m m.uitas.cidades _ , _,'ó~ntre os,ecoPpmistas que defendem o Caplt8.!iSnlo -e 
as escolas, quando existem, funcionam com· trê,s_ ou quatro que def~ndem a_ introdução do Progp~~ ae Qa.i-~tja' 4e Réit~ 
"ty.IJlO~, permit4J.c;Io que 9s alunos somente freqüentem apenas dii Mfmma, estão alguns, que receb~r:am o. Prêmio Nóbel 
dp;:t~ P,oras por dia.. · · de Economia. E: dentre outros', eu Citaria os economistas 
. Evidentemente, se o Sr. MiriiStró da Educação conseguiu Milton Friedmafl, James Tobin, Paul Samuelson, Robert So­
~ssO, ~ealiZóu s: Ex~ ú~ V~lliO-."sõDho ,e- c;l~ !lp:l gra.nde passo _ ·low. 
em favOr da alfab~tizf!,Ç~Ç>~ Querç~ daqui, }Quvá~lo, incenti- -No início dos anos 70, o candidato à Presidência da 
vá-lo e aplaudi-lo. · · · · República, George Mal:: Gorven, apresentoU Uffi,- pfogram3 
· · Sr. Presidente·, eram·estas as l>réVes_ conSiderações· qUe .eu de re.nda mínima nos Estados Unidos e teve. como seus princi~ 
deveria fazer..neste íns'tànte, já que· me chamam ao-Auditório • paiS: colaboradores, que defederam e procuraram fazer c'álcu-

. Petrônio Rorte~Ja os ~~b~tes ~oqr~.o parlame~taJ;"ismo. los sobre a introdução desse programa, os economistas James 
Deixo aqui a convicçãq de qu~ o.Sc Ministro. da Economia 'Tobin·e Robert S.olow. Do lado do então candidato que foi 

será sensíVel ao apelo dos plantadores de cana do norte flumi- vencedor. Richard Nixon, estava como um dos seus principais 
nense:- assessores Milton Friedman, que também defendia o progra­

E faço votos de 'que 'o' Si. ·Ministro Carlos Chiarem, afirial, ma de Imposto de Renda negativo, que, entretanto, acabou 
cónsíga co'n'cretizai- esse sonho~ . - não §endo inteirament_e implementado. 

·MuitO obrigado, Sr; Presidêfl.te. (Muito bem!), '"Alguns <ifirmam assim que a'cbhiplemenfação effi di· 
',nheiro e, erb particular, a ga"ràri.tiã cte renda mínima, 

O SR. PRESIDENTE (Alexandr~ Costa).:_: CoÍréédo· a pala· reduziria a dedicação ao trabalhei; o·u aumentaria o núrne-
vra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 1 , , ró dos que 'nãà"t.i-abalham. · ' - · 

O SR. EDUARDO SUPLICY - (PT --s:P:, Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -'--Sr._Presidente, 
Srs. Senadores, como apresentei, em abril p~ssado, projeto 
de lei que institui o Programa de Garantia de Renda Mínima 
no Brasil, espero ter, enquanto se, discute tal proPOsiÇãO no 
Senado Federal, algumas oportunidades para trazer. argumen­
tos sobre o porquê dessa proposição. 

Em ,1975~ o economista Antonio Maria da Silveira, hoje 
professor da Fundação Getúlio'V3Tga~,· dO RiO de Janeiro, 
bem como da universidade federal do mesmo estado, escreveu 
~artigo-defendendo a intr<?dução do imposto de renda nega~ 
tivo ou do programa de garantia de renda mínima como uma 
solução ~mportante Para a questão â3. eriadicação dã Pobieza, 
bem como da melhoria da distribuição de renda em nosso _ 
País. e, desde então, ele vem escrevendo a respeito. Em virtu­
de de eu haver apresentado projeto de lei com esse propósito, 
o professor Antônio Maria da Silveira escreveu um artigo 
trazendo novos argumentos a favor do porquê da necessidade 
e da oportunidade deste projeto de lei. 

É fácil ver que o oposto contém mais vefdade, e 
isto não ·apéi'I3.s· porque a renda tnlnima propOrCiona o 
fisicamente indispensável para contii:tuar trabalhando, ou 
ainda antes,_ para conseguir trabalho, assimilar educação, 
treinamentó,' etc. O enunciado capitalista no abstrato é 
à :distribuição :de renda segundo a contribuição para a 
produção. Ganha-se o salário, que é a remuneração do 

· trabalho, a~Siin'c~ino lucros, jufos óti aluguéis, que remu­
- _neram o capi!a!.: Uma pergunta simples porque os ricos 

-trabalham? 
COmo ·ITa niesma teoria capitalista, mais abstraia, 

trabalho signifiCa desprazer, ricos n-ão deveriam traba~ 
lhar. Mas é. fábil chegar à resposta sem violar tal lógica, 
bastando reduzir um pouco o nível de abstração. Basta 
introduzir ~o ·raciocínio um ~lemento dinâmico, isto é, 
o fato de que as aspirações humanas são crescentes. Ricos 
trabalham porque desejam mais, não importando o que 
já têm. Vale-o mesmo, com mais razão, para os remedia­
dos. Logo com mais razão, ainda, para os pobres. Há 
uma questão ·envolvida, no caso, do "novo rico''. Por 
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algum tempo - falo de meses ou poucos anos em casos 
extremos -ocorre um processo de ajustame!lt()_ 9-urante 
o qual o comportamento é bem errático. O feriômeno 
tende a ocorrer em qualquer nível de riqueza o_u pobreza, 
mas não deve passar de poucos·meses no caso em apreço, 
a saíQa Qa miséria. . - -

Vale considerar o comportamento paradoxal de al~ 
guns defensores apologéticos do. capitalismo. Opõem-se 
à garantia de renda mínima, argumerita~do que ningué~ 
deve ganhar sem trabalhar. Será que não ganham rendi­
mentos do capital, pagos aos pequenos ou grandes que 
o possuem, independentemente do trabalho que execu­
tam? Nunca tiverarri nem mes-mo-caderneta de poupan·ça? 
Será que desconhecem a heJ:"ança? Juros, aluguéis e lu~ros 
são elementos básicos do capitalismo, tanto em su.a lógica 
quanto- em suas manifestações reais: Um mínimo__ d~ co?­
sistência da parte de todos que .apregoam tal reduçao 
da renda ao salário, exigida a· condenação do capitalismo. 

Existem outros elementos do significado do trabalho 
na existência humana que são tratados nas lógicas econô­
micas, e inúm'efos' oQtrós ignorádos tanto na capitalista 
quanto no socialista. · 

PassO, eilfretahto,' a uma queStão crucial :dos ~ois 
regimes, um pressuposto'usualmente ignorado pelos ~co­
nomistas. O traballlo envolve um pacto social _báSICO, 
cujo descumprimeritó é fator degener'aHvo dos dois regi­
mes. O pacto é a relação de troca, onde o cidadão contri­
bui em trabalho e a sociedade retribui_em salário. Tudo 
bem, mas não se pode esquecer-que tanto o trabalho 
quanto o saláriQ·-devem ser da espéci~ que satisfaça um 
mínimo correntemente visto conlo justo, como-aceitáVel. 
Fomos os últitnos americanos a abolir'a escravidão; sere­
mos também os -últimos a abolir a se me-escravidão e o 
salário-Tome?--; 

'.·.· 
Até quando pode um cidadão suportar um e outro 

sem degenerar-se na mendicância, na deliqllêiicia ou beli­
gerância? Até quando continuai- Cumprindo_sua parte do 
pacto social quando a própria sociedade nãO cumpre a 
dela? Trata-s.e deJei da cultura que precede, que dá funda­
mento às leis. da economia. Se nenhuma sociedade conse­
gue libertar-se inteiramente do crime, nenhuma pode con­
viver continuadamente com a epiOemia do crime, com 
a criminalidade, a qual tem uma causa maior nos descum­
primentos do_ pacto sociai'bé_sico. O program-ã -de renda 
mínima do Senador Suplicy resgata_ a sociedade_ brasi-
leira." · ' 

O professor Antônio Maria da Sil~ira vê a brilhante 
simplicidade com que, no evitar o fáinilismo e" Co'n'cen­
trar-se no individuo, premia a família', Por outro, a oUSãda 
rapidez com qUe'busca a erradicação- tia miséria?". 

Expõe o professor Antônio Mari~ da Silveira e$_tai advo-
gando uma causa. Seu julgamento de v;ll_or1 obviamente, está 
em jogo. Assim cômo a sua limitaçãO' COil.lO economisJa, se 
bem que suplementada pela de administiãdor pelo que pode 
buscar de outras doutrinas sociais, -além dq cultura, por exem­
plo, que se encontra didaticamente exposta por Hélio Pelle­
grino. Prossegue ele: 

"O desprestígiO dos economistas· ho mundo de hoje 
é fruto de não reconhecerem e anuneiarem idoneamente 
estas limitações. As lógicas ou teorias econômicas, como 
de qualquer outra ciência social, não passam de categoria 

de meia-verdade. E o não-reconhecimento desse fa-to é, 
de fato, pior do que a plor mentira." 
Antonio M:ari; da Sit(eir~~ h.á _ vÚt~e. ~qqs, e~ toq~S: as 

auta$ iQ.au'g!Jrais que ·tem dado-, sempre falou_do_ ImpOsto de 
Rend~ negativo ou do Programa de Renda Mínima, d~sde 
quando foi Professor do Instituto TéCnico de Aeroná.ufiça, 
em São José dos Campos, e, para mais de cetn turmas, pro~se­
guiu falando, _em suas aulas inaugurais, des~e t~ma. J~or isso, 
resolveu escrevei este ·artigO, relativamente à proposição que 
aqui fiz no Senado Federal. 

· · Eu gOstar!a de salientar que o Programa de Renda Míni­
ma~ prOpostO Do projeto que 'apre'sentei para' Vigorar a partir 
de 1• de janeiro de 1993,'prevê as seguihtesetapás:·i) ao 
'longcrdeste ano, tei-íamos a su3 discUssão nO CC:ingi"essd Nacio­
nal, de tal maneira que, depois de aprovado no· Senado e 

. na Câmãra, com diversos aperfeiçoamentos que os represen-
tantes do povo puderem apresentar, contribuindo para sua 
melhoria, pãssaria a ser lei; 2) ao longo de 1992-pcideríamos 
ter a interação entre o Executivo e o·'Legislatívo,' porque 
-prevê o projeto-:- o Executivo _deveria enviai"_ao Cort&_resso 
Nacional a proposta de Lei de. Diretrizes Orçanten,tárias e 
-i proposta do Orçamento.. prevendo os cortes de despesas 
que se fariairi neCe'ssários, os Cbites daqueles programas que 

-_serialll ·me_l~or'_ ~~enfif~o~ __ e.m ~s_e:u~ _o_bje_t~vo~ _·pe,lo ,Programa 
de Renda Mínima, ao mesmo tempo em que, das despesas 
preVistaS no 'Orçaniento; teríamos ~ des(in3ção :~o#el:~ p~ra 
proVer o necessário para a rend.a mínima. - · 

Estando esse projeto na Comissão de Assuntos Econô~ 
niicOs, tendo o Presidente Rainiúii~ó Lir!l já ~estina'do_ o pro­
, jetó aó Senador Maurício Corr'êa: coloco-me à dispoSiÇãO de 
·s. EX{ -bem -como de todos os senadoTes- da -Conlíssão· de 
ÀSsuTifos Eéonô'n:iii:oS pàr'a p'rbvér ds árgü1tnento~_qüe,' ienho 
. a C~ ri~~~ f~iã~-cOin g~e .a. rtl~i~Ha d~o~: l?~rlam~nt~es ~~~sta 
Casa vejam o Programa de .~enda M1m~a como Um prOJéto 
adequado que, de forma mais efiéaz ·e rápido, pOderá reSolver 
o que está inserido no art. 3Q, inC:iso-rn, -da ConstitUiçãO brasi­
leira~ onde se diz que um dos objetivos fundamentais do País 
é, ex_atamente, erradicar 3 pObreza e diminuir as disparidades 
de ren,da. taritO ·entre -regiões dq País-quanto eritre as diversas 
pessdas. · · · · · · · · . ·. · · · · · · 
- ' ' Seria, 'pbis, importante que os Srs. Senadores pudessem 
-se -debrUÇar sobfe estâ. ·prOposiÇãO', que, acredito, merecerá 
a atenção desta casa-. -. - . ·~ -.- ·-- --- -- -- -- --~-, 

Sr. P_residente, eu gostaria de formular, antes de encerrar 
o meu pronunciamento, .uma questão de ordem, uma vez 
que nós recebemos mensagem do Ministro da Economia, Mar­
cilio Marques Moreira, relativamente ao acordo sobre QS.jp.ros 
da Pívida exterr,;~,.especialmente do ano de 1990. Houve um 
requerimento, aprOvado pelo Plenário de autoria do Senador 
Maurício Corrêa, convocando a Ministra da Economia, Fazen­
-da· ê Plariefairie"nto,~ a éritã6 Ministra-Zélia Cardo~o d~ Mello, 
para corilpãrecer ão Se_riado e explicar os termos desse acordo. 
Tendo havido o entendimento, pelo Plenário e pela Mesa, 
de que o requerimento continuaria válido, apesar da substi­
tuição da Ministra pelo novo Ministro, Marcil1o Marques Mo­
reira, e tendo o ofício, segundo explicou a Mesa, sido ~xpedido 
ao Ministro - se não me engano, no dia 16 de maio último 
então acredito que seria importante, Sr. Presidente, estar 

o Plenário informado do dia em que comparecerá o Ministro 
Marcilio Marques Moreira a esta Casa, para que possam os 
Sis. Senadores se preparar para a formu_lação de perguntas, 
dado que essa será uma argüição fundamental para esta Casa 
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e para o País. E, uma vez que há um prazo, que, acredito, 
vem até o dia 15 de junho próximo, __ então setia importante 

podermos já agendar, até porque isso também é de grande 
iriteresse da própria Comissão de Assuntos Ecortôrilicàs, que 
não estará em condição de emitir parecer· Sóbre o acordo 
da dívida externa, sem que antes possa o MiniStro Marcflio 
Marques Moreira comparecer a este Plenário para-dar as expli-
cações requeridas pelos Srs. Senadores. --- --· 
· ESta é ·a questão de ordem que submeto a V. E~ Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -V. Ex• não 
levanta propriamente um~ questão _de ordem e, sim, faz uma 
indagação pertinente. Respondo dizendo _que a Mesa, até ago­
ra, não recebeu o ofício d,atando Q dia da presença do Ministro. 

· · V. Ex~ será ~visado. 

OSR. EDUARDO SUPLICY- Obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. EDUAR­
DO SUPLICY EM SEU DISCURSO. 

ERRADICAÇÃO-DA MISÉRIA: O PACTO BÁSICO 

Antonio Maria da SiJv_eira _ . 
Q_ Séiládor Suplicy ·apresen~ou re_centemente ao _Senado 

uM projeto -de lei iilStifilindo o Programa P,e Garantia" de Ren­
dit 'Mínima. Trata-se de uma complementação em dinheiro 
para os maiores de .vinte e cinco anos que se- enconfram em 
nível aviltante_de pobreza. O Senador vem citando meu pionei­
rismo na defesa desta idéia no Brasil, assim como. os grandes 
economistas mundia,i~, de, iliv.erso_s matizes ideológiCos, que 
também me inspiraram. De fato, não prevalece a divísão é:Dtre 
esquerd_a e direita na matéria, pois trat_3:-se, ante,S _c!.~ mais, 
de uma plataforma ~umani~t~. Sua ~d~quação na,Iín,h_amar­
xista e. óbvia bastando lembrar- o enunciado da distribuição 
de ,renda s~gundo as _neces_sidades. . . 

Passando aos capitalistas (neoclássicos), sua adequação 
não é menor, mas é menos óbvia, particularmente para os 
que-ficam nUma análise estática do.comportamento humano. 
Alguns afirmam a_ssim que a complementação em dinheiro 
e, em particular, a garantia de renda mínima, re4uziria a 
dedicação ao trabalho, ou aumentaria o número dos que não 
trabalham. É fácil ver que o _oposto contém majs verdade, 
e isto não apenas porque a renda mínima proporciona o fisica­
mente indispensável p3.ra continuar trabalhando, ou ainda 
antes, para conseguir trabalho, assimilar educação, treina­
mento, etc. O enunciado capitalista no abstrato é a distribuição 
de renda segundo a contribuição para a produção. Ganha-se 
o saláriO~ qUe é a rem.Unefaçãó -do trabalho, assim como lucros, 
juros_ou_ aluguéis, que remuneram o capital. Uma pergunta 
simples: por que os ricos trabalham? 

Como, na mesma teoria capitaliSta mais abstrata, trabalho 
significa desprazer, ricos não deveriam trabalhar. Mas é fácil 
chegar à resposta sem violar tal lógica, bastando reduzir um 
pouco o nível de abstração. Basta introduzir no raciocínio 
um elemento dinâmico-, fstci é, o fato de que as aspirações 
humanas são crescentes. Ricos trabalham porque desejam 
maiS, não importando o que já têm. Vale o mesmo, com 
mais razão, para os remediados. Logo, com mais razão ainda, 
para os pobres. Há uma questão envolvida no caso do "novo 
rico". Por algum tempo - falo de meses ou poucos anos 
em casos extremos - ocorre um processo de ajustamento 
durante o qual o comportamento é bem errático. O fenônemo 

tende a ocorrer em _qualquer nível de riqueza ou pobreza, 
_ mas_ não deve passar de poucos meses no caso em apreço. 

a saída da miséria. 
Vale considerar o comportamento paradoxal de alguns 

defensores apologéticos do capitalismo. Opõem-se à garantia 
de renda mínima, argumentando que ninguém deve ganhar 
sem trabalhar. _Será que não ganham redimentos do capital, 

-pagós os pequenos ou grandes que o possuem, independen­
temente do trabalho que executam? Nunca tiveram nem mesM 
mo caderneta de poupança? Será que desconhecem a herança? 
Juros, aluguéis e lucros são elementos básicos do capitalismo 
tantos em sua lógica quanto em suas manifestações reais. Um 
m_íiJimo de consist_ência da parte de todos que apregoam tal 
redução da renda ao salário, exigiria a CQndena_ç?Q f]o capitaM 
lismo. . 

Existem outros elementos do_ signíficado do trabalho na 
existência humana que são tratados nas lógicas económicas, 
e inúmeros outros ignorados tantos na capitalista quanto na 
so~ialis~a. Passo, entretanto, a uma questão crucial dos dois 

. regimes, um pressuposto usualmente -ignorado pelos ecorio-
.. mistas. O trabalho envolve um pacto social básico", cujo des­

cumprimento é fator degenerativo dos dois regimes. O pacto 
é a relação de (fOca, onde o _cidadão contribuiu em trabalho 
e a _sociedade retribui em salãriô.- Tu9o be.m,_ ma$ não se 
pode esquecer que tanto o trabalh<;> quanto o ·salário devem 
ser da espécie"-que satisfaça um m,ípimo correpondente visto 
como justo, como aceitável. Fomos os últimôs americanos 
a abolir a escr~vidão, seremos também os últimos a abolir 
ª- _semiescravidão_ e- o salário-fome? 

Até quando pode um cidadão suportar um e outro sem 
_degenerar-se na mendicância, na deliqüência ou beligerância? 
Até quando c_o_ntinuar cumprindo- su21. parte do pacto social 
quando a própria sociedade não_ cumpre a dela? Trata-se de 
lei da cultura que precede, que dá fundamento às-leis da 
economia. Se nenhuma sociedade consegue libertar-se inteira­
mente do crime, nenhuma pode conviver continuadamente 
com a epidemia do crime, com a crimii1alidade, a qual tem 
uma causa maior nos cescumprimentbs-âo pacto social básico. 
O programa de renda mínima do Senador Suplicy resgata 

_ a soçiedaQe hrasileira. Espero voltar para analisá-lO. Vejo, 
por um lado, a brilhante simplicidade com que, no evitar 
o familismo e concentrar.-se no indivíduo, premia a família; 
por outro, a Ousada rapidez com que busca a erradicação 
da miséria. Mas permitam-me agora uma conclusão em termos 
bem pessoais. 

Primeiro, tim InUsitado aviso. Estou aqui advogando uma 
causa. Advogar não é mentir-::_ nãO _necessariamente - e 
não estou mentiJ;J.do. Mas meu julgamento de valor está em 
jogo. Também ~stá a minha limitaçãO Como economista, se 
bem que suplementada pela de adffiiníStrador, e pelo que 
pude buscar dOutras ciências sociais ·ca lei da cultura, por 
exemplo, encontra~se didaticamente expo·sta em Helio Pelle­
grino). O desprestígio dos economistas no mundo de hoje 
é fruto do não reconhecerem e enunciarem ídoneamente estas 
limitações. As lógicas ou teorias ecóliômicas, como de ,qual­
quer outra ciência-Social, não passam de categoria de meia-ver­
dade. E o não..;reconhecimento deste fato é, de fato, pior 
do que a pior mentira. --- -

Segundo, outro reconhecimento, mas do atraso desta ma­
nifestação, e das que d_evem segui-la. Atraso em virtude das 
repetidas vezes em que o Senador Suplicy vem lembrando 
o meu pionerismo; nunca se esquecendo deste velho amigo 



2900 Quarta-feira 05 DIÁRIO DO CONGRF~SO NACIONAL (Seçllo TI) Junho de 1991 

que teima em continUar professor;·- Nunca me orgulhei tanto 
de meus onze anos de paulista quanto com sua eleição, quando 
já previa esta sua: luta, tranqüila mas firme, determinada e 
persistente, como no inaiS. Meus quase vinte anos ·de_ aula 
inaugural sobre o imposto de renda negatiVo, ou a renda 
mfnima, iniciádos no ITA de São José dos Cánipo·s e ·nrarilidos 
para bem mais de cem turmas, prosseguirão com outro ~lento 
e, espero, ·noutra realidade. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)-' Concedo a pala­
vra ao nobre Presidente do Senado Federal, Senador Mauro 
Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE. Pronuncia 
o seguinte discurso.) --Sr .. Presidente, Sr•s e Srs. Senadores, 
com a autorização expressa deste Plenário, participeí, rio- final 
de maio Ultimo, do VII Encontro dos Presidentes de Parla­
mentos lbero-Latino-AmericarioS, levado a efeito éni. Lisboa, 
sob a coordenação do Deputado Victor Pereira Crespo, diri­
gente máximo da Assembléia da República de Portugal. 

No vetusto Palácio de São Bento realizaram-se as confe­
rências e debates adredemente programados, cabendo-me, 
na condição de Presidente do Senado brasileiro, dissertar so­
bre "O Relacíonamenío da Comunidade Econômica Euro­
péfa com os países da América Latina". 

Enfocando outros ângulos da magna questão, o Presidente 
da Câmara dos Deputados, Peputado Ibsen Pinheiro, também 
proferiu abalizada palestra na reunião, da mesma forma como 
o fizeram o Senador Eduardo Menem, da Argentina, e parla­
mentares da Espanha, Bolívia, Uruguai, Paraguai, Nicarágua 
e México, notando-se a ausência de deputados da Colômbia 
e da Venezuela, justificada através -de mensagens lidas na 
ocasião.- ------- -----

No ano anterior, em Madri, coube ao Senador Nelson Car­
neiro, então no comando desta Casa Legislativa, comparecer 
ao VI Encontro, sobre o qual se reportou em uma de nossas 
sessões ordinárias, destacando a relevância daquele evento 
político-parlamentar. 

Mencione-se, por oportuno, que o ténnino da conferência 
coincidiu com a celebração de um entendimento de paz_em 
Ângola, ensejando rUidosas manifetações de regozijo na capi­
tal lisboeta, com intensa repercussão na área interiiatióríâl, 
o que foi testemunhado pelo Secretário-Geral das Nações 
Unidas, Javier de Cuellar, pelo Secretário:de Estado dos Esta­
dos Unidos, James Baker, além de representantes de outras 
nações. 

Tanto o Primeiro-Ministro Cavaco Silva, que intermediou 
o ato solene de apaziguam~nto, como o Presidente Mário 
Soares, exaltaram publicamente que o Acordo de Angola ten­
de a alcançar ampla ressonância em todo_ o mundo, ainda 
mais porque dentro _de um ano ali serão efetuadas eleições 
livres, garantindo-se a irrestrita manifestação do voto popular. 

Em meio, portanto, a esse clima de afirmação das liberdades 
públicas, teve lugar o VII Encontro dos Países Ibero-Latino­
Americanos, cuias órgãos de s_oberania evidenciaram uma 
vez mais a sua justificada preocupação com os rumos da conso­
lida!:táo democrática de todas as nações. 

Num modesto trabalho que submeti aos colegas presentes 
foi realçado que: 

"'0 autor, 51, engeilheiro, MS em AdministraÇão e PhD ~m Econo­
mia, é professor de fi1osofia econômica da Func}a,ção Gehílio Vargas 
e da Universídadc Federal do Rio de Janeiro. 

"Sei que o meu País desperta--grande interesse na Co­
munidae Econômica Européia, que cOm ele deseja ativar 
a cOoperação econômica, tecnológica e industrial, mas 
faz questão de que essa c-ooperação seja mais ativa e 
-positiVa no setor do meio ambiente. Isso envolve não 
-só o Brasil como os ,demais países amazônicos." 

Sem omitir-me no que tange à elevada dívida externa dos 
países latino-americanos, enfatizei, incisivamente: -

"Outro problema por demais sensível é a dívida exter­
na, com a qual a CEE também _se preocupa, mesmo admi­
tindo que~ assunto foge à sua competênc:_ia decisó~a." 

Oferecendo a iridispensável evidência ao Mercosul, elogiei 
a atuação do chamado Grupo do Rio, dando_lugar a que 
proSsigam os entendimentos com a Âmérica Latina e o Grupo 
Andino, numa conjugação de esforços que haverá d.e resultar 
benéfica para o nosSo Continente. 

s~s e Si's. Senadores, retornando a esta Casa após cumprir 
a honrosa missão de, juntamente com o Presiâente da Câmara 
dos Deputados, Deputado Ibsen Pinheiro, representar o Brasil 
na Conferência Ibero-Latino-Americana, quero que passe a 
integrar esta comunicação, formulada de conformidade com 
o art. 158, § 2<;>, do Regimento Interno do Senado F:ederal, 
a "Declaração de Lisboa", tornada pública no dia 31 de. maio 
próximo passado. 

segue-se, portanto, Sr. Presidente, essa "Declaração de 
Lisboa", que foi firmada por mim, pelo Deputado Ibsen Pi­
nheiro e por todos os representantes dos países Ibero-latino­
americanos que emprestaram a sua colaboração àquele magno 
eVento que se -Vem realizando, cada ano e que, Possivelmente, 
deverá, em 1992, realizar-se em nosso País, ao mesmo tempo 
em-que aqUi---se-reunirá -a União-parJa,mentar Interestadual, 
paTa apreciar as conclusões porventura adotadas durante __ a 
Eco-92,--que-se-realizará na cidade do Rio- de Janeiro, sob 
o patrocínio da Organização das Nações Unidas. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte 
nobre Senador Mauro Benevidt:s? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Com imenso prazer, nobre 
Líder, Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Hum bel-to Lucena - Congratulo-me com V. Ex~ 
por vir a essa tribuna, para registrar a sua participação, bem 
corito do Presidente da Câmara, Deputado Ibsen Pínheiro, 
na VII Conferência Ibero-latino-americano, realizada em Lis­
boa, reunindo os Presidentes dos Parlamentos_ Ibero~lartino­
americanos. Nobre Presidente Mauro Benevides, tenho para 
mim que todos nós, parlamentares, que saímos do Brasil, 
designados, oficialmente, para representar o Congresso Nacio­
nal em conclaves internacionais dessa importância, ternos o 
indeclinável dever de prestar contas, como V. Ex-~ a.caba de 
fazer, 'de sua miss~o, não apenas aos seus pares, mas, sobre­
tudo, ã opinião pública. 

Conheço -v. Ex~ de longa data e sempre percebi que V. 
Ex~ tem bem presente esse senso de responsabilidade que 
o credencia corno um dos senadores de maior espírito público, 
desta Casa. 

O SR. MAURO BENEVIDES ,-- Muito grato, nobre 
Senador Humberto Lucena. V. Ex~ alcançou, perfeitamente, 
o objetivo da minha presença na tribuna, na tarde de hoje, 
qUe é, exatamente, como Presidente desta Casa, prestar contas 
a todos os seUs integrantes e à opinião pública brasileira dessa 
missão irtecusável, da qual participei, representando o Senado 
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e o Congresso brasileiro, o VII Encontro dos Países Ibera-Lati­
no-Americanos. Ainda_recentemente, quando V. Ex• cumpriu­
idêntica missão à frente do Corpo Brasileiro da União Inter­
parlamentar, recordo-me que,_ocupando a tribuna do Senado 
Federal, V. Ex' fez também uma prestação de contas da sua 
e da atividade da delegação brasileira naquele importante 
conclave, que reuniu representantes de numerosas nações de 
todo o mundo. 

O Sr_. Marco Maciel- Senador Mauro Benevides, permi­
te-me V. Ex~ um breve aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES- Pois não, nobre Líder, 
Senador Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel -- Senador Mal.lfO :B_enev_ides, eu 
gostaria, em rápidas palavras, de expressar os meus cumpri­
mentos pela participação de V. Ex• no VII Encontro dos 
Países lbero~Latino-Americanos. Eu tenho presente que 
quanto mais nós estreitarmos os nossos laços com a comuni­
dade latina e, de modo especial, com o_s_ países com os quais 
somos mais próximos, tanto melhor será para o País e, por 
que não dizer, para a sociedade internacional. Nós_ vivemos 
num mundo que se caracteriza pela internacionalização, pela 
redução, pela eliminação das fronteiras, portanto, por um 
intercâmbio entre os povos. Essa aproximação- -não se pode 
realizar apenas no plano do Poder Executivo, há que se com­
pletar, também, através das ações no plano do Legislativo. 
Por isso acho que, além do estreitamento das relações_ entre 
os -governos, representados pelos executivos, é fundamental 
também que os_ legislativos busquem abrir os seus espaços: 
estabeleçam fonnas de cooperação, sobretudo com aquelas 
nações que têm conosco maior identidade, que são nações 
conseqüentemente que têm. uma maiot identidade cultural, 
e, por que não dizer, por conse-qüência disso, uma maior 
identidade social. Daí por que eu gostaria de expressar a 
V. Ex' os nossos cumprimentos pela presença de V. E~ no 
referido enc_ontro e esperar que, como conseqüência dele, 
possamos cada vez mais estreitar os vínculos não apenas entre 
os executivos dos países interessados, mas vínculos também 
através dos parlamentos que, hoje, desempenham um papel 
muito importante no bom relaCionamento dos povos. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Expresso a V. Ex•, nobre 
Líder Marco Maciel, os meus agradecimentos por sua inter~ 
venção, generosa, como sempre, em relação à nossa atuação 
naquele encontro, mas com um realce justo da relevância 
de um evento que reuniu representantes de vários parlamentos 
da área ibero-latino-americana. Realmente, foi um aconteCi­
mento de extrema significação, que -cóíilcidiu, ainda, com o 
apaziguamento do conflito em Angola, ensejando expressivas 
manife~tações de regozijo, que alcançarão não apenª"s a Co­
munidade Econômica Européia e nós, Iatino~americaõo·s, mas 
a própria humanidade, que viu assim a-cessação de hostilidades 
entre dois grupos que se digladiavam permanentemente, e 
que, no próximo ano, em eleiçõeS convocadas para setembro, 
haverão de ingressar tranqüilamente-no--
âmbito da democracia plena. 

Esse encontro foi, -portanto, acredito, dos mais provei­
tosos e se desdobrará a cada ano, reunindo latino~americanos 
e, exatamente, aqueles países da Península Ibérica que têm 
vínculos de aproximação e de identidade conosco. 

Muito grato, portanto, ao nobre Líder Marco Maciel. 
Fica assim, Sr. Presidente, a nossa comunicação formal 

da missão que tivemos a honra de cumprir em nome do Senado 
Federal e do Congresso Nacional. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Esperidião Amin. (Pausa~) 

S. Ex• declina da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Saboia de Car­

valho. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB - CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o País inteiro~ aCompanha 
o drama do funcionalismo público federal, notadamente dos 
servidores militares. E isso se deve à reçente edição de medida 
provisória, conCedendo auQlentos diferenciados aos servidores 
de um modo geral sem que haja possível captar~se o sentido 
exato das razões que guiaram o Palácio do Planalto para a 
edição dessa medida. 

Em pronunciamento anterior, dissera eu, nesta tribuna, 
que desta feita era po_ssfv"el compreender a relevância e a 
urgência, em face da necessidade em que se encontra o funcio­
nalismo brasileiro. No entanto, a medida provisória -em si 
contempla, de modo_inconstitucional, apenas alguns setores 
da administraÇão, permitindo a seus _servidores um aumento 
variável e de impossível detenninação.--_-

No aumento, como já disSe aqui, em outra oportunidade, 
não se incluem servidores da Polícia Federal, servidores da 
Receita Federal, servidores das universidades e, de um modo 
geral, genericamente falando, não se incluem servidores de 
fundações e autarquias. 

Sei que há de existir algum argumento que seja usado 
pelo Poder Executivo para explicar o- absurdo, porque uma 

. das manias do brasileiro é estar sempre em busca da _explica·ção 
do inexplicável, da explicação do absurdo, da justificação do 
injuStificável. _ - · --

É exatamente esse, neste momento, o posicionaineontõ 
do Palácio do Planalto, o posicionamento de Sua Excelência 
o Presidente da República. 

Mas, enquanto isso, Sua ExcelênciàO Presidente Fernan­
do Collor de Mello faz conluio com os governadores que 
lhes são simpáticoS~IãZ aCertOS à ctista-de verbas desta Nação, 
sem que haja um Critério de aplicação· dessas verbas, um crité­
rio de política administrativa, um critério técnico e, muito 
menos, um critéríâ Social. 

O critério é pOlítico~partidário. É obter os aplausos nos 
estados, por parte das mãos nobres dos governadores, aos 
impensados atos imperiais do Presidente Fernando Collor de 
Mello. · 

_O Preside~te mio pára de viajar, não deixa de ir ao exte':' 
rior. Agora meSm_o, -empreende outras cãrfssiriia.S viagens-. 

Também, a fmagem do Presidente deve ser cuidadã., e 
tãntO deve que--a imprensa toda tratou de diVulgar o contrato 
que seria celebrado com a comunicóloga Belisa Ribeiro, um 
contrato milionãiiõ~- Com a criação de urna belíssima marajá. 

O GovernO, 'até o presente momento, não explicou isso. 
Isso que talvez tenhâ. razões para se explicar, não é explicado. 

Se o contrato será ou não celebrado entre a Radiobrás 
e a Sra. Belisa Ribeiro ningUéril sabe, como também não 

-se sabe a razão da diferenciação da medida provisória. O 
que teiá acontecido no Governo para a edição dessa medida 
provisória, posto que, tendo urgência e relevância, tem, no 
entanto, o modo complexo de ampliar a problemática do servi­
dor público federal? E, por assim dizer, mais um ·ensaio presi­
dencial na crimiiiOsa- desobediência ao texto constitucional. 
O Brasil.está assim, vivendo_ no universo das contradições, 
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os servidores estão descontentes de um modo geral, a humi­
lhação grassa dentre ~queles que fã~em? sêlviço p~b.lico fede­
ral. É desgraçada a sttuação da umverstdade ~ra~tleua! 

O Sr. Mansueto de Lavor- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex•, 

com tod_o_o prazer, nobre Senador Mansueto de Lavor. 

O Sr. Mansueto de Lavor - V. Ex• descreve muito bem 
as contradições desse Governo. ó Pres~derli_e, Chefe do Go_­
verno e Chefe do Estado, está continuandp __ os seus co_stu­
meiros périplos pelas cortes eu.ropéias, de preferência monar­
quistas. Sua Excelência Qiz que é parlamentarista, mas a mim 
me parece que é um parlamentarista monárquico, porque de 
preferência, ultimamente, está fazendo con_tato __ co_m_Suas Ma­
jestade_s as cabeças coroadas d_~ Europa e ~~- outras partes 
do mundo. Enquanto isso, internamente, o P-aís enfrenta enor- -
mes dificuldades. Uma delas é essa questão abordada por 
V. Ex• sobre a situação extremamente difícil dp funcionalism~ 
público. Hoje, por força de um requerimento do eminente 
Senador Coutinho Jorge, com todo o nosso apoio e com acordo 
das lideranças, vamos votar na primeira parte da paut~ de 
hoje, que é numerosa, que é extensa, essa questão do reaJust~ 
dos servidores das autarquias especiais, especificamente, Su­
dam, Sudene e Suframa. Espero que, com essa votação, se 
amenize um pouco a: situação desses servidores. Mas, com_ 
a medida provisórià que deu entrada na Câmara dos Depu­
tados, não se resolve absolutameqte nada em termos de equa­
cionamento dos crônicos problemas salariais dos servidor_es 
civis e -militares da União. Criou-se um verdadeiro tumulto; 
ao invés de se corrigir distorções, como a medida provisória 
diz: "'não se trata de reajuste, trata-se de corrigir di~_!_~r~_es". 
Criam-se verdadeiros monstrengos em claro, em explícito des­
respeito aos mandamentos çonstitucionai_~· Por isso, em_l:l_oa 
hora, era preciso que se avaliasse - a liderança de nosso 
partido, o PMDB, jUnto- aos âemaTs partidos da Casa- uma 
rejeiÇão dessa medida provisória, no seu juízo de admissi­
bilidade. Seria -importante avaliar isso, porque ela contém, 
em seu bojo, várias iilcoriStitucionalidades, para as quais não 
se pode, sob razões políticas, f~char os olhos. Por tudo i~so, 
eminente Senador Cid Sabóia de Carvalho, quero estar sohdá­
rio com o seu pronunciamento que não é mera ·mailifestaçãó 
de oposicionista - que seria direito de V. Ex~ - mas um 
alerta para o País. Enquanto o Presidente como que se diverte 
petas cortes européias, com agendas que não se sabe q~_e 
resultados positivos trarão para o nosso País, a situação -aqui 
é terrível, é conflitante, é absurdamente perigosa, aproxi­
mando-se da convulsão social. Portanto, estou solidário com 
o pronunciamento que V. Ex~faz. O meu aplauso pela oportu­
nidade do tema. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVA-LHO- Acredito que 
o _Presidente possa ser parlamentarista, no que conceme ao 
sistema de governo, e talvez possa ser um monarquista, no 
melhor tipo, no que se refere à forma de Governo. Acredito 
sim! E é fácil deduzirmos isso. _ 

Se Sua Excelência houver dado um prato para a coieção 
do Deputado Cunha Bueno, é porque é monarquista. Isso 
porque a revista Veja noticia que o Deputado Cunha __ Bueno, 
a custa da monarquia, está fazendo uma bela .coleção de pratos 
~ de quando em quando, os pratos Ih~ chegam pela tese 
monarquista. É verificar se, nessa coleção, há algum prato 
que tenha vindo do Palácio do Planalto ou de qualquer um 

dos recantos presidenciais existentes em Brasília~ -ou-·aa Casa 
da Dinda. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
V. Ex~ está abordando, dentro do aspecto jurídico e político, 
essa questão que está na Ordem do Dia dos nossos trabalhos. 
Fico preocupado, Sr. Senador, quando vejo que se pratica 
sem a menor preocupação, um ato, por parte do Executivo, 
desrespeitando todas as leis, principalmente a Constituição. 
Isso já vem se repetindo há muito -tem-po, e sempre jogando, 
perante o Congresso Nacional, a idéia de que tem que;:: a:provar 
o que veio, porque, se não aprovar, é pior. Qu:e·os--militares 
-estão precisando de aumento todos sabemos; quanto aos fun­
cionários públicos, também estão precis-ando. Então, aqueles 
que estão beneficiados, de uma forma ou de outra, na medida 
provisória, poderiam considerar que se recusássemos seriam 
prejudicados. Mas acho que nós não temos que olhar isto: 

.se for institucional, votaremos contra. O Executivo tem condi· 
ções de praticar um ato constitucional, e não é em nome 
do desordenamento salarial que existe, todos reconhecemos, 
que se pode praticar um ato totalmente considerado por nós 
inconstitucional. Acho que a nossa obrigação, o nosso dever 
era o de repudiar essa medida provisória. Falo isso em D)eu 
nome pessoal. Não falo em nome de_ minha bancada, mas, 
em meu nome pessoal, acho que poderíamos repudiar essa 
medida provisória, recusando e fazendo com que o Executivo 
remetesse uma outra, aí sim-, dentro das normas constitu­
cionais. 

O SR.~ CID SABÓIA DE CARVALHO - Até concordo, 
Senador Jutahy Magalhães, que haja a relevância e a urgência, 
mas acho que não há a constitucionalidade. Por isso, a medida 
deve ser, de pronto, rejeitada pelo Congresso Nacional, Na 
verdade, ela não alcança uma harmonia com a letra constitu­
cional. Ela desrespeita, pior ainda, funda um subterfúgio, 
que é_ dissimular o aumento numa revisão de tabelas, numa 
correção do que estaria errado, numa reclassificação, num 
reexame de_ níveis- não sei qual a desculpa oficial do Governo 
quanto a isso. 

Mas não devemos a_ceitar essa falácia, não devemos aceitar 
esse rnascarã.Inento da medida provisória; devemos é rejeííâ-Ja 
por não atender à Constituição Federal, isto sim é ne7esSário". 
Seria essa, sem dúvida, a posição mais prudente do Congresso 
Naciç>nal: a r~j_eição. dessa med!da por ser inconstitucional, 
claramente inconstitucional. ·· 

Veja V. Ex~ que ela funda uma situação desconforme. Ela 
faz discriminações. Aliás, discriminar está plenamente na mo­
da: por exemplo, na Câmara dos Deputados, estudam, na 
modernização da Casa, um novo_ tipo de discriminação: a 
discriminação pelo parentesco. Assim, se não é possível no 
Brasil_a discrimi~ação--pela raça, a discriminação pela cor, 
a discriminação pela classe social, ela, no entanto, é possível 
- segundo os projetos que tramitam na Câmara dos Depu­
tados -_quando se tratar de parentesco, quando a linha de 
paieilte_.c;_co estiver sendo examinada para algum fim restritivo. 

Isto, no meu modo de entender, é absolutamente constitu­
cional, quer se veja o parentesco pelo sentido amplo da expres­
são, ou no sentido restriti~o d.a consangüinidade ou da adoção. 
Mas até_o parentesco_- aqui no sentido genérico -fundado 
pelo casamento, nessa linha de aproximação que o casamento 
civil produz, pelo qual os parentes do marido se tomam afins 
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da mulher e os parentes da mulher se tomam afins do marido, 
essa afinidade, chamada inadequadamente de parentesco, 
também pode ser objeto de discriminação: 

Então, quando a Constituição combate todo e qualquer 
tip6 de discriminaçáa:, o Brasil cai, exatamente, no exercício 
dos atos discriÍD.inatórios. Discrimina-se por isto ou por aquilo, 
e essa medida provisória é, acirria de tudo, discriminatória, 
porque permite um aumento irregular. Ninguém saberá dizer 
se os servidores do Poder Judiciário também serão aumen­
tados, ninguém saberá dizer agora se os servidores do Poder 
Legislativo também serão aumentados. Por quê? Porque o 
aumentO está tendo outro nome para iludir a boa-fé da Nação. 

É um Governo de Subterfúgios, é um Governo que usa 
máscaras, é um Governo que desconcerta pela retirada que 
faz dos propósitos que assumira nos seuS pHineiros dias, nos 
seus primeiros tempos -e, principalmente, antes da posse do 
Presidente e antes mesmo de sua eleição na campanha presi~ 
dencial. 

O Sr. Humberto Lucena - Permite-me V. E~ um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex•, 
nobre Seliilador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena_.::_ É urilã pe.iiã-,-n.OOfe Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, que o Senhor Presidente da Repú­
blica tenha feito um jejum de mais de 100 dias em matéria 
de medida provisória e que, ao voltar a editar mais uma justa­
mente aquela que dispõe soOre o reajuste dos salários dos 
servidores públicos, tenha s~do tão mal assessorado, a ponto 
de mais uma vez, subscrever uma medida provisória tida e 
havida, de um modo geral, pelos juristaS IDãls eminentes deste 
País, como flagrantemente inconstitucional. De tal sorte _que 
a posição __ do PMD B, tanto na Câmara como no Senado, é 
no sentido do de, inclusive, votar, preliminarmente, pela sua 
não-admissibilidade na comissão mista e no Plenário do Con­
gresso N acionai. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Obrigado a 
V. Ex~ por prestar esse esclarecimento. que é da maior valia, 
porque, na verdade, cabe ao PMDB, o nosso Partido, zelar 
pelo cumprimento da lei constitucional. Lamento que o Sena­
dor Jutahy Magalhães tenha falado somente em seu próprio 
nome, porque eu gostaria de tê-lo escutado com a mesma 
veemência paÍ'tidária com que falou o Senador Humberto 
Lucena, uma vez que o Senador Jutal;ly Magalhães_~ãoJalou 
pel9 PSDB, mas apenas em seu nome pessoal, natúi-alrnente 
porque o assunto ainda não está resolvido em âmbito interno 
de seu Partido e no âmbito da Liderança do Senado Federal 
e da Câmara dos Deputados. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex~ me permite um aparte·? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex•. 

O SR. JUTAHY.MAGALHÁES - Apenas para dizer 
a V. Ex• que tenho sempre a preocupação de deixar claro 
que falo em meu nome pessoal, quando o assunto não é deba~ 
tido na bancada. Como ainda não o foi, fiz questão dC escla­
recer que estava falando em meu nome pessoal. embora eu 
tenho sido indicado pela bancada para fazer parte da comissão 
mista que tratará do assunto. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO~ E é louvável 
a posição de V. Ex•, acima de tudo ética e r~~peitosa, para 
com_ os Companheiros de Partido e Companheiros de_ Parla­
mento, que têm a sua mesma legenda. Apenas lamento que 
ainda não haja essa manifestação formal do PSDB, na hora 

em que ocupo a tnouna .do Senado_ Fede,rai, respeitante a 
essa desobediência perante_? letra constituciOnal. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO ~- OuçoV. Ex• 
com todo o_ prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho -Nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, não quero entrar. no mérito das apreciações que 
V. Ex~ está fazendo a respeito da medida provisória. Eu queria 
assin~la_r, neste instante, a expectativa que nutro, adiante da 
natureza da matéria, de que o Líder Marco Maciel, em enten­
dimento Com os líderes dos outros partidos e com o Governo, 
encontre a solução indispensável ao atendimento das necessi­
dades do funcionalismo público em geral. Cõnfess6 a V~ E~ 
que não me empolga muito, na emergência, a simples decla­
ração de inadmissibilidade da medida provisória ou a decla­
ração de sua inconstitucionalidade.,.Parece-rne que o Poder 
Legislativo está rio dever de encontrar o procedimento ade­
quado para a solução de questão dos vencimentos, antes que 
comece o recesso de julho. Essa -parece-me - é a solução 
mais adequada, para que possamos cumprir bem o nosso de­
ver. Caso contrário, a declaração de inadmissibilidade ou de 
inCOnstitucionalidade, ou seja, a- declaração por uma preli­
minar ocasionafá o retardamento da satisfação dã.S necesSi~ 
dades do funcionaliSmO públiCo civil e mílitar. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouvi V. EX' 
coril muita atenção, nobre Senador Josaphat Marinho. A preo­
cupaçãO de V. Ex•- é muito iriteressante. 

Na verdade, _se não admitini:tos a medida provisória, não 
há como fazer o projeto de lei de conversão, que seria um 
veículo para a solução que V. Ex~ almeja. Acontece que o 
projeto de lei de conversão poderá ser vetado ou fatalmente 
será vetado pelo Presidente Fernando Collor de Mello. Sua 
Excelência não vai aceitar as generalizações que façamos 
quanto à concessão do aumento, dando-o a todos os servidores 
públicos e no mesmo percentual. Sua Excelência não vai acei­
tar isso. Então, nós teríamos que engolir uma ínconstitucio­
nalidade para termos a esperança de fazermos um projeto 
de lei de conversão, esse projeto ser aprovado pelo Congresso 
e ser sancionado pelo Presidente da República. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. E~ uma nova 
intervenção? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex• 

O Sr. Josaphat Marinho- Queria apenas lembrar, sem 
fazer uma afirmativa, maS apenas lembrar, que corre no Con­
gresso, se não estou em equívoco, um projeto de aumento 
geral do funcionalismo público. E o Congresso há de ter capa­
cidade de encontrar um caminho para a solução pronta do 
assunto. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO.:..._ V. Ex• tem 
razão. Realmente, o Presidente da República mandara projeto 

--de lei ·e que foi, então, colhido pOr essa m~dida provisória. 
Fica aqui urna questão: se a existência da riiedida provisória 
prejudica a existência do projeto de lei; se o torna inadequado, 
inefiCaz, caduco pela existência da medida provisória. Enten­
do, nobre Senador Josaphat Marinho, que_ com a rejeição 
da medida provisória, ela deixa de existir de fato e_ de direito 
a dentro do Congresso Nacional, e passa a ter uma existência 
documental apenas no âmbito do Governo, sem nenhum efeito 
mais. Então, o projeto de lei poderia ser retormado no seu 
exame e encontrar-se através dele a solução sábia que V. 
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Ex!. indica. Eu gostaria apenas de lembrar que isso dependerá 
bastante d_as lideranças, inclusive da Liderança do Governo, 
tanto da Liderança governamental nesta Casa quanto da Lide­
rança gove~namental na Câmara dos-peput~dos e, logica­
mente, das lideranças, de um modo geral, no Coilgresso Nacio­
nal. Seria muito importante que retomássemos o projeto a: Pós 
a rejeição da medida provisória e o terminássemos numa 
aprovação imediata na Câmara e no Senado. . ' 

O Sr. Josaphat Marinho- Note V. Ex• que o projeto 
de au~ento não tendo sido retirado pelo Poder Executivo, 
a decrsão sobre se estará ele ou não prejudicado é nossa, 
do Poder Legislativo, e não mais_do E~ecutivo. - -

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- V. EX' te,;, 
to.d.a_a razão. A prejudicialidade depende de uma declaração 
nossa. Inclusive é um procedimento clássico das Mesas, a 
declaração da prejudicialidade. E para que os projetos sejam 
declarados prejudicados é preciso que o Plenário vote e os 
declare prejudicados. V. Ex~ tem toda a razão e quero louvar~ 
lhe a clareza com. que pôs o seu ponto de vista dentro do 
meu discurso, dando essa contribuição pragmática, para que 
encontre~o.s uma soluçá? para o funcionalismo, porque se 
apenas reJeitamos a medJda provisória fica um vácuo ainda 
pior, ainda fica um vazio maior e de conseqüências mais graves 
para os que trabalham neste País. A hora é de darmOS o 
aumento aos servidores de todos os Podere.s, nuffi percentual 
igual e num respeito à pessoa humana de cada um dos que 
trabalham para o Poder P)iblico. Não podemos mais contem­
ponzar com essa tentaHva de levar técnicos da Sudene, técni­
cos do Banco.do_Norcleste, altos funciOnãriOs do Banco dO 
BraSil, parlamentares, funcionários piíbUcos de cargOs humil­
des ou de grandes cargos a uma desmotivação total pelo salário 
humilha~te, por um salário absolutamente desrespeitoso, até 
mesmo dtante da pessoa humana, até mesmo diante da cidada­
ni~, porqiie é isso que está tentando o Presidente Ferna_ndo 
Collor: levar a todos a urna humilhação coJetiva. Isso não 
é tolerável em absoluto, isso é algo absolutamente intorlerável. 

V. Ex~ contn"buiu co·m os seus segiiidOS_ apartes para a 
elucidação de uma questão que as lideranças devem, no entan­
to, ter os mesmosjufzos-- que temos. Nós~ ·neste momento 
encontrando essa caminhada_ para uma solução econô_mi_Ca' 
uma solução finanCeira_ e Umã solução social para o funCionã~ 
lismo público brasileiro. Como esfá, é ãbsoiutamente -i.iripos­
sfvel. 

Mas não espere V. -Ex~ 'de logo OUVff as _Vozes daS Lide­
ranças governamentais. Elas só poderão se_manifcstar d-e-pois 
qll:e forem ouvidas as fontes econômicas dO Ooverno, porque 
miseravelmente no Brasil criamos o predomínio da questão 
econômica sobre o jurídico, sobre o social .sobre a cultura 
sobre o ensino, sobre a educação. Está tudo-iti_iSefãVêlment~ 
subordinado às questões econômicas. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me-v. Ex~ um-âparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Ouço V. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena - Tanto V. Ex' tem razão 
nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, q4e o próprio Go: 
vemo reconhece, a meu ver, que incidiu em erro ao enviar 
esse projeto ao Congresso Nacional. Basta ver que o nobre 
Secretário de EConomia_d,Q_Miu.iStério da Economia, Fazenda 
~ Planejamento~ já declarou que o Governo estuda a possibi­
lidade, de acordo com as condições de caixa do Tesouro Nacio­
nal, de fazer em breve uma antecipação percentual do reajuste 
de janeiro ao servidor público, civil e militar, o que vem 

de encontro, justamente, à tese que V. Ex' defende com 
o.nosso apoio~ no seio do PMDB. O que é precisO de iin~c;liat9, 
d_t~te d~ ~ch_~tam~nto do~ salários dos servidores públicos, 
c1~s_ e mdttares, é que haJa um adiantamento, para que se 
possa dar um pronto-socorro àqueles que trabalham no setor 
pu"'blico. · 

O SR. CID SABÓÍA DE CARVALHO - Agora, nobre 
Senador Humberto Lucena, note o que-está acontecendo noS 
l~re~ __ çios servidores P_úblicos, inclusive porque as despesas 
diánas crescem todo, dia: é o combustível~ derivado do petró­
leo; é o álcool; é o alüne;nto; é o preço da passagem do ônibus. 
As' pa~sagens subiram muito, tanto em São Paulo quanto em 
Fortaleza; há uma constâricia ~do aumento do preço· da passa­
gem dos transportes coletivos brasileiros. Não há redução 
de nada, pois não há ne11huma estagnação. Tudo sobe, de 
um modo amplo, até cem por cento de aumento. _Até isso 
tem acontecido em certos serviços e em certos bens. Um au-
mento enorme! · 

Hoje mesmo está sendo anunciado o acordo do Goveino 
para a subida do preço do veículo automotor. O preço dos 
automóveis está subindo exatamente hoje, não no percentual 
que era desejado pelos fabricantes, mas num percentual qu~ 
é muito avantajado para quem tem salários congelados. 

- A situação é da maior gravidade em todos os recantos 
do Brasil. 

O servidor público é um·a parCela da sociedade das mais 
a importantes. Não pode estar sendo submetido a essa humi­
lhação, inclusive, à humilhação de assistir ao- desrespe'ito dâ 
CartaMagn_a, sem que haja defensores, sem que haja soluções, 
sem que haJa contestações. 

E ainda há os absurdos também do Imposto de Renda. 
Absurdos que, de certo modo, foram barrados·recentemente 
po~ defe~men~o de pedido de concessão de liminar pelO PbT, 
a fim de tmpedtr uma correção de 270% no Imposto de Renda, 
e· para impedir também que quem ganha o montante Y, por 
exemplo, tendo uma fonte só, pague Imposto de Renda duzen­
tos e setenta vezes menor de quem auferiu a mesma renda 
de duas ou de três fontes. Esses absurdos é que estão mai-C:andO 
o Governo Federal neste momento. · - · 

É .o de~onta.r eterno, é desq1~mchar,_ é 4esaqufetar, é 
desalojar, é 1mpedu a normalidade da vida nacional. 

Por isso, estoU aqui, na tribuna, lançando o protesto, 
como agora o faço, no sentido de ver o Cong-resso NaciOnal 
dignificado, com a rejeição dessa medid~ provisória por in­
constitucionãl, visando en_contrar outra solução, de tal sorte 
que o funcionalismo público não continue esmagado co-iri_o 
s~ encontra neste exato momento. E quando falo funciona­
lismo, falo nos civis- e militares; falo no Poder Judiciário e 
no Poder Legislativo. Essa mania de discriminar já está absolu­
tamente impedida, no ~rasil, pela Carta Constitucional. 

Era o que tinha a dizer,-Sr. Presidente e Srs. Seiiàdo!es. 
(Muito bem! Palmas.) · 

Durante o discurso do Sr. Cid Sabóia de Carvalho, 
o Sr. Alexandre Costa, ]f> Vice-Presidente, deixa a cadeira 
da presidência q.ue é ocupada pelo Sr. Beni V eras, Suplente 
de Secretário. 

Durante o discurso do Sr. Cid Sabóia de Carvalho, 
o Sr. Beni V eras, Suplente de Secretário, deixa a cadeira 
da presidência que é ocupada pelo Sr. Mauro B'enevid_es, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Márcio Lacerda. 
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O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB - MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, mais 
uma vez, ocupo a tribuna para ressaltar a importância da 
integração econômiCa, -Cultural, social _e política da América 
Latina. Como em outras oportunidades já deixei claro o meu 
ponto de vista sobre esta questão, sinto-me, agora, bem à 
vontade para um breve relato a respeito da minha_ recente 
participação em dois eventos futuros do nosso continente: 
primeiro, em Santiago do Chile e, depois, em Arica, também 
no Chile, representantes de parlamentos, de governos nacio­
nais e regionais, além de diversas organizações não governa-­
mentais do Norte e do Sul, fizeram uma abordagem atual, 
e, Sobretudo nova, desse tema que está a merecer atenção, 
estudos e, conseqüentemente, :propoStas bem definidas e es­
truturadas. 

Presente ao encontro em Santiãgó, O economista Manfred 
Max-Neef, prêmio nobel alternativo de economia, a pedido 
da COmiSsão Organizadora do envento, apresentou um exce­
lente trabalho intitulado Especulações e Reflexões sobre o 
Futuro, onde afirma: 

"0 ano de 1992-Será um ano em que, ao lado de vários 
outros eventos de importância histórica, se comemorará algo 
sobre cujo nome ainda não sç logrou acordo e nem consenso. 
Não será o Quinto CentenáriO do Descobrimento da América, 
porque aqueles que estiveram aqui desde sempre não se sen­
tem identificados com a classificação de "descobertos". Tarri­
pouco será, cOmO ó Papa pretendeu induzir em certo momen­
to, o Quinto Cent~nário da Evangelização, já que, depois 
de tudo, não são nada felizes as lembranças sobre os genocídios 
que essa suposta evangelização eyoca, Louvável.( e. quiçá até_ 
engenhosa) resultou a sugestão de recordar o evento como 
o Encontro das Culturas. Lamentavelmente uma segunda re­
flexão induz ao ceticismo. Para ser encontro de culturas, para 
dizer o mínimo, há que se conSiderar que foi demasiado violen­
to. Na realidade, mais encontrão que encontro._ . 

À falta de um nome que satisfaça a todas as partes, se 
agrega um outro problema: não se sabe se se trata de algo 
que deva ser celebrado ou lamentado. É uma evocação alegre 
ou é um duelo reflexivo? A incógnita e a iitdecisão persiStem 
enquanto a data em questão se aproxiirla rapidamente. 

Diante de tantas dúvidas, proponho urna alternativa que 
considero ajustada à verdade histórica: o que Cabe recordar 
em 1992 é o quinto centenário da instauração do colonia­
Iismo". 

sr~' e Srs. Senadores, a partir desta lúcida constatação 
do economista Manfred Max-Neef, pretendo conclamar o Ple­
nário à uma ação conjunta e mais concatenada no sentido 
de discutirmos propostaS viáveis p:irit o desenvolvimento inte-
grado dos povos latino-americanos. --

É possível que alguma voz se faça ouvir prOpOndo qUe:-­
antes, tal ação se faça em busca de soluções para os tantos 
desafios que temos internamente em nosso País. Apresso-me, 
pois, em antecipar uma indagação àqueles que assim pensam: 
não terá sido em razão dessa secular e permanente procura 
de caminhos próprios, em nível nacional, que, desde meio 
milênio fomos e continuamos sendo vítimas de toda espécie 
de saques por parte, primeiro, dos nossos_ ""'colonizadores" 
e, depois, dos nossos-·"protetores"? 

Estimulados por falsas premissas desenvolvimentiStaS,-o 
Brasil e mais dezoito países de língua espanhola, além do 
Haiti, ou seja, as vinte nações que compõem a América Latina~ 

, têm agido isoladamente e_ não poucas vezes de forma_antagô-

nica para a ale~a dos governos dos países ricos~ Ocorre que 
aos desenvolvidos não interessa a nossa coesão em torno de 
um projeto de desenvolvimento em nível continental: a Amé­
rica Latina multifacetada economicamente, com objetivos po­
líticos diversos e socialmente enfranquecida foi, é e será sem­
pre um alvo fácil à ganância de todos que pretendem, a preço 
vil, as nossas riquezas e sonham assegurar o domínio das 
nossas, até hoje, irileiisufãveiS potencialidades. 
Aliás, desde muito tempo, vozes das mais conceituadas ;:~.uto­

ridades tém sido ouvidas alertando para o esgotamento das 
chamadas vias normais no processo de desenvolvimento mun­
dial. Tal esgotamento, como se sabe, tem origem na -incapa­
cidade de se proceder às transferências de recursos financeiros 
e tecnológicos dos países ricos para- os pobres. Poderíamos 
dissertar longamente sobre os motivos de tal impedimento, 
todavia basta lembrar que, quer seja como ajuda, empréstimos 
ou inversões externas, os desenvolvidos sempre estiveram limi­
tados por seus próprios interesses riacionais na nem sem-pre·· 
concreta ação cooperativa com os subdesenvolvidos. 
POf isso, sobra dinheiro para guerras absurdas e ridículas, 

onde o mundo todo vê pela televisão o desfile de armas sofisti­
cadas e de altíssirilo custo enquanto,-Inais que os mortos rios 
confrontos bélicos, a humanidade contempla impassível a mor­
te pela fome ou por doenças provocadas pela subnutrição 
de milhões de criaturas. Nesse sentido, e para ficarmos _com 
um exemplo atual dentro do nosso continente, basta lembrar­
mos ã epidemia de cólera que teve início no Peru e ameaça 
vários países da América do Sul, inclusive o Brasil oD.de, 
segundo a Organização Mundial de Saúde, há a possibilidade 
de, em não se tornando todas as precauções cabíveis, da doen­
ça atingir mais de três rriilliões de pessoas, com a morte da 
metade delas. 

COmó tive oporturiidade de afirmai em Santiago;estarrios­
fartos de diagnóSticOs,-relatórios, estudos, debates e encontros 
sobre a Améiica-L3.iina e_outras regiões pobres. Afinãi, toda­
essa preocupação com o futuro dos povos pobres acabou por 
-nos tfansformar eni vilões do mundo. No conceito dos países 
ricos, somos, hoje; governantes e governados de toda a Amé­
rica Latina, não menos que corruptos, incompetentes, crimi­
nosos so_ciais e depredadores do meio ambiente. 
Sob esse pretexto de condenação global de todos os povos 

da região, além do estímulo disfarçado a procedimentos e 
práticas políticas e governamentais isoladas, querem os desen­
volvidos do Norte, agora que cessou o "perigo vermelho., 
do Leste Europeu, desviar as atenções dos seus povos para 
uma suposta nova ameaça â tranqüilidade mundial: a devas­
tação ecológica promovida pelos subdesenvolvidos que, por 
issO, devem continuar sendo tutelados política e economi­
camente por eles! 
É eVidente que não podemos continuar_com_tímidos discursos 

de condenação a essa ação intimidatória que se configura 
em abertos atentados à soberania de duas dezenas de estados 
independentes. Nesse sentido, em Santiago do Chile, repre­
sentantes governamentais e não governamentais da América 
Latina, Catibe e Europa Oriental resolveram, sob o patrocínio 
e coordenação do Conselho da Europa, após várias sessões 
de conferências e debates, divulgar o documento Iniciativa 
de Santiago onde se propõe: 

* a reversão do sentido dos fluxos finaiiceiros, o fortaleci­
mento da qualidade deles e a criação de critérios seletivos 
para as inversões européias na América Latina com a finali­
dade de possibilitar um desenvolvimento sustentável; 
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"' o reforço das in~âncias e atividades multilaterais e regio­
nais que favoreçam o desenVolvimento; 
* a busca de novos caminhos e soluções para o problema 

da dívida externa; 
* a promoção de intercârilbios tecnológicos, assim coino 

culturais e humanos; 
"' a introdução de políticas de intercâmbio comercial que 

sejam mutuamente benéficas; -
* o desenvolvimento de ações, sobretudo no aspecto de 

formação profissiorial, que favoreçam à juventude, além de, 
internamente, criar estímulos à participação desta na vida 
econômica e política; 

"' controle democrático e eficaz sobre as instituições mUltila­
terais financeiras e comerciais além da inclusão em todas elas 
das partes envolvidas; · · 
* cooperação entre a Europa, a América Latina e o Caribe 

em quatro níveis, a saber: 
a) entre os governos, com a participação de organizações 

regionais cada vez melhor estruturadas; 
b) entre os parlamentares, na sua função de controladores 

do processo democrático; 
c) entre os poderes locais e regionais, espeCialmente sobre 

a forma de cooperação descentralizada; -
d) por meio de cooperação e de intercâmbios entre organi~ 

zações não governamentais. --~- _ 
"' reconhecimento ao papel fundamental da mulher em todo 

processo de desenvolvimento; 
* reafirmação à universalidade dos direitos humanos; 
* reconhecimento de que cada povo tem o direito de viver 

segundo seus próprios valores culturais e, cons_eqúentemente,­
de defender seus própriOs modelOs de vida e de desenvol~ 
vimento, embora a soberania nacional não possa ser invocada 
como pretexto para subtrair-se ao juízo da opinião- pública 
iiitelnacional; - -

"' afirmação de que o modelo ocidental de crescimento eco­
nômico já superQJJ toaos os limites compatíveis Com um desen­
volvimento sustentável sem haver logrado eliminar a margina~ 
lidade e a pobreza; 

"' compreensão de que um novo impulso de cooperação 
solidária forçará a Euro-pa a colocar em discussão seu próprio 
nível de utilização dos recursos do planeta e a busca de modos 
de vida mais respeitosos; 

• finalmente, constata-se os substanciais progressos na coo­
peração entre a Comunidade Européia e a América Latina 
e-o-Caribe, razão pela qual, somando-se às metas aqui mencio­
nadas, conclama-se à criação de um quadrfiogo latino ameri­
cano, ou seja, a constituição de uma dinâmica nova de coope­
ração com vistas â consecussão dos objetivQs delineados. 
Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, o Encontro de SantiagO" 

não logrou manchetes nas primeiras págirias dos jornais do 
Contitiente. Na verdade, podemos dizer que passou quase 
desapercebido do grande público. Todavia, há que se reconhe­
cer que foi um primeiro e defmitivo passO -no sentido de se 
implementar uma nova forma de ação conjunta na defesa 
dos interesses que nos são communs. Ent Santiago consta­
tamos que a democracia não pode ser preocupação estanque 
de cada povo. No caso latino-americano ela só será plena 
e duradoura quando a nossa ação solidária obrigar os países 
ricos a entender o prOcesso democrático de forma global, 
sem distinção de agentes e sem hierarquização dos destina­
tários. 
De fato, fácil é perceber a falta de sincefidade--da parte-­

das potências desenvolvidas quando discursam em favor do 

sistema ~emocrático. Há uma enorme distância entre o que 
pregam e a prática que implementam. Lembra, muito· bem, 
o economista Manfred Max-Neef que "O que se está dese­
nhando na Europa é uma réplica do esquema de equilíbrios 
de poder, ao estilo do século XIX. Trata~se de uma ação 
coordenada entre os pafses europeus e os Estados Unidos 
com vistas à manutenção de equilíbrios mútuos e acertos insti­
tucionais. A pergunta que surge, então, é óbvia e fundamental: 
pOi" que às vésperas do século XXI se instaura um sistema 

· próprio do século XIX? A resposta está no desejo de dominar; 
no· desejo de manter o domínio sobre a estrutura econômica 
e de poder do mundo". 

COmo não há tempo a perder, já que estamos alguns séculos 
atrasados, inal haviam cessado os ecos do Encontro de Santia­
go e já estávamos em AriCa, provfncia do extremo norte do 
Chile para discutir a criação de Uma corporação de direito 
privado, com o patrocínio das universidades da Província, 
de associações empresariais e setoriais destiriada a acelerar 
6 desenvolvimento econômico e social da região. 
ST's e Srs. Senadores, o porto de Arica está localizado em 
posição geográfica excepcional. É,--com certeza, o ponto de 
contato mais lógico entre os países desenvolvidos situados 
na CoSta "do Pacífico com todos os países do Cone Sul. Assim, 
as lideranças políticas, empresariais e intelectuais de Arica 
se deram conta do grande potencial local que pode -colocar 
a Província como extniordinária prestadora de serviços a ou~ 
tros países da região. Nasceu, então, nesse segundo encontro 
no Chile, a primeira proposta concreta, não oficial, isto é, 
entre governos, de desenvolvimento integrado cujas oriei:J.ta­
ções básicas são as seguintes: 

_"' _ esta~le_e:er e explorar solidamente as ligações ferroviá­
ria e rodoviária entre -BolíVia e Brasil, por um lado, e Argen­
tina,- Paraguai e Brasil, por outro; 

• vincular a região Sul do Peru a esta rede de transportes 
e comunicações; 
* apedeiçoar as facilidades, já oferecidas â Bolívia, de aces­

so ao porto por ferrovias ou rodovias; 
-.. levar adiante um ambicioso plano de intercâmbio cultural 

entre os povos desses países de forma a possibilitar o intercâm­
bio recíproco entre peruanos, bolivíanos, argentinos, para­
guaios, brasileiros e chilenos; 

"' promover a criação de_ empresas mistas em nacionalidade; 
•-- promover a exploração dos recursos abundantes nesses 

países através de intercâmbio de capitais e tecnologias. 
Eis aí, S~ e Srs. Senadores, o resumo dessa nossa viagem 

ao Chile. Posso assegurar que retomei satisfeito e certo de, 
finalmente, termos, nós, os latino-americanos, encontrado o 
verdadeiro rumo a ser seguido em busca do desenvolvimento 
dos nossos países. Todavia, apesar da indiscutível importância 
do que acabo de relatar, estamos, ainda, no limiar de uma 
difícil e longa caminhada. Mas assim é a Vida e mesnio a 
maior distância só se vence com a disposição do carilinhar. 
Agora é seguir em frente. Sempre! 
Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Divaldo Suruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PMDB - AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores) os 
mais respeitáveis jli:fistas do País apontaram insanável incons­
tituciona_lidade da proposta de emenda à Constituição que 
institui a pena de morte no Brasil. O art. 60 da Carta reza 
explicitamente: "Não será objeto de deliberação a propo~ta 
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de emenda tendente a abolir os direitos e-garantias -indivi­
duais''. 

O texto é cristalino. A ConStituição Fe_âeral gaiante o direi­
to ã vida e proíbe emendas que firam esse preceito .. 

No entanto, o que parecia engano, um cochilo destinado 
ao_ arquivo, ressurge sob novo disfarce. Propõe-se agora con­
sultar o povo, via plebiscito, para que ele decida sobre a 
aprovação ou_ rejeição da matéria. 

Novo tropeço. A ConstituiÇãO Federal, ao tratar da sobe­
rania popular, afirma que ela será exercida, nos termos da 
lei, pelo sufrágio uiiiVii'sal e pelo voto direito e secreto, me­
diante plebiscito, referendo e iniciativa 'popular. 

Orà, a Lei Maior fala, tão-Somente, dos plebiscitOs-preVistos 
em seu texto. A iniciafivã popular refere-se a projetos de 
lei, jamaís·a--p-ropOStaS-de emenda à Constituição.--

A pena, vista como a reação a um delito, tem suas dimensões 
inequívocas de caráter psicológico e social. No sentido estrita­
mente psicológico, podemos vê-la como o resultado de uma 
ação subjetiva- do corpo social que impõe ao delinqliente uma 
privaÇão cujo teor - é- rriais do que sabido - tem variado 
ao longo da sofrida e cruel história da humanidade. 

Ao vê-la sob a dimensão sociológica, entretanto, surgem 
as percepções coletivas, a cultura, o momento histórico-po­
lítico e, sobretudo, a ordem legal como configuradoras de 
uma dialética. A pena é, desse modo, objeto de conceituação 
provisória, paSsível de aprimoramento. 

Não há como contestar o alcance moderno da concepção 
penai, que vê na penalogia um esforço. de proteção da socie­
dade_ diante das ameaças potenciais de infringência à Ofdem 
estatuída e aos valores adotados._ 

No entanto, embora universalmente aceitas essas conceitua­
ções, deve-se ampliá-las para, após as imprescindíveis refle­
xões que o tema faz cogitar, chega-se a entendim~nto_·correto 
do seu conteúdo. Assim é que, por exemplo, vê-_se _o- delito 
como infração, e ninguém nega que asSiin o seja. Mas, tam­
bém, pode-se vê-lo - ao delito - como a omissão diante 
dos variados quadros em que somos instados a agir. 

E nós, os políticos, os administradores da coisa pública, 
estamos de tal modo próximos, ou melho_r, mergulhados.em 
contexto onde a omissão, longe de ser a ocorrência rara, é 
o clima de todos os dia:::, que, fatalmente, somos réus multipli­
cados e objetos cotidianos do rigor da lei. 

Além disso, havemos de convir todos: a ordem social ou 
a lei, em resumo, são um produto elaborado pelas _elites diri­
gentes de um país~ Como, então, elastecer até o_ ponto do 
rompimento a conceituação de pena, privando da vida, o dom 
supremo concedido por Deus, aquele que, com toda a segu­
rança, é também vítima de equíYocos e circunstâncias? 

Então, não_seriam assassinos ou empregadores os que lesam 
o próximo e a sociedade, levando~os_à miséria e ao desespero? 
Não seriam esses os crimeS mais hedioildos, porque praticados 
nos desvãos_ da lei, no abuso da força, e, pela continuidade, 
a mais perversa das configurações dolosas? 

Há notória solidariedade c:ocial que nos transforma a todos 
em co-réus ou co~autores de todos os crimes. Tratando do 
tema, em imorredoura lição evangélica, Ciisfõ v:1le-se de_sua 
divina: Compreensão da natureza humana e impõe a todos 
os hipócritas a sanção moral que vergasta até hoje as consciên­
cias: "Aquele que estiver sem pecados, atire a primeira pe­
dra". 

A lua, satélite das inspirações amorosas, constitui, neste 
momento, um paradigma para que abordemos a quest~o por 
outra ordem de idéias. Com efeito, é sabido que nosso satélite 

nos mostra apenas uma de suas faces. A outra, oculta, só 
pode ser abordada pelo aguçado olhar com que a ciência 
ampliou nossos limitados sentidos. 

Tal é, t3mbém, a visão da lei. Dela, quase sempre, conhe­
cemos a face escancarada, de mais fácil apreensão, a de abor­
dagem mais cômoda às nossas intenções ou às limitaç-õeS da 
inteligência e da cultura. Assim é que a sociedade pensa confi­
gurar muito bem as penas, mas não cogita das recompensas. 
Que incerúivo tem o cidadão para portar-se rigorosamente 
segundo as prescrições legais? Os desempregados, os desassis­
tidos, os relegados ao abandono da imprescindível proteção 
do Estado, são criminosos simplesmente quand9 infringem 
a lei ou são rebeldes que protestam por um direito que lhes 
foi negado? 

Dir-se-á que a vítima do crime de morte não tem reparação 
pela- perda sofrida. Mas pode-se perguntar: de que reparação, 
caso houvesse, se cogita? Por absurdo, repara-se a vida extinta 
com a sua negação, a pena de morte? · 

A lei não tem a exclusividade das funções punitiva, norma­
tiva e, portanto; controladora. Mesmo que se conteste o pro­
cesso de elaborador da lei, há que se convir que ela cumpre 
função eminentemente pedagógica; Adotar a pena de morte 
é negar-lhe essa característica.-:Ao __ criminoso deve-se, essen­
cialmente, facultar-a reabilitação- social, espiritual e psico-
lógica. · 

-Muitos, equivo_cadamente, argúem sem qualquer susten­
tação na realidade, que a pena de morte reduz a incidência 
criminal. Tratam, falaciosamente, de argumento humanitário. 
Os fatos, entretanto, mostram-se_ contrários a esse pensamen­
to •.. 

Após a abolição da pena de. morte, a Inglaterra criou a 
Royal ComissiOn on Capital Punishment, ein 1953, com vistas 
a uma avaliação rigorosa do seu efeito sobre a crimiJ;taliQ~de, 
Vejamos n que diz o· relatório conclusivo da comissão: '~Não 
existem provas evidentes do aumento na tax:a de assassinatos 
posterior à abolição da pena de morte e há muitos delinqüentes 
sobre os quais os·efeitos dissuasórios são limitados e pratica­
mente insignificantes''. 

__ F'Qdemos juntaJ".a tão conclusivas manifestações- apoiadas 
na Tealiàade est~t{stica, nunca na demago-gia eleitoreira e na 
ignorânçia científ\cSt e no pi"ofundo vazio _espiritual- o caráter 
de irreversibilidade da pena de morte, que impede a retificação 
os erros judiciai_s_ .e o inequívoco fato sociológico da precária 
administração da Justiça em nosso País. O criminoso, sObre~ 
tudo se pobre, tem uma defesa inadequada, insuficiente e, 
quase sempre, desinteressada do seu destino. . 

É triste, é 13.stim_ável que, diante de tantos problemas sociais 
-agravados hoje pela irresponsabilidade governamental, pe­
la política econô_n;tica recessiva e empobrecedora de que somos 
vítimas - defrontamo-nos com uma proposição descabida, 
contrária aos Princípios humanitários que presidem a pena­
logia moderna, e, como provamos, c-ontrária aos fatos medidos 
pela ciência estatística. 

Acusam-se os pobres da Baixada Fluminense, os sofridos 
faVelados, de responsáveis pelos crimes de toda ordem. O 
Rio, afirma-se, é: dominado pelo crime e pelo tóxico que o 
induz. 

Mas, ao se analisar esse problema, não há como deixar 
â margem de nossas considerações o estreito vínculo que guar­
da o fornecimento do tóxico pelas quadrilhas enquistadas nas 
favelas e o consumo assentado na classe média. São cúmplices 
um do outro. Merecem-se, pois, porque umbilicalmente ata­
dos por interesses inferiores. 
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Pelos argumentos expostos votarei contra a implantação 
da pena de morte no Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares.-

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Pronuncia o seguin· 
te discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, Brasília será 
palco de um evento da mais alta importância, em um momento 
em que o País pretende buscar novos caminhÇls para fortalecer 
as suas relações inte.rgovemamentais. 

Trata·se da realização do I Encontro do Centro-Oeste -
Proposta para o Desenvolvimento Integrado da Região, idealiR 
zado por um grupo de senadores, do qual tenho a honra 
de participar, que, para tanto, trouxe o apoio de duas entida­
des: a OBN - Organizaçào Brasileira de Notícias, que se 
encarregará de proporcionar todo apoio logístico necessário 
ã realização do evento e _o_IBAM - Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal, entidade de utilidade pública, de 
renome nacional e internacional, que será responsável pelo 
apoio técnico ao conclave, 

Esse I Encontro do Centro~Oeste, que· te!á a meU-~Cargo_ 
e dos senadores Carlos Patrocínio (TP), João Rocha (TO), 
Júlio Campos (MT), Junia Marise (MG), Levy Dias,'(!v!S), 
Onofre Quinarn (GO) e Walmir Campelo (DF) sua coorde· 
nação geral, reunirá na Capital da República, os sete governa~ 
dores dos estados da região CentrowOeste, al~m de deputados 
federais, deputados estaduais, prefeitos, vereadores, minis­
tros, secretários, bem como lideranças empresariais da região 
que analisarão suas potencialidades, carências e perspectivas. 

Esse I Encotro, que, como afirinei anteriofiriéhte, será reali­
zado em Brasília, no perfodo de 18 a 21qe junho próximo, 
no Auditório Planalto do Centro de Convenções da Capital 
Federal, conta com o apoio irrestrito do Presidente Fernando 
Collor, que presidirá a solenidade inaugural do evento, com 
o intuito de proporcionar ao Governo Federal uma convi­
vência sadia com setores dos outros níveis governamentais 
e com a iniciativa pf1vada. 

Como é do pleno conhecimento de V. Ex•, um plano de. 
desenvolvimento para a região Centro-Oeste _envolverá, abri-. 
gatoriamente, a atuação integrada e coordenada das difer~nte::; 
esferas de Governo, segundo programas e projetos iden_tifi­
cados de comum acordo, elegendo ações que deverão ficar 
a cargo da iniciativa privada, sempre tendo_e_m vista, como 
objetivo maior, os iriteresses da população regional. 

Isso, obviamente, implicará a definição de--perspectivas de 
desenvolvimento sacio-econômico da região Centro~Oeste, 
dentro de orientações da política nacional, cuja implantação 
terá nos_ estados, municípios e na iniciativa privada seus princi-
pais instrumentos. ~- .---

Com base nessa linha de pensamento, alguns temas fundaw 
mentais foram incluídos no programa do .I Ericontro do Cen­
tro-Oeste, destacando-.se:.o papel do município na promoção 
do desenvolvimento; a ocupação planejadadq_Centro-Oeste; 
os caminhos da produção e transportes; a educação e o desen­
volvimento; as políticas para o pequeno agricultor; os progra-
mas sociais e outros. _ __ __ __ 

A metodologia a ser adotada no evento prevê conferências, 
seguidas de_ debates conduzidos por representantes dos níveis 
políticos do País. CAda sessão será presidida por u-m gover­
nador, tendo senadores e deputados federai~ da região como 
debatedores. 

Acredito ser indiscutível o fato de que a perpetuação- dO 
desenvolvimento do Centro-Oeste terá sêli~êXito sustentado 

pela íntegração- dos estados e municípios que formam a região. 
O I Encontro do Centro-Oeste foi concebido justamente 
para pemlitir erit.re ·as· diVersaS fientes políticó-econô'miOOS 
representativas urna ma_ior aproximação desSa região, cUja 
imP"óftância já trans-pôs seus próprios limites, tOrnando-se pai­
cela imprescindível na força motriz do País, devendo leVantar 
a bandeira de defesa dos interesses e fomentos desuas potep._- · 
cialidades. 

Estou absolutamente convencido de que a realização desse 
encontro· terá um 
resultado altamente positivo para os destinos do Centro-Oes­
te, vez que atualizará o_ debate so_bre alguns aspectos que 
julgamos interessantes ao conhecimento das lideranças regio­
nais. Por outro lado, representará um esforço para estabelecer 
a continuidade do trabalho de vários segmentos preocupados 
com o desenvolvimento dessa promissora região do País. 

Finalizando, gostaria de aproveitar esta oportunidade valio­
sa para, em nome da Comissão Organizadora do evento, da 
qual sou o Coordenador-Geral, convidar os membros desta 
Casa para participarem do I Encontro· do" Ceiitfo-Oesté -
Proposta para o Desenvolvimento Integrado da Região, levan­
do_ seu apoio e contribuição, pois muitas das proposições que 
forem díscutidas e aprovadas irão merecer do Congresso Na~ 
ciona1 o respal~o_para se converterem_~m realidade._ _ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente~_(Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo - Alfredo Campos - Almir "Gabiiel -

- Amir Lando - Áureo Mello - Carlos De'Carli -César 
Dias -Cid Sabóia de Carvalho -Dario Pereira- Divaldo 
Suru~gy - Elcio. Álvares --' Fernando Henrique Cardoso 
~Francisco Rollemberg~ Henrique Almeida- Hugo Na­
poleão- Iram Saraiva- Josaphat Marinho- José Eduardo 
- José Richa - Jutahy Magalhães - Lucídio Portella -
Márcio Lacerda -. Mário Covas - Marluce Pinto --Onofre 
Quinan- Oziel Carneiro- Ronaldo Aragão. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me· 
sa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

GM. 276 
Bi-il.sília; 4 de junho de 1991 

Senhor Presidente, 
Tehho a honra de confirmar minha presença no próximo 

dia 5 de junho, 4~ feira, às 14h30min, nessa Casa, atendendo 
ao requerimento de_çonyocação recebido. _ _ . _ ... 

Aproveito a oportunidade para renova-r a VOssa-Exce­
lência· prOtestos de estima e consideração._ Antonio Cabrera, 
Ministro da Agricultura e Reforma Ag_rária. _. · -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O expedien­
te lido vai à publicação. 

O Sr. Esperidiâo Amin- Sr. Presídente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides)~ Tem a pala­
vra o nobre senador. 

O SR. ESPERJDIÃO AMIN (PDS - SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, estou compulsando 
a _Ordem do Dia da sessão· de hoje e verifico que· há um 
equívoco em relaçãO ao voto Que externei. Proclamei, nas 
sessões que trataram do assunto de ou,torga e renovação de . 
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concessão à emissOra de rádiodifusão e de televisão, o segu-inte 
voto: .voto contra todas a outorgas, todas as concessões de 
rádio-difusão havidas, de acordo com o meu voto na Comissão 
de Educação. Mas não voto contra as renovações, porque 
estas dizem respeito il Concessões havidas há mais de 10 anos, 
portanto, anteriores 3. ConstituiçãO de 88. Vejo que na Ordem 
do Dia, todas as matérias, -tanto de outorga quanto de renova­
ção, têm o meu voto consignado como desfavorável, quando 
não foi esse o enunciado, nem a minha intenção. 

Sr. Pr.esidente, solicito que seja retificada a Ata da sessão 
de quinta-feira passada. 

OSR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Seja, portan­
to, consignada nos Anais da Casa a manifestação do nobre 
SenadOr Esperidião Amin. No que tange ao seu posiciona­
mento quando da apreciação das outorgas de concessão a 
emissoras de radiodifusão e televisão, o registro a que se 
reporta a Ordem do Dia relaciona-se com o voto proferido 
na comissão. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, ofício que será lido pelo Sr. 1<? Secietário. 

É lido o seguinte: 

Of. PS/GSE - 124/91 

Retific-a autógrafos do 
Projeto de Lei 
N• 885-B, de 1991 

Senhor Secretário, 

Brasília, 4 de junho de 1991 

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência a seguinte 
retificação nos autógrafos referentes ao Projeto de Lei n9 

885-B, de 1991, que "dispõe sobre os vencimentos, salários 
e demais retribuições dos servidores da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste- SUDENE e dá outras provi­
dências". 

Onde se lê: 

"Art. 59 A despesa decorrente da execução do dis­
posto nesta lei ocorrerá à conta dos recursos consignados 
no orçamento da Sudene." 

Leia-se: 
"Art. 5• A despesa decorrente da execução do dis­

posto nesta lei ocorrerá à conta dos recursos consignados 
nos orçamentos da Sudene, Sudam e Suframa, respecti­
vamente.n 

Aproveito a oporturiiôade para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos··cte estima e apreço. --Inocêncio Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~.A Presi­
dênCia oferecerá os devidos esclarecimentos quando da apre-
ciação do item respectivO. -- --

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento ·que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 232, DE 1991 

Nos termos do art. 175, alínea "d", do regimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria 
constante do item 44 seja submetida ao Plenário em primeiro 
lugar. 

-Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. - Humberto Lu­
cena. 

Aprovado o requerimento, fica ptotedida a inversão da 
Ordem do Dia nos termos solicitados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 44: 

DiscUssão, em turno driíco, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n' 52, de 1991 (n• 361190, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga concessão â Empresa 
de Televisão João Pessoa Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão ·de sons e imagens, na cidade de João 
Pessoa, Estado da Paraíba, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 107, de 1991, 
da-Coinissão -- -

-DE EDUCAÇÃOO; com voto vencido do Senador 
Esperidião Amin: - - - - -

Em discussão o projeto, em tilino único._(Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

-- Os Sis. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 52, DE 1991 
·c- (N' 361/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga concessão à Empresa de Tele­
-risão João Pessoa Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusãO de sons e imagens, na cidade de João Pessoa, Estado 
da Paraíba. 

O Congresso Nacional decreta: 
_Art. 1<? .Ficã aprovado o ato a que se refere o Decre~o 

n• 99.127, de 9 de março de 1990, que outorga concessao 
à Empresa de Televisão João Pessoa LtQa. para explorar, 
pelo prazo de 15 (quinze) anos, s~m direito-ae ~xclusividad_e, 
serviço de radiodifusão de sons e 1magens, na c1dade de Joao 
Pessoa, EStado da Paraíba. _ _ __ 

Art. 2<? Este decreto legislativo entra em vigor tia data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 1: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 9, DE 
1991 

___ {Incluído_ em Ordem o Dia nós termos_ do art. 172, 
II, d, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 9, de 1991 (n•273/90, na Câmara dos Depu· 
tados), que aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, 
a partir de 10 de agosto de 1988, a concessão da Rádio 
Santelenense Ltda., outorgada através do Decreto n9 

81.908, de 10 de julho de 1978, para explorar, na cidade 
de Santa Hele"na de Goíás, Estado de_ Goiás, sem- direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onQ.a 
média, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário, da 
Comissã.o 

-de Educação. 
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A matéria constou ~da Ordem do Dia de 29 ültimo quando 
teve a sua discussão encerrada. 

Em votação. Projeto, em turno único. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar à votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB -BA.l'ara enca· 
minhar à votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
para evitar falar em cada matéria, comunico a V. Er-~que 
votarei contra todas aS matérias de concessão ou renovação, 
com exceção dos itens 14 e 50. Porque sobre o item 14, recebi 
informações do que representa e do que significa essa rádio 
para a cidade de Quixadá, e sobre o item 50 conheço de 
perto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevid"s)- A Casa fica 
inteirada da manifestação do nobre Senador Jutahy Maga~ 
lhães. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra, para uma questão de ordem. , 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para uma questão de ordem. Sem revisãO-do orador.)­
Sr. Presidente, é da maior gravidade a temática, quase que 
geral, da Ordem do Dia de hoje, de concessão e renovação 
de emissoras de rádio. , _ -, _ ----~ _ ~ 

A ConstifuiÇâõ Federal estabelece que a propositura de 
não renovação só pode ser aprovada com dois quintos. da 
composição da Casa_. _ . _ 

Ora, há vários modos de não renovaJ;:;_ um é _que venha 
um parecer da Comissão de Educação dize_n_do que não deve 
ser renovada; outro é que o Poder ExecutiVO tenha mandado 
dizer que não quer renovar. Mas há uma Jer_çei.rª ___ hipõtese, 
Sr. Presidente, é que nós do Plenário póâemos também_não 
concordar com a renovação, podemos não querer renovar. 

Por isso, quero faZer estci""cjUestão de ordem perante V. 
Ex:.-:- fios casos de renovação, para que seja lícito ao Plenário 
aprovar ou rejeitar a renovação, só se faça: a Vota"Çã<r com 
quorum constitucional. Por isso; requeiro a V. EX• Que verifi­
que o quorum, para saber se temos número suficiente para 
a votação desse item, porque, se não podemos rejeitar, tam­
bém não podemos aprovar. 

Se o núritero _ _que está- na Casa náõ fo"r suficiente para 
rejeitar, então, também, não deve a matéria-ser apresentada 
sob o risco de termos necessariamente de aprovar a propo­
situra. 

Só devemos votar tendo número para rejeitar, porque 
pode ser que, não tendo vindo a proposta de não renovar, 
não tendo a comissão dito que não quer- re'novar, é possível 
que nós, senadores, no Plenário, não quei:ramos-reiioVa-r;-por­
que não estamos adstritos ao laudo pericial que compõe o 
processo, à manifestaÇão do Poder Executivo, neni à manifes­
tação da ComissãO de Educação. 

Faço essa questão e, se necessário, pedirei verificação 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, a Presidência esclarece a V. 
EX' que na Ordem do Dia da sessão de hoje não está incluída 

matéria que preveja a não reiwvaÇão da concessão oti pei'mis­
são, que dependerá de aprovação de no mínimo dois quíntos 
da composição da Casa em votação nominal. 

Como· ineXiste qualquer proposição com essas caracte­
rísticas apontadas por V. Ex~, o quorum de apreciação é aquele 
normal. 

Portanto, se for incluída, não na sessão de hoje, porque 
a :&esidência informou a V. Ex• que inexiste matéria, iilas 
em Ordem do Dia subseqüentes, evi®ntemente que a Mesa 
adotará as cautelas de V. Ex~ para a configUraçâo do quorum 
previsto no § 2'~ do art. 223 da Constituição Federal. 

V. Ex• pode ficar tranqüilo que a Mesa se resguardará 
dessa cautela e diligenciará no sentido de que se cumpra fiel­
mente o texto da Carta Magna referenciado por V. Ex~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr, Presidente, 
essa é apenas uma compreensão que estamOs fazendo da Carta 
Magna. Mas, na verdade,_queria que V._EX" pensasse que 
nós podemos querer rejeitar a matéria~ e rião- tern:os número 
para isso. SUponhamOs qUe um ou OUtrO Senador encaiílinhe 
contra, e queiramos rejeitar. Está aqui o Item 1, que é renova­
ção. O que o Sr. Senador Josaphat Marinho está dizendo 
é que não há proposta para rejeitar.-

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Senador 
um esclarecimento a V. Ex~ A Mesa apre_elldeu, na qciestã~ 
de ordem de V. Ex~, que a sua preocupação se direcionaVa 
para aqueles processos em que não se registra a não renovaçãO 
de concessão ou permissão. Então, a Mesa informou a V. 
Ex' e à Casa que inexiste, na Ordem do Dia, qualquer processo 
recomendando a não renovação. O fato de V. Ex' pretender 

- votar a favo_r ou não, em qualquer processo é pre-rrogativa 
que a Constituição_ Fede_ral e o Regimento Interno lhe_ defe­
rem._ Portanto, ao. caracterizar-se a ·norma do § 29 do art. 
223 da Constituição Federal, evidentemente que a Mesa res­
guardará o processo de votação daquela eiva de irregularidade 
que poderia ser suscitada por V. Ex', jurista brilhante que 
P..é.. 

A Presidência permite-se mais, em torno do assunto, es­
clarecer ao nobre .Senador Cid Sabóia de Carvalh.o que o 
art. 288 do Regimento Iritetno prescreve, in verbis, no item 
IV: 

"IV- por voto favoráVel de_ dois quintos da_ compo­
sição da Casa, aprovação da não-renovação da concess~o 
ou permissão para o serviço de radiodifusão, sonora e 
de sons e imagens (Const. art. 223, r2•);" 
O Regimento Interno faz remissão ao artigo que citamos 

há poucos instantes para tornar'nlais clara a manifestação 
conclusiva da Mesa. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra para continuar a esclareçer minha questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­
vra o nobre Senador Cíd Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presidente, 
é exatamente isso. É aí onde se baseia minha questão de 
oidem. Suponhamos que o plenário- muito embora o Go­
verno queira renoVar·, a Comissão de Educação queira renovar 
- hão queira, se não estiver co_m_ número suficiente, não 
poderá haver a rejeição. O que qUero é um comportamento 
democrático: que o plenário tanto possa aceitar como rejeitar. 
Minha questão de ordem tem por fundamento exatament~ _ 
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o texto que V. Ex• leu. A compreensão d3. Mesa está assim, 
pelo que depreendo: para rejeitar e preciso qúe o- Governo 
proponha a rejeíção, que a Comissão de Educação queira 
a rejeição, sôoentão iremos aprovar a rejeiçãO. Mas, não. 
Estou falando Sobre a hipótese' de eStafmos diante do desejo_ 
presidencial de renovar, diante do desejo da ComissãO de 
Educação de querer renovar. Não quero renovar. E DâO-quero 
renovar com eficácia, não é com ineficácia. Que adianta votar 
contra, se não há quorum para apurar a rejeição'! É exata­
mente aí, Sr. Presidente. 

Mas, para não criar obstáculo ao trabalho da Mesa, peço 
a V. Ex• que apanhe as notas ta·quigráfiC3.s dO meu prõnüncia­
mento, forme o devido processo e faça consulta à Coinissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. _ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Mesa aco­
lhe a sugestão de V. Ex~ e diligenciará no sentido de que 
se formalize c_onsulta à Comissão de Constituição, ~!J.S_tiça ·e 
Cidadania, embora se entenda, neste primeirO momento, ser 
explícito o § 2' do art. 223 da Constituição Federal. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente,_ peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARC_O MACIEL (PFL- PE. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, gostaria 
que V. Ex• - e entendo que V. Ex• dessa forma procederá 
- desse seqüência à Ordem dó' Dia, como, aliáS~- V. Ex\ 
com sabedoria, já determinou. 

Creio que a-matéria já foi devidamente esclarecida, eluci­
dada por V. Ex•, quando trouxe, agora, ao conhecimento 
da Casa as transcrições do art. 288 do Regimento Interno 
e, de modo especial, quando fez a leitura do seu item IV. 

E quero dizer, Sr. Presidente, que a sessão transcorre 
tendo o número previsto no c_aput do art. 288, que diz: 

"As deliberações no Senado serão tomadas por maioria 
de vot~s, presente a maioria absoluta dos seus mem­
bros ... 

É o que ocorre hoje. _ . _ . 
Co_m relação à hip_ótese levantada - que não ocorre na 

sessão de hoje -pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho, V. 
Ex', também, já d~xou claro quando disse que não consta 
da Ordem do Dia da sessão de hoje matéria alguma que 
recomende a não-renovação. 

Daí por que, Sr. Presidente, peço a V. Ex\ uma vez 
esclarecida e resolvida a questão de ordem, que dê seqüência 
aos nossos trabalhos, conforme aliás consta da Ordem do 
Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Perfeita­
mente, nobre Senador. 

Concedo a palavra, para encaminhar a votação, ao nobre 
Senador Lourival Baptista. (Pausa.) 

S.. Ex• declina da palavra. 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os _Srs. Senadores que o aprovam queiram perma"ne·cet 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovádo: 

PRO.iETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
. . . N' 9, DE 1991 

(N' 273/90, oa Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, a partir 
de 10 de agosto de 1988, a concessão da Rádio Santelenense 
Ltda., outorgada através do Decreto n' 81.908, de 10 d~ 
julho de 1978, para explorar na cidade de Santa Helena 
de Goiás, Estado de Goiás, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média. 

O Con_gresso Nacional_ decreta: 
Art. 1~' Fica aprovado o ato que renova por 10 (dez) 

anos, a partir de 10 de agosto de .1988, a concessão da Rádio 
Santelenense Ltda., outorgada através do Decreto n9 81.908, 
de 10-_de julho de 1978_, para explorar, na cidade de _Santa 
Helena de Goiás, Estado de Goiás, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, a que 
se refere o Decreto n' 98.794, de 4 de janeiro de 1990. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Sobre a me· 
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

.REQUERIMENTO N• 233, DE 1991 

Nos termos do art. 311, item 1, do Regimento Interno, 
requeiro preferência para o Projeto de Lei da Câmara n9 
24, de 1991, constante do item 58, a fim de ser VOtado antes 
da matéria constante do item 2 da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. - Coutinbo Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A provado 
o requerimento, 0. Projeto de Lei da Câmara n9 24, de 1991, 
constante do item 58, será apreciado antes da matéria con-s­
tante do item 2 da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Antes de 
se processar a apreciação da matéiía, a Mesa sente-se no 
dever de transmitir à Casa a notícia infausta do- faleciniento, 
em São Paulo, do eX-Senador Lino de Matos, que integrou 
a representação bandeirante no Senado e no Co_ngresso Nacio­
nal. 

O velório do ex-Parlamentar será na Assembléia Legis­
lativa do Estado de São Paulo, da qual S. Ex~ fez parte, 
çomo Deputado estadual. Amanhã será o sepultamento às 
11 horas e 30 minutos no Cemitério da Vila Mariana. 

Com esse registro, a Presidência, em nome da Mesa, 
presta homenagem ao grande Senador Lino de Matos, que, 
durante a sua brilhan!e vida pública, prestou relevantes servi­
ços ao povo brasileiro. 

O ~R. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Srs. Senado­
res, a Mesa chama a atenção do Plenário para a comunicação 
da Câmara dos Deputados que retifica o autógrafo do Projeto 
de Lei n' 885, b, de 1991, que, logo em seguida, será submetido 
à votação~ · · 

Diz a comunicação de retificação de autógrafo, que é 
firmada pelo Sr. V Secretário da Câmara dos Deputados, 
Deputado Inocêncio Oliveira: 

"Tenho a ho.rÍ_ra de solicitar a V. E~ a seguinte retifi­
-__ caçãO nos autógrafos referentes ao P_!ojeto de Lei n9 885, 
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b, que dispõe sobre os vencimentos, SaláriOS e demais 
retribuições dos supervisores da Superintendência de De­
senvolvimento do Nordeste - SUDENE, e dá outras 
providências. Onde se lê: 

Art. s~ A despesa decorrente da execução do disposto 
nesta lei ocorrerá -à -Conta cios recursos consignados no 
orçamento da Sudene" leia-se: 

"As despesas decorrentes da execuçãO do di_spoSfO nes­
ta lei ocorrerão à conta dos recursos corisign~dos no orça­
mento da Sudene, Sudam e Suframá, respedivarifente." 

Assina a comunicaçâo o Deputado Inocên_cio Oliveira, 
1"-Secretáriõ da Câtnara dos Deputados. 

Portanto, é uma mOdificação. - --
Se não houver nenhuma objeção do Plenário, a !Jlatéria 

será colocada em diS!:<CSSfut. (l'a!!sa.} 
Passa-se à apreciação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 58: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 24, DE 1991 
(Em regime de urgência, nos termos 

do art. 336, c, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n• 24, de 1991 (n• 885/91, na Câmara do• Deputados), 
que d1spõe sobre os vencimentos, salários e demais retri­
buições dos servidores da Superintendência do Desenvol­
vimento do Nordeste - SUDENE e dá outras providên· 
elas. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos.) 

Solicito ao nobre Senador Coutinho Jorge o parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos. -_,_=- --_:~-, - -_ 

O SR. COUTINHO JORGE (PMDB- PA. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, este Senado Federal, ainda em março, aprovou três 
leis complementares da mais alta impOrtância, exatamente 
aquelas que trat!m da composição dos organismos regionais: 
a Sudene, a Sudam e a Suframa. 

Os três órgãos regionais foram aqui aprovados pelo Sena­
do, com a respectiva lei complementar. E praticamente a 
sua composição, a sua estrutura foi bastante similiar. Este 
Senado aprovou os três projetos de forma negociada, integra­
da, evidenciando a importância dos três órgãos de desenvol­
vimento regional no Brasil. 

Recentemente, o Poder Executivo encaminhou o Projeto 
que trata dos vencimentos, salários e contribuições dos servi­
dores da Sudene. A Câmara dos Deputados, através das co­
missões e do seu Plenário, após várias _discussões, aprovou 
exatamente a modificação desse projeto original incluindo, 
como justo e correto, a Sudam e a Suframa, exatamente dois 
órgãos de desenvoiN.imento regio-nal que faziam parte, portan­
to, daquelas três leis complementares aprovadas pelo Con­
gresso Nacional. Por esta mudança ocorrida na Câmara dos 
Deputados_ além da Sudene, a Sudam e a Sufta:ma -deveriam 
ter os mesmos benefícios do Projeto de Lei n~ 885, de 1991, 
do Poder Executivo. - - --

Esse projeto, aprese1ffava~ ainda, alguns erros redacio­
nais e, por isso, foram encaminhadas várias emendas de sena-
dores numa tentativa de _corrigi-lo. _ 

Assim, recebemos emendas do Senador Oziel Carneiro, 
que procurou dar forma correta ao projeto. 

Postenormente, o Senador Cid Sabóia de Carvalho enca­
minhou proposta de emenda para inclusão de mais um órgão, 

o DNOCS; o Senador José Eduardo encaminhou outra el;llen­
da sugerindo incluir os funcionários da Sunab. 

Hoje, a Presidência da Câmara dos l)eputados enviou 
a_ este ,Senado_ o ofício que retífica, exatamente, a redação 
do projeto originário da Câmara dos Deputados e que incluía, 
além da Sudene, a Sudam e a Suframa nos. benefícios salariais 
previstos pelo Governo Federal. _ _ 

Em função exatamente do encaminhamento dessa re1ifi­
cação, como relator da matéria da __ Comissão de Economia 
do Senado, nós consideramos que, com essa retifiêâção-; o 
projeto está correto; por isso, rejeitamOs as e-mendas apreSen­
tadas pelo Senador Oziel Carneiro que, no momento, passam 
a ser desnecessárias. Também não acatamos as emendas pro­
postas pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho que procura 
incorporar nesse projeto o DNOCS, exatamente pelo fato 
de, apesar de ser louvável a proposta de S. Ex\ pretender 
melhorar os vencimentos daqueles servidores; queremos argu­
mentar que estamos discutindo vencimentos de: tt:ês a,utc:gquias 
que tratam do planejamerito region-al: Su-dene, Sudam e Sufra­
ma. O DNOCS é Um Qrgãoimportantíssimo _em termos regio­
nais e que tem um papel relevante na história do Nordeste, 
mas é um órgão tipicamente executjvo, que tem um tratamento 
setorial. Portanto, no nosso entender, emenda nesse sentido 
iria prejudicar e mutilar o projeto: Por isso a nossa r~jeição, 
se bem que louvamos a determinação do ilustre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

Quanto à emenda do Senador J.osé Eduardo, que tenta 
incorporar a Sunab, também a rejeft3nlos, por considerar que 
·aquela superintendêõcia, apesar-de"- Ser um órgão relevante, 
tem um papel setorial e a nível nacional, não se enquadr~n,do 
nesse projeto que visa melhorar os vencimentos dos servidores 
dos órgãos de desenvolvimento regional, vinculados à Secre­
t"aria de- Desenyolvirilento Regipmil da Presidência da Repú­
blica. 

Por coerência, portanto, como relator da matéria, aprova­
mos a proposta integral da Câmara Federal com a respectiva 
retificação eOcaininhada hoje para o Senado Federal. , 

É o parecer, Sr. Presidente. . 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui pela aprovação do projeto com a retificação da Câmara 
dos_ Deputados e contrário às emendas apresentadas. 

O Sr. CQutinho Jorge - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi-des)- Tein palavra 
a V. Ex~ 

O SR. COUTINHO JORGE (PMDB- PA. Pela ordem. 
Serit reVisão dó orador.) - Sr. Presídente. alguns senado:res 
estão reclamando quanto ao problema da retificação. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- É exatamente isso. _ 

O SR. COUTINHO JORGE- Quero lembrar que a Câmara 
dos Deputados alterou o projeto no art. 3?, que inclui a Sudam 
e a Suframa- originalmente, _o projeto- só-incluía a S':Jdene. 
Inseriram Sudam e Suframa, e o projeto ficou prejudicado, 
de certa forma, em sua redação, porque constava do art. 
5"' que as despesas decorrentes da execução do disposto nesta 
lei ocorrerá à conta dos recursos consignados no orçamento 
da Sudene. Algo ficaria errado, flõrqU.e a Suâam, a Sudene 
e a Suframa têm orçamentos próprios. Ao incluir a Sudam 
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e a Suframa no art. 3~', fazia-se necessária a Có:i'reÇáO- do art. 
5I', Retificado pela Câmara dos Deputados, o referido artigo 
passou a ter a seguinte iedação: 

"Art. 59 _ ~·A despesa decorrente da execução do dis­
posto nessa lei ocorrerá a cOnta dos recursos consignados 
nos orçamentos da Sudene, Sudam e Sufrarna respecti­
vamente." 
Essa a- correção que permitiu a aprov-açãO integral do 

projeto, como veío da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O parecer, 
portanto, conclui pela aprovação do projeto, com a retificaÇão 
da Câmara dos Deputados, e contrário às emendas dos Sena­
dores José Eduardo, Cid Sabóia de Carvalho e Oziel carneirO. 

Solicito ao Sr. 19 Secretário que proceda à leitura das 
emendas, para pleno conhecimento de todos os Srs. Sena­
dores. 

São lidas as seguintes: 

EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 24, DE 1991 

(N• 885/91, na Casa de origem) 

EMENDA N'l 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte r_eâação: 

"Dispõe sobre os vencimentos, salários e demais 
retribuições dos servidores da Sudene, da Sudam e da 
S.uframa e dá outras providências., 

Justificação 

Como, em razão de emenda apresentada ao art. 1? do 
projeto, seu campo de abrangência se estenderá à Sudam 
e à Suframa, impõe-se dar à ementa redação correspondente" 
à amplitude das suas disposições. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1991. - Senador 
Oziel Carneiro. 

EMENDAN'2 

Dê-se ao art. l9do projeto a redação a seguir, retirando-se 
o art. 49 , acrescentado pela Camara dos Deputados, e restabe-
lecendo-_se a sua primitiva nU.me!ação: · ·-

"Art. 19 Os vencimentos e demais retribuições dos 
servidores da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - Sudene, da Superintendência do Desenvol­
vimento da Amazônia- SUDAM, e da Superintendên­
cia da Zona Franca de Manaus- SUPRAM são os cons­
tantes das tabelas dos anexõs a esta lei." 

JuStificação-

A emenda visa a mudar aos servidores das três autarquias, 
porque desempenham atividades idênticas ou assemelha.d_as, 
tratamento remuneratório isonômico, como exigido no artigo 
39, § I•, da Constituição. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1991. - Senador 
Oziel Carneiro. 

EMENDAN•3 

Acrescente-se no art. 39, in fine as seguintes expressões, 
adaptando-se ao acrésciMo propostO á redação do art. 59: 

u ••• e da Superintendência Nacional do Abastecimento 
- SUNAB, criada pela Lei Delegada n• 4, de 26 de setembro 
de 1962." 

Justificação 

Diante da atual política do Governo Federal no sentido 
de aSSegu-rar o cumprimento das metas econômicas no que 
se refere ao processo inflacionárío nada mais justo que manter 
uma remuneração condigna para o quadro de pessoal do órgão 
responsável pela fisCalização de preços. 

Sem dúvida, os salários dos servidores da Sunab se encon­
tram defasados e sua correção se faz necessária fice da impor­
tância_de suas tarefas para o combate a inflação e a necessidade 
de mantermos um quadro de especialistas de alto nível ocupan-
tes de cargos naquele órgão. · 

Brasl1ia, 4 de junho de 1991.- Senador José Eduardo. 
EMENDAN•4 

Dê-se ao art. 4\' do projeto a seguinte redação: 

"Art. 49 As de_spesas decorrentes da execução desta 
lei, conforme o caso, ocorrerão à conta dos recursos con-_ 
signados, respectivamente, nos orçamentos da Sudene, 
da Sudam e da Suframa. 

Justificativa 

A emenda torna-se necessária para que as despesas decor­
rentes da lei sejam atendidas, respectivamente, pelas três au­
tarquias, em relação aos servidores de cada uma. 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1991. - Senador 
Oziel Carn~iro. 

EMENDA N•S 

Dê:-S~-- ao art. 6? a_s_eguinte redação, renumerando-se os 
arts. 6° e 79 da redação original, que passarão a ser os 79 
e 89: 

Art. 69 É extensivo ao Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas - DNOCS, autarquia federal 
criada pela Lei n•4.229, de !•de junho de 1963, o disposto 
na Lei n• 7.388, de 23 de outubro de 1985, com as altera­
ções posteriormente introduzidas. 

§ 19 Em decorrência do disposto no caput deste 
artigo, aplicam-se ao Departamento Nacional de Obras 
Coi:ufa- as Secas as disposições contidas nos arts. 1!', 2!', 
39 e 59.desta lei. 

§d29 A despesa decorrente da execução a que se 
refere este artigo correrá à conta dos recursos consignados 
no orçamento do DNOCS. ~ -

Justificação 

A Lei n' 7.388, de 23 de~ outubro de 1985, estabelece para 
a Superintendência dO Desenvolvimento do Nordeste - SU­
DENE, tabelas- próprias--de retriOuíções-satatlais,--oando-ihe 
o caráter de autarquia em regime especiaJ. 

Com o advento do Regime Jurídico Unico instituído pela 
Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os empregos então 
em vigor foram transformados em cargos. 

Ora, se a Sudene pelas suas peculiaridades foi transfor­
maâa em autarquia especial, quer-nos parecer que seja m~s 
adequada ao DNOCS, órgão com a responsabilidade de exe_cu­
tar as políticas setoriais do Governo Federal no Polígono das 
Secas, no tocante ao desenvolvimento dos recursos hídricos, 
desenvolvimento agrícola e hidroagrícola, pesca, aqüicultura 
e demais atividades no campo da engenharia rural, sua tranfor­
mação em autarquia em regime especial à semelhança da Supe­
rintendência do Desenvolvimento do Nordeste. 
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Desta forma pretende-se recolocar o DNOCS, que detém 
a condição de mais antiga iristitufÇão federal com atuação 
na região rio mesmo nível em qtie já se encontra hoje a Sudene. 

Isto posto, propomos que se estenda ao DNOCS o dispos­
to na Lei n9 7.388185, mencionada, ressalvando-se que cabe 
ao seu Conselho de Administração as tarefas semelhantes 
às atribuídas ao Consdll.Q._I)c;liberativo da Sudene.- · 

A par disso, faz-se necessário -equiparar os níveis de retri­
buição dos salários e gratificações de seus servidores, adequan­
do-os à realidade do mercado de trabalho. 

Assim sendo, submetemOs esta proposição à apreCiãÇ_ã_Ó 
dos ilustres pares, esperando merecer o apoio necessário para 
a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. - Cid Sl!bóia 
de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus­
são o projeto e as-respectivas emendas. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. Também está inscrito para discu~ 
tir o nobre Senador Oz;i~l Carneiro .. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO - Se ~ Senador 
Oziel Carneiro já estava inscrito" e se s-~ Ex~ quiser falar em 
primeiro lugar, cedo a palavra com todo ~.prazer. _ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Defiro, por­
tanto, ao Senador Oziel Carneiro o privilégio da inscrição 

. inicial, por cessão do Senador Cid Sabóia de Carvalho-e deci­
são·prazerosa- da Mesa. -

eO SR. OZIEL CARNEIRO (PDS ~ PA. Para discutir. 
Sem revisão d<? O:f~dõr.) ~Sr. PresídeP.~~. Srs. Senadores, 
quando chegou da _Câ-mara o projet<?. eVidentemente havia 
uma falha, como foi bem realçado pelo relator, Senador COuti­
nho Jorge. No entanto, por ter sido anunciado pela Mesa 
um novo ofício da Mesa_ da Câmarã_d6s]JepU.tados, corri­
gindo, efetivame~t~.: o projeto que foi aprovado na outra 
Casa, peço a palavra exatamente para mariifestar-me de acor­
do com o parecer do relator e, por_ isso, retiro as emendas 
de minha autoria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benêvides) - Concedo 
a palavra, para discutir, ao nobre Senador Cid Sabóia de 
Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para discutir. Sem revisão do orador.)-Si". Presidente, esta­
mos discutindo o parecer ou o projeto e as emendas? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- V. E~• pode­
rá discutir, simultaneamente, o projeto e as respectivas emen­
das. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- E não o parecer? 
Sr. Presidente, Srs. Senadores-, na ~e_rdade, ao ler o pro­

jeto originário- da Câmara dos Deputados-, era visível verifi­
carmos esse equívoco redacional, segundo o qual todas as 
despesas levariam a uma redução na conta da Sudene, isto 
é, o orçamento da Sudene responderia pelas despesas dos 
três órgãos. Havia-realmente esse equívoco, apenas não sei 
se essa forma de correção está regimentalmenfé: bem situada. 

Sr. Presidente, fiz a emenda inch,Iipdo o DNOCS por 
uma razão muito simples: o DNOCS, como as univers1dades 
brasileiras, o Banco do Brasil, o Banco do Nordeste! o Banco 

da Amazônia, é um órgão _que_ vem sendo mal _visto pelo 
Governo Federal desde o período presidencial anterior, com 
várja_s· tentatiVaS de esvaziahiçnto; de desmotivação, d~ des­
monte daquele órgão de tanta importância- para o PolígoriO 
das Secas. 

Não achava eu justo, como-não-acho, -que aumentássemos 
os vencimentos de quem trabalha para a Sudene, para a Sudam 
ou p~~a a Suframa, deixando de lado um órgão ·como o 
DNOCS. - - . -- ··-·- . 

Há pouco, na tribuna, quando discursava, manifestei~me 
coníra essas discõm.inaçõés'. Agora, veja V. Ex~, Sr. Presi­
dente, rigorosamente _a Câmara dos Deputados não poderia 
ter induíd~ nem aSudam nem.·a Sufrarrü1, porque; no Sentido 
Cla_r~--da ConstituiÇãO, faltaria legalidade às emendas que fize­
ram essas inclusões riit Cârríàra, -fidis s·âõ disposições que têm 
gr;:ives- reflexOs financeiros ·e' seriam, p-ortanto, de propositura 
exclusiva do Poder Executivo. 

Mas, desde que a Câmara entendeu que essa inconstitu­
cionalidade não é real, não é verdadeira, assim como entendeu 

- que era possível incluir a Sudam e a Sufral:na,_ por que não 
alargar-se esse caminho e_ chegar-se ao Departamento Nacio­
nal de Obras Contra as Secas?- A.iOda mais que com essa 
perspectiva de desmonte do DNOCS, tudo oome_ça a h;:r maior 
gravidade a partir do momento em que o servidor daquele 
departamento é humilhado peremptoriamente por essa discri­
minação, por se ausentar dessa providência acauteladora da 
sorte social da familia dos s_eu_s funcionários. _Pqr isso apre-
sentei a minha emenda. -

Num ponto de vista con_stitucional rigoroso, acredito que 
a Câmara errou na inclusão dos dois órgãos, porque falece 
à Câmara dos Deputados e a qualquer dos seus membros 
a competência regimental e constituciónal para a natureza 
da proposta que modificou O projeto original. As modificações 
de ordem financeira deveriam ter o respaldo do Poder Execu­
tivo. Não foi isso, no entan_to, õ observado n? Câma_ra. 

Não sei se o Senado quererá guardar a_ letra fria da lei 
ou embarcar no acréscimo._ Se vai embarcar no acréscfniO, 
que se aproveite esse_ ato de ousadia para se fazer justiça 
ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, fortale­
cendo-o diante dos maus presságios que, neste momento, gras­
sam sobre o Nordeste brasileiro. 

Também, nesta tarde, Sr. Presidente, o Senador Jut_ahy 
Magalhães, em aparte ao mt?u pronunciamento, bem salientou 
que é ruim essa posição de entendennos que aquilo que vem 
da Câmar_a dos Deputados não deve ser emendado aqui, por­
que o projeto volta, mas é para voltar mesmo. A nossa posição 
é exatamente esta: deixar passar aqui apenas o que não esteja 
digno de retoque. Aquilo que deve ser retocado no mérito, 
nas razões constitucionais, na observância social, na obser­
vância econômica, isso d~ve ser alterado no Senado para voltar 
à Câmara. Não tem nad~ de mais que o Senado emende, 
porque essa é a sua função. o ruim é quando o senado não 
emenda; quando o Senado se <;lohra, faz vista grossa ou se 
cala e deixa de usar sua voz potente, para calar diante de" 
um assunto de magna importância. 

O Sr. Antonio Mariz - Pennite-me V. Ex• um aparte-? 

O SR. CID SABÓIA DECARVALHO- Não sei se é 
possível. Mas ouço o ·aparte dO nobre Senador Atitmilq.Mariz. 

O Sr. Antonio Mariz- Interfiro no pronünciãniento de 
V. Ex• para concordar, endossar e subscrever as suas palavras. 
De fato, releva-se o aspecto constitucional_ do projeto, para 
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estender a elevação dos yencimentos_a out'ros órgãos do _Go- -desenvolVimento regiorial; a Sudam, a ·sudene e a Suframa. 
vemo, esse obstáculo, evidentemente, nãO poderia ser invo- , Qu:ilquer inserção de- outro órgão, por mais meritória que 
cado em relação ao DNOCS_ (Departamento Nacional de ela seja, foge a esta lógica já api0v3.9-a pelo Senado. 
Obras Contra as Secas). E, no que diz respeito ao mérito, · Estamos discutindo um projeto Cjue trata dos ven-cimentos 
assiste igualmente raZão a V. Ex•, pois o que se verifica eni de três ófgãos de plaiu!jamentó regional. Certamente o 
relação a essa autarquia federal é uma política, que vem de DNOCS é importantíssimO, assim c_omo õ Ibama, e há outros 
longa data, de destruição lenta, de redução das suas cOJ;npe- órgãos setoriais fundamentaís, mas- esse projeto trata, exclusi­
tências, da limitação das suas dotações orçamentárias, num vamente, de vencimentos dos três órgãos de desenvolvimento 
trabalho, 59bre todos_os tipos, condenável, em face da pletora regional previstos no Brasil, que são~_ a Sudam a Suframa 
de açõ_es que são creditadas a_o DNOCS, no curso de sua ·e a Sudene. O que houve é que o Governo encaminhou pro­
existência. Ao DNOCS deve o Nordeste a construçãq da~ posta para alterar os vencimentos da Sudene. Houve um e qui­
grandes barragens, das estra_das, _dos _ae_roportos, dos períme- voco, uma· omissão por parte do Governo, e a Câmara o 
tros de irrigação,- ações pioneiraS em eletrificação rural, estu- corrigiu, postulando a inclusão dos órgãos de desenvolvimento 
dos do mais alto nível da flora, da fauna e dos solos. Em regional. 
suma, é Um oíganismO que mereceria tratamento-priVilegiado Portanto, é algo lógico e claro; não estamos cOritfa o 
de qualquer administração que tivesse a sensibilidade para DNOCS, não estarrios contra o lbama:, nem estamos contra 
o problema nordestino. AsSim, não é justo o estabelecimento outros órgãos; seus ~ervidóres merécem também o aumento 
dessaaçã-odemarginalidadeedemarginalizaçãodaautarquia, dos seus vencimentos. Mas esse projeto é para os órgãos de 
o que reforça a posição aqui defendida por V. Ex~ desenvolvimento regional. 

O SR. CID SABÓIA DEÇARVALHO- Senador Anto- O Sr. Amazonino Mendes- Permite-we V. Ex• um apar-
nio Mari~, agradeço a V. Ex• pelo" aparte que tanto ilustra 
meu pronunciamento. 

Não quero, no entanto, ser aqui o bode expiatório. Ape­
nas estou usando do dever - não é nem o direito -, o 
dever de discutir essas questões do âmbito do Senado Federal. 
Acima de tudo, defendo as competências do Senado e, antes 
de mais nada, defendo as nossas prerrogativas e acendo as 
luzes que posso sobre os nossos deveres. _ _ ___ _ 

O Senado não é para fazer silêncio, o Senado não é_ 
para ter conivência. O Senado é para modificar, para alterar, 
para aperfeiçoar e para manter, quando-houver, a devida 
perfeição. -

Mas, na verdade, a matéria que vem da Câmara éjmper:. 
feita, inconstitUcional. Por isso, Sr. Presidente, pedi o devido 
destaque para a minha emenda, porque, ou temos uma mesma 
visão para todos, ou vamos errar profundamente. Se não é 
constitucional incluir o DNOCS, também não é constitudoilal . 
incluir a Sudam e a Suframa, pOrque são matérias de ordem 
financeira, exclusivas do Poder Executivo, da co.mpetência 
de Sua Excelência o Presidente da República. 

Era- o que -tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
em discussão a matéria. 

O Sr. Coutinho Jorge - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador .. 

O SR. COUTINHO JORGE (PMDB- PA. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
quero novamente lembrar a este Plenário que o Senado votou 
as três leis complementares previstas no art. 43 da Consti­
tuição; que trata dos organismos regionais-de desenvolvimen­
to. Aqui aprovamos, por unanimidade, a composição e estru­
turação dos três órgãos de desenvolvimento regional: A Sude-
ne, a Sud.am e a Suframa. ---

Ninguém discutiu aqui estruturá de outros órgãos setoriais 
como DNOCS ou lbama que são órgãOs importaritísSinios, 
fundamentais na estrutura administrativa -do Brasil. Este pro­
jeto que estamos discutindo hoje é exatamente o que vai 
tratar dos vencimentos dos três órgãos de planejamento e 

te? 
O SR. COUTINHO JORGE~ Ouço V. EX', Senador 

Amazonino Mendes. 

O Sr. Amazonino Mendes - Ilustre Senador Coütinho 
Jorge, parece-me que a questão básica argüida pelõ ilustre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho cinge-se tão-somente, à possí­
vel antijuridicidade da correção feita pela Câmara dos Depu­
tados. Parece que faltou ao ilustre Senador _uma observação 
mais acurada sobre o ofício que se originou da Câmara, pois 
trata-se de uma retificação redacional, informa-nos de_um 
equívoco redacional. .Não se trata de matéria substantiva; não 
se trata de alterar ou suprir a vontade do legislador. É uma 
questão interna. burocrática, simples, de solução fácil, que 
corrigiu -um -equívoco-que- desnaturaria por completo o proje­
to. Quanto ao mérito; à discussão levantada pelo ilustre Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, endosso meu apoio, minha solida­
riedade. Infelizmente, a oportunidade não é agora, de tal 
sorte que entendo que o relato de V. Ex~ é absolutamente 
correto e estamos de acordo. 

O SR. COUTINHO JORGE- Agradeço a V. EX' pelo 
aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
em discussão. (Pausa._) · 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
·Encerrada a discussão, passa-se à votação. 
Antes, porém, submeto aos Srs. Senadores o requeri­

mento, Ieitõ pelo Sr. Oziel CarneirO, de retirada das emendas 
apresentadas por S. Ex~, que será lido pelo Sr. l'i'-SeC:ietário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTcf;• 233-A DE 1991 

R~queiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno, 
a retirada das Emendas n,.s 1, 2 e 4, de minha autoria, oferecidf 
ao Projeto de Lei da Câmara n• 24, de 1991. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 1991. - Oziel Car:­
neiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, ficam--retiradas as emendas do nobre Senador 
Oziel Carneiro. 
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O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) -_Sr. Presidente,- Srs. 
Senadores, de forma muito breve, gostaria apenas de maniM 
festar a nossa posição e pedir, naturalmente, que da mesma 
forma se comportem as bancadas dos demais partidos nesta 
Casa. 

A nossa manifesütÇão, Sr. Preside ri te,-é de apoio ao pr-o­
jeto que vem de ser discutido, já aprovado pela Câmara_dos 
Deputados e que foi, primitivarriente, de iniciãliVa dO-senhor 
Presidente da República. 

Podsso, em breves palavras, e reconhecendo o seu alcan­
ce social e a importâ-nCia que terá para ó-desenvolvimento­
regional, a nossa manifestação é favoráVel à aprovação do 
projeto, nos termos em-·que foi relatado aqui nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
em votação a matéria. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso ;......;. Peço a palavra 
para encaminhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder do PSDB, SenadÇ>r Fernando Henri­
que Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. Para encaminhar a votação. Sem reviSão do orador.)­
Sr. Presidente; Srs. Senadores, também encaminharei favora­
velmente à aprovação-da matéria, com a emenda redacional 

1que foi feita na Câmara dos Deputados. Como foí bem expli­
·cado aqui, não se trata propriamente de uma m-atéria nova, 
mas de corrigir um equívoco de redação, porque, senão, seria 
inconstitucional. ComO é_ __ urna em~nda redacional e como se 
trata de uma aspiração justa, o PSDB, pot--intermédio do 
seu líder, apóia a reivindicação. 

Outrossim, lamentamos antecipar que não vamo_s poder 
acompanhar o Senador Cid Sabóia de Carvalho porque se 
trata de outra matéria, e agravaria, realm~nte, a questão da 
discussão. Oportunamente, quando o Sênador Cid Sabóia de 
carvalho apresentar um projeto específico que corrija também 
o que acontece em outros setores do funcionalismo, terem~s . 
também a oportunidade de apoiar. Só lamento que o Estado 
de São Paulo não possa reivindicar alguma coisa para o IBC, 
porque ·este já ã:Cãbou. 

O Sr. Humberto Lucena --Sr.Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação._ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder Humberto Lucena. . 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMQB- PB. Para enca· 
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre.siclente, 
Srs. Senadores, o projeto de lei de iniciativa goVúnamental 
que "dispõe sobre vencimentos_, salários e demais atribuições 
dos servidores da_ Superintendência de Desenvolvimento do 
Nordeste- SUDENE, e dá outras providências é por demais 
oportuno, na medida em que procura fazer justiça aos servi­
dores de alta competência técnica que coiitpõem os quadros 
de pessoal dessa agência de desenvolvimento regional. 

Lembro-me bem que ao ser instituída_, no Governo Jusce­
lino Kubitschek de Oliveira, a Sudene recrutou os melhores 

técnicos que, na ocasião, diSpllnhamos a nível regional e até' 
nacional, nas mais diversas especialidades, notadamente em 
economia, e lhes foram atribuídas remunerações condizentes 
com- o então mercado de trabalho. -

Posteriormente, tivemos a aceleração do processo irifla­
cionário e a conseqüente erosão dos salários, o que redundou 
numa situação de grandes dificuldadeS,- jii que a Sudene _não 
pôde manter o nível de vencimentos dos seus servidores- qtie- -
foram então atraídos pelas empresas privadas. 

Recentemente, a Sudene, que sempre foi uma simples 
autarquia, passou à condição de autarquia especial, com o 
que· o salário dos seus servidores, sqbretudo a nível técnico, 
subiu a patamares bem maiores. 

No entanto, o recrudescimento do processo inflacionário 
trouxe o contínuo achatamento salarial dos servidores públicos 
civis. Mais uma vez, os servidores da Sudene passaram a sofrer 
uma queda brutal no seu poder aquisitivo; cOih õ-riSCo de 
uma constante_evasão dos seus melhores técnicos, para o setor 
privado. -

Daí, por que, Sr. Presidente, Srs. Senadores, considero 
esta proposição muito oportuna: Portanto, trago o apoio da 
Bancada do PMDB compreendendo, como compreendo, a 
retificação feita pela Presidência da Câmara dos Deput~dos 
nos autógrafos que de lá vieram, contendo a redação final 
ali votada, com relação à extensão das vantagens ao_s servi­
dores da Superintendência de Desenvolvimento da An:taz6nia 
e da Suframa. -

~~ Ademais, não posso deixar de considerar, tarD.bém, a 
po-Sição assumida neste plenário pelo nobre Senador Cid_"Sa­
bóia de Carvalho, que procurou defender uma melhor remu­
neração para os servidores do Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas,_ cuja se9e fi~ em Fortaleza, no Ceará. 
Gostaria, neste momento, de_ lembrar a S. Ex~ que estou ulti­
mando um projeto de lei a ser apresentado ao Senado, autori­
zando o poder Executivo a transformar o DNOCS numa autar­
quia especial, o que assegurará, aos seus servidores·, a percep­
ção de vencimentos iguais aos da Sudene e da Sudam, só 
que vou também propor a rriudança de sua denominação para 
"Departamento Nacional de Recursos Hídricos"._ Assim, 
oportunamente faremos justiça aos _se;rvidores e técnicos que 
hoje atuam no Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas. 

O nosso voto, portanto, será favorável ao projeto. 

O Sr. Maurício Corrêa- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr, PJesidente, 
Srs. Senadores, para deixar clara a posição do PDT, acompa­
nhamos o relatório e, portanto, votamos favoravelmente. É 
a posição do PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
,o projeto, ressalvadas as emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação as emendas. _ _ 
Sobre a mesa, requerimento que será lido Pelo Sr. 1~ 

Secretário. 

É lido é aprovado o seguinte: 
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REQUERIMENTO N• 234, DE 1991 
Nos termos do art.312, alínea b, do Regimento Interno, 

requeiro destaque, para votação em separado, da Emenda 
nt? 5, de minha autoria, oferecida ao Projeto de Lei da Câm3ra 
n• 24 de 1991. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. - Cid Sabóia 
de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, a emenda será votada separadamente 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação, 
em globo, as emendas de parecer contrário, ressalvada a 
Emenda n• 5. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em votação 
a Emenda n• 5. . 

Os Srs. Senadores que a aProvam qüêirarb. pêtinanecer 
sentados. (Pausa.) · 

Rejeitada. 
A matéria vai à Comissão D1iét0ra·;·p-ár3. a fedaÇãõfiriat: · 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-

sa, reda_ção final que será lida pelo Sr. 1~' Secretário. _ 
E lida a seguinte: -

PARECER N•132, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto· ~e Lei da Câmara n• 24,de 
1991 (n• 885/91, na Casa de origem.) 

A Comissão Diretora apreSenta a redàçãO final do Projeto 
de Lei da Câmara n• 24, de 1991 (n' 885/91, na Casa de 
Origem), que dispõe sobre os Vencimentos, salários e demais 
retribuições de servidores que menciona, e dá outras- provi-
dências. . . 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de junho de 1991. :_ 
Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator -
Alexandre Costa - Carlos D'Carli - Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N' !32, DE 1991 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n• 24, de 
1991 (n• 885/91, na Casa de Origem.) 

Dispõe sobre os vencimentos, salários e demais retribui­
ções de servJdores que menciona, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Os vencimentos e demais rtúribuições-dos servi­

dores da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE), autarquia federal criada pela Lei n• 3.692, ~de 
19 de dezembro de 1959, vinculada à Secretaria do Desenvol­
vimento Regional da Presidência da República, são fixados 
nas Tabelas dos anexos a esta lei. 

Parágrafo único. O oCUpante de cargo de DireçãO ou 
de Assessoramento do seu cargo efetivo, acrescido de r~pre­
sentação, na proporção de cinqüenta e cinco ·po_r_ cento do 
valor do cargo comissionado correspondente. 

Art. 29 Os vencirilerifos de que trata o artigo anterior 
serão reajustados nas mesmas épocas e condições dos reajustes 
concedidos aos servidores públicos. 

Art. 3"' As tabelas constantes dos anexos a esta lei apli­
cam-se aos servidores da Superintendência do Desenvolvi­
mento da Amazônia (SUDAM), criada pela Lei n• 5.173, 

de 27 de outubro de 1966, e da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus (SUFRAMA), criada pelo Decreto-Lei 
n• 288, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 4<:> o disposto nesta lei aplica-se aos proventos· de 
aposentadoria ou de disponibilidade e às pensões decorrentes 
do falecimento de servidores. 

Art. 5<:> A despesa decorrente da execução do diSposto 
nesta lei ocorrerá à conta dos recursos consignadOs nos orça­
mentos da Sudene, Sudam e Suframa, respectivamente. 

Art. 6<:> Os efeitos financeiros decorrentes desta lei vigo-
rarão a partir de I• de março de 1g91. ~ 

Art. 7• Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 8~" Revogam-se as dispOSiçõeS em ContráriO.~ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -~A Presi· 
dência esclarece que já processou a adequação à emenda da 
proposição ao texto aprovado pela Casa, que disporá, in ver­
bis, sobre os vencimentos, salários e_ demais retribuições dos 
servidores que menciona e dá outras providências. 

Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A ~a_téria vai ~ ~anção. 
0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­

sa, reqUerimento que será lido pelo Sr. 1~> Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

. ~ REQUERIMENTO N• 235, DE 1991 

Nos termos do art. 311, item 1, do Regimento Interno, 
requeiro pref~rência para o Projeto de Lei da Câinara- Ô"' 
21, de 1991 - Complementar, a fim de ser votado antes 
da matéria constante do item n"' 2 da Ordem do Diá. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. -Marco Maciel. 

O Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira 
da presidência que é ocupada pelo Sr. Dirceu Carneiro, 

--- l'~ Secretário. - - -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Aprovado 
o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

·o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Item 11: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N• 21, DE 1991- COMPLEMENTAR 
-COMPLEMENTAR 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 
li, d, do Regimento Interno.) 

Dis-cussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n• 21, de 1991- Complementar (n• 181189 -Comple­
mentar, na casa de Origem), de iniciativã-do Presidente 
da República, que dispõe sobre as normas gerais para 
a'-brganização, o preparo- e o emprego das Forças Arma­
das, dependendo de parecer da ComiSSão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional.) 

Solicito do nobre Senador Lourival Baptista o parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e Defêsa Nacional. 

O Sr. Ronan T1to- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -'-' Concedo a 
palavra ao nobre Senador. 
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' O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela ordem. Sem 
revisão do oradqr.) -Quero propói',

1 
Si'. Presidente, que 

se retire essa separação aqui, para qUe as pessoas fiquem 
mais à vontade e os senadores não a_trapalhem as confrater­
nizações. Talvez, o Senador Lourivál Baptista, ilúma outra 
hora, pudesse ler o relatório. 

Muito obrigado, Sr. Presiçl.ente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)-- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Louriyal Baptista, para emitít pare­
cer. 

PARECER N• , DE 1991 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa nacional 
ao Projeto de lei da Câmara n• 21, de 1991 - Comple­
mentar, que "dispõe sobre as oormas gerais para a organi­
zação, o preparo e o emprego das Forças Armadas". 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Para proferir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: . _. 

1. Vem a exame da Comissão de-Relações Exteriores 
e Defesa- Nacional o PrOjeto de Lei da Câmara n" 21, de 
1991-Complementar (n' 181-C, de 1989, na Casa· de origem), 
que "dispõe sobre as normas gerais para a organização, o 
preparo e o emprego da_s Forças Armadas". 

De iniciativa do Sr. Presidente da República, com prazo 
para tramitação de 45 (quarenta e cinco) dias, cuida tal propo­
sição de cumprir o disposto no§ 1• do art. 142 da Constituição 
Federal, o qual determina que: , . . 

"Lei complem,entar estabelece_r~ .as normas·g~qlis a 
serem adotadas na_ organização, nO preparO e no .emprego 

_ das Forças--Arril?-d~s.'_' 

2. Com efeito, o- Estado-Maior das Forças _Armadas 
"elaborou, no âmbito da Comissão In_t_e:rforças de Estudos 
e Legislação das Forças Armadas (CIELFA), um texto básico 
da lei", consoante o pensamento reinante no seio ·das Forças 
Singulares. 

3. Sobre tal proposta, enviada-- ao-Legislativo com a 
Mensagem Presidencial n• 695189, a Câmara dos Deputados 
já se pronunciou, considerando referido Pi-ojeto apto-do ponto 
de vista da constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva, não obstante emenda ao art. 89 da_ proposição original 
tenha sido acatada pela comissão competente, "visando ator-
ná-lo mais preciso". _______ _ 

4. A nosso ver, o texto aprovado oa Câmara dos Depu­
tados respeita, in totum, os termos constitucionajs pertinentes 
à espécie, com ênfase para os parâmetros contidos no art. 
142 da Magna Carta. 

5. Destarte, não só os_limít.es jul'(dico-_con~titU:cionais 
referentes à organização; ao preparo e ao emprego-das Forças 
Armadas foram fielmente observados _na proposição em tela, 
como também o aspecto formal, hajao ~ista a competência 
para tal iniciativa consignada no art. 61 e, quanto à espécie, 
a forma determinada no § 19 do art. 1.g.2, todos da Carta 
de 1988. 

Conclusão 
6. Diante-do exposto, não se configura vício quanto 

à forma ou quanto ao conteúdo, o que impõe opinar pela 
constitucionalidade, jurid~cidade e regimentalidade da propo­
sição sob exame, devendo, pois, receber a unânime aproVação 
dos ilustres Senhores Senadores. 

Nosso parecer é favorável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Sr. Presidente, peço 

a palavra para discutir. 

_ O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Líder Fernando Henrique Cardoso. 
. O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP._Para discutir. $em revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, esta matéria é uma leí cOmple-mentar impor­
tante, porque regulamenta a organização de um dos minis­
térios militares - qualquer ministério que fosse seria impor-
tante que discutíssemos. -

Quero levantar duas questões para que o Plenário possa 
me esclarecer. Vou até pedir, especifiCamente àqueles mais 
versados em matéria constitucional, que me ajudem. 

A primeira questão, quero colocá-la _com toda a clareza, 
porque na Constituinte -fiz parte do grupo de responsáveis 
pela redação da Constituição, que discutiu a destinação consti­
tucional das Ferças Armadas. 

O projeto repete, no seu art. P, os termos da Consti­
tuição, que declara qual é a destinação constitucional das 
Forças Armadas e determina as condições dentro das quais 
é possível pedir a intervenção das Forças Armadas para a 
manutenção da lei _e da ordem. E o que a ConstituiÇão acres­
centou à tradição brasifelra- é qu·e cada um dos Três Poderes 
- o Executivo, o Legislativo e o Judiciário - pode, em 
circunstâncias dadaS, pedir a intervenção das Forças Armadas 
dentro da Constituição. -

Isso foi feito assiin- por uma razão muito c6ncrefa. É 
freqüente, no- Brasil, que na época eleitoral, por exemplo, 
haja o apelo às Forças Armadas para garantirem a lisura do 
pleito, e quem faz o pedido são os juízes. 

Esse texto foi lido algumas vezes de forma equivocada. 
Já vi até autores americanos -muitO famosOS lendo o texto 
constitucional de forma equivocada e entendendo que a Cons­
tituição brasileira abria a porta à tutela militar. Isso não é 
verdadeiro, não- coriesponde ao cipírito da Constituição. A 
Constituição apenas define dentro de que condições é possível 
haver o apelo às Forças Armadas para a defesa da lei e, 
portanto, da Constituição. Inclusive a hipótese mencionada 
foi sobre um conflito entre_ duas polícias militares. Como se 
resolve? Quem impõe a ordem outra vez? 

Em nenhuma hipótese se cogitou aqui de uma ação extra-
- constitucional das For:ças Armadas e, por isso, votamos esse 

dispositivo na Constituição, até o defendi da tribuna, esse 
entendimento de como se daria a definiÇão_ da destinação 
constitucional das Forças Armadas. 

-Houve uma emenda na Câmara dos Deputados, com a 
melhor das intenções, a esse_ projeto de lei complementar. 
Trata-se de emenda, acredito, que restringe a amplitude dada 
pelo texto constitucional quanto -a quem possa suscitar e deci­
dir sobre a presença das Forças Armadas. 

3. 
Estamos discutindo o item 11 da Ordem do Dia, página 

Leio o art. 89: 

"O emprego das Forças Armadas na defesa da pátria, 
dos poderes constitucionais, da lei e da ordem é da respon­
sabilidade do Presidente da República que Q determinará 
aos respectivos ministros militares." 

Até ãf, correto, porque o Presidente é o Chefe das Forças 
Armadas, pela Constituição. 
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"§ 1~" Compete ao Presidente da República a decisão 
do emprego das Forças Armadas por sua iniciativa própria 
ou em atendimento a pedido manifestado por quaisquer 
dos Poderes Constitlltt~õn:ais, através do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, do Presidente do Senado Fe­
deral ou do Presidente da Câmara dos Deputados, no 
âmbito de suas respectivas áreas." 

Entendo o que se quer dizer com isso, mas querO deixãr 
claro perante o Senado. Essa decisão do Presidente diz respei­
to a uma hierarquia funcionai das Forças Armadas frente 
ao Presidente. Mas não pode querer dizer que o Presidente 
restrinja o poder que tem o Presidente do Senado, o Presidente 
da Câmara e o Presidente do Supremo Tribunal Federal de 
fazerem cumprir decisões, se necessário for, através das Forças 
Armadas, dentro da ConstituiçãO. 

Só posso votar a favor, ficando bem claro que o § 19 

está ligado - como é óbvio - ao art. 89, portanto, a um 
artigo que define, no fundo, a responsabilidade do Presidente 
da República - Sua Excelência tem essa responsabilidade, 
como Chefe Supremo das Forças Armadas - mas compagi­
nando ('OID o art. P, que atribui a cada um dos Três Poderes 
a possibilidade de atuar. Porque, se não, e motivos práticos, 
seria muito difícil. Numa questão_ eleitoral, como é que se 
faz? O Presidente vai decidir se sim ou se não? Diminui a 
amplitude, a delegação dada pela Constituição ao_s outios po­
deres. 

Meu ponto de vista é aquele que me parece ser o mais 
demOcrático. Creio que a emenda na Câmara foi feita -Com 
o mesmo propósito - suponho que o seu autor tenha sido 
o Deputado José Genoíno-, acreditando que, ao responsa­
bilizar o Presidente por essa decisão, ele encontra alguém 
que assuma, substantivamente, a responsabilidade pelo ato. 
Se for assim, e lido no contexto o art. 89 o seu parágrafo: 
posso votar a favor, mas tem que ser assim. 

Gostaria de ouvir, depois, a opinião de meus compa­
nheiros, Senadores José Fogaça e Marco M~ciel. 

O Sr. José Fogaça- Senador Fernando Henrique Cardo­
so, essa matéria foi debatida na ComissãO de Relações Exterio­
res, e ao analizá-la também foquei, centrei a minha atenção 
exatamente sobre este artigo e sobre a palavra "decisão". 
Mas fiz a seguinte- reflexão: o Presidente da República é consti­
tucionalmente o Comandante-em-Chefe das Forç_as Armada_s, 
ou seja, Sua Excelência tem a competência última a respeito 
da destinação e do emprego das Forças Armadas. Isso _não 
elimina o poder de iniciativa dos poderes constitucionais, tanto 
do Supremo Tribunal Federal, quanto dos Presidentes do Se­
nado e da Câmara. O que o § 19 não deixa claro é se o 
Presidente da República tem a alternativa de recusar ou de 
atender incontii:Ienti ... 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Essa é 
a minha dúvida. 

O Sr. José Fogaça- ... o pedido do Presidente do Tribu­
nal ou do Presidente da Câmara ou do Senado_. De modo 
que V. Ex' nesta dúvida tem razão, porque também foi a 
mesma dúvida que me assaltou, e não há aqui, a meu ver, 
uma obrigatoriedade do Presidente da República de atender, 
não é compulsório, ou seja, Sua Excelência decide,logo pode 
aceitar o pedido ou não atendê-lo. Mas quero dizer a V. 
E~ que isto não deixa de ser democrático-também. O Presi­
dente da França, Froncois Mitterand, em 1988, ori 1987, se 
não me engano, recusou ao Primeiro-Ministro Jacques Chirac 

o emprego das Forças Armadas para o c_ontrole de uma mani­
festação grevista dos ferroviários franceses em um caso típico 
de coabitação, o primeiro-Ininistro de um partido, o presidente 
da República de outro, mas quem tinha a decisão final sobre 
o emprego das Forças Armadas era o presidente da República. 
Daí, por que, diante deste exemplo francês, me curvei a esta 
autoridade suprema constitucionalmente estabelecida do Pre­
sidente da República, cabendo a iniciativa aos demais poderes. 
Agora o que não poderia continuar acontecendo foi õ que 
aconteceu em 1988, quando um simples juiz singular convocou 
as Forças Armadas para o episódio da greve de Volta Redon­
da, que redundou na morte de operários, naquela situação 
triste e dramática. Devo- dizer, inclusive que as autorid-ades 
ciVis, as autoridades políticas da época, o próprio Presidente 
da' República nada teve a ver com aquilo, ou seja, não houve 
uma decisão do Presidente da Repúblicã., mas o-Exército foi 
convocado tão-somente por inicia:tiva de ·um juiz-de Direito 
singular. De modo que V. E~ tem razão, e aí seria preciso 
combinar o art. 1"', que é a reprodução perfeita do texto da 
Constituição, que é a reprodução perfeita ipsis litteris, verbum 
ad verbum. De modo que, ou o art. 19 entra em conflito 
com este art. 89, § 19, ou então eles devem ser compatibilizados 
no corpo da lei. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Agra­
deço a V. Exf o aparte, justamente o meu propósito era provo~ 
car esse esclarecimento para que ele conste dos Anais. 

Também entendo que o art. 89 só pode ser lido, em seu 
§ 19 , junto com o art. 19 da lei, que, na verdade, é o art. 
142 da Constituição. E o art. 142 fala da iniciativa realmente. 

EStoU entendendO a lei como a iniciativa mantendo-se 
no espíritO da Constituição "a cada um dos poderes" e que 
o Presidente, na verdade, como Chefe das Forças Armadas, 
é responsável, o que evitaria o que V~ Ex~- acaba de mencionar, 
que seria o abuso que possa eventualmente ocorrer, às vezes 
independentemente das Forças Armadas, por determinação 
de algum juiz, ou não digo um deputado, não pode, mas 
um juiZ poderia pensar que sim. 

Assentado esse princípio, -ficãndo claro que a leitura que 
se faz é nesse conteXto, não teria dificUldades em votar a 
favor. · 

O Sr. Gerson Camata- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Pois não. 

O Sr. Gerson CBmãia- Nobre Senador Fernando Henri-
que Cardoso, acho que agora, na segunda leitura, V. Ex~ 
chega àquele ponto que efetivamente a lei complementar pre­
tende dar à lei que vamos votar. Na leitura que V. _Ex~ fez 
na primeira oportunidade me assaltou a dúvida de V. Exf, 
mas na leitura do art. 19, que repete o artigo da ConstituiçãO, 
se vê: "o Presidente da República é o Comafldante-em~Che­
fe". Ora, o poder que se requisita tem que ser pedido ao 
Comandante, senão Sua Excelência não é o Comandante. 
É exatamente quando V. Ex~ começou a·discussão, ia relem­
brar esse fato que ocorreu em Volta Redonda, quando houve 
algumas requisições que não foram cedidas, até para coisas 
banais, que já tenho acompanhado em jornais. Por exemplo 
- acho que foi no interior de Goiás, sobre esse problema 
do Banco do Brasil, do não pagamento de dívidas - alguns 
lavradores foram ao forum protestar contra o leilão de pro­
priedade. E o juiz requisitou a Polícia Militar, que não lhe 
foi cedida, e S~ Ex• entãO requisitou a tropa federal para 
um problema que não parecia tanto de lei e de ordem, quando 
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havia a polícia e ele devia pedir a intervenção do estado pela 
não obediência da cessão da polícia que ele havia solicitado. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Agra· 
deço a V. E~~ Vê-~e, portanto, que o meu p[oje-to tem como 
objetivo evitar a confusão da utilização, ex~pcional das forças 
armadas dentro da Constituição com a função de polícia que 
elas não têm. Realmente com esse entendimento tenho difi-
culdade. . . . _ _ • __ 

A segunda dificuldade que tenho- peço a V. Ex•, Sena­
dor Marco Maciel, que me ouça antes de pedir o aparte -
diz respeito ao art. 39, pelo seguinte ... Gostaria de ouvir a 
opinião do professor, Senador Josaphat Marinho, que é vei"sa­
do na matéria, a respeito-da seguinte questão. Nós aqui esta­
mos delegando atribuições de organização de ministério ao 
ExecutivO. Sei que a COnstituição permite alguma delegação, 
mas gostaria de ouvir- de quem entende mais do que eu de 
Direiro ConstitUCional, Se esta delegação pode ser feita ampla­
mente, posto que a Constituição diz que deve ser deferido, 
na forma da lei, a organização do ministério, à iniciativa do 
Executivo. 

Pergunto: A -forma da lei é esta l_ei complementar, na 
sua generalidade, ou isso requer outra lei que defina, efetiva­
mente, a composição do ministério? Não tenho respostas, 
em termos constitucionais, e gostaria de, antes de poder emitir 
o meu voto com toda a consciência, saber se essa delegação 
se enquadra dentro das atribuições normais _que se possa dar 
-n~o por ser um ministério -militar, mas qualquer ministério. 
Aqui se trat~ de relação entre o Poder_ Legislativo e o Pode .r 
Executivo. - - - - - --~ 

Devo dizer _a y. Ex~ que- me ocUpo desta- matéria e, 
desde a Assembléia Nacional Constitllirit'e tenho me ocupado 
muito destas questões, até mesmo para ressalvar b-aStantebem 
o caráter democrático de nossa CoiJ.Stítuição, das leis que 
estamos votando ~·- d~vo dizer, das Forças Armadas, que 
não têm pressionado, no sentido que,-oluitas vezes, lhes são 
atribuídas, forçar tutelagens, mecanismos de controle sobre 
o Estado. Enquanto- fui membro d3 Assembléia Naciótiãl 
Constituinte discut~. muitas vezes, disc~epando, __ mas nesta ma­
téria o entendimento_ havido foi o de- que reahriente temo.s 
de estabelecer: umaJi11.ha muito nítida, ti:Ii..lito ~Iara, do compor­
tamento constitucional das ForçaS Aririadas. CJ:"~io _qUe este 
é o pensamento- das próprias Forças -Armadas, embora, por 
razões mais doque óbvias, não seja eu quem deva expressar 
tal pensamento. 

Por isso mesmO, tenho muita preocupação com esta maté­
ria, e gostaria de ouvir a opinião dos doutos senadores quanto 
à constitucionalidade dessa delegação_ t~o ampla. 

O SR. PRES_IDENTE (Dirceu Cameiro) ...;. ~concedo a 
palavra ao nobre Sen_ador Ç~d Sabóiª- Qe _Carvalho, para dis­
cutir. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho -:--Sr. Presidente, ouvi 
as dúvidas que assaltam o Senador Fernançlo Henrique Cardo­
so, ilustre Líder do PSDB. E S. EX' colocou muito bem a 
sua expectativa sobre a matéria que estamos votando agora. 
Lamento, Sr. Presidente, que matérias dessa qualidade, proje­
tos dessa envergadura cheguem aqui, sempre, para termos 
um parecer prolatado em plenário, sem o estudo mais pro­
fundo das comissões. Veja, V. Ex~, que o projeto de lei que 
estamos estudando dispõe sobre as Normas Gerais pãra a 
Organização, o Preparo e o Emprego das Forças Arm11das. 

Não sei o que possa existir de mais importante que isto. Exis­
tem aspectos da República com importância igualitária, equi­
valente a esta, mas nada supera esta em importância. 

Sr. Presidente, quero, de antemão, pedir desculpas pela 
colocação que farei, ante o aspecto técnico de que se r~veste 
a minha intervenção. Mas é preciso, Sr. Presidente, atentar­
mos para cada palavra, cada termo, num projeto que tenha 
esse alcance. Leio no art. 8"', o _segu.inte:. 

"O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria, 
--aos poderes constitucionais, da lei_ e da ordem, é da_ res­

ponsabilidade do presidente da República, que determi­
nará aos respectiVos ministrós Militares." 

Sr. Presidente, a palavra responsabilidade, em Di(eito, 
é üma resposta imediata ao ilícito praticado. A responsabi­
lidade pode s_er civil, pode ser penal, pode ser administrativa. 
A responsabilidade é_ a prática de ato contra a lei. E a _lei 
vem e impõe ao autor do ato. as suas conseqüên_ci_as~ conse­
qüências pessoais nos diversOs campos do Direito. 

Então, quando digo que é da responsabilidade do presi· 
dente da República, posso entender que é da competência 
do presidente da República; mas posso, também, entender 
que o presidente da República, ocorrida a efetivação do us_o 
das Forças Armadas, ocorrido_ o emprego das Forças Arma­
das, Sua Exceiência responde por isso, qual se isso fora um 
ilícito. E é contra isso, exatamente, Sr. Presidente, que me 
volto, porque acho que no campo do Direito há expressões 
consagradas que tém a utilização universal, e não podemos 
inovar o sentido de determinadas expressões. 

Dirão a mim, em outra oportunidade, que esse termo 
-"responsabilidade do presidente da República"- não quer 
dizer a responsabilidade no sentido da apuração dos ilícitos, 
q~ererão dizer que: é da comp~tência do presidente da Repú­
blica. Ocorre, porem, que aqu1 abre uma brecha muito grande 
para um outro nível de interpretação, para um outro entendi­
mento, para uma outr~_ compreensão deste vocábulo, porque 
não está escrito aqui" que ele vai no senfiâo de um Aurélio 
Buarq_ue de Holanda, que ele _vai no s_entido_ de .qualquer 
di~ionarista português ou brasileiro, que está de acordo com 
Laudelino Freire; que eStá de acordo C:Om Mo_raes, que está 
de acordo com. o Pícioná_rio da Academia Brasileira de Letras. 
Mas, como se trata de, lei que produZ o Direito, o termO 
tem que estar de acordo com José Nauffel, com De Plácido 
e Silva e ~om pessoas que. organizaram os l:JicíonáríOs, captan­
do o sentido jurídico das expressões contidas na lei, contidas 
na jurisprudência, nas decisões. E aqui o termo responsa­
bilidade me soa absolutamente mal, porque não posso dizer 
que é da responsabilidade do presidente; eu posso dizer que 
é da competência do presidente, que compete ao presidente. 

Houve, sem dúvida, na utilização dessa palavra, o sentido 
de dar a ela os dois gumes, uma faca de dois gumes, responsa­
bilidade no sentido comum da palavra, no sentido ordinário 
da palavra ou responsabilidade no sentido de um capítulo 
dos mais difíceis do Direito, que é __ exatamente a responsa­
bilidade civil, a responsabiJidade penal, a responsabilidade 
administrativa, resultantes-âa prática de ilícitos. · 

Não se há de supor que a utilização das Forças Armadas, 
o seu emprego, se deva a uma ilicitude, principalmente porque 
no Direito brasileiro não há propriamente a obrigatoriedade 
do cumprimento das ordens ilegais. Somente as orde:õs bem 
fundamentadas na lei é que devem ser cumpridas pelos servi­
dores. Na verdade, as Forças Armadas são compostas de servi­
dores públicos, servidores militares, que não de_vem _obediên-
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cia ao ilícito, ao irregular, ao ilega( Por lsso,-eti_pef_g_~fntó 
a V. Ex~ se é possível ainda fazer emenda a esta lei comple~ 
mentar, porque eu gostaria d~ retírai"á expressã_o '~r~~o~s~bi~ 
lidade", pelo risco que corre o Díreito brasileiro de sofrer' 
uma brutal alteração, abrindo-se uma brecha muito grande 
para interpretações que poderão, amanhã, confundir o mo­
mento nacional. Também não gosto da expressão "defesa 
da Pátria;', porque acho que a Páfifã. é imate'rial, a Pátria 
é subjetiva; o que se defende é o País, são as fronteiras. 
O qll:e nós defendemos é a soberania, que também é imaterial, 
mas se consuma na defesa do nosso território e na preservação -
das nossas decisões._ Pátria é uma palavra belíssima, de um 
sentido cívico. RUi dizia que a .Pátrhi é â. famnlcl amplifiCada; 
mil poetas falaram sobre a pátria. Mas, aqui, é a Lei~ o Direito, 
e temos que pensar no País. Eu poderia falar em nação, no 
sentido sociológico de nação, mas· eu· acho que devemos mate­
rializar mais a expressão, porque essa aqui é uma lei comple­
mentar de Direito Público, regUlamento primordial da existên­
cia das três Forças Armadas do Brasil: Marinha, Exército 
e Aeronáutica, pela ordem históríca:- coni -que foram apare­
cendo no mundo. 

Por isso, Sr. Presidente, eu gostaria de ter te.Qlpo- de, 
pelo menos n:a apreCiaçãO desse parecer. ofertar ã.lgumas 
emendas, no sentido ousado de tentar o aperfeiçoaménto deSta 
lei. 

Discuto, neste momento, o projeto, para trazer esSes 
reparos e somar-me também às preocupações do Senéldor Fer­
nando Henrique Cardoso. 

Diz o projeto: -

"Compete ao Presidente da República a decisãO- do 
emprego das Forças Armadas, por· sua iniciatiVa própria 
ou em atendimento a pedidos -igualmente- constitucio­
nais." 

Logo, não- podemos pressupor o ilícito. A responsabi­
lidade do presidente não é responsabilidade, é aptidão, é com­
petência~ é encargo,,é P,ever, não é responsabilidade. 

Faço esse reparo, Sr. Presidente. Talvez seja infrutífero 
tudo o que -estamos dizendo, eu e os demais Senadores José 
Fogaça,_ Marco Maciel, Fernando Henrique- Cardoso; todos 
os que se manifestaram, talvez estejamos falando para a Histó­
ria, pata os Anais da Casa, mas sem nenhu~ pragmatismo, 
sem nenhum efeito prático. · __ 

Daí Por que, Sr. Presidente, veJo qué TiãO haV-irá ·qôol-llm 
para votação dessa matéria. E indago de V. EX' a possibilidade 
da oferta de emendas ainda a esse projeto oriundo da Câmara 
dos Deputados. ~~--

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, esse item está de acordo com o art. 
172, II, d e seu parágrafo único, do Regimento Interno, que 
d1z exatamente o seguinte: - ---

"Art. 172. ········-·······-··-···--···~-~-~--~··'"'·~ 
11 - ......................•.. ;.. .. --< ................. ________ ... __ _ 

d) de projetos com prazo, se faltareni vinte dias pai-a 
o seu término. 

-Parágrafo único. Nas hipóteses das alíneas c e d do 
inciso II, o projeto emendado voltará à Ordem do Dia 
na segunda sess~o ordinária subseqüente, salvo se 6 en­
cerramento da discussão se der no penúltimo dia do prazo 
ou da sessão legislativa, caso em que a iriá:téria terá a 
mesma tramitação prevista para o caso do art. 336, b. 

De modo que é positiva a resposta da Presidência erit 
relação a SU"' ;nd:, ·ão, Senador Cid Sabóia de carvalho; 
pode ser emendada a matéria, e o antepenúltimo dia é o 
dia 6 de junho. 

- O Sr. ~ ~aurício Corrêa- Sr. Presidente, qual é o último 
dia em que o projeto poderá ficar aqui no plenário'? 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Dia 7 de junho 
dó corrente ano. 
- Sen"ãdor Cid Sabóia de Carvalho, V. Ex~ deseja -emen-
dá-lo? 

_ O Sr. Cid Sabóia de Carvalho -Sr. Presidente, estou 
entrando em entendimento aqui com a Liderança do Governo 
para fa-zerffios uma emenda de redação, porque, na verdade, 
como "responsabilidade" não é o termo que expressa o sentido 
da lei, podemos transmudá-lo ~ra "'competência" - •' ... é 
da competência do Presidente da República ... ", apenas como 
emenda constitucional. 

Então, estou concordando com o Senador Marco Maciel 
para fazennos uma emenda redacional. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Continua em 
discussá~ o projeto.- _ - - - -

O Sr. Marco Maciel - Sr. President~, peço a palavra 
para diScUtir. · 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo. a 
_pal_ayra ao nobre Senado_r Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Para discutir. 
Sem revisão do orac;lor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a matériâ como sabem V. Ex~s é de iniciativa do Presidente 
rla RepÓblica. ' 

-Inicialmente, ela foi submetida à consideração da Câmara 
dos Deputados e, depois de aprovada, remetida ao Senado 
Federal, onde está devidamente instruída, inclusive com o 

_ parecer, agora prolat?-do em plenário, da Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defesa Nacional. 

_ Ç~;eío que o debate da matéria é eXtremamente útil, por­
que permite fazer cbin que se esclareça me.lhor a sua impor­
tância e a sUa signit)ç3:-çãg, Sobi-etU:do põrqúe, como- sabe V. 
EJr.', Si'. Piesidente, a nova ConStituição inoVou nesse campo. 

Duas _questões,_a mim me parece, estão neste momento 
levando a que o debate se prolongue. U~a_, Sr. Presidente, 
diz respeito à correta exegese do art. s~ do_ projeto de lei. 

Na minha opinião, Sr. Presidente", a matéria está devida-
.-- mente esclarecida desde que, ao interpretar o art. 89 , se tenha 

presente que o art. 142 da Constituição dispõe que as Forças 
Armadas estão sob a autoridade suprema do Presidente da 
República. Portanto o seu emprego terá que ser sempre atra­
vés de determinação 'do- Presidente da República. 

Gostaria de fazer essa colocação, para deixar esclarecida 
- a "meü ver - a dúvida do Senador Fernando Henrique 
CardoSO- $. Ex• ·indaga se o emprego das Forças Armadas, 
sendo feito pelo Presidente da República, não estaria elidindo 
a possibilidade de outros poderes da República poderem fazê­
lo também, como dispõe o próprio artigo da ConstituiÇão. 

A minha interpretação, Sr. Presidente, é no sentido de 
que o emprego das Forças Armadas poderá ser feito pelo 
Presidente da República ou pelos poderes, desde que haja 
o devido encaminhamento ao- Presidente da República, que 
é, além de Chefe do Estado e Chefe do Governo, o Coman­
dante Supremo das Forças Armadas. 
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Portanto, a meu ver, u art. s~ está de acordo com o 
próprio dispositivo constitucionãr.- De mais a mais, é impor­
tante lembrar que o próprio projeto, no seu art. 19, repete 
a prescrição constituciOnal: -

"Art. 1' As Forças Annàdas, constituídas pela Mari· 
nha, pelo Bxéi.-cito e ·pela Aeronáutica, SãO institUições 
naciona_is_ permanente_s e regulares, organizadas com base 
na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema 
do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 
Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por inicia­
tiva de qualquer destes, da lei e da ordem." 
O própriO projeto que ora discutimos repete ipsis litteris 

o dispositiVO- contido na regra constitucional. Por. aí. se: vê 
que o art. 89 nada mais faz d_o que_, de _alguma forma, -~~~_ct~hn~r 
a forma. do emprego. Eu podena dtzer- e nãO set se estou 
correto na minha _exegese, na minha interpretação - que 
o art. 89 , a meu ver, pretende estabelecer .como se dará esse 
emprego, porque o art. 1"' já dispõe, de forma clara, as formas 
ou os poderes que podem fazê-lo, ou seja, que podem natural­
mente solicitar o emprego das Forças Armadas. . 

A segunda questão suscitada pelo Senador F~rnando 
Henrique Cardoso diz J;espeito ao que está tratado .. també_IQ., 
no art. 39, § 19 , quando dispõe que:·- · 

"O Poder: Executivo organizar~ a Marinha, o Exército 
a Aeronáutica em estruturas básicas de ministérios, defi­
nindo d.enol)linaç(jes, sedes, ou localizaçõe~_,_ e atribuições 
dos órgãos que compõem essas estruturas. O Poder Exe­
cutivo definirá ainda a competência dos ministros milita­

. res para criação, denominação e loc_alização, e a .definição 
das atribuições dos demais órgãos que compõem a ·estru-
tura de cad:;l ministé_rio." -- -
Sr. Presidente, nesses cem anos de. vida republicana, coin­

cidentemente, tivemos, praticamente sem interrupções, cem 
anos de presidencialismo. Com ex_ceção de um breve hiato 
no_ ano de 196_1-62, nós temos tido,_iiiJperativamente, com 
a República, o sistema presidencialista,. -Aliás, como sabe V. 
Ex•, Sr. Presidente, desde que a República foi proclamada 
que se adotou, seguindo o modelo n_orte-~mericano,-o sistema 
presidencialista de governo. E esse, mclustve, consta expressa­
mente da primeira Constituição E.epublicana, que é ~e 24 
de fevereiro de 1891, e que adotou .o modelo norte.-amencano 
ao estabelecer não somente que o Brasil seria uma República, 
mas uma República Federativa, e que essa República Federa­
tiva seria também uma República Presidencialista. 

E com exceção, como disse, do breve hiato entre 61/62, 
o sistema presidencialista foi sempre o _Sistema de Governo 
adotado em nosso País. E sempre s_e_entendeu, ao longo da 
tradição constitucional brasileira, que é tarefa elo Poder Ex,ecu­
tivo dispor sobre a organização dos seu_s ministérios., E sempre 
se entendeu, ao longo da história, qué também cabe aos de­
mais poderes "7':Legislativo e Judiciário -disporem sobre 
as suas organizações. Daí por que, -na minha interpretação, 
o disposto no art. 3~ não se constitu,iu !!~inovação no Direito 
brasileiro. É, ã rrfeu ver, ·da tradição cOnstitucional brasileir~ 
que o pr?prio Poder E~ecutivo dispo~pa sobr~ a sua _forma 
de orgamzaçãtr. Tanto Isso é verda_de,que, amda hoje, há 
muitas matériaS que ao Poder Legislativo é defeso emendar. 

Não fora -isso; Sr. Presidente, gostaria de lembrar que 
o art. 84 da Constituição Federal de 19'&8, ~ispõe o seguinte: 

"Art. 84. Compete privativ-amente ao Presidente da 
República: 
r> O o o '•• O 0.000 oooo~o~ OO~oooo~·-~···•-••_• --~-·~-·· ~~·-'-<-Oo ooooOoOO_OH·o--Oo 

VI -dispor sobre a organização e o funcioriameotó 
da administração federal, na. forma da lei;" -
Isso é da competênçia, a·meu ver, do Presidente_da_Repú­

blica: Se bem que para alguns casos Sua Excelência necessite 
<;le lei especffica que regule a: matéria. - · , - · _ 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Perrriite-me V. Er 
um aparte? 

O SR. MARCO MACII):L - C:ol!l prazer ouço V. EX' 
. á Sr. Fernando· :Henriq~e CardoSo --A m{nhã -JtÍ~ida 

--&justamente esta. O art. 84 diz: "dispor sobre a organização 
e o funcionamento da administraçãO federãl, na fonn_a da 
lei". 

E o art. 61.Das.Lei~-:- define quais_sP-9 aS tei~ de ip.~c.iãtho:a 
do Presidente da República. São de iniciativa .de. S1,1a Exce­
lência: 

"Art. 61. 
·················~·····~·--·-.-············~··--······~· 

... ~)·. ~ri~Çã~~. ~~t~~t~-;~Çá~. ~- -~trib~"iÇó~~--d~~ ~fui"rii~téiiõ~ 
e órgãos da administração pública." 

, A lei é de iniciativa do Presidente da República; Suponho 
que haja, porém, uma lei que· deve ser ·aprovada por nós. 
Pelo art. 3"' estamos_ delegando a aprovação ao Poder ~xetu­
tivo diretamente. Ele disporá sobre a organização, não passa 
por nós. Essa org-anizaçãO não tem n_a_da_-a ver_cOm O_'efetivo 
das Forças Armadas. É coisa.símples._O ministério Se-çompõe 
de um secretário-geral, como se faz para os o_utro__s_ministérios . 
Não vejo aqúi-rienhum probfeiria substan_tivocomplicado, ape­
naS unl :Problema- constituc'iória] -cOinplicada. Nãó ·sendo eu 
~O~?titudon~lista, não pOderia prosseguir ..• 

O SR. MARÇQ MACI)lL- Senador Fernando Henrique 
Cardoso, já existe lei sobre a matéria. 

-o Sr. Fernando Henrique Cardoso..;.... Isso é {:mssív.el. 

O SR. MARCO MACIEL - Sobre os nÍinisÍérÍos nÍilita· 
res, o seu funcionamento. E a lei não opera, não dispõe que 
se fará nenhuffiã altefação. Há'áe supOr qúe a legislação_ exis­
tente sobre a matéria Çontí:nuará etp. ~gor: . . , , , 

Com relação- à. fixação de_ efe.tivos-;. no caso, já.~ 9utra 
questão, porque, realmente, isso tlepende de lei que vem 
sendo, :nesseS prazos p'revistos; enCaininhada à ·consideração 
do Congi'esso Nacional. 

O ·sr. Fei-Iiando Henrique Cardoso-- Isso é outra coisa. 

" ~O SR. MARCO MAClliL-, Daí por que, Sr. Presidente, 
considero que a matéria sobre esse aspecto já esteja devida­
mente esclarecida, . 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. EX' um aparte? 

O SR. MARCO MACÍEL- Ouço com s'l!i,sfaÇão a mani· 
festaçãó do Senador Josaphat Marinho, ilustre constitucio­
nalista. 

O Sr. Josaphat Marinho- Nobre Líder Marco Maciel, 
estou de acordo, em geral, com as observações de V, Ex' 
Acredito mesmo que, conjugado o art. 1"' com o art. 8"', não 
haveria dúvida quanto à interpretação que V. Ex~ deu. Como, 
entretanto,_ a lei é pãrã ser-aplicada em momentos diversos 
por figuras diferentes, se pudermos evitar qualquer equívoco, 
tanto melhor. Não quis tomar a iniciatíva de nenhuma emen­
da, mas se houver ainda inicia"tiVã oU-possibilidade de emenda, 
eu lembrari~_ a V. ~x~ que talvez se sanasse a dúvida, ou 



Junho de 1991 DIAAIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao II) Quarta-feira OS 2923 · 

pelo menos se poderia reduzi-la em grande parte quant? ao 
§ 1' do art. 8' Se ao invés de dizer-se, como está no projeto: 
"Compete ao Presidente da República a decisão do eiD:prego 
das Forças Armadas ... ·~, se dissesse': "Compete ao Presidente 
da República aUtorizar o emprego," por Sua iniCiativã (Coffió 
está no projeto) ou enl atendimento a pedido manifestad? 
por qualquer dos Poderes constitucio~ai~", en~ão, a a~ton­
zação indicaria apenas que Sua Excelencm sena um veiculo 
para .o ~mprego, quando a medida decorresse de decisão de 
qualquer dos outros Po_d~r~s. _É _a_ ponde~a~~o .que l~v? ao 
exame de V. Ex~. se porventura tomar a mtctat1va de amda 
emendar o projeto. , o ~ ' -

O SR. MARCO MACIEL - Nobre Senador Josaphat 
Marinho, V. Ex~, como faz habitualmente, traZ uma contri­
buição à discussão da matéria e- ãó seu esclarecimento. O 
que me parece é que V. Ex• suscita a possibilidade do que 
eu chamaria de uma emenda de redação, a exemplo do que, 
de igu3l forma, suscitou aqui o Senador Cid Sabóia de Carva­
lho- quan.do. fez reparos ao emprego da palavra "responsa­
bilidade" no art. 89 

Na ocasião, o Senador Cid Sabóia de Carvalho sugeriu 
que, ao invés da palavra "responsabilidade", se colocasse a 
palavra "competência, prerrogativa ou .atribuição", se não 
esto~~qui:vo-cado .. 

Parece-me, seria o caso de ser acolhida· esSá ernerlda como 
de redaÇão. Mas, obviamente, esse assunto necessitada, ãntes 
de ma'is nada, para o bom encaminhamento da questão, de 
um esclarecimento da Mesa para ·que não restassem dúvidas 
com relação-a esse assunto pó!qi.Je se trata de matéria_ q~e 
já está elri iegime d~ tramitaç'ãQ .especial, vez que está _seQdo 
apreciada em regime de -urgência em face da solicitaÇào presi­
dencial, que se calcou, salvo engano,- n~·art. 164, §},~~ d!J. 
Constituição. . .- - -.. -- - - . -

Na_ exposição de motivos que o Senhor Presidente da 
República encaminha à cónSideração do Congresso J:'l'acional, 
Sua Excelência diz: 

"Nos termos do§ 1' do art .. 164 da Constituição Federal, 
tenho a· honra de submeter à elevada consideração de 
V. Ex's acompanhado de exposição de motivos_ ~_os Srs. 
Ministros de Estado da Marinha, do Exército e d~ Aero­
náutica e do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
o anexo do projeto-de lei complementar que dispõe sobre 
as ncumas gerais para a organização, preparo e emprego 
das Forças Afmadas." _ 

Por aí, como vê V. Ex•, trata-se de projeto que- está 
em regime de tramitação especial, por que não di~er, em 
regime de urgência; não das urgências previstas -no riosSo Regi­
mento Interno, mas da urgência que o_Presidente da República 
pode dela se valer com base em preceito c~ns!itucio.~.al:_ 

Daí a questão que suscitaria aqui e agora: ~e as_ ell_lé~das 
nessa direção seriam suscetíVeis de entendímento pela _Mesa 
como meras emendas de redação e, conseqüentemente, não 
tivessem que retornar â Câmara, como Casa reviSora. · 

O Sr. José Fogaça- Permite-me um aparte, nobre Sena­
dor. 

O SR. MARCO.MACiEL- Concedo o aparte a V. EX' 
O Sr. José Fogaça - Senador Marco Maciel, tendo a 

interpretar desta maneira, pois veja V. Ex~ ... 

O SR. MARCO MACIEL - Eu também, mas ... 

O Sr. José Fogaça - ... a palavra "responsabilidade", 
sendo substituída por co·mpetência, é tão-somente uma explici­
tação, uma precisão, do ponto de vista do Yocábulo. Quando 

· o Senador Josaphat Marinho propõe substituir "d~cisão" por 
"autorização", ou autorizar o emprego;n_~ verdade, i~s_otam­
bém não elimina o poder de deCiSãO última, -que compete 
ao Presidente da República, porque autoriZar ou não autorizàr · 
continua sendo competência- privativa de Sua Excelência. É 
ve_rdade que a palavra "autorização" é, no caso, melhor, mais 
adequada - do ponto de vista de uma técnica _legislativa. 
E quanto à expressão "por sua iniciativa própria'', qUe a Seguir 
se· verifica, parece-me uma redundância, uma expressão ·pleo­
nástica; é descabido esse termo. Penso que aí cabe uma emen_­
da de redação. É por sua iniciativã ou Pbt iniciatiVa própiia:; 
desnecessárió dizer "por sua iniciativa própria'"'' cOrno se Per­
cebe no § 1' 

Minha contribuição seria' essa, no sentido de interpretar 
as emendas como de redação, uma vez que o texto não sofre 
qualquer alteração. 

. ·o SR •. MARCO MACIEL - Folgo em colher a manifes­
tação ·favoráVel de V. Ex•, que é, a!é.m ~~.u~ excelente parla­
mentar, um cultor do Direito, também fol~;o em ver que V. 
Ex~ traz uma contribuição, uma vez que procura corrigir -
e af o pi"oblema já não é mais de técnica legislativa, é quase 
um problema gramatical, se assim poss"o- dizer...;... qtiahd<? lem­
bra que a expressão ·"por sua iniciativa própria" não seria 
a mais adequada e nem, talvez, a mais correta. E eu me 
inclinaria a acolher a segunda sugestão de V. Ex~ quando 
propõe que dever-se-ia. talvez, redigir o dispositivo, colocan­
do-se por iniciativa própria", porque a 'itticiativa pode não 
ser própria, pode ser de terceiros. Então, .tedigir-se-ia "por 
iniciativa-própria", dispensando-se, conseqüentemente, a pa-
lavra "suan. -

O SJ-. Fernando- Heitdque Cardoso - Senador Marco 
Maciel,_V. Ex~ me c~:m~de um aparte? 

O SR. MARCO MACIEL - Pois não. Ouço o nobre 
Senado.r. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso·- Córisultei o Seria~or 
Josaphat· Marinho sobre essa questão do ~ali. 3~> A _interpre­
tação de S. Ex' coincide -com a de V._ Ex~, <?U seJa, o art. 
3~> diz que "o Poder Executivo organizará· ... " ·e este "organi­
zará" é na forma da lei; a lei já existe, nao- poderá existir 
em Outra lei. Se for assim, entendo - porque aí não existe 
a delegação de poderes para que o Executivo faça alguma 
coisa que a ConstituiÇão manda que seja aprovada por nós 
...;.... que qualquer alteração terá que ser aprovada por nós. 
Parece que essa é a opinião do Senador Josaphat Marinho 
e também do Senador José Fogaça. Aqui não existiria, por 
conseqüência, uma delegação; o que existe ~ simplesmente 
uma reiteração de que é na forma da lei. 

O SR. MARCO MACIEL- Meu caro Senador Fernando 
Henrique Cardoso, acOlho o aparte de V. Ex' como mais 
uma contribuição ao riosso debate, ele que vem enriquecido 
com o depoimento que V. Ex~ nos traz do Senador Josaphat 
Marinho, aqui presente, acompanhando os debates, e q~e 
a meu ver ajuda, com .essa sua observação, que a maténa 
fique devidamente esclarecida. . 

- --Sr. Presidente, parece-me que o ponto que resta da discus­
são que agora mantemos é um problema quase que de interpre­
tação regimental daquilo que seria emenda de redação, porque 
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se trata, especificamente, de redação, pois não se altera o 
conteúdo da regra, da norma, do dispositivo, antes, o _te~to 
fica mais cla_ro, mais escorreito, mais preciso, o que fará com 
que o CongresSo- ofereça à consideração do Poder Executivo 
e da sociedade um projeto melhor. Daf por que eu, mais 
do que de uma interpretação da Mesa, gostaria de contar, 
com o entendimento favorável de V. Ex•, Sr. Presidente, para 
que possamos. sem mais delongas, inicíar a votação da ma-
téria. · 

No mais, Sr. Presidente, e antes de encerrar, eu gostaria 
de dizer que a matéria representa algo de importante que 
o Congresso faz Jleste momento, porque significa a regula­
mentação de mais um dispositivo da Constituiç~o çl~ ~~88. 

Aniiúde se diz que· ainda não regulamentamos _a_.CoQ.sti­
tuiçãO, que essa deveria ser a primeira atiVidade do Congresso. 
Ao votar essa lei, de alguma forma estaremos regulamentando 
a Constituíção_que amoldamos em 1988, e estaremos, assim, 
contribuindo para o arcabouço institucionardo.Pafs, contri­
buindo para a adequada regulamentação da Constituição, e 
contribuindo para que o País viva a plenitude de seu prOcesso 
democráfico, atrá.véS de leis que expresSem a plena vigência 
do estado de direito em nossa Pátria. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Nobre Líder 
Marco Maciel, o propósito de oferecet ~mendas de qU<:U_qu~r 
natureza, seja redacional ou outra, tem suporte regimental. 

A Presidência aguarda a iniciativá-do nobre Líder_ quanto 
ao propósito de emendar. 

O Sr. Fernando Henrique CardOso;,.;__ Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. - -- --

0 SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro} - Con,cedo a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO (PSDB -
SP. Para discutir. Sem revisão do- Oradór.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, entendo que V. Ex• tem razão, porque esse 
projeto está em fase de decurso de prazo; há tempo ainda, 
e não há prejuízO algum, desde que façamos essa modificação 
de modo que não tenha que voltar para a Câmai:a dos Depu-
tados, se possíveL Então, não há prejuízo. -

A votação não será hoje, porque não há núniero~ Basta 
ser acolhido pelo relator. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneira}:'--- O parágrafo 
único, letra d, art. 172, diz o seguinte: 

"Parágrafo único. Nas hipóteses das alíneas c 
e d do inciso li - que é- ó ilosso caso -, o projeto 
emendado voltará à Ordem do Dia na segunda sessão 
ordináxia subseqüente ... " 

Não há nenh1.11na dificuldade r~gim;enta:I, nem -te~p-oral, 
visto que o prazo vencerá dia 7. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Conceda a 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL :- PE. Para discutir. 
Sem revisão do orador._} - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
eu gostaria de indagar à Mesa se seria: possível acolher essa 
emenda, uma vez aprovado o projeto, na redação final, se 
assim entendo, acolher-se-ia essa eii_Ienda redaci9nal. 

Eu só gostaria de acrescentar mais uin raciocínio. Ama­
nhã não haverá possibilidade de discutir e votar matérias da 
Ordem do Dia, tendo em vista o comparecimento do Sr. Minis­
.tro da Agricultura, e a segunda sessão ocorrerá ·na_ próxima 
segunda-feirâ.. Ora, como se trata âe inaféria de lei comple­
mentar, que exige quorum qualificado- não sei a quê horas 
vamos iniciar a discussão dessa matéria, porque há muitas 
outras - receio que não tenhamos quorum quinta-feira à 
-tarde. Como se trata de matéria que está também em regime 
de. urgência- este projeto temduas características, está em 
regime de urgência, de um lado, e, por outro~ exige quorum 
qualificado. Receio que na quinta-feira não tenhamos. o quo­
rum desejaclo para que a matéria possa ser votada como pres-
creve o_ R~gill!ento Intefno. -

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Mas, Senador, nem 
hoje há quorum, neste momento; na quarta-feira, V. Ex~ acre­
dita que não haverá. Só na quinta-feira: rriesfuol 

~o SR. PRE~SIDENTE (Dirceu Carneiro)...: Senador Mar­
co Maciel, do dia 7 ao dia 17, a matéria- entrará em regime 
de urgência com precedência, de modo que temos. ainda esse 
prazo, além do dia 7 até o dia 17. E _ela terá precedência 
sobre as demais matérias da Ordem do Dia. 

Quanto à indagação de V. Ex', estabelece o art-. 234 
do- Regimento Interno, que ."a emenda que altere apenas 
a redação da proposição será submetida às mesmas formali­

- dades _regimentais de que dependerem as pertinentes ao mé­
rito. 

De modo que não há possibilidade de atender à indagação 
de V. Ex~ quanto ao procedimento relativo ã emenda. de reda­
ção sem passar pela comissão. Até por uma questão de cautela, 
em se tratando de matéria qUe veril ·da Câmára', deVerí~os, 
realmente, seguir o texto regimental, que asseguraria à ·easa 
melhor juízo da questão. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE Cí\li.OOSO _: Não sei· 
Se entendi bem V. Ex~ diz que, mesmo sendo de redação 
V. Ex~ a emenda tem que passar pelas normas desta Casa. 
Isso não i_mplicaria volt~r à o~tr_a.Casa? 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cardoso) -Não. Creio 
que é uma decisão que a comissão poderá analizar ·com mais 
propósito. · · · · ~ · ~ ' · · 

. O Sr. Fernando Henrique Cardoso- É essa a inquietação 
~a10r do Senador Marco Maciel - assim creio - e compar­
tilhada por outros senadores. Pergunto a V. Ex~ se não haveria 
um mecanismo mais fácil, que seria solicitar do Relator Sena-
dor Lalirival Baptista .. , ~ . ~ ~ ~ , ~ ' 

O SR. MARCO MACIEL ,.., Que se encontra, aqui, na 
plenário. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - ... qtie- acolhesse 
essas- sugestões no seti. parecer, e dessa maneira obviaríamos 
tudo. Qual é o nosso_ propósito? · 

É aperfeiçoar o texto, não atrapalhá-lo. 
E tudo é redacional, e uma vez assim entendido, volta 

à outra Casa. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - E Juda é redacional! 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Sr. Presidente, peça 
a palavra para discutír. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Seriador. 
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O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para discutir. Sem revisãO do ora'dor.) -Sr .. Presidente, ·quero 
sugerir ao Relator, -noQre Senador Lourival B_aptiSta,· Umas 
simples alterações: Por exemplo, no art. 8\ trocaríanios 3 
palavra: '"responsabilidade", por "competência", no parágra­
fo primeiro, onde consta: "Compete ao Presidente da Repú~ 
blica a decisão", diríamos", a autorização". E_m vez de "deci­

. são", a "autorizaçã-o", como sugeriu o Senador Josaphat Mari-

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ~ Concedo a 
. palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

~~-o~ SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. ~Para discutir. 
Sem revisão do orador.) -Vamos, então, encaminhar essas 
emendas redacionais que se voltam basicamente, a nosso juí­
zo-, para o aprimoramento do texto. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Continua em 
discussão a matéria. - -nho. Então, ficaria assiin: ~ccompete ao Presidente da Repú­

blica a autorização-do emprego das Forças ·Armadas ... ; troca.; 
ríamos "decisão'.' por "autorização". E, aqui, no art. 3~', tão O Sr. Jonas Pinheiro- Essas emendas, Sr. Presidente, 
bem enfocado pelo Senador Fernando Henrique Cardoso, remeterão o projeto â Câmara dos Deputados? 
diríamos assim ,"0 Podei ,Executivo ·organiZará, na foi"iila da o SR.,PRESIDENTE (Dirceu· caineito)" _Irá-á exa-nie 
lei, a Marinha, o Exército e a Aeronáutica"·· Colocando ___ d~~ c;o~issão ·e-·vo_lta.rá na segunda sessão a esta -casa~ para 
"na forma da lei", tiraríamos toda e qualquer insinuação ao decisão do Plenário. · -
arbítrio, ao poder absoluto, o que deve ser um zeJo nosso. 
Se ·o Senado~ acolhe~ essa sugestão, tudo estará resolvido. 

·Então, repito; rio art. 39, onde consta ''O Poder Executivo 
organizará,.,.._acresCentã-ffãfuos ila_forma-da lei. __ - _ 

, E aqui, nó art 8~>, tiocaríámoS "respon-sabilidae", por 
"competência", e trocaríamos !'decisão", no parágrafo primeiM 
ro, por "autorização." Estaria_t_udo resolvido! Seria mer?. 
emenda de redação, que o Relator faria por sua livre e esr<JnM 
tânea vontade acolhendo ao debate~ Então, sugiro que o 'Rela­
tor faça um complemento ao seu parecer, com essas trêc. altera­
ções.redacionais. A Matéria não voltaria- à Câm?~a, Sairia 
otimamente aperfeiçoada, e sem riscos de inconc;tituciona­
lidade. · 

Era O ·qu'e tinha á dizéi, Sr~· Presidente. 

o sr; Mar~c;» 1\:f~ciel. :-- s~.·. Prê_st~ení~ •. peço~_a Palav.ra 
paia_discutir., - . ·. -- .. - ·--- . ,--- , -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) __:_ Concedo a 
palavra _ao nqbr~ .S.enaQor M.a:rco Maciel. 

OSR. MARCO MACIEL (PFL -~PE. Para discutir. 
Sem revisão- do orador:) - Sr. Presidente, eu gostaria de 
acrescentar àquelas observações fe1"tãS -'e" é Urria- sUge.StãO, 
também, .do Senador José Fogaça -r---que, rio §--1~ do art. 
89, em Vez de ''por sua iniCiativa pró.pria'', ficasse a ex~pre_ssão 
"poriD.iciativa j:>fópria", oU Cm atendimento a pedido manifes­
tados". 

CreiO que essa alieraÇão- ajud~ria 'a ~~lho~ar· -a redação 
do dispositiVo ora erit discussão. -

É algo que também subm'êto, como assim o fe-z o Sénador 
Cid Sabóia de Carvalho, à consideração do Relator da matéría. 

O SR. PRESIDENTE (Direeu Carneiro) '-Examinados 
todos os dispositivos regimentais cfue temos o deVer de seguir, 
e as cautelas necessárias que a Presidência tem- que ter em 
relação a essas matérias, e visto, t3inbém_, que diversos aspec­
tos precís3iicim- sOfrer algumas modificações para se adequa­
rem mais ao interesse público, no espírito da lei, decidimos, 
quanto à questão de ordem levantada pelo nobre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, que esta matéria tem que seguir-­
as fonnalidades regimentais e particularmente em se tratando 
de matéria Que já veni com nível de decisão tomada __ pela 
Câmara dos Deputados. Portanto, se os nobres s_enadores 
desejam emendá-la, a Mesa aguarda a iniciativa. 

O Sr. Marco Maci.el - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O Sr. Fernando HeD._rique Càrdoso -.Sr. Presidente, a 
que comissão? 

O ~SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Ao ~relator. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Perfeito. Então. 
não precisa voltar para a Câmara, pois essa é uma emenda 
G.: !'e:::!ação. 

· O Sr. Lourival Baptista - Sr. Presiqente, c..omo relator, 
estoU <;ie pleno acordO. 

O Sr. FernandO Henrique Cardoso- Sr. P·residente, peço 
a palavra para discutir. 

O, SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavr<; d V. Ex~ 

O SR. FERNANDO HENRIQUE _CARI)9SO (PSDB -
SP. Para discutir. Sem revisão do orador.) :-Estando o relator 
_de. ac_o_rdo com as sugestões feitas, s: Ex~ pode incorporá-las 
ao parecer. Portanto, penso que nã<:r p~eci~â~Os -n~m' apre­
sentar emendas. É -s?- acrescentar as sugestóés ao relatório 
e votá-lo. 

O -SR. PRESIDENTE (Dirceu Carrielro) - A Presldên· 
cia;diante da manifestação do relator, cop:sulta explicitamente 
se S. Ex' concorda com as emendas propostas pelos Senadores 
Marco Maciel, Fernando Henrique Ol.rdoso, Cid Sabóia de 
Carvalho, em sendo emendas de redação? 

O Sr. Lourival Baptista- Como rélator-concordo, como 
emendas de redação.' 

.o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Nesse caso, 
estando o Plenário de acordo com este encãminhamento; en­
cerro a 'discussão. 

Passa-se à votação do projeto. 
Em votação_o projeto, que nos termos do art. 288, inciso 

ill alínea a, do Regimento Interno, depende, para a-sua apro­
vação, do voto favorável da maioria absoluta da composição 
da Casa; devendo a votação ser feita pelo processo nominal. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, estou encami­
nhando à Mesa um pedido de adiamento de_yotação da matéria 
por 24 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- O Sr. 1' Secre· 
tário procederá â leitura de requerimento encamfuhado à Me­
sa. 

É lido o seguinte: 



2926 Quarta-feira 05 DIÁRIO DO CONGRF.'iSO NACIONAL (Seçao 11) Junho de 1991 

REQUERIMENTO N• 236, DE 1991 

Nos termos do art. 315, combinado com a al(nea_c. çlo 
art. 279 do Re'gimento Interno, requeiro adiamento da votação 
do Projeto de Lei da Câmara n"' 21, de 1991-Complementar, 
por 24 horas. _ _ _ __ _ 

Sala das Ses_s_ões, 4 de junho de 1991. -Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Em votação 
o reque'rimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. _ 
Aprovado o requerimento, será adiada a votação çla J;ll,até­

ria por 24 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Item .2: 

Votação, em turno tínico, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 10, de 1991 (n• 276/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga pennissão_ à Rádio_ 
Tropical AM Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radlo.di­
fus.ão sonor_a em fteqü.êDcia modulada, na cidade de. Lu­

. ziânia, Estado cte GOiáS, tendo 
' · PARECER FAVORÁVEL, sob n• 122, de 19o1, dá 
Cotn:issão 

- de Educação, com voto vencido do SenadQr E~Peri~ 
dião Amin. · 

A matéria constou da Ordem do Dia de 29 último, quando 
teve sua discussão encerrada. · 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os SrS: -senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria vai à promulgação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 10, DE 1991 

(N• n6190, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Tropical 
AM Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviÇQ de radiod,i(u.s'q so:n,o­
ra em freqüência modulada, na cidade de Luziânia, Estado 
de Goiás. 
O Congresso- Nacional decreta: 
Art. 1~" Fica aprovado o ato _que outorga permissão 

â Rádio Tropical AM Ltda. para explorar, pelo prazo de 
10 (dez) anos, sem direito de exclusivida4e, serviço de, r,adio.di­
fusão sonora e freqüência modulada, na cidade .de.Luz.iâni~, 
Estado de Goiás,_a que se-refere a Portaria n~" 9, de 9 de 
janeiro de 199.0, do Ministro- de Estado das Coriluniccfções. 

Art. 2~' Es.t_e decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Item 3: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N•ll, DE 1991 

(Incluído -em Ordem do Dia, Dos termos do · 
art. 172, II, d, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto-de Decreto Legis­
lativo n• 11, de 1991 (n• 278/90 nâ.Cãmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outo;:ga concessão à Rádio 
Jornal de Ubatá Ltda., para explorar pelo prazo de 10 

(dez).anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em onQa m~dia, na cidade de Ubatã, Esta- · 
do da Bahia, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 123, de Í991, 
. da Comissão 

-:- d.e Educação, com votQ_ vencido do Senador Esi>e­
ridião Amin. 

-A matéria constou da OrQem do Di~ de 29 último, quando 
teve a sua discussão encerrada, em votação o projeto, em 
turno único. 

_ Qs_ Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
Sel\tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE J)ECRETO LEGISLATIVO 
N• 11, DE 1991 

(N• 278/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Jornal 
de Ubatá Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 _(dez) 
~oe, .o.em direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

. . sonora em onda média, na cidade de Ubatã, Estado da 
Babia. 
O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1' Fica aprovado o ato que outorga cor.u:;essão 

àRádio Jornal de Ubatã Ltda. para explorar, pelo pra:zn 
de ·10 (dez) anos, sem direito- de exclusividade, serviço de 
~diofifusão sonora em,_onda méc;tia, na cidade de Ubatã, Esta­
.do. da Bahia, a que _se refere o Dec:r;:e_to n' 99.057, _de 7 de 
março de .1990. 

Art. 29 Este decreto l~gislativo entra em vigor na data 
-de sua publicação. · 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Caneiro) -A Presidência 
Consulta o Plenário se não há objeção em prorrogar a sessão 
por quinze minutos.- (Pausa.) 

Não havendo_objeção, fica a sessão prorrogada por quinze 
min,utos. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 4: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 12, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 172, Il, d, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único_, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 12, de 1991 (n• 279/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato .que outorga permissão .à. Radio­
difusão Carvalho & Martins Ltda., para explorar, pelo 

. prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na Cidade de ltajobi, Estado de São Paulo, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 124, de 1991, da 
Comissão . .. 

- de Educação, com voto vencido do Senador Esperi­
dião_Amin. · 

A mãtéria-cOJlstou da Ordem do Dia de 29 último, quando 
teve a sua discussão. encerrada. 

Em votação o projeto, em turno Uriico. 
Os Srs. _Senadores que o aprovam queiram pennanecer 

sentados. (Pausa.) · 
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Aprovado. _ 
A matéria vai à promulgaçãO. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 12, DE 1991 

. (N• 279/90, na Câmara di>s Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Radiodifusão 
Carvalho & Martins Ltda. para explorar, pelo prazo de 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ~Idade 
de Itajobi, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Fica aprovado o ato que outorga permissão 

ã Radiodifusão Carvalho & Martins Ltda. para explorar, pelo 
prazo de 10 (dez) anos~ sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de ltajobi, Estado de São Paulo, a que se refere a Portaria 
n9 65, de 6 de março de 1990, do Ministro de- Estado das 
Comünic3.ções. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em vjgor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Item 5: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 13; DE 1991) 

(Incluído em Or_d.em do Dia, nos termos dO 
art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Decreto L.egis­
lativo n• 13, de 1991 (n' 280/90, na Cãmara dos. Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga pennissão·ã Radiodi­
fusora Resplendor L.tda., para explorar, pelo prazo de 
lO.(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mOdulada, na cidade 
de Resplendor, Estado de Minas Gerais, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 125, de 1991, da 
Comissão 

- de Educação, com voto vencido do Senador Esperi­
dião Amin. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 29 último, quando 
teve a sua discussão encerrada. 

Em votação o projeto, em turn'o únicO. . __ , 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram periitanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o segUinte. o projeto ·aprovado:· 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 13, DE 1991 

. (N• 280/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Radiodifusora 
Resplendor Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Resplendor, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: __ 
Art. 19 Fica aproVado o ato que outorga-peri:nissáo 

à Radiodifusora Resplendor Ltda. para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifus.ão.sonora em freqüência modulada, na 

(idade de Resplendor, Estado de Minas Gerais, a que se 
· refere a Portaria n9 22, de 19 de fevereiro de 1990,-do Ministro 
de Estado das Comunicações. 

- A:rt. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 6: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 14, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
. !ativo n' 14, de 1991 (n' 281/90, na Cãmara dos Deputa­
. dos), que aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, 

a partir de 20 de fevereiro de 1985, a concessão da Socie­
dade Rádio Blumenau Ltda. ;·outorgada através do De­
creto n' 55.206, de 14de dezembro de 1964, para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão. so­
nora em onda média, na Cidade de Blumenau, Estado 
de Santa Catarina, tendo 

· PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário, 
da Comissão 

- de Educação. 

A matéria constou da Ordem·do Dia de 29 último, quando 
teve a sua discussão encerrada. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores qe o aprovam queiram pennanecer 

sentados. (Pausa.) 
·Aprovado. 
A. matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 14, DE 1991 

(N• 281/90, ua Cãmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, a partir 
.de.20 de fevereiro de 1985, a concessão da Sociedade Rádio 

· Blumenau Ltda., outorgada através do Decreto n(> 55.206, 
de 14 de dezembro de 1964, para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 

. média, na cidade de Blumenau, _Estado de Santa Catarina. 

O Congresso N acionai decreta: 
-·~ ---~:~;:t._ ~9 _Fi~ ~_provado o ato_que renova por 10 (d~z) 
artôs, a partir de 20 de fevereiro de 1985, a concessão da 
Sociedade Rádio Blumenau Ltda., outorgada através do De­
creto n9· 55.206, de 14 de dezembro de 1964, para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina, a que se refere o Decreto n9 99.133, de 9 de março 
de 19110. 

Art. 29 Este .decreto legislativo entra vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 7: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 15, DE 1991 ~ ~ 

(Incluído em Ordem do Día nos termos do art. 
172, li, d, do Regimento Interno.) -

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 15, de 1991 (n' 282/90, na Câmara dos 
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Deputados)~ que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio FM Rubiataba Ltda., para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência mOdulada, na 
cidade de Rubiataba, Estado de Goiás, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 126, de 1991, 
da Comissão 

- de Educação, com voto vencido do Senador Espe­
ridião Amin. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 29 último, quando 
teve a sua discussão ençerr~da. _ 

Em votação o projetO, erri turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promUlgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 15. DE 1991. 

(N• 282/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Rubia­
taba Ltda., para explorar, pelo prazo de lO (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada, na cidade de Rubiataba, Esta­
do de Goiás, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Fica aproVado o ato que outorga permissão à 

Rádio FM Rubiataba Lida., para explorar, pelo prazo de 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, s.ervjço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Rubia­
taba, Estado de Goiás~ a que se refere a ·Portaria n"' 64~ de 
6 de março de 199-0~-do Ministro de Esta9o das CQlllunicaçóés. 

Art. 2"' Este decreto legislativo_enti:a enl vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Item 8: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 16, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos ten;no_s do 
art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Pro jeitO de Decreto Legis­
lativo n• 16, de 1991 (n' 286/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Televisão Vanguarda Ltda., para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de_ e~clusividade~ serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência ~odulada, no Cida­
de de Cornélio Procópio1 Estado do Paraná, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n• 127, de 1991, da 
ComisSão· _ __.·· 

-de Educação, com voto vencidO do SenadOr Esperi­
dião Amin. 

A matéria conStou da Ordem do Dia 29 último, quando 
teve a sua discussão encerrada. 

Em votação o projeto, em turno úniCo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · 
Aprovado. 
O projeto vai _à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 16, DE JÍJ91 

(N• 286/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Televisão 
Vanguarda Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Cornélio 
Proçóplo, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Ficá aprovado o ato que outorga permissão à 

Rádio Televisão Vanguarda Ltda., para-explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de ex:clusividade, serviço de 
radiodifusão sonora_ em •freqüência -módulada, na cidade de 
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, a que se refere a Porta­
ria n• 14, de 19 de janeiro de 1990, do :Ministro de Estado 

-das Comunicações. 
Art._ 29 . Este decreto legisla~iv:o entra em vigor na data 

~e ~ua_publicação. · -- -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 9: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO· 
N' 17, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos tenitos do 
art. 372, 11, d, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis-­
lativo n• 17, de 1991 (n' 290/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova, de acordo com o 
§ 3• do art. 33 da lei n• 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
por 10 (dez) anos, a partir de 16 de março de 1989, 
a permissão outorgada à Rádio Atlântidi! FM de Floria­
nópolis Ltda., através da Portaria n• 297, de 12 de março 
de 1979, para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Florianópolis, Es­
tado de Santa Catarina, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 128, de-1991, da 
Coinissão 

- de Educação, com voto vencido do-Se-nador Esperi­
dião Amin. 

A matéria constou da Ordem c;lo Dia de 29 último., quando 
teve a sua discussão encerrada. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os _Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · 
Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO . 
N• 17, DE 1991 

(N• 290/90, na Câmara dos Deputados) 

AProva o ato que reliovã, de acordo com o'§ 3~ do 
art. 33 da Lei n"' 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
10 (dez) anos; a partir de 16 de março de 1989, a JÍermlssão 
outorgada à Rádio Atlântida FM de Florianópolis Lida., 
através da Portaria n• 297, de 12 de março de 1979, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em- freqüência 
modulada, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa 
Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1? Fica aprovado o ato que renova, de acordo com 

o § 3• do art. 33 da Lei n• 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
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por dez anos, a parti{de-16 de março de 1989, a permissão 
outorgada à Rádio Atlântida FM de Florianópolis Ltda., atra­
vés da Portaria n• 29(, de i2 de março de.1979, ·pata explorar, 
I1l' cidade de Florianópolis, Estado de S.anta Catarina, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüênCia ·modulada, a que se 
refere a Portaria n" 3, -de 2 de janeirO de 1990, do MiniStro 
de Estado das Comuni~Çõ_es. 

Art. 29 Este deàetO'legislativo entra em vigor nã data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE Ó)i~ceu C~rnêiro}-'-Item lil\ 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N'.18, bE 1991 
(Incluído em· Ordem do Dia nos termos do ' ' · 

art. 172, Il, d; do Regimento Iterno.) · 

Votação, em turno úrÍico, do PrOJeto de Decreto Legis-· 
la\iyo n' !8, de 1991. (n• 294/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato ·que outorga concessã~ _à Rádio 
Vale do Potengi Ltda., para explorar pelo prazo de_ 10 
(dêz) anOs, sem direito de exclusividae, serviçb de· radio­
difusão sonora em onda média, na cidade de São Paulo 
do Potengi, Estado j]p,Rio.Grande doNorte,tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob ~·,1291 ,de ~991, ?a 
Comissão . _- . . 

-de Educação, com' Vo'to vencido do Senador _Esperi­
diãO Arilin. 
A ~~a~4zia constou d:a Ord~m do Dia de 29 último, quando 

teve a sua cli$e;ussão encerrada.. - -
Em votação o projeto 1 em turno único. · ·_ 
Os. Srs. ~enadores que,ç aprovaPi quêii-ã~.pemanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprôvado. 
O projetO vai à promulgação.· 
É o segp.inte o -prõjeto -aProvado:·. 

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 18; DE 1991 . . . . . . 

(N• 294/90, na Câmara dos Deputados) 
' Api-OVa o ato que oUtorga· cOncessão- à Rádio 'V ale 

do Potengi Ltda para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de éxclusividade~ serviço de radiodi­
fusão 'sonora em onda niédia, na cid&dé ae 830 Paulo 
do Potengi, &tado do Rio Grande do Norte. · 

O Congresso N acionai decreta: . . . 
Art. 19 Fica aprovado ato que outorga concessão à Rá­

dio Vale do Potengi Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade,. serviço de rã.diodi­
fusão sonora em onda média, na cidade de São Paulo do 
Potengi, Estado do Rio Grande do Norte, a que se refere 
o Decreto n• 98.950, de 15 de fevereiro de )99,0. . .. · 

Art~ :2~ , Este decreto leg~lativo entra em vigôr na data 
de sua pupliçação. · · 

O SR.'PRESIDENTE (Dirceu Carneiro}- Item 12: 

Í'RPJ'ETODE DECRETO LEGISLATIVO 
· • ' ' ' N• 19 DE 1991 

'(InclUído em Orde~ do Dia nos termos do 
art. 172, 11, d, do Regimento Interno.) 

DiscuS-são, em turno único,·do Projeto de Decreto 
Legis'Iativo n• 19, de 1991 (n' 295/90, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova por 10 (dez) 

anos, a partir de 17 de novembro de 1988, a concessão 
da Rádio Vanguarda do Vale do Aço Ltda., outorgada 
através do Decreto n~- 82.317, de 25 de setembio de 
1978, para explorar, na Cidade de Ipatinga, Estado 
de Minas GeraiS, sem direito de exclusividade, serviço 

- de radiodifusão sonorá ·em onda média (dependendo 
de parecer da Comissão de Educação). ---

Solicito ao nobre Senador Jon3s Pinheiro, -o parecer da 
ComiSsão de Educação. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB-AP -Para emitir pa­
recet.)- Sr. Pre:sidente, Srs._Sen11d9~es: __ 

Relatório 

í>e conformidade com o art. 134 do Regiffiento Co~ 
mum, o· projeto de decreto legislativo, em epígrafe, foi enviado 
à Comissão de Educação para opinar sobre os aspectos que 
info-rrriaril as propostas Submetidas ao seu exame. 

A matéria contida na Mensagem n~ 134, de 1990, do 
Poder Executivo, foi .examinada nas Comissõe_s de Consti­
tuição e Justiça e de Redação e de Ciência e- Tecnologia, 
Comunicação e Informática, da Cântar:a. dos Deputados , ob~ 
te~dç, eip ambas,_ par_eçeres favoráveis, o que resultou na 
aP,_rç>yaçã9 _do proje'to ·d~ decreto legiSlatiVo; em êx~íiie_, nas 
co01issões da Câmai:à dos Deputados\ .. · : . . : . : . 

· , .fi- Voto do Relator 

A Rádio_ Vªrrguarda do Vale do Açq Lt~a~ cumpriu as 
exigências e formalidades legais no que respeita ã renovação 
da çoncessão de emissoras de rádio e televisão art. 49, inciso 
Xli; ·da Cons-iitU.iÇão, Combinado tom o art. 223 e seu § P 
atendeu as exigências té.énicas~ seg_undo documentação ane_x_a-:­
da ao, pi"ojeto_ de decreto legislativo. . 
- ~-~-1;)laiite do exposto, voto pela aprovação_ -Q.este Projettl 
de Decreto Legislativo n•.295, de 1990-CD. 

O SR. PRESII>ENTE (Dirceu Carneir6) - O parecer 
conclui favoravelmente . 

Em discussão. 
Não havendo q'uem peça a palavra encerro a discussão. 
Em vOtação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria vai à,P,romulgação. 
É o seguinte o_ projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 19, DE 1991 

. (N• 295!90, na Câmara dos Deputados) 

~prova o atO 'Que renova por 10 (dez) anos, a partir 
!le 17 de novell).brp_ de 1988, a concessão da Rádio Van­
gUarda do V ale do Aço Ltda., outorgada através do Decre­
to o\' 82.317, de 25 de setembro de 1978, para explorar, 
na cidade de lpatiitga, Estado de Minas Gerais, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !9 Fica aprovado o ato que renova por 10 (dez) 

anos, a partir de 17 de novembro de 1988, a concessão da 
Rádio Vanguarda do Vale do Açc Ltda., outorgada através 
do Decreto no 82.317, de 25 de setembro de 1978, para explo­
rar, na cidade de Ipatinga, Estado de Minas Gerais, sem direi­
to de exclusividade, serviço de radiodifusãO sonora em onda 
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média, a que se refere o Decreto n" 98.952, de 15 de fevereiro 
de 1990. . 

Art. ·21', 'Este decreto- legislativo entra em vigOr ~a data 
de sua publicação: ' 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- i:temi3: 
PROJETO DE-DECRETO LEGISLATIVO 

N' 20, de 1991 
{Incluído em Ordem do Dia rios termos--do 

art. 172, 11, d, do Regimento Interno.) 

Djscussão, em turno único, do Projeto de Decréto 
Legislativo n• 20, de_1991 (n' 296190, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 19 de maio de 1983, a conçessão da 
Rádio Carajá de Anápo!ís Ltda., outorgad_a '!través 
do Decreto n• 44.062, de 23 de julho de 1958, para 
explorar, na- Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda tropical. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação.) · 

Sobre a mesa, parecer qúe será ligo pelo Sr. 1" secrêtário. 
É lido o seguiríte. . -- ·- ' · · 

· PARECER N• 133 DE 1991 

Da Com~o dê Educação, sobre O Projeto de DeCrêto 
Legislativo n• 20, de 1991 (n' 296," de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que renova por dez 
(dez) anos, a partir de }9 de mai(J! de 1983, a ConCesSão 
da Rádio Carajá 'de Anápolis Lida., outorgada através 
do Decreto n9 44.062, de 23 de julho de 1958, 'p8fa 
explorar, na cidade de Anápolis, Estado de Goiás, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão Sonora 
em onda tropical". 

Relator: Sébador João Rocha 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto de Decre­
to Legislativo n• 20, de 1991 (n• 296, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que renova por dez (dez) 
anos, a partir de 19 de maio de 1983, a concessão da Rádio 
Cara já de Anápolis- Ltda. outorgada através do Decreto n9 
44.062, de 23 de julho de 1958, para-explorar, na cidade 
de Anápolis, Estado de Goiás, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em orida tropical". 

Por meio da Mensagem Presidencial n9 95 de 1990, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional ato de renovação de-concessão de explo­
ração de canal de ondas tropicais, nos· termos do_ art. 49, 
inciso XII, combinado com o§ 19 do art ... 223, da ConstitUição 
Federal, ato este constante do Decreto- _n!' 98.872, de 24 de 
janeiro de 1990. · 

A documentação anexada à MensageJD Presidencial infor­
ma que o processo foi examinadO pelós' órgãos competentes 
daquele Ministério, constatando-se que a -entidade supramen­
cionada atende às exigências mínimas- j)ára ·sua renovação. 

Opte-sente-projeto foi examinado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da -câmara dos 
Deputados, tendo tido parecer favorável 'de seu Relator, De­
putado José Elias Moreira, e aprovação, com restrições das 
Deputadas Cristina Tavares e Irma Passoni, daquela comissão. 

Submetido à Comissão de ConstitUição ·e Justiça e de 
Redação daquela Casa 1 o presente projeto foi considerado, 

Contra o voto do Deputado Fernando Santana, jurídico, cons-. 
titucional e vazado em boa, téCnica legislativa, acrescentan­
do-·se a seguinte- emenda: 

Acrescente-se ao art. l!> do pr9jeto a s.~uínte expres­
sâO final" a que-si retere ó Decreto .nÇ> 98.872, de 24 
de janeiro de 1990". 

Já no Senado, esteve, nesta comissao~ à disposição dos Se­
nhores Senador~s para rece bime:rltO de emend~s. nq prazo 
p~gi.1,11,ental, não tend? recebido qu.~is.CI.uer reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho minístéríal de que a empresa Rádio Carajá de Anápolis 
Ltda., atende a todos os requisitos técnicos e legais para sua 
renovação, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
presente projeto de decreto legislàtivo. 

Sala das Comissões, 21 de maiO de 1991. - Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente - Joã'o Rocha, Relator - Áureo 
Melo ..... Wilson Martins- Esperidião Amin- Teot.ônio Vilela 

· Filho - - L .. y Dias - Josaphat Marinho - José Paulo 
-BisOl- Mansueto de LBvor- Coutinho Jorge- -José Fogaça 

- Júlio Campos - Carlos Patrocínio: - · ·· · -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -o O parecer 
conclui favoravelmente à matériar 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno único. 

Os srs. Sen·adores que o aprovam queirani permanecer 
sentados. (Pausa.) · · 

Aprovado. 
A Jp.atéria ~ai à ,promulgação. 

É, o :sc;:guin~e.o prqjeto_ aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 20, DE 1991 

(N• 296/90, na Cân)ara dos Deputados) 

.-Aprova o ato que renova por 10. (dez) anos, 
a partir de 1~ de maio de 1983, a concessão da Rádio 
Carajá de Anápolis Lida., outorgada através do Decreto 
n~· 44.062, de 23 de julho de 1958, para explorar, na 
.cidade de "Anáp-olis, Estado de Goiás, -sem· direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonOra ~m onda 
tropical. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Fica aprovado o ato que renova por 10 (dez) 

anos, a partir de 1Ç> de rri<iiõ ·de~1983, a concesSãõ.âa Rádio 
Cara já de Anápolis Ltda., outorgada através- do 1:5eáeto nQ 
44,062," de 23" de julho de 1958, para explorar; na cidade 
de Anápolis, Estado de Goiás, sem direito de e~cJ~sividade, 
serviço de radiç:tdifus_ão sonora em onda tropical, a que se 
refere o Decreto n• 98.872, de 24 de janeiro de 1990. 

Arf. -zÇ> Este decreto législativo entra eln Vigor na- data 
de sua publicação. _ . ~ ·~' 

O SR. PI{ESIDENTE (Dirceu Carneiro) --:Item 14: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLAtNO 
N• 21 DE 1991 . . - ' " ' 

DiscUSsãO, ein tur"no 6nico, do Projeto de_ J?Pçreto Le­
g!slativo_n•21, de 1991_(n•_299i92,_1l~ Câmara "dos Dep_u!a­
doS), que aprova o ato que outorga concessão à Rádio 
Cultura de Quixadá Ltda., para explorar seiviço de radio-
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difusão _sonora em onda média, na cidade de Quixadá, 
Estado do Ceará, tendo -

PARACER FAVORÁVEL, sob n' 97, de 1991, da 
Comissão , . ____ _ 

-de Educação,com voto contráriO do Senador Espe-
ridião Amin. --

Em discussão o proj~to~ em turno único. (Pausa.) 
Não havendo querrl peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. . 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram p"elm!i.ilecer 

sentados. (Pausa.) ' 
Aprovado. 
A matéria vai à promulação. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE.DÉCRETO LEGISLATIVO 
N• 21, DE 1991 

(n' 299/90, ria Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que· outorga concessão à Rádio Cultura 
de Quixadá Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Quixadá, Estado 
do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta:. 
Art. 1" Fica aprovada a outorga de concessão à Rádio 

Cultura de Quixadá Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, na cidade de Quixadá, Estado do Ceará, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, a que se refere o Decreto no:> 99.115, de 9 de 
março de 1990. · · • . 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigO:r _na-data 
de sua publicação. _ _ _ __ . 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 15: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 22, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, II, d, do Regimento Interno.) . ' ' 

Dis~u.ssão, em turno úriico, ·do Projeto de Decreto Legis­
lativo !1: 22; de 1991 (n' 301/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova .o ato que renova por 10 (dez) anos, a partir de 
8 de .fevereiro de 1988, a concessão da Rádio Difusora de 
Três Passos Ltda., outorgada através do Decreto n9 61.818, 
de 4 de dezembro de 1967, para explorar, na cidade de Três 
Passo~, Estado do Rio Grande do Sul, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé_dia_(depen­
dendo'de l?~r~cer da Cõii:J.isSãó de Educa~ão). 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É: lido o seguinte: 

PARECER N• 134, DE 1991 
Da COmissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo n• 22, de 1991 (n• 301, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que renova, por 10 
(dez)Jmos, a partir de 8 de fevereiro de 1988, a concess4o 
da Rádio Difusora de Três Passos Ltda., outorgada através 
doÓecreto n• 61.818, de 4 de dezembro de 1967, para 
exp~rar, na cidade de Três Passos, Estado do Rio Grande 
do,Sul, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusãO sOnora em onda média". 

Relator: SenadorWilson Martins 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto de- Decieto 
Legislativo n• 22, de 1991 (n' 301, de 1990 na Câmara dos 
Deputados) que "aprova o ato que renova, pOr :fO (dez) anos, 
a partir de 8 de fevereiro de 1988.,. a concessão da Rádio 
Dífusora de Três Passos __ Ltd~·-• outorgada através do Decreto 
n9 61.818, de 4 de dezembro de 1967, para explorai, na cidade 
de Três Passos, Estado do RiO Grande do Sul, sem direitO 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia". 

Por meio da Mensagem Presidencial n9 091 de 1990, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República SUbmete ao 

· Congresso N acionai ato de renoVação de concessão de explo­
ração ·de- canal de onda média, -nos termos do art. 49, inciso 
Xli, combinado com ·o § 1• do art. 223, da ConstituiÇão Fede­
ral, ato este constante do Decreto n~ 98.870, de· 24 de janeiro 
de 1990. 

A documentação anexada à mensagem presidencial infor­
ma que o processo foi examii1ado pelos órgãos téniOOS daquele 
Ministério, constatando-se que a entidade supramencionada 
atende.às exigêncjas mínimas para sua renovação.--

0 presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo tido parecer favorável de seu relator, Depu­
tado Paulo Pimentel, e aprovação, com restriçõe.s.das Depu­
tadas Cristina Tav·ares e Irma Passoni, daquela comissão. 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Cas_a, o presente projeto foi considerado, 
-cOntra o voto do Deputado Fernando Santana,_ adequado, 
cOin a Seguinte em·en~a: ' ~ _ · .. _ : . 

, ·.'!Acrescente-se ao art. 19 da seguinte expressão final: 
. :•a .quese refere o Decreto 1i9 98.870, de 24 de janeiro 
de 1990." 

Já no Senado, esteve, nesta ComissãO, à "disposiçà.o dos 
Senhores Senadores à espera de emendas, no prazo regimen­
tal, não tendo recebido quaisquer reparos. 

11 ~. Voto do Relator 

' Diante da regularidade dos procedimentoS e do testemunho 
ministerial de que a· empresa Rádio Difusorà de Três~ Passõs 
Ltda., atende a todos os- requisitoS téCnicos-e legais para sua 
renova_ção, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991. - Presidente 
Louremberg Nunes Rocha, Esperidião Amin- Wilson Martins 
Relator - Carlos Patrocínio - Teotônio Vilela Filho - Júlio 
Campos - Levy Dias - José Fogaça·- Mansueto de Lavor 
:....:... Coutinho Jorge - José Paulo Bisol - Josaphat Marinho 
- João Rocha - Áureo Mello- · 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer con­
clui favoralmente à matéria. 

Em discussãQ p projeto, em turno úniCo. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadôr"es que o aprovam· queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · , 
Aprovado. ; . 

A matéria vai ~ promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 22, DE 1991 

(n• 301/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova por 10 (dez) ano_s, a. partir 
de 8 de fevereiro de 1988, a concessão da RádJo Dtfusora 
de Três Passos Ltda., outorgada através do Decreto n~ 
61.818, de 4 de dezembro de 1967, para explorar, na 
cidade de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra em onda média. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o-ató que renova por 10 (dez) ano.s, 

a partir de 8 de fevereiro de 1988, a concessão da Rád1o 
Difusora de Três Pa,sso~ Ltda., outorga_da a~ravés do Decreto 
n• 61.818 de 4 de dezembro de 1967, para explorar, na cidade 
de Três Passos Estado do Rio Grande do Sul, sem direito 
de exclusividad~, serviço de radiodifusão sonora em on.~a 11?-~­
dia, a que se refere o Decreto n9 98.870, de 24 de Janeu«? 
de 1990. . .. .. _ _: 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor ?a data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Càrneiro) -_Item 15: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 23, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, li, d,do Regimento Interno.) 

Discussãb, em turrió único, do Proje-tO-'de Decreto Legis­
lativo n' 23, de 1991 (n• 302/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Giruá Ltda., para explorar serviço de radiodifusão_ sonora 
em onda média, na cidade de Giruá,- Estado do Rio Grande 
do Sul (dependendo de parecer da Comissão de Educação). 

Solicito do nobre S_enador Jonas Pinheiro o parecer da Co­
missão de Educação. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB- AP. Para emitir pare-. 
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, chega a esta comissão, 
para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo n9 23, de 1991 
(n' 302, de 1990 na Câmara dos Deputados) que ''aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Giruá Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul". 

Por meio da Mensagem Presidencial n9 43, de 1990, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente -da República submete ao 
Congresso Nacional ato de renovação de concessão de canal 
de onda média, nos termos do art. 49, inciS-o XII, combinado 
com o § 19 do artigo 223, da Constituição Federal, ato esse 
constante do Decreto n~' 98.463, de 23 de novembro de 1989, 
publicado no Diário Oficial da União de 24 de novembro 
de 1989. 

A documentação anexada à Mensagem Presidencial infor­
ma que o processo foi examinado pelos órgãos técnicos daque­
le ministério, constatando-se que a entidade supramencionada 
atende às exigências mfnirD.as para sua renovação. 

Uma vez no Congresso Nacional, o presente projeto foi 
examinado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni­
cação e Informática da Câmara dos Deputados, tendo tido 
parecer favorável de seu Relator, Deputado Paulo Pimentel, 
e aprovação, com restrições das Deputadas Cristina Tavares 
e Irma Passoni, daquela comissão. 

Submetido à Comissão de_CcinStitu-ição Ju,stiça e de Reda­
ção daquela Casa, o presente projeto foi cOnsiderado, contra 
o·voto do Deputado Fernando Sentana, e abstenção do Depu­
tado José Genoíno, constitucional, jurídico e vazado em boa 
técnica legislativa, tendo sido aprovado com a seguinte emen­
da: 

"Acrescente-se ao art._ 19 a seguinte expressão final: 
à que se refere o Decreto n"' 98.436, de 23 de novembro 
de 1989." 

Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta Comissão, 
à disposição dos Senhores Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a empresa Rádio Giruá Ltda. atende 
a todos os requisitos técriicos e legais para sua renovação, 
opinamos pela aprovação do ato, na forma do presente projeto 
çle d~çr~to legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu -Carneiro) - O_ parecer 
é favorável. 

-Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerra a discuss_ão. 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação._ 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 23, DE 1991 

(N• 302/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rá­
dio Giruá Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
Sõilora em onda média, na cidade de Giruá, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'-' Fica aprovado o ato que renova a cOncessão 

ourtorgada à Rádio Giruá Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média, na cidade de Giruá, Estado 
do Rio Grande do Sul, a que se refere o Decreto n~'- 98.436, 
de 23 de novembro de 1989. 

Art. 2"- Este decreto legislativo entra em vigc;>r _fia data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Item 17: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 24, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos temias do 
art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

DiscusSão, em turno úniCo, do- Projeto de Decreto 
Legislativo n• 24, de 1991 (n' 304/90, -na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga p_ennissão. 
à Rádio Cidade FM Ltda. para explorar, pelo prazo de 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, s~erviço de 
radiodifusão sOnora em fi:eqüêiiCia modulada, na cidade 
de Concórdia, Estado de Santa Cata_rina (dependendo 
de parecer da ComiSSão de_Educação). 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jonas Pinheiro, para 
proferir o parecer da Comissão de Educação. 
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O SR. JONAS PfNHEIRO (PTB- AP.~ Para proferir 
parecer. Sem revisão do Qrador.)- Sr. Presidente: 

O parecer é favorável, já que é regulado com o que 
se apresenta no processo~ 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
é favorável. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno único. -
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) ··~ -~ 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 24, DE 1991 

(N• 304/90, na Câmara dos Deputados) 
Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Cidade 

FM ~tda. para explorar, pelo prazo de lO (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada, na cidade de Concórdia, Esta-

I- Relatório 

Chega a esta comissãO, paia~parece·r, o Projeto de Decre­
to Legislativo n• 25, de 1991 (n' 311, de 1990, na Câmara 
dos D~putados) __ que "a:Q[Ova -~ a~o que outorga permissão 
à Rádio Rainha FM Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Bento 
Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul". 

Por meio da Mensagem Presidencial nO? 226- de i990, o 
Excelentfssimo Senhor Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional ato que outorga permissão de exploração 
de cana_l de freqüência modulada, nos termos do art. 49, inciso 

-XII, combinado com o § 19 do art. 223, da Constituição Fede­
r~, at4? esse consta11t~ _d!i ~or~aria n~" 68, de 7 de março de 
1990, publicada no Diário Oficial da União do .dia 8 subse­
qüente. 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expo­
sição de motivos onde, o então Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações esclarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

do de Santa Catarina. • Rádio Os Livres Ltda.; 
O Congresso Nacional decreta: • Rádio Rainha Ltda.; 

Art. 19 Fica aprovado ·o ato que outorga periríissão à • Dalla Colletta-.....:.. Comunicações- e PUblicidade Ltda.; 
Rádio Cidade FM Ltda. paraexplorar, pelo prazo de 10 (dez) • Emissoras Reunidas Ltda.; 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão • Rádio Dona Isabel FM Ltda.; 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Concórdia, • Rádio Cruzinha Ltda.; 
Estado de Santa Catarina, a que se refere a Portaria n"' 24, • Rádio Difusora Bento Gonçalves Ltda.; e 
de 19 de fevereiro de 1990, do Ministro de Estado das_Cornu- • Comunicadora Radiofônica-do_ Rio. Grande Ltda. 
nicações. __ . _ 

Art. 2"' Este decreto _legislativo entra em vigOr na data sUbmetido o asswito ao exame dos órgãoS c·olnpetenteS 
de sua publicação. _ __9_e$te ministério, as-concluSões for_am __ no_sentido de que, sob 

os aspectos técnicos e jurídicos, as entidade~ propollentes satis-
0 SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 18: fizeram às exigências do edital e aos requisitos da legislação 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO específica da radiodifusão." 
N"' 25, DE 1991 Coube então ao Senhor Ministro de Estado das CQmuni-

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do cãÇões, nos termos do art. 13 e seus parágrafos do Regula-
art. 172, II, d, do Regimento In_terno.) -·-mento dos Serviços de Radiodifusão, com a redação_ dada 

Discussão, em turno único, do Projeto de" Qecreto :Pelo Decreto n~ 91._837/85, determinar, a partir de critérios 
Legislativo n"' 25, de 1991 (nO? 311/90, na Câmafa dos exclusivamente seus, a vencedora. 
DepUtados), que aprova o ato qUe outorga permissão O presente projeto fo1exarn.inado pela Comissão de Ciên­
à Rádio Rainha FM Ltda., para explorar, pelo prazo cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da: Câmara dos 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço Deputados, tendo sido aprovado, por unanimidade, parecer 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cida- favorável de seu Relator, Deputado Fernando Cunha. 
de de Bento Gonçalves, Estado d,p Rio G~"ande do Sul Submetido â Comissão de Constituição e Justiça e de 
(dependendo de parecer da ComisSão de Educaçãç). Redação, foi "ele aprovado, contra o voto do Deputado Fer-

nando Santana e abstenção Q.o Deputado José Genoíno, quan­
Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr · 1"' SecretáriO. to à sua técnica legislativa e constitucionalidade, com a seguin · 

É lido o seguinte te emenda: 

PARECER N• 135, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n~ 25, de 1991 (n~ 311, de 1990, 
Qa Câmara dos Deputados) que "aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Rainha FM Ltda., para 
explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Bento Gonçalves, 
Estado do Rio Grande do Sul". 

Relator: Senador José Fogaça 

''Acrescente-se.ao:art~ 19 do projeto a seguirite-expressão 
final: 'a que se refez:e J~. Portaria n9 68, de 7 de março de 
1990, do Ministro das ComunicaÇões'." 

Já no Senado esteve, nesta comissão, à disposição dos 
Senhores Senadores para recebimento de emendas, no p:"'l'l.Z:J 
regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

11- Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testeruu 
nho ministerial de que a Rádio Rainha FM Ltda., atende 
a todos os requisitos_ técnicos e legais para reêd,imento da 

-permissão, e lamentando que ainda vigore a alínea a do art. 
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16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, instituído 
pelo Decreto n"' 52.795, de 31 de outubro_ de 1963, com a 
redação dada pelo Decreto n' 91.837/85, que diz, verbis: 

"§ 3<:> Constitui ato de livre escolha do Presidente da 
República a outorga de concessão, e do Ministro de Estado 
das Comunicações a outorga de permissão, para exploração 
de serviço de radiodifusão ... " . _ 

Opinamos pela aprovação do ato, na forma do presente 
projeto de decreto legislativo. 

Solicito ao nobre Senador Jonas Pinheiro que profira 
o parecer da Comissão de Educação. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB -AP. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, chega a esta co­
missão, para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo n~ 
26, de 1991 (n' 314, de 1990, na Cãmara dos Deputados) 
que "aprova o ato que renova por 10 (dez) anoS, a partir 
de 19 de maio, a concessão da Rádio Educação e Cultura 
de Sertãozinho Ltda., outorgada através da Portaria n~ 366, 
de 2 de maio de 1977' para explorar' na cidade de sertãozinho, 
Estado de São Paulo, sem direito· de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991.- Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente - José Fogaça, Relator - Esperi­
dião Amin, (contra}, Levy Dias - Teotônio Vilela Filho -­
Coutinho Jorge - Josaphat Marinho - Wilson Martins -
Carlos _Patrocínio- João Rocha- Áureo Mello- José Paulo 
Bisol - Júlio Campos - Mansueto de Lavor - Garibaldi 
Alves Filbo. 

Por meio da Mensagem Presidencial n~ 92 de 1990, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional ato de renovação de concessão de expio­

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -0 parecer ração de canal de onda média, nos termos do art. 49, inciso 
é favorável. XII, combinado com o§ 1~ do art. 223, da Constituição Fede-

Em discussão. (Pausa.) __ ral, ato este constante do Decreto nÇ> 98.859, de 23 de janeiro 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. de 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de 
Em votaçªo-o projeto, em turno único. janeiro_ de 1999. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer _c 

A documentação anexada à mensagem presidencial infor­
- ma que o processo foi examiriado pelos órgãos técnicos daque­

le ministério, constatandO-se que a e-ntid3:de supramencionada 
atende às exigêncías mínimãSRa_~as"l:l~.-renovação. 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 25, DE 1991 

(N• 311/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Rainba 
FM Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono~ 
ra em freqüência modulada, na cJdade de Bento Gonçal~ 
ves, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado ó ato -que outorga permiSsão à 

Rádio Rainha FM Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Bento 
Gonçalves, Estado- do Rio Grande dQ Stii, a que se refere 
a Portaria nÇ> 68~ de 7 de março· de _19_90, do Ministro de 
Estado das Comunicações. . ... _ 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro}-'- Item 19: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 26, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172,11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 26, de 1991 (n' 314/90, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 19 de maio de. 1987. a concessão da 
Rádio Educação e Cultura de Sertãozinho Ltda., outor­
gada através da Portaria n' 366, de 2 de maio de 1977, 
para explorar, na cidade de Sertãozinb.o. Estado de São 
Paulo, sem direito de exclusividade, serviço __ de radiodi­
fusão son_ora em __ 9nda _média (dependendo de parecer 
da Comissão de Educação). 

Uma vez no CongresSo Nacional, o presente projeto foi 
examinado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni­
cação e Informática da Câmara dos Deputados, tendo tido 
parecer favorável de seu Relator, Deputado Paulo Delgado, 
e aprovação, com restrições das Deputadas Cristina Tavares 
e Irma Passoni, daquela comissão. 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça daquela 
Casa, o presente projeto foi. considerado, contra O voto do 
Deputado Fernando Santana, constitucional, jurídico e vaza­
do em boa técnica legislativa, tendo sido aprovado com a 
se-gU.ínte emenda: ---

"Acrescente-se o art. 19 da seguinte expressão final: a 
que se refere o Decreto n' 98.859, de 23 de janeirode 19909." 

Já no Senado esteve, nesta comissão, à disposição dos 
Senhores Senadores para recebimento de emendas, no prazo 
regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

Diante da regularidade dos procedimentos e .do testemu­
nho ministerial de que a empresa Rádio Educação e Cultura 
de Sertãozinho Ltda. atende a todos os requisitos técnicos 
e legais para sua renovação, opinamos pela aprovação do 
ato, na forma do presente projeto de decreto legi~l;:ltivo. 

É o parecer, Sr. Presidente. ~ .- : -: 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria~­

Em discussão~ (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno único. 

- Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. 

Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 26, DE 1991 

(N• 314/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, a partir 
de 19 de maio de 1987, a concessão da Rádio Educação 
e Cultura de Sertãozinho Ltda., outorgada através da Por­
taria n' 366, de 2 de maio de 1977, para explorar, na 
cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média. 

O COngresso Nacional decreta: · 
Art. 1~' Fica apróvãdo o ato que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 19 de maio de 1987, a concessão da Rádio 
Educação e Cultura de Sertãozinho Ltda., outorgada através 
da Portaria n"' 366, de 2 de maio de 1977, para explorar, 
na cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em-onda mé­
dia, a que se refere o Decreto n9 98.859, de 23 de janeiro 
de 1990. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 20:_ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 27, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
Art. 172, II, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em tuino único, do Projeto de DecretO -Le~ 
gislativo n•27, de 1991 (n• 316/90, na Ci!inara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova po_r 1q (de_!)_ _anos, 
a partir de 30 de julho de 1985, a concessão da Rádio 
A Tribuna de Santos Ltda., outorgada através do Decreto 
n• 55.874, de 29 de março de 1965 para explorar, na 
cidade de Santos, Estado de São Paulo, sem direíto de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média (dependendo de parecer da Comissão de Edu­
cação). 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1<J Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 136, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n~ 27, de 1991 (n• 316, de 1990, na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 30 de julho de 1985, a concessão 
da Rádio A Tribuna de Santos Ltda., outorgada através 
do Decreto n• 55.874, de 29 de matço de 1965, para explo­
rar, na cidade de Santos, Estado de São Paulo, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média". 

Relator: Senador Mansueto de Lavor 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer. o Projeto de Decre­
to Legislativo n• 27, de 1991 (n• 277, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 30 de julho de 1985, a concessão da Rádio 
A Tribuna de Santos Ltda., outorgada através do Decreto 
n~' 55.874, de 29 de março de 1965 para explorar, na cidade 

de Santos, Estado de São Paulo, sem direito de exclUsividade, 
serviço de radiodifusão sonOra em Onda média". 

Por_ meio da Mensagem Presidencial n" 205, de 1990, 
o Exceh!ntíssiino Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso N acionai- ato de renovação de concessão de 
exploração de canal de onda média, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o§ 1" do art. 223, da Constituição 
Federal, ato este constante do Decreto n~' 99.051, de 7 de 
março de 1990. 

A documentação anexada à mensagem presidencial infor­
ma que o processo foi exaniinado pelos órgãos técnicos daque­
le minisfériO, const31ã.ndo-se que a entidade supramencionada 
atende às exigências mínimas para sua renovação. 

O presente projeto foi examiiiado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo tido parecer favorável de seu Relator, De­
putado Paulo Silva, e aprovação, com restrições da-s Depu­
tad~s Cristina Tavares e Irma Passoni, daquela Comissão. 

Submetido à Comissão de_ Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o presente projeto foi considerado, 
contra _o voto do Deputado Fernando Santana, adequado, 
com a seguinte emenda: 

"Acrescente-se ao art. 19 da seguinte expressão final: 
a que se refere o Decreto n" 99.051, de 7 de março de 
1990.." 
Já no Senado, esteve, nesta Comissão, à disposição dos 

senhores senadores à espera de emendas, no prazo regimental, 
não tendo recebido quaisquer reparos. 

li - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a empresa Rádio A Tribuna de Santos 
Ltda., atende a todos os requisitos técriiCos e legaiS -para sua 
renovação, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
presente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991. - Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente - Mansueto de Lavor, Relator­
Wilson Martins - Esperidião Amin - Áurelo Mello - José 
Fogaça- Coutinho Jorge- Josaphat Marinho- João Rocha 
- Teotônio Vilela Filho - Garibaldi Alves Filho - Carlos 
Patrocínio- José Paulo Bisol- João Cabnon. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno úhíco. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 27, DE 1991 

(N• 316/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, a partir 
,---de 30 de julhO de í98S, a conc"essão da Rádio A Tribuna 
de Santos Ltda., outorgada através do Decreto n~ 55.874, 
de 29 de março de 1965, para explorar, na cidade de 
Santos, Estado de São Paulo, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média. 
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O Congresso Nacional decreta: __ 
Art. lo Fica aprovado o ato que renova por 10 (dez) 

anos, a partir de 30 de julho de 1985, a concessão da_ Rádio 
A Tribuna de Santos Ltda., outorgada através do Decreto 
n• 55.874, de 29 de março de 1965, para explorar, na cidade 
de Santos, Estado de São Paulo, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora· em o ri da média ;·aque se refere 
o Decreto n• 99.051, de 7 de março de 1990. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- ltem.21: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 28, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, II, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, -em-fuino ·unioo----;-aOProjeto de Decreto Le­
gislativo n• 28, de 1991 (n• 319/90 na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
FM Niquelândia Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Niquelândia, Estado de Goiás. (Dependendo de parecer 
da ComisSão de Educação.) 

Solicito do nobre Senador Jonas Pinheiro o parecer da 
Comissão de Educação. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB~- AP. Para emitir pare­
cer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, chega a esta comissão, 
para parecer, o Projeto de Decreto Legislativo n9 28~-de 1991 
(n' 319, de 1990, na Câmara dos Deputados) que "aprova 
o ato que outorga permissão à Rádio FM Niquelândia Ltda. 
para explorar, pelo prazo _de 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Niquelândia, Estado de Goiás". 

Por meio da Mensagem Presidencial n9 181, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de explo­
ração de canal de freqüência ·modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o § l9 do art. 223, da Consti­
tuição Federal, ato esse constante da Portaria n9 49, -de 23 
de fevereiro de 1990; publicada no [}jário Oficial da União 
do dia 28 de fevereiro de 1990. · - ~ 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expo­
sição de motivos onde o então Senhor M""mistro de Estado 
das Comunicações-esclarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

Rádio FM Niquelândia Ltda.; 
Santa Luzia Comunicação Ltda~; 
Rádio Mantiqueira Ltda., e 
Rádio Níquel FM Ltda. 
"Submetido o assunto ao exanl.e dos órgãos compe­

tentes deste ministério, . as conclusões foram no sentido 
de que, sob __ os__aspectos técnico e juiídico, as entidades 
proponentes satisfizeram às exigências do edital e aos 
requisitos da legislação específica da radiodifusão." 

Coube_ então ao Sr. Ministro de Estado das Comuni-
cações, nos termos do art. 13 e seus parágrafos do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão,- com a redação dada 
pelo Decreto n9 91.837/85, determinar, a partir de critérios 
exclusivamente seus, a vencedora. 

O presente projeto foi examinado pela Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informáticit da Câmara dos 
Deputados, tendo aprovado, com restrições das Deputadas 
lnna Passoni e Cristinã Tavares, ·parecer favorável de seu 
Relator, Deputado Paulo Silva. 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e de­
Re9:ação, foi ele aprovado, contra o voto _do Deputado Fer­
nando Santana, quanto à sua técníCa legislativa e constitucio­
na:Jidade, com a seguinte emen4a:-

HAcrescente-se ao art. 1~' do projeto a s-eguinte expres­
são final: a que se refere a Portaria n9 49 de 23 de fevereiro 
de 1990,_ do Ministro das Comunicações." 
Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta comissão;-­

à disposição dos Senhores Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a Rádio FM Niquelândia Ltda. atende 
a todos os requisitos técnícos e legais para recebimento da 
permisSão, e lamentando que ainda vigore a alínea a do art. 
16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, instituído 
pelo Decreto n' 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação dada pelo Decreto n• 91.837/85, que diz, verbis: 

"§ 39 Constitui ato de livre escolha do Presidente da 
República a outorga de concessão, e do Ministro de Esta­
do das Comunicações a outorga de permissão, para explo­
ração de serviço de radiodifusão." 

Opinamos pela aprovação dos atos, na forma do presente 
projeto· de decreto legislativo. 

O SR- PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
conclui favoravelmente ã matéria. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à p~omulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 28, DE 1991 

(N• 319/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Nique­
lândia Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada, na cidade de Niquelâodia, 
Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o ato que outorga permissão à 

Rádio FM Niquelândia Ltda. para explorar, pelo prazo de 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Nique­
lândia, Estado de GoiáS-~ a que se refere a Portaria n~' 49, 
de 23 de fevereiro de 1990. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigór na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Item Z2: 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 29, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, 11, d, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n' 29, de 1991 (n' 321190, na Câmara dos D_eputa­
dos), que aprova o ato que outorga concessão _à Rádio 
Jornal de São Jos_é dos Quatro Marcos_Ltda., para explo­
rar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora_ em _onda média 
na cidade de São José dos Quatro -_Marcos, Estado do 
Mato Grosso (dependendo de parecer da Comis:são de 
Educação). 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1»-Secretáriõ 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 137, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n• 29, de 1991 (n• 321, de 1990, na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que outorga concessão 
à Rádio Jornal de São José dos Quatro Marcos Lida. 
para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de São José dos Quatro Marcos, Estado 
de Mato Grosso". 

Relator: Senador Julio Campos 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, o PrOfefõ-de_ Decre-. 
to Legislativo n' 29, de 1991 (n• 321, de 1990; na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que outorga concessão 
à Rádio Jornal de São José dos Quatro Marcos Ltda. para 
explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Gros­
so"._ 

Por meio da Mensagem Presidencial n~ 200, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso NaciOI_I_al ato que outorga concessão de explo­
ração de canal de onda média, nos termos do art. 49, inciso 
XII, combinado com o§ 19 do art. 223, da Constituição Fede­
ral, ato esse constante do Decreto n~> 99.046, de 7 de março 
de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de 
março de 1990. 

Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expo­
sição de motivos onde o então Senhor Min.istro de Estado 
das Comunicações -esdarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acorreram as seguintes 
entidades: 

Rádio Vila Real de São José dos Quatro Marcos 
Ltda.; 

RãdioJornal de São José dos Quatro Marcos Ltda.; 
e 

AM-Publicidade e Marketing Ltda. 

Diz ainda o Sr. Ministro que submetido o assunto ao 
exame dos órgãos competentes daquele ministério, as conclu­
sões foram no sentido de que, sob os aspectos -técnico _e jurídi­
co, as entidades proponentes satisfizeram às exigências do 
edital e aos requisitos da legislação específica da radiodifusão. 

Coube então ao Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 16 e seus parágrafos do Regulamento dos S_ervi~ 

çoS _de Radiodifusão, cOm â redação dâda pelo Decreto n~' 
91.837/85, determinar, a partir de critérios exclusivamente 
seus, a vencedora. 

- O p!eseDte proj.eto fÜi ex.amimido pela ConlisSãO de "Ciên~ 
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo aprovado, com restrições das Deputadas 
Irma Passoni e Cristina Tavares~ parecer favorável de seu 
Relator, Deputado Leomar Quintanilha. 

Submetido à Comis_são de Constifuíção e Justiça e de 
Redação, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado Fer­
nando Santana, quanto à sua técnica legislativa e constitucio~ 
nalidade. 

·Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta comissão, 
à disposição do 
Senhores Senadores para recebimento de emendas, no prazo 
regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu~ 
nho Ministerial de que a Rádio Jornal de São José dos Quatro 
Marcos Ltda. atende a todos os requisitos técniCoS e legais 
para recebimento da permissão, e lamentando que ainda vigo­
re a alínea a do art. 16 do Regulamento dos Serviços ·de 
Radiodifusão, instituído pelo Decreto no 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto n~ 
91.837/85, que diz, verbis: 

"§ 3~' Constitui ato de livre_c;:::scolha d9 Presidente da 
República a outorga de concessão, e do Ministro de Esta~ 
do das Comunicações a o_utorga de permissão, para expio~ 
ração de se~iço de radiodifusão." 

. OpinamoS pela aprovação dos atos, na forma do presente 
projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991. - Lnuremberg 
Nunes Rocha, Presidente - Júlio Campos, Relator - Levy 
Dias- João Rocba- Esperldiân Amin- José Fogaça­
Wilson Martins - Carlos Patrocínio -- José Paulo Bisol -
Coutinho Jorge - Josapbat Marinho - Mansueto de Lavor 
- Teotônio Vilela Fübo- Áureo Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer con-
clui favoravelmente â matéria. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senãdores.que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
A matéria vai ã promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 29, DE 1991 

(N• 321/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Jornal 
de São José dos Quatro Marcos Ltda. para explorar, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na ddade de 
São José dos Quatro Marcos, Estado do Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Fica aprovado o ato que outorga concessão à Rá­

dio Jornal de São José dos Quatro Marcos Ltda. para explorar, 
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
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serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de São José dos Quatro Marcos, Estado do Mato Grosso, 
a que se refere o Decreto n' 99.046, de 7 de março de 1990. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.-

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro}- Tem a palavra 
V. Ex• 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, estamos aprovando 
aqui essas concessões e renovações. 

Através dos avulsos, verificámós que quaSe sempre há três, 
quatro concorrentes; um é escolhido e não se sabe por quê. 

Eu gostaria, se a Mesa pudesse, que me fosse feita uma 
relação dos proprietárioS e acionistas das rádios _que foram 
beneficiadas com a concessão e a renovação que consta no 
processo. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A abrangência 
da indagação de V. Ex• é s_obre _as aprovadas durante o exer­
cício de 1991? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Poderia fazer só como 
experiência dessas de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Es~as que estão 
constando da Or_dem do Dia de hoje? - -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Só as de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A Presidência 
vai determinar à asse_ssoria da Mesa que providencie as "infor­
mações que V. Ex• solicitou. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Quero fazer uma expe-
riência. -- - - -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)_-:- A Presidência 
consulta o Plenário sobre a prorrogação da presente sessão 
por mais 15 minutos. (Pausa.) 

Não havendo objeção do Plenário, a Presidência prorroga 
a sessão por mais 15 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -'- Item 23: 

PROJETO DE DECRETO LE:GISLA TIVO 
N' 30, DE 1991 . 

Discussão, eni turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n'30, de 1991 (n' 325190, naCâmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova, a partir de 3 de 
janeiro de 1989, a permissão outorgada à Rádio Cultura 
de Assis Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra, na cidade de Assis, Estado de São Paulo, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 10_6, de 1991, da 
Comissão 

- de Educação, com voto vencido. do Senador Esperi-
dião Amin. - --

Em discussão. (Pausa.) _ 
. Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno único; 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen: 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

_PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 30, DE 1991 

(N• 325190, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova, a partir de 3 de janeiro de 
--- 1989, a permissão outorgada à Rádio Cultura de Assis 

Ltda. para explorar serviço de radlodirusão sonora, na 
cidade de Assis, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
--Aff -ls> Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 
n~ 150, de 12 de setembro de 1989., d_o Ministro de EstadC' 
das CoiD.U.OiCaÇõe-s~ que renova pof lO (dez) anos a permissãc 
outorgada à Rádio CUltura de Assis Ltda. para explorar servi· 
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada~ na cidade 
de Assis, Estado de São Paulo. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 24: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO _ 
N' 31, DE 1991 

Discussão, eiii tUiiiO "único~ do Projeto de Decreto Le­
gislativo n' 31, de 1991 (n'327/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova- o ato que outorga à RBS TV Santa 
Rosa Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, na cidade de Santa Rosa, Estado do Rio Gran­
de do Sul, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 98, de 1991, da 
• ComisSão 

- de Educação. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra~ encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte· o proj~to aprovadO: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 31, DE 1991 

(N• 327190, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga à RBS TV Santa Rosa Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
na cidade de Santa Rosa, Estado do Rio Grande -do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: .. 
Art. 1s> Fica aprovado o ato a que se refere -o-Decreto 

n' 99.074, de 8 de março de 1990, que outorga concessão 
à RBS TV Santa Rosa Ltda., para explorar,. pelo prazo de 
15 (quinze) anos, sem· direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Santa 
Rosa, Estado do Rio Grande do Sul • 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. , ,' .. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, p~ç~ ?.Palavra 
pela ordem. · · 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - cbncedo a 
palavra a V. Ex~ -
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O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador._)_- s:r. Presidente, minha curiosi~ 
dade fica cada vez mais agu~ada. 

ConcOrreram -par1Cã"exploração dessa Rádio Santa-Rosa 
as seguintes empresas: RBS TV Santa Rosa Ltda., Televisão 
Santa Rosa Ltda. TV Santa Rosa Ltda. 

São três empresas diferentes? Trata-se da tnesma em­
presa? 

Não tenho o processo em mãos e fica difícil acompanhar 
as votações. Gos~aria de- saber se tr~s ~mpresas diferentes 
têm o. mesmo nome ou se: se trata _da m~sma empresa que 
concorre com o mesmo nome ou muito_ pouco diferentes. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Exclusiva­
mente sobre o item 24 ou em geral? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sobre o item 24. Aler· 
to o Plenário, porque entre outros concorrentes, Opinião Pú­
blica- Comunicações Lida., há a RBS TV Santa Rosa Ltda., 
a Televisão Santa Rosa Ltda. e a TV Santa Rosa Ltda. 

O SJI.. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- Senador Juta­
hy Magalhães, como já havíamos decidido, na sua indagação 
anterior permanece incluída essa matéria, como todas as cons­
tantes da Ordem do Diâ de hoje. De ritbdo que essa indagação 
que V. Ex~ levanta agora reforça a anterior. Parece~irie ·que 
não traz novidade. · - · 

Por outro lado, todas as matérias que· Chegam -ã Mesa 
têm o parecer das respectivas comissões -- pelo menos neste 
caso -;e_ com assinaturas·dos ~embros_da comis~ão, inclusive 
com o explicito textO de que- esfá regUfãrmenie cc;)!p._posto 
o processo e, desse modo, em condições de ser submetido 
ao Plenário. · · - · -

V. Ex~ será atendido cOnforme requereu. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -'-Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido e apr<Ovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 237, DE 1991 

Nos termos do art. 311, ite-ni I, do Regimentõ- Interno, 
requeiro preferência para _o Projeto d_e Decreto Legislativo 
n"' 55, de 1991, constante do item 47 da Ordem do Dia, a 
fim de ser votado antes da _matéria .constante d,o item n9 25 
da Ordem do Dia. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1991. -José Eduai-do. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Aprovado 
o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

O S/{ .• l'l!.ESIDENTE (Dirceu Carneiro) -'-' lle~J! 47; 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 55, DE 1991 

. (Incluído em Ordem do Dia . . . 
nos termos do art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n• 55, de 1991 (n' 364/90, na Câmara dos Deputa· 
do~), que aprova o ato que outorga concessão à Televisão 
Londrina Ltda., para explorar serviço de_ radiodifusão 
sonor3:,_na cidade de Londrina, Estado do Paraná (d_epen­
dendo de parecer da ComissãO" de Educação.) . 

SobJ,:e a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 138, DE 1991 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n' 55, de 1991 (n~> 364, de 1990, na Câmara 
dos Deputados), que "aprova o ato que outorga COnceSsão 
à Televisão Londrina Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora na cidade de Londrina, Estado do Pa­
raná. 

Rel:~;~tor: Senador Levy Dias 

I- Relatório 

Chega a esta comissão, para pãre_cer, o_Projeto de Decre­
to Legislativo n• 55, de 1991 (n• 364, de 1990; na Câmara· 
dos Deputados), que "aprova o ato que outorga conCessão 
à Televisão Londrina Ltda., para explorar serviço de_radiodi­
fusã_o sonora na cidade de Londrina, Estado do Paraná. . 

Por meio da Mensagem Presidencial n9 912, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga concessão de explo­
ração de canal de televisão, nos termos do art. 49, inciso 
XII, combinado com o§ 19 do art. 223, da Constituição Fede­
ral, ato esse constante do Decreto n9 98.476, de 6 de deZembro 
de 1989, publicado no Diário Of'lcial da União do dia 7 de 
dezembro de 1989. 

Sua Excelência faz aconipanhar sua mensagem de expo­
sição de motivos Onde o então Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações esclarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acorreram as-seguintes 
entidades: _ _ 

Rádio e Televisão Litoral S/C Ltda.; 
Televisão Londrina Ltda.; 
Televisão Abril Ltda.; 
Televisão Universitária Ltda.; 
TV Três Ltda.; 
TV lndepend~ncia-Londrina Ltda., 
JM -TV Râdio e Televisão Ltda.; e 
Televisão Ingá Ltda. 

· , Submetido o aSsunto ao exame dos órgãos competentes 
deste ministério, as conclusões forain no sentido de que, 
sob os aspectos_~ técnico e jUrídico, as entidades_ propo­
nentes_ satisflz~am _às exigências do edital e aos requisitos 
da legislação esPecífica da radiodifusão, exceto a TV Três 
Ltda." 

Coube então aó ;Seiilior Ministro de-Estado das Comuni­
cações, nos termos' dO art. 16 e seus pã.rágrafos do Regula­
mento dos Serviços _-de Radiodifusão, coin a redação- dada 
pelo Decreto n"' 91:."837/85, determinar, a partir de critérios 
exclusivamente seJl;S~ :;t vencedora. 

O presente proje_to foi examinado pela Comissão de Ciên­
cia e 'Iecnologia, Comunicação e Informática da C;~mara dos 
Deputados, tendo. aprovado, por unanimidade, parecer favo­
rável do seu Relator, Deputado José Jorge. 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, foi ele aprovado, contra o voto do Deputado Fer­
nando Santana, quanto à sua técnica legislativa e constitucio­
nalidade. O Deputado José Genoíno absteve-se de votar. 

Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta comissão, 
à disposição dos Senhores Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 
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U - Voto do Relator 

Diante da regulatfdade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de QUe a Televisão Londrina Ltda. atende 
a todos os requisitos técnicos e legais para recebimento da 
permissão, e lamentando que ainda vigore a alfnea a do art. 
16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, _instituído 
pelo Decreto n• 52.795, de 31 de outubro del963, com a 
redação dada pelo Decreto n• 91.837/85, que diz, verbis: 

"§ 3"' Constitui ato de livre escolha do Presidente da 
República a outorga de concessão, e do Ministro de Esta­
do das Comunicações a outorga de permissão, para explo­
ração de serviço de radiodifusão." 

OpinamOs pela aprovação do ato, na fOrma do presente 
projeto de decreto legislativo, cuja ementa alteramos, para 
maior clareza: 

Aprova ato a que se refere o Decreto n~ 98.476, de 
6 de dezembro de 1989, que outorga Concessão à Tele­
visão Londrina Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão de sons e irriagens (televisão), na cidade .de Lon­
drina, Estado do Paraná. 

Sala das ComisSões, 21 de maio de 1991. - Louremberg 
Nunes Rocha, Pres-idente -Levy Dias, Relator- Esperidião 
Amin (Contra)~- Coutinho Jorge- José Fogaça;__ Teotônio 
Vilela Filho - Josaphat Marinho- José Paulo Bisol - Júlio 
Campos - Áureo Mello - Wilson Martins - João Rocha 
- Carlos Patrocínio - Mansueto de Lavor. 

O SR- PRE_SIDJi;NTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
conclui faVOrave1mente à matéria. 

Em discussão. (Pausa.) _ _ 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno único .. 
Os Srs. Senadores. que o_ aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria: vai ã promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 55, DE 1991 _ 

(N• 364190, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga concessão à Televisão Lon­
drina Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, 
oa cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

O ·congresso Nacional decreta: 
Art. l'? Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n'? 98.476, de 6 de de_z~mbro de 1989, qu,e oUtorga concessão 
à Televisão Londrina,_ Ltda., para explorar, pelo prazo de 
15 (quinze) anos, sem direito de e,xcll!sividade, serviço de 

· radiodifusão sonora de sons e imagens (televisão), na cidade 
de Londrina, Estado do Paraná. :,.·_ 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. - · 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 25:. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 32, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia no§ termos do 
art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le~ 
gislativo n• 32, de 1991 (n' 328/90, na Cãmarã dos Deputa-

dos), que aprova o ato que_o_u_torga permissão à ·Rádio 
Cultura de Castelo FM Ltda_,.~_para explorar serviço de 
radiodifusão sonora, na cidade de Castelo, Estado do 
Espírito Santo (dependendo de Parecer da Comissão de 
Educação). 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 139, DE 1991 

· Da Comissão dt Educação, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n• 32, de 1991 (Projeto de Decreto Legislativo 

, .n• 328, de 1990, na Casa de origem), que "Aprova o 
ato que oUtorga permissão à Rádio Cultura de Castelo 
FM Ltda., para explprar serviços de radiodifusão sonora, 
oa cidade de Castelo, Estado ~_!? Espírito San~". 

Relator: Senador José Paulo-Bisol 

I- Relat9ri~ . 
Chega a esta comissão, para parecer,-o Projeto de Decre­

to Legislativo n9 32, de 1991 (Projeto de Decreto Legislativo 
n' 328, de 1990, na Casa de origem), que "aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio Cultura de Castelo FM Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora, na cidade de 
Cástelo, Estado do Espírito Santo". 

Por meio da Mensagem Presidencial n'? 180, de 1990, 
o _Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúbliCa submete 
aó Congresso Nacional ato que ouíorga permissão de explow 
ração de canal de freqüência -modulada, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com ·o § 19 do art. 223, da Consti­
tuição Federal, ato esse constante da Portaria fi'? -48, de 23 
de fevereiro de 1990, publicado no Djário Oficial da União 

· do dia 28 'de fevereiro de 1990. 
Sua Excelência faz acompanhar sua mensagem de expow 

sição de motivos onde o então Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações esclarece:. __ - . , ·'•;• 

"No prazo estabelecido em lei, acorreram as· seguintes 
entidades: 

Rádio Cultura_ de Castelo FM Ltda.; 
Sistema Capixaba de ComuniCãção Ltda.; 

Careta Radiodifusão Publicidade e Promoção Ltda.; 
Sistema de Radiodifusão e Preservação CultU;r~ Ltda.; 

Fundação Brasileira de Assistência e Edue(!.ç_ãp __ - FU­
BAE." 

"Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 
deste ministério, as conclusões foram no sentido de que, sob 
os aspectos técnico e jurídico, as entidades proponentes satisfi­
zer3;m às _exigência~_ do edital e aos requisitos __ da legislação 
específica da radiodifUsão'', ã exceção do Sistejri_ã,'4t: Radiow 
difusão e Preservação_ CUltural Ltda. e Fubae. 
- Coube então ao SeiihOr __ :P_residente da k!!P-JSúca, nos 
termos do art. 16 e seus parágrafos do Regulamento dos Servi­
ços de Radiodifusão, com a redação dada pelo Decreto n~' 
91.837/85, determinar, a parti! de critérios· exclusiVamente 
seus, a vencedora .. 

O presente projeto foi examinádo pela ComissãO de Ciên­
cia e Tecnoloia, Comunicação e Informática da Olmara dos 
Deputados, tendo aprovado, por unanimidade, parecer favo­
rável de s_eu Relator, Deputado Koyu Iha. 

Submetido à ComiSsão de Constituição e Justiça e de 
Redação, foi ele aprovado contra o voto do Deputado Femanw 
do Santana, quanto à sua técnica legislativa e constitucio­
nalidade. 
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Já no Senado, esteve o projeto em análise nesta comissão, 
à disposição dos Senhores Senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a Rádio Cultura de Castelo FM Ltda. 
atende a todos os requisitos técnicos e legais para recebimento 
da concessão, e lamentando que ainda vigore a alínea a do 
art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, insti­
tuído pelo Decreto n• 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação dada pelo Decreto .o' 91.837/85, que diz, verbis: 

"§ 39 Constitui ato de livre escolha do Presidente da 
República a outorga de concessão, e do Ministro de Esta­
do das Comunicações a oUtorga de permissão, para explo­
ração de serviço de radiodifusão." 

Opinamos pela aprovação do ato, na forma do presente 
projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1991.- Louremberg 
Nunes Rocha, Presidente -José Paulo Bisol, Relator - Levy 
Dias - Wilson Martins - José Fogaça - João Calmon -
Coutinho Jorge - Mansueto de Lavor - Josaphat Marinho 
- Carlos Patrocínio - João Rocba - Áureo Mello - Júlio 
Campos - Teotônio Vilela Filbo - Esperidiáo Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno tínico. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados .. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria vai à promulgação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 32, DE 1991 

(N• 328/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Cultura 
de Castelo FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora, na cidade de Castelo, Estado do Espírito Santo. 

O Congresso :Nacional decreta: 
Art. 1"' Fica aprovado o ato a que se refere a Portar_ia 

n• 48, de 23 de fevereiro de 1990, do Ministro de Estado 
das Comuriicaçóes, que outorga permissão à Rádio Cultura 
de Castelo FM Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Castelo, Estado 
do Espírito Santo. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 26: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 33, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, II, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno tínico; do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 33, de 1991 (n' 330/90, na· Câmara dos 

Deputado-S), que aprova o ato que outorga permissão 
à Energia FM de Tremembé Lida. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora na cidade de Tremembé, Estado 
d_e São Paulo (dependendo de parecer da Comissão de 
Educação). 

Solicito ao nobre Senador Jonas Pinheiro que profira 
o parecer da Comissão de Educação. , 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o parecer 
conclui pela regularidade do processo, e, portanto, favoravel­
mente à concessão. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
é favorável. 

,Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em vOtação o projeto, eirfturno únicO: 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 33, DE 1991 

(N• 330/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Energia FM de 
Tremembé Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na cidade de Tremembé, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 110 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

n"' 80, de 9 de março de 1990, do Ministro- de Estado das 
Comuriicações., que outorga permissão à Energia ·FM de Tre­
memb_é Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 (diz) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em Tremembé, Estado de São Paulo. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Item 27: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 34, DE 1991 

·(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, II, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n•34, de 1991 (n' 334/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, 
a partir de 25 de novembro de 1987, a concessão da 
Rádio Regional Ltda., outorgada através do Decreto n9 
80.449, de 28 de setembro de 1977, para explorar, na 
cidade de Santo Cristo, Estado do Rio Grande do Sul, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora _em onda média (dependendo de parecer da Comis­
são de Educação). 

Solicito do nobre Senador Jonas Pi_n_heiro o parecer da 
Coinissão de Educação. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. Para proferir 
parecer.) -Sr. Presidente, chega a essa comissão, para pare­
cer, o Projeto de Decreto Legislativo n• 34, de 1991 (n' 334-B, 
de 1990, na Câmara dos Deputados), que "aprova o ato que 
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renova por 10 (dez) anos, a partir de 25 de novembro de 
1987, a concessão à Rádio Regional Ltda., outorgada através 
do Decreto n' 80.449,de 28 de setembro de 1977, para explo­
rar na cidade de Santo Cristo, Estado do Rio Grande do 
Sul', sem direito de exclusividad~, serviço de radíodifuSão so-. 
nora em onda média. 

Por meio da Mensagem Presidencial n~ 93, de 1990, o 
Excelentfssimo Senhor Pr;esidente da República subme~ ao 
Congresso_ Nacional ato de renoVação ?e _conCes_são de p~al . 
de onda média, nos termos do art. 49, mc1so XII, combmado 
com o§ 1~ do art. 223 da ConstituiçãO Fedeta,l, _i!tO esse cons­
tante do Decreto n' 98.861, de 23 de janeiro de 1990, publicado 
no Diário Oficial da União, de24 de janeiro de 1990. · 

A documentação anexada à mensagem presidencial infor­
ma que o processo foi ex_aminado pelos órgãos técnicos daque­
le ministério, constatando-se que a entidade supramencionada 
atende às exigências mínimaS_ para s~a retmvação. 

Uma vez no Congresso Nacional, o presente projeto foi 
examinado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni­
cação e Informática da Câmara dos Deputados, tendo tido 
parecer favorável de seu Relato~. Deputado Eraldo Trindade, 
e aprovação, com restrições, das Deputadas Cristi:õ.a Tavares 
e Irma Passoni, daquela comissão. 

Submetido ã Comissão de_ Constituição e de Justiça e 
Redação daquela Casa, O- presente projeto foi cOnsiderado, 
contra o voto do Deputado Fernando Santana, constitucional, 
jurídico e vazado em boa técnica legislativa, tendo sido apro­
vado com a seguinte emenda: 

O art. 1~' do projeto passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 É aprovado o ato a que se refere o Deéi"eto 
n' 98.861, de 23 de janeiro de 1990, que renova por 10 
(dez) anos: a partir de 25 de outubro de 1987, a concessão 
à Rádio Regional L tda., outorgada através do Decreto 
no 80.449, de 28 de setembro de 1977, para explorar, 
na cidade de Santo Cristo, Estado do Rio n_rande do 
Sul, sem direito_de exclusividad_e, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média." 

Já no Sen.ado, esteve o projeto em análise nesta comissão, 
à disposiÇão dos Srs,. Sena,çlores para recebimento de emendas, 
no prazo regimental, não tendo recebido q~aisquer reparos. 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a empresa Rádio Regional Ltda. atende 
a todos os requisitos técnicos e legais para sua renovação, 
opinamos pela aprovação do ato, na forma do presente projeto 
de decreto legislativo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O parecer 
conclui favoravelmente. -

Em discussão. (Pausa.) . · _ · 
Não havendo quem peça a palavra, encerrO a discussão. 
Em votação o projeto~ em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 34, DE 1991 

(N' 334/91, na C~mara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, a partir 
de 25 de novembro de 1987, a concessão da Rádio Regional 
Lida. outorgada através do Decreto n• 80.449, de 28 de 
setembro de 1977, para explorar, na cidade de Santo Cris­
to Estado do Rio Grande do Sul, sem direito de exclusivi­
~e, serviço de radiodifusão sonora em onda média. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n' 98.861, de 23 de janeiro de 1990, que renova por 10 (dez) 
anos, a pahir de 25 de novembro de 1987 ,_a concessão da 
Rádio Regional Ltda, outorgada através do Decreto n9 80.449, 
de 28 setembro de 1977, para explorar, na cidade de Santo 
Cristo, Estado do Rio Grande_do Sul, ~em_fiireito_de.exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda médJa. 

Art. 29 Este decreto legislatiVo- entra em ~igor na data 
de sua publicação. -

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 28:_ 

Discussão, em turno _únicb, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n•3S, de 1991 (n' 335/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, 
a partir de 21 de dezembro de 1989, a concessão da Rádio 
União de Céu Azul Ltda., outorgada -através -da Portaria 
n9 890, de 13 de dezembro de 1979, para explorar, na 
cidade de Céu Azul, Estado do Paraná, sem direito de 
eXclusividade, serviÇO de radiodifusão soiioiã em ohda 
média, tendo 

. -PARECER FAVORÁVEL, sob n' 99, de 1991, da 
Comissão 

- de Educação, com voto vencido do Senador Esperi-
dião Amin. -

Em discussão. (Pausa.) .- . 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 

Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
-- N• 35, DE 1991 

(N• 335/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, a partir 
de 21 de dezembro de 1989, a concessão da Rádio União 
de Céti Azul Ltda., outorgada através da Portaria n' 890, 
de 13 de dezembro de 1979, para explorar, na cidade 
de Céu Azul, Estado do Paraná, sem direito de exclusjvi­
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda méd~a. 

O Congresso N acionai decreta: 
-Art. 1~' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n' 98.860, de 23 de janeiro de 1990, que renova por 10 (dez) 
anos~ a partir de 21 de dezembro de 1989, a concessão da 
Rádio União de Céu Azul Ltda., outorgada através da Portaria 
n~' 890, de 13 de dezembro de 1979, para explorar, na cid~de 
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de Céu Azul, Estado do Paraná, sem direito de eXclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) ~ lle11129: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 36, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Di:i" ilOs termoS do -are 172, 
II, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno tínico, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n• 36, de 1991 (n• 339190, na Câmara dos Deputa· 
dos), que aprova o ato que outorga permissão à Fund_ação 
José BonifáciO Lafayette de Andrada para executar ~ervi­
ço de radiodifusão sonora na_ d.dade de Barbacena, J;.sta­
do de Minas Gerais_ (dependendo de parecer da Comissão 
de Educação). 

Solicito ao nobre Senador Jon~s Pinheiro que profira 
o parecer da Comissão de Educação sobre matéria. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB- AP. Para emitir pare· 
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

I - Relatório 

Chega a esta comissão, para parecer, o Projeto de Decre­
to Le,gislativo n• 36,de 1991 (n' 339, de 1990 na Câmara dos 
Deputados) que "aprova o ato que outorga permissão à Fun­
dação José Bonifácio Lafayette de Andrada, para explorar, 
serviço de radiodifusãO sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Barbacena, Estado de Minas Geraisn. 

Por meio da Mensagem Presidencial n~" 299, de 1990, 
o Exce_lentfssimo Senhor Presidente da República submeté 
ao Congresso Nacional ato de renovaÇão de permissão de 
exploração de canal de freqüência modulada, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o § V do art. 223, da 
Constituição Federal, ato este constante da Portaria--o<:> 117, 
de 9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da_ União 
do dia 13 de março de 1990. _ _ _ 

Sua Excelência faz acompanhar Sua Mensagem de Expo­
sição de Motivos onde, o então Senhor Miriistro de EStado 
das ComuniCações- esClarece: 

Submetido o assunto ao exame dos órgãos competentes 
deste ministério, as conclUsões foram nó sentido de que, sob 
os aspectos técnicos e juiidico, a entidade proponente satisfez 
aos requisitos da legislação esp;ecíica da radiodifusão. 

Coube então ao Senhor Ministro de Estado das Comuni­
cações, nos termos do art. 13 e seus parágrafos do Regula· 
menta _dos Serviços de Radiodifusão, com a redação dada 
pelo Decreto n' 91.837185, determinar a permissão. · 

O presente projeto foi examinado pela ComissãO de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação _e lnform~tica da Çâma_~_a 9-_os 
Deputados, tendo sido aproVado, pçr uriã.riirilidade, parecer 
favorável de seu relator, Deputado Angelo Magalhães. 

Submetido à ComisSão de Constituição e Justiça e Reda­
ção, foi ele aprovado, quanto à sua técnica legislativa e consti­
tucionalidade. 

Já no Senado esteve, nesta comissão, à disposição dos 
Senhores Senadores para recebimento de emendas, no prazo 
regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a Fundação José Bonifácio Lafayette 

de Andrada atende a todos os requisitos técnicos e legais 
para recebimento da permissão, opinamos pela aprovação do 
ato, na forma do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

o SR. PRESIDENTE (DirceuCameiro) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. - -

Em discussão. (Pausa.) 
·Não haveri.do quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Erri votação o projeto; em tunlcf"iíffiCo. -
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. ' 
Aprovado. \ 
O projeto vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 36, DE 1991 

(N• 339/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
José Bonifácio Lafayette de Andrada para executar serviço 
de radiodifusão sonora na cidade de Barbacena, Estado 
de Minas Gerais. 

O Congresso-Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado_ o ato a que se refere a Portaria 

n' 117, de 9 de março de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga permissão à Fundação José Boni­
fácio Lafayette de Andrada para executar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência rnodu1ada, com fins exclusiva­
mente educativos, na cidade de Barbacena, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra.em vigor na data 
de sua publicação. · 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Item 30: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­

gislativo n• 37, de 1991 (n' 340190, ria Câmara dos Deputa­
_d_os), que aprovi o ato que outorga permissão à Líder 
Rádio e Televisão Ltda .• para explorar, pelo prazo de 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

-radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 100, de 1991, 
da Comissão 

;_ de Educação, com voto vencido do Senador Espe­
ridião Amin. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o projeto, em turno único. 
_Os Srs. Senádo.res que o aprovam queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguínte prOjeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 37, DE 1991 

(N~ 340/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o alo que outorga permissão à Líder 
Rádio e Televisão Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
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fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Uber­
lândia, Estado de Minas GeJ:'ais. 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica aprovado_o ato que outorga permissão à 

Líder Rádio e Televisão Ltda. para explorar, pelo prazo de 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Uber-
lândia, Estado de Minas Gerais. -

Art. 29 Este decreto legislativo entra em v!gor ná data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)·- Item 31: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 38, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, 11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, erir"l:urno único; do Projeto de Decreto Le­
gislativo n' 38, de 1991 (n' 341/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova por !O (dez) anos, 
a partir de 29 de dezembro. de 1988, a concessão da Rádio 
Utuporanga Ltda., ou~qrgada através da Portaria n~ 
1.358, de 22 de dezembro de 1978, Pãia explorar; na 
cidade de Utuporanga, Estado de Santa Catarina, -sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora_ 
em onda média (dependendo de parecer da Comissão 
de Educação). 

Solicito ao nobre S~nador _E_duar9.o Supliçy que emita o 
parecer da Comissão de Educação, sobre a matéria. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para emitir pare­
cer. Sem reviSão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
coube a mim ser o RelaJor dos itens 31, 38, e 53. _ 

Nos casos, tanto de prorrogação como_ de permissão de 
outorga a emissoras de radiodifusão ou _de_televisão a posição 
que tenho defendido neste plenário tem sido a de que se 
faz necessário a regulamentação do art. 224 da Constituição 
Federal que _cria o Conselho de ComunicaÇão Social, órgão 
que reunirá as condições de acompanhar de forma efetiva 
e dar transparência a este processo de distribuição de poder, 
ou seja, a -permissão de conc.essão de emissoras de rádio e 
de televisão. 

Enquanto isso não_ ocorrer, sou de parecer contrário à. 
concessão, por não concordar com um processo que tem sido 
discricionário por parte do Poder Executivo, poís tem se carac­
terizado, por vezes. por injunções políticas, ainda que esteja 
de acordo com a legislação em vigor. 

Assim, Sr. Presidente, nesta· oportunidade, respeitando 
a posição de outros sertaclores que têm vota.Qo favorayelmep.te 
nesta tarde, quero aproveitar para pronunciar o meu parecer 
contrário a essas diversas outorgas, por um_a questão de prin­
cípios. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A cidade cita-
da é Utuporanga, Santa Catarina. 

O pare_cer conclui contrariamente à matéria. 
Em discussão. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra, 
para discutir, ---

,-, ''". ~llESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O. SR. MARCQ MACIEL (PFL -,- PE. Para discutir. 
Sem revisão do orador .. ) -Sr. ~residente, Srs. Senadores, 
gostaria de fazer uma observação que me parece procedente, 
no inomento em- que discutimos e nOs preparamos para votar 
a matéria que acaba de ser relatada pelo eminente e nobre 
Senador Eduardo Suplicy. 

De acordo com a nova ConStitUiÇão-=-- foi Uma inoVação, 
é bom lembar, tenho até dúvidas sobre a conveniência da 
manutenção desse dispositivo - os· pc!didos de outorga de 
re·ne:;vaçãcrdevem ser submetidos à consideração do Congresso 
Nacional. 

A nova Constituição estã.belece_que_os pedidos de outorga 
e de renovação devem ser estabelecidos pelo Congresso N acio­
nai. Ora, insisto, num ponto de vista:_ não sei se isso é matéria 
para vir à consideração do Congresso .. Tenho dúVida, muita 
dúvida com relação a iSso·; 

Sr. Presidente, hoje conversava com colegas no plenário 
se não estamos consumindo muito tempo sobre questões que 
não deveriam vir ao Congresso~ e, deixando, conseqüente­
mente, de consagrar a maior parte do nosso tempo a temas 
mais_relevantes,_que estão, talve_z, a ex_igir mais atenção dos 
CoD.gressiStáS,-de moçlo especial dos __ senadores, e q~e,_prova-

--veiinente, sejain de rriaiof interesse di-sociedade~ Porém, já 
que o legislador o constituinte ãssini d_ispõs, e foi nOriria- que 
<se converteu em princípio constitucional, não temos outro 
caminho a nã9 ~er cumprim_to~ a COrtstitüição. E, nesse senti­
do, o Regimento Interno da Casa·, assim como~ fez o-Regimento 
da Câmara, regulamentou a matéria, e estam.os votando todos 
esses pedidos de outorga e de renovação, de acordo com 
a Copstituição e ás notmas regimentàis. 

Até hoje, Sr. Presidente, não tenho conhecimento -
desde que a Constituiç-ão de 1988 entrou· em Vigor - de que 
alguma proposição n~ss~_sentidC? tenha l_!le_~e_cido pare_~r con­
trário~ Isso não quer dizer- como agora fez o Senador Eduar­
do Suplicy - que uma matéria dessa natureza não venha 
a merecer a aprovação da Casa. Mas trata-se do primeiro 
caso em que vejo prolatado um parecer contrário. Sem ter 
nenhum interesse pessoal direto ou indireto, nem sequer inte­
resse partidário, eu, Sr. Presidente com a devida vêni$1. do 
Relator, divergeria, conseqüentemente, do seu parecer; mes­
mo porque, a prevalecer o parece, estaremos adotando; para 
o caso em espécie, um tratamento- que dissente, e dissente 
acentuadamente, dO t(.atamento que vem sendo dado pela 
Casa à proposições de igual natureza, com as mesmas caracte­
rísticas. 

Daí por que, Sr. Presidente, ao discutir a matéria, gostaria 
de manifestar a minha opinião contrãria à pOsição- -emitida 
pelo relator e solicitar que, por ocasião da sua votação, possa­
mós-ter" Uma opiflíãO qu-e cóilS:agre o entefl.dlmetífô- 1que .a 
Casa vem adofaiido para casos dessa na tu reza, no' seirtido 
do- aColhimento do projeto· de decreto legislativo, faZendo, 
assim, justiÇa ao pleito que se discute em tela. · 

·o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Continua em 
discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação o prOJ·eto, em turno único. ~ 

-=. Os Srs. ~e_nadores que o aprovam queiram permancer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai ã prorriulgaÇão. 

É o seguinte o projeto aprOvado: 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 38, DE 1991 

(N• 341190, na Câmara dos Deputádos) 
Aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, a 

partir de 29 de dezembro de 1988, a concessão da Rádio 
Ituporanga Ltda., outOrgada através da Portaria n~' 1.358, 
de 22 de dezembro de 1978, para explorar, na cidade 
de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, ·8eJill direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia. · · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Fica: aprovado o ato que renova por 10 (dez) 

anos, :a partir de 29 de dezembro de 1988, a coitCe-sSã? da 
Rádio Ituporanga Ltda., outorgada através da Portana n9 

1.358, de 22 de dezembro de 1978, para explorar, na cidade 
de Ituporanga, Estado de Santa Catari,Q.a, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodifusão sonora em on~a média, a 
que se refere o Decreto n• 98.918, de 1• de fevereiro de 1990. 

Art. 2'~' Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Esgotado o 
tempo ;egimental de duração da sessão, os itens de n~ 32 
a 43, 45 e 46, 48 a 57 e 59 a 68, constantes da Ordem do 
Dia, ficam com a sua-apreCiação adiada. 

São os seguintes os itens cuja apreciação fica adiada: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nd9, DE 1991 

(Incluído em _Qrdem_do _Dia, nos_termos do 
art. 172, I!, d, do Regimento Interno.)· 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 39; de 1991 (n' 342/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Objetiva 
I Ltda., para explorar, pelo pra~o de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Paraguaçu, Estado de Mi­
nas Gerais (dependendo de parecer da Comissão de Edu­
cação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
. N' 40, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, 11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 40, de 1991 (n' 343/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Corumbá 

· Ltda_., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito 
de eXclusividade, serviço de· radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, na cidade de Pires do Rio, Estado de Goiás 
(dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 44, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, I!, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 41, de 1991 (n' 344190, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Princesa 
Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-

cia modulada, na cidade·de Itabaiana, Estado de Sergipe (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 42, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 42, de 1991 (n' 345190, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova por 10 (dez) anos, a partir de 12 
de novembro de 1989, a concessão da Rádio Humaitá Ltda., 
outorgada através do Decreto n9 84.026, de 25 de setembro 
de 1979, para explorar na cidade de Campo Mourão, Estado 
do Paraná, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETtl LEGISLATIVO 
N• 44, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, I!, d, do Regimento Internol_ .. 

_ Discuss?o, em turno únicO, do Pr()jeto de Decreto Legis­
lativo n' 44, de 1991 (N• 347190, ·na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Rádio das Três 
Fronteiras Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na cidade de Campos Sales, Estado do Ceará. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRêTO LEGISLATIVO 
N' 45, DE 1991 

(Inclufdo_em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, II, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 45, de 1991 (n' 351/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a partir de 28 de fevereiro de 
1989, a pemtissão outorgada à Rádio Santos Dumont Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de 
Jundiaí, Estado de São Paulo. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 46, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, I!, d, do Regimento Interno.) 

DiscUssão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 46, de 1991 (n' 352/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Cultura FM Stéreo 
Som Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora nl3 
cidade de Inhumas, Estado de Goiás. (Dependendo de parecei 
da Comissão de Educação.) 

l'ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 47, DE 1991 

(Inclufd_o em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, I!, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 47, de 1991 (n' 353/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova, a partir de 21 de janeiro de 
1987, a permissáo outorgada à Rádio Difusora de Pirassu­
nunga Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, 
na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 48, DE 1991 - ~ 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, 11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto LegisM 
!ativo n' 48, de 1991 (n' 354/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Modelo 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, na cidade 
de Modelo, Estado de Santa Catarina. (Dependendo de pare­
cer da Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 49, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos -teimas do 
art. 172, 11, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 49, de 1991 (n' 355/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Vizinhança 
FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora na 
cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paran_á. (Dependendo 
de parecer da ComisSão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 50, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 50, de 1991 (n'357/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural 
Celinauta para explorar serviço de radiodifusão sonora, na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 51, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 51, de 1991 (n' 360/90, na Câmara dos Deputados) 
que aprova o ato que renova a partir de 1 (> de novembro 
de 1983, a permissão outorgada à Sociedade Rádio da Parruba 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora, na cjdade 
de Campina Grande, Estado da Paraib_a. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGIS):ATIVO 
N' 53, DE 1991 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 53, de 1991 (n' 362/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à S/ A Correio Brazi­
liense para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, teildo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 101, de 1991, na Co­
missão 

- de Educação, com voto vencido do Senador Esperidião 
Amin. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 54, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos-do 
art. 172, li, d, do Regimento interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 54, de 1991 (n' 363/90, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga permissão à Sistema Horizonte 
de Comunica-ção Ltd_a_., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora, na Cidade de Carpina, Estado de Pernambuco. (De­
pendendo de pare~r ~a COmi_ssáo· ~e ~Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 56, DE 1991 

Discussão, em turno único, dó Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 56, de 1991 (n' 366/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à TV Santa Maria 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 102, de 1991, da Co-
missão · 

- de Educação, com voto vencido do Senador Esperidião 
Amin. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 57, DE 1991 

Dis~cussão, etn turno único, do :Proj~-to de~ Decreto-Legis­
lativo n' 57, de 1991 (n' 367/90, na Câmara dos Deputados), 
que ~prova o ato que outorga permiSsão à Rádio Chão GOiano 
Ltda. para explorar serviço de iadiodifusão sonora, na cidade 
de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

PARECER, sob n' 103, de 1991, da Comissão 
- de Educação, favorável nos termos de substitutivo que 

oferece. -

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 58, DE 1991 

Discussão, em tumo_único, do_Projeto de Deçreto ~egis~ 
!ativo n' 58, de 1991 (n' 372/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova, a partir de 19 de setembro 
de 1988, a concessão à RCB- Rede Bahiana de Comunicação 
L~dt!~, pa~3: explorar s-e~viÇ<? de radiodifusao sonora, na cidade 
de Feira de Santana, Estado da Bahia, tendo ---

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 104, de 1991, da Co­
missão 

de Educação, com voto vencido do Senador Esperidião 
Amin. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO~. 
N' 59, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do­
art. 172, II, d, do Regimeiito Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto~ Legis­
lativo n9 59, de 
1991 (n' 373/90, ria Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que outorga permissão à Rádio Clube de Mallet Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora, na cidade de 
Mallet, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 60, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172', li,d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto. Legis­
lativo n• 60, de 1991 (n' 375/90, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Radiodim$<\o.Broto 
da Serra Ltda., para explorar serviço de radiodifu;;ão sonora 
na cidade de David Canabarro, Estado do Rio Grande do 
Sul. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 61, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia,' nos termos do 
art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único', do Projeto de Decr~to Legis­
lativo n' 61, de 1991 (n' 337190, na Câmara dos Députados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Organização Radio­
difusão de Cesário Lange ·Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora, na cidade de Cesário Lange, Estado de 
São Paulo. (Dependendo de parecer da Comissão ·de_ Edu­
cação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 62,-DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno úniCO, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 62, de 1991 (n'356!90-, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio Sociedade 
Rural S/C Ltda., para explorar serviço de radiodifiiSãOS:óDora 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, (Dependendo de 
parecer da Comissão dÇ' ,eQ_ucaç~o.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO_' 
N' 63, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, e~ tÕ.~o~.i~i~o_, do Proje-tO -d-e Decreto Legis~ 
!ativo n' 63, de 1991 (n' 3581~0, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os atos que oo.torga:nt petrtlissão à SAC :--:: -Sis.t~ma 
ArarenSe de ComuniCação L tela., e à Rádio Centenãno de 
AraraS Ltda., para explorarem serviço de radiodifusão sonora, 
na cidade de Araras, Estado de São Paulo. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Educação.) 

PROJETO DE PECRETO LEGISLATIVO 
N' 64, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, Il, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 64, de 1991 (n' 277190, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova, ·de acordo com o § 39 do art. 
33 da Lei n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 10 (dez) 
anos, a partir de 15 de outubro de 1986, a permissão outorgada 

'à Rede Gaúcha-~ro Hora de Comunicações Ltda., através 
da Portaria n• 1.151, de 6 de outub~o de 1976, para explorar 
na cidade. de Brasília, Distrito Federal, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação.) . . 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 65, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis~ 
!ativo n'65, de 1991 (n' 359/90, na Cámara dos Deputados), 
que aprOva os atos_ que outorgam permissão à Sigma Radio~ 
difusão Ltda., e à Brasília Comunicação Ltda., para expio~ 
rarem serviço de radiodifusão sonora na cidade de Brasília, 
Distriio- Federal. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação.) 

REQUERIMENTO N• 203, DE 1991 
Votação, em turno único,_ do Requerimento n9 203, de 

1991, de autoria do Senador O.ziel_Carneiro, soliCitaUdo, nos 
termos regimentais, tenham tramitação conjunta o Projeto 
de Lei do Senado n9 33, de 1991, de autoria do Senador 
Márcio Lacerda, e o ProjetO de Lei da Câmara n9 87, de 
1989-(n' 3.151189, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
controle e proibição de venda de solventes voláteis, colas 
de sapateiro e similares à menores de 18 anos. 

Redação Final 

PROJETO DE RESOLUÇÂ.O N'27, pE 1?9.1 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela COmissão D_iretora em_s_eu J:>a;reçer.~"' 87, de 19~1), do 
Projeto de Resolução n927, de 1991, que suspende, pormcons­
titucionalidade, a execução de dispositivo do Decreto-Lei n9 
t.438n5, na redação que Ilíe deu o Decreto Lei n' 1.582177. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 13, DE 1991-COMPLEMENTAR 

(Incluído erri Ordem dq Dja, ·.nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno.) 

Continuação da dfsó.issão, em turno úrtico, do Projeto 
de Lei da Câmara n' 13, de 1991-Complementar, (n' 223190 
na Casa de origem), que regulamenta o § 2' do art. 171 da 
Constituição Fe~e:tal, dispondo sobre a ~dição e o_processo 
legislativo das medidas provisóifas previStaS no art. 62 daCons­
tity.içfi9 'Federal, Ç dá outras providências; tendo 

PARECERES, sob n's 49 e 88, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania: 19 pronUncia­

mento: fâvorável ao -projeto com aS Emendas de n9s 1 a 4-CCI; 
2~ pronunciamento: contrário às Emendas de n<:>s 5 a 17, de 
Plenário. 

(Dependendo da votação do Requerimento n9 229/91, de 
adiamento da disq1ssão para diligência.) 

· - PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 14, DE 1990 

Di~icussãó, errfturno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 14, de 1990 (n'2.922189, na Casa de origem), que estabelece 
princípios para puniçãO da violação dos direitOs e deveres 
individuais e coletivos, tendo 

PARECER, sob n' 62, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao pro~ 

jeto com a Emenda n9 1-CCJ, de redação. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N• 1, DE 1991 

-DT~Cussão, ~nl :piiirieiro turno, dâ Pfoposta de Emenda 
à Constituição" ri 9~1 L qe 1991, de autoria do Sena~or Jutahy 
Magalhães e outroS Senhotes Senadores, que altera a modali­
dade de votação e~tabelecida no § 49 do art. 66 da ConstitUição 
Federal. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N'2, DE 1991 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição n92, de 1991, de autoria do Senador Affonso 
Camargo e outros Senhores Senadores, qtie dá nova redação 
ao inciso III, § 2•, do art. 155 da Constituição: · 
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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 
N'4, DE 1991 

Discussão, em prinleirõ hirfio, da Proposta de Emenda 
à CoriStituição n~-4,de 1991, de autoria do_ Senador Marco 
Maciel e outros Senhores Senadores, que altera a redação 
do Inciso I d_o art. 3_7 da Constituição Federal. 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 
N• 5, DE 1991 

Discussão, eni primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição n" 5, de 1991, de autoria do Senador Marco 
Maciel e outros Senhores Senadores, que altera a redação 
do art. 28, item II, do art. 29 _e § 2Y do art. 32 da Constituição 
Federal. 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 
N' 6, DE 1991 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
ã Constituição n9 6,-de 1991, de autoria do Senador Garibaldi 
Alves Filho e outros Senhores Senadores, que dá nova redação 
à letra b, do inciso X do § 2? do art. 155 da Constituição 
Federal. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N• 7, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 358 do Regimento Interno.) 

Altera a redação do parágrafo único do art. 62 da_ Consti­
tuição Federal. (19 signatário: Senador Jonas Pinheiro._) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)'- Esgotou-se, ho­
je, o prazo previsto no art. 91, § 4"' do RegimentO Interno, 
sem que tenha sido interposto Recurso no sentido de inclusão 
em Ordem do r:Sia, das seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 102, de 1990 (no 4.714/90, 
na Casa de origem), altera a Lei n' 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966, que regula o exercício das profissões de-engehheiro, 
arquiteto, e engenheiro agrônomo, dispondo sobre eLeiçõês 
diretas para presidentes dos conselhos federal e regionais de 
engenharia, arquítetura e agronomia, e dá outras providên­
cias. 

-Projeto de Lei' do Senado n"' 64, de 1991, de autoria 
do Senador MauríciO- Corrêa, que exige autorização prévia 
do Ministério da saúde e do órgão ambiental. federal para 
a importação de resíduos_ para reciclagem industrial e outros 
fins, em conformidade com o art. 225 da Constituição Federal. 

As matérias foram apreciadas ConcluSfvamente pela Co­
missão de Assuntos Sociais. A Presidência, atendendo ao DIS­
posto no § 69 do referido artigo despachará o Projeto de Lei 
da Câmara n9 102, de 1990, â sanção e o Projeto de Lei 
do Senado n' 64, de 1991, à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)'- Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentaÇão de emendas às 
seguintes matérias: - -

-Projeto de Lei da Câmara n' 50, de 1987 (n' 171/87, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que dispõe sobre a padronização, a classificação, 
o registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de bebidas, 
autoriza a criação do Conselho Nacional de Bebidas e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei.da Câmara n' 26, de 1989 (n' 8.889/88, 
na Casa --de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que denomina "Rodovia Mário Andreazza" aRo­
dovia BR- 230- Tr_ansamazônica. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 27, de 1990 (n' 6.821/85, 
da Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que confere â BR- 369 a denominação de "Rodo-
via Presidente Tancredo neves". _ 

-Projeto de Lei da Câmara n70 35, de 1990 (n' 7.504/86, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que autoriza o Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas-DNOCS, autarquia vinculada ao Ministro 
de de Estado extraordinário para assuntos de _irrigação, a 
doar o imóvel que menciona, SituadO no Município de Core­
mas, Estado da Parruba. 

-Profeta de Lei da Câmara.n• 40, de 1990 (n' 7.505/86, 
na Casa de origem), de iniciativa do_ Senhor Presidente da 
República, que autoriza o Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas DNOCS -Autarquia vínculãda aO -Mini:stro 
de Estado Extraordin.ário para assuntos de irrigação, a doar 
o imóvel que menciona, situado no Município de Coremas, 
Estado da Paraíba, e -

-Projeto de Lei da Câmara n' 43, de 1990 (n'.3.119/89, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que autoriza o Instituto âe Administração Finan­
ceira da Previdência e Assistênçia Social- lAPAS, a doar 
à Diocese de Pinheiro, no Estado do Maranhão, o imóvel 
que menciona. 

_Aos projetos não foram oferecidas emendas. 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia~ 
O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- A Presidência 

lembra aos Srs. Senadores que a sessão de amanhã será desti­
nada a receber S. Ex~. o Sr. Ministro dei Agricultura e ReJorma 
Agrária, Dr. Antônio Cabrera. --

Desta forma, não será designada matéria para Orderil 
do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Está .encer­
rada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 19 horas e 5 minutos . .)__. __ 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ESPERI· 
DIÃO AMIN NA SESSÃO DE 21J-5-9I E QUE, ENTRE· 
GUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Pronqncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Preside:nt.e, Srs. Senadores, a minha 
intenção, ao ocupar esta tribuna, é detalhar, aprofundar uma 
idéia que já apresentei a V. Ex\ e que teve o ·seu-primeiro 
desdobramentro numa emenda que ofereci â Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, tempestivamente. Refiro-me â neceSSfd"ade de 
o Congresso alterar o mecanismo de vida e de sol;:n:~vivência 
dos incentivos fiscais e dos Subsídios. 

Conforme já tive oportunidade de ressaltar, segundo le­
vantamentO do Tesouro Nacional, o volume de incentivos 
fisc,ais e subsídios que compõem o montante de r~dução de 
arrecadação do Go_yemo Federal_ alcança aproximadamente, 
2 trilhões de cruzeiros no corrente ano. Pelo menÇl:!ll};Ql des~s 
iricentivos está previsto na Constituição Fe-deral, e. os_demais, 
pelo que já levantei, decorrem de medidas provisórias, posto 
que na sua quase totalidade tinham sido revogados. n,o início 
do atual Governo do Presidente Collor. 
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Ocorre que, meSmo tendo hav!dO. uma revogaçã<? nos 
dispositivos originaiS qUe inStituírá, esteS lrii:entívos, cOril exce­
ção dos da Zona Franca de Manaus, a sua reedição náo os 
aprimorou quanto ao ·conteúdo moral e quanto ao benefício 
social e económico que deles efetivamente decorrem. -

Ora, quero repetir que o escopo, que o objetivO d<i.-Piiniei­
ra emenda que apresentei e da proposta que pretendo detalhar 
não é reduzir recursos destinados à superação dos desequi­
hbrios regionais. Não é este o objetivo. O objetiVO é, sim, 
procurar a efetivação da justiça social que se objetíva_quã.rido­
se estabelece o incentivo ou o subsídio. Assim, tendo em 
vista a inexistêiicia de um levantamento sobre a origem institti­
cional de cada um dos subsídios e iilcentivos fiscaiS que vigerD. 
no País, tendo em vista que não há nenhum mecanismo estabe­
lecido que permita a avaliação custo/benefício de q!:J.alquer 
um desses incentivos e SQbsídios, entendo que qualquer legisla­
dor, qualquer administrador, neste Pafs, tem_ a obrigação mo­
ral, diante do quadro de penúria do Estado,-diànte do conheci­
mento e do reconhecimento de que funções vitais dO poder 
público não estão sendo cumpridas, sob a alegação de exaustão 
de recursos, de se preocupar com esse assunto, oü: seja, a 
avaliação de custo/benefício de qualquer dinheiro do qual 
o poder público, abra mão. 

O Sr. Oziel Carneiro -Permite-me V. Exa. um aparte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ouvirei, em seguida, o 
nobre Senador Oziel C_a_rneii'o. - - -

·Só queria resumir a minha proposta ao seguinte: entr~ 
a discussão e a aprovação da Lei de Diretrizes OrçãmenMrias, 
que fixa as _metas e_ as prioridades para o orçamento de um 
ano, e a apreciação do orçamento do ano seguinte, entendo 
que o Congresso deve, nesse período, nesse interstício, receber 
do Ministério da Economia, pelo menos_--:- es~a é a minha 
proposta - uma avaliação de custo/benefício social de cada 
um dos incentivos fiscais e subsídios que vigem no País, que 
afetam o orçamento e ajudam a criar o q~adro de exaustão 
de recursos orçamentários. ___ . 

O que se pretende com isso? Pretende-se evitar a lei 
da inércia, que ê a "que preside a existência de incentivos 
e subsídios na prátiCã, porque abre-se uma torneira com a 
intenção saudável de reduzir desequilíbrios regionais, esque­
ce-se a torneira aberta e não se sabe se alguém dela se adonou, 
se ela não se transformou num cartório, ao longo do tempo, 
se algum esperto ficou com a torneira na mão. Para evitar 
essa exclusidade, essa omissão, é que intento essa propOsta. 

O Sr. Oziel Carneiro- V:. Ex' me concederia um aparte, 
nobre Senador Esperidião Amin? 

0- SR. ESPERIDÃO AMIN -"- Ouço o nobre Senador 
Oziel Carneiro. --

0 Sr. Oziel Carneiro -_Nobre Senador Esperidião Amin, 
V. Ex' aborda assunto de grande importância, mas gostaria 
de esclarecer um ponto sobre os incentivos: Jiscais__regionãis. 
Não houve nenhum ato, até porque a Constituiçao garantia, 
que extinguisse o Finam e o Finor. Apenas um ato governa­
mental do Poder Executivo suspendeu, por um período, o 
direitO-de opção enquanto era feita uma nova regulamentação, 
um novo projeto de lei, que, inclusive, trouxe no seu bojo 
uma inovação: em vez da subscrição de ações, passou-se a 
conferi! o direito de subscrição de debêntures, com juro de 
4% e mais a correção""qti.e houver. Eu gostaria, também, de 
dizer a V. EX" que o Senado Federal, atendendo a uma pr.o-

posta do nobre Senad<?_r _ _Mansueto de Lavor, cri9u uma comis­
são especial do Congresso para, dentro do prazo de um ano, 
fazer uma avaliação daquilo que tenha ocorrido com essa 
renúncia fiscal - porque os dois fundos deixam de ser uma 
renúncia fiscal - para, então, se tomar novas medidas. por­

-que; efetiVamente, V. Ex' tem razão - e eu já fiz, nesta 
Casa, um longo pronunciamento sobre a matéria - pois, 
no passado, foram grandes as distorções que se verificaram 
na ã.plicação d9 Finam e do Finor. Estou solidário com a 
tese -de V. Ex• Se há uma renúncia de tributos~ se há uma 
renúncia de recursos do contribuinte, essa renúncia, sem dúvi­
da nenhuma, é feita em função de uma política que vise bene­
ficiar esse próprio contribuinte, através de geração de riciueza, 
de criação de empregos ou, pura e simplesmente, de desbrava­

. menta de regiões_ pioneiras. Era o que gostaria de dizer a 
V. Ex• 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Nobre Senador Oziel Car­
neiro, agradeço a V. EX" pelo seu lúcido aparte, e, do socorro 
do seu aparte eu recolho - até porque é do meu dever -
dois aspectos: o primeiro é que, devidamente alertado pelo 
Senador Mansueto de Lavor, tomei conhecimento do seu pro­
jeto que está embutido no estudo genérico que estamos fazen­
do; o segundo, quanto à avaliação preconizada pela comissão, 
que seria sua incumbência, estou me valendo da idéia para 
estabelecer a seguinte inversão: toda renúncia tributária, toda 
yez que-o Estado abre mão de arrecadar alguma coisa, está 
conferindo ao incentivo, ao subsídio, o dom de promover 
o be_m comum, que é a sua competência originária. E o Estado 
que deve, com os recursos que arrecada, promover -o bem 
comum, investir em educação, contribuir para a redução do 
desequilíbrio entre as regiões, propiciar meios para ó desbra­
vamento das partes mais novas e, por isso, menos assistidas 
no Brasil. 

Cada vez que o Estado abre mão do recurso que deveria 
obter para que com este fim possa exercer o que é da sua 
missão, ele está conferindo a terceiros o mecanismo que é 
sua obrigação. E, ao fazê-lo, caso não avalie sisteinícamente 
esta alternativa, que lançou mão, se não fizer essa avaliiiçâo 
perderá, corno tem perdido, na minha opinião, a bússola e 
o conhecimento da validade do mecanismo. Por isso, Senador 
Oziei Cameiio,- em nada conflifa a minha idéia com aquela 
que V. Ex~ trouxe à luz nesta oportunidade, salvo pela genera­
lidade da minha proposta. Repito: estamos apreciando aqui, 
por exemplo- já foi aprovado no Congresso-, o mecanismo 
para reduzir o IPI, para conceder a isenção do IPI sobre 
produtos industrializados, destinados à exportação. Conceder 
esse benefício sem uma avaliação de ·custo/benefício dessa 
renúncia fiscal, na minha opinião, não é a forma adequada 
_de o Estado zelar pelos recursos que deve arrecadar e aplicar. 
Por ísso", a intenção da minha proposta é generalizar, instituir, 
como obrigatória, a avaliação custo/benefício de cada incen­
tivo,- de cada subsídio, para que, anualmente, a existência 
do subsídio ou do incentivo fiscal seja revalidada pelo Con­
gresso N acionai, por ocasião da apreciação e da aprovação 
da Lei Orçamentária. A LDO estabelece as metas e as priori­
dades; o Congresso avalia, através da Comissão Mista de Orça:­
mento, o trabalho de contabilidade social e econômica dos 
incentivos e dos subsídios, elaborado pelo Ministério da Eco­
nomia, e convalida ou retifica o incentivo oU Subsídio exis­
tente. 

Essa apreciação - a segunda que faço sobre o assunto 
- tem o objetivo de chamar a atenção dos nosso::: aobres 
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pares para uma questão fundamental, na minha opiniãO, -qu~ 
é a baixíssima capacidade de investimento do Estado brast~_ 
leiro, reconhecida por todos: pelo Governo, pela oposição 
e por todos que se debruçam sobre o assunto. __ _ 

Ao encerrar minhas palavras - que tinham apenas esse 
objetivo - não posso deixar de aproveitar a oportUnidade 
para, percebendo a presença do nobre Líder do Goyerno, 
Senador Marco Maciel, fazer um apelo a S. Ex•, como Senador 
neófito, mas aplicado que pretendo ser. 

Ontem a imprensa veiculou, de maneira muito triste para 
mim, que o Congresso Nacional- a imprensa não cometeu 
nenhuma injustiça, apenas foi triste para eu teconhe~er que 
a notícia tinha procedência --estava se mostrando mcapaz 
de decidir sobre o projeto--de lei que reajusta salários de 
parte dos servidores públicos, e-specialmente militareS e alguns 
civis, nem todos, e de maneir~_diferenciada. 9 que foi veicu­
lado é que o Congresso havia demonstrado a incapacidade 
de chegar a um entendimento e decidir a respeito do a~sunto. 
Ora, pelo cânone legislativo estabelecido, essa maténa tem, 
primeiramente, que ser apreciada pela Câmara, que tem 45 
dias de prazo, previsto na Constituição, para aprecia-ta. Só 
depois disso é que o Senado tom~ c~nhec{mefl:~O- da_ ques~ão, _ 
podendo exercitar, se puder, o _duetto de dee,Idu, se pud~r? 
porque as circunstâncias são, às vezes, prementes. O _que fot 
acrescentado a essa informação é que o Governo Federal, 
em função dessaj_ncapacidade, vai baixar uma medida provi­
sória_que, então, sanaria o assúnto. Não vou entrar no m~rito 
da questão da perda salarial do funcionário, do asSalan_ado 
brasileiro em geral, mas gostaria de fazer um apelo a V. Ex', 
Senador Marco Maciel para que ajudasse a não submeter 
de maneira injusta, pãrÍiculannente o SenadQ, â humilhação 
da percepção geral de que nós não de?~imos, porque, na 
verdade, nós não temos sobre. o que deCidtr. _ 

O Sr. Marco Maciel- Permite-me V. ~x' um aparte? 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Concedo o aparte ao nobre 

Senador Marco Maciel. -

O Sr. Marco Maciel-SenadOr Esperidião Amin, quanto · 
ao discurso ele V. EX', permita-me fazer, neste instante, duas 
colocações, que acho importantes para o posiCioriamento do 
Senado com relação a esta questão, e até para ã.judar a escla­
recer a opinião pública com rela_ção ao projeto de aumento 
dos servidores públicos, civil e militar, que está sendo objeto 
do comentário de V~ Ex~_ EI:n- primeiro lugar, caro Senador 
Esperidião Amin, gostaria de dizer que o projeto, que, com 
propriedade, recorda V. Ex~. não chegou ao Senado Federal 
até a presente data, ou seja, é algo que ... 

O SR. ESPRIDIÃO AMIN- Nem poderia ter chegado. 

O Sr. Marco Maciel - É verdade. É ~algo que ainda 
permanece na Câmar_a. É importante, também, destacar que 
nem sequer foi apreciado pelo Plenário da Câmara. Ainda 
se encontra em análise nas comissões. E a informação que 
tenho de hoje ao meio~dia é de que não teve parecer sequer 
na Comissão de Constituição Justiça e de Redação. O que 
significa dizer que é matéria que ainda demorará alguns dias 
para que venha à deliberação do Senado. Com relação especi­
ficamente a esse _assunto, inclusive, gostaria t3J!1bém de dizer 
--e V. Ex~ bem sabe do que agora vou situar - que para 
que não nos demorássemos na apreciação desta 01-ªtéria no 
Senado, juntamente com outros 56_ Srs..4 S_enádores, entre os 
quais o eminente orador, ... 

O SR. ESPER!DIÃO AMIN - Subscrevemos ... 

O Sr. Marco Maciel - ... subscrevemos um pedido de 
urgência urgentíssima, ·a chamada "t;rgência b", aqu_ela que 
inclusive garante a aprovação do proJeto no mesmo dta, após 
a sua leitura pelo Plenário da Casa. COm isso pretendíamos 
-como pretendemos, mais uma vez, demonstrar esta noss~ 
preocupação com relação à rápida tramitação do proj~to. Aqm 
tenho inclusive o requerimento em mãos, que praticamente 
está perdendo o seu objeto, sub~crito, como disse, por. 56 
Srs. Senadores, quando o nú_mero mínimo etã. 54. Com _Isto 
quero deixar bem claro o papel do Senado com relaçao a 
essa questão. Este é o primei_!o ponto que queria situa~. O 
segundo é corolário do primeiro. Não tendo sido apreci~da 
essa matéria, não vejo outro caminho para o Poder _Executivo, 
como, aliás, o próprio Executivo te~ express~o. ISSO em s~­
cessivas manifestações, de forma dueta ou mdJ.reta, senao 
editar medida provisória, porque, neste caso, estão criados 
os dois pressupostos para sua edição, que sã? a reic:vância 
da matéria, que é inquestionável, e a sua urgência. É evidente, 
tenho dito sempre, que o ideal será, para o Congresso·, sobre­
tudo, e para a sociedade, porque não dizê-lo também, que 
as propostas do Executivo venham sempre sob a forma de 
projetos de lei, que as suas propost~s venha~!' s~b a forma 
de projeto de lei, não através ~e medtd~~ provtsó?~s, P?rque 
entendo que:, através do projeto de le1, a parttctpaçao do 
Legislativo é maior e, conseqüentemente, se produz um texto 
melhor mas nesse caso, Senador Esperidião Amin, não vejo 
óxima sem;na não é apenas uma semana a mais, é o inf_cio 
de um novo mês e, conseqüentemente_, O' ExecutiVo te:á que, 
sobre o assunto, se manifestar terminativamente. É ev1dent~, 
friso mais uma vez ao encerrar o aparte ao discurso de V. 
Ex~, que o ideal seria que Pt;déssem~s continuar a aprec~ar 
essa matéria sob forma de projeto de let, como outras maténas 
também. Mas, também, não podemos negar que, em ha~endo 
na ConStituição mecanismo que assegura aõ Senhor Prestdente 
da República instrumento de ação expedita,~ rápid~, que é 
a medida provisória, ·não vejo como Sua ExcelenCia nao possa 
ou não deva exercitar esse instituto, dado __ os pressupostos 
da relevância e da urgência da matéria previstos na própria 
Constituição. Evidentemente que não sei se a medida provi­
sória será editada - e se na hipótese afírrilativa, quando? 
Não sei absolutamente qual será o seu teor, ~mas certamente 
será algo que contribu_irá para minorar o sofrimento do servi­
dor público tanto civil como militar, que, de algu~a forma, 

- teve os seus salários cOrroídos ao longo do tempo, se bem 
que a inflação esteja· s?b control.e, mas, d~ alguma forma, 
ajuda a corroer, a erodn, o saláno do serv1dor. Eram essas 
as duas observações que queria fazer ao discurso de V, .. Ex~ 
e, no mais, dizer-lhe qu_e, com relação a_o projet~ a que~· 
Ex~ se refere de iniciativa do eminente Senador Oztel Carnei­
ro, expresso também as minhas preocupações 9ue também 
são de V. Ex~ com relação a melhorarmos os mstrull!eritos 
de redistribuição de renda no Brasil, -quer os inteqie-ssoais, 
quer os interespaciais. De mais a mais, achO que tim verd~- -
deiro projeto de desenvolvimento no País passa por reduzir 
todas as nossas desigualdades, inclusive desigualdades com 
relação à apropriação funcional da renda. · 

O SR. ESPERIDÃO AMIN- Agradeço a V. Ex•, nobre 
Senador Marco Maciel, o seu brilhante aparte. 

O Sr. Nelson Carneiro -Nobre Senador Esperidião 
Arrl_~n, antes que V. Ex• responda, queria intervi{ no-diSCUrso 
de V. Ex~ para uma rápida interrupção. 
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O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Pois não, Senador Nelson 
Carneir.o, V. Ex~ tem o aparte. 

O Sr. Nelson Carnejro - Gostaria de fazer referência 
à presença, nas galerias, dos_ alunos do Colégio Militar. É, 
realmente, uma presença que constitui um estíiiiU.lo para que 
as escolas v~nham ao Congresso, ao Senado e à Câmara, 
para, desde cedo, conhecerem as nossas instituiçOes: Nos Esta~ 
dos Unidos, isso é tranqüilo: no Congresso americano sempre 
há uma escola que vai participar e asSistir aos trabalhos do 
Congresso. De modo que peço perdão a V. Ex•, por interrOm­
pê-lo, ~as não queria que daqui saíssem os alunos do Colégio 
Militar, sem que tivessem aqui uma palavra de solidariedade 
e de aplauso às suas presenças, nesta Casa. -

O SR. ESPERIDIÃO AMIN -Meninos e meninas, diga· 
se, de passagem. 

O Sr. Nelson Carneiro- Os alunos, em geral. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Quero não sõ agradecer 
a V. Ex~ E, longe de_ requerer perdão, requer. ao contrário, 
o meu _agradecimento pela interrupção que faz V. Ex', para 
tão simpático e·aprápriado registro-qUe faz V. Ex~, ao qual 
me associo e, tenho a certeza, todos os integrantes ·da Casa, 
igualmente, se assodam ao registro das presenças dos instru­
tores e professores dos jovens da nossa Academia Militar. 

Mas, a respeito da observação do Senador Marco Maciel, 
quero fazer dois rápidos comentários quanto ao assunto de 
fundo das minhas palarvas. neste pronunciamento, que é a 
questão da aferição por avaliação do custo-benefício dos incen­
tivos fiscais e dos subsídios. 

Quanto à questão do projeto de lei de aumento dos salá· 
rios dos servidores civis e militares e a adoção da medida 
provisória, que se faz iminente, desejo também deixar consig­
nado que eu não sou contra adoção _de um mecanismo que 
está estabelecido na Constituição, como uma -"faculdade do 
Presidente da República, e no caso até~ faticamente, é uma 
necessidade. O que eu quero dizer, Senador Marco Maciel, 
é que o Senado não pôde, como V. Ex' salientou e frisou, 
não pôde apreciá-lo por uma questão estatutária, canônica. 
A Câmara não o fez e, pelo que estamos informados, não 
o fez por razões de natureza política, ou seja, quanto ao 
mérito do projeto e quanto ã natureza legal, posto que há, 
questionamento a respeito da sua constitucionalidade, pelo 
menos é o conhecimento que nós temos já que acesso formal 
ao processo nós não temos. GoSta-riã de deixar consignado 
o meu pedido para que o Congresso não seja submetido a 
uma humilhação no sentido de que, se for editada a medida 
provisória, que ela, pelo menos, tenha o mesmo teor do pro­
jeto de lei, porque ficaríamos muito mal se a medida provisória 
tivesse um teor diverso. Portanto, tivesse até um trâmite mais 
facilitado por inexistência de contradições fazendo, com isso, 
desaparecer pelo menos o aspecto de discussão contra a consti­
tucionalidade do projeto de lei, que existe nesse aspecto, dan­
do a impressão, dessa forma, que só houve fluidez porque 
era medida provisória, se fosse projeto de lei não seria apro­
vado. Isso seria a humilhação do Congresso e duplamente 
injusto em relação ao Senado, posto que nós nem tivemos 
oporturiidade de deitar os olhos formalmente sobre o_já indigi­
tado projeto. 

O Sr. Ruy Bacelar - V. Ex• me permite um aparte? 

OSR. ESPERIDIÃO AMIN -Ouço V. Ex•, nobre Sena­
dor Ruy Bacelar. 

O Sr. Ruy Bacelar - Eminente Senador Esperidião 
Amin, ouço com muíta.ã.tenção o seu pronunciamento, princi­
palmente no que diz respeito a dois assuntes. O primeiro 
é o projeto q:ue trata de incentivos fiscais e sUbsídios, desigual­
dades regionais e sociais, que são o-nosso-grande desafio~ 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sem dúvida nenhuma. 
·Como disse o Senador Marco Maciel, isso faz parte do próprio 
projeto de desenvolvimento do Brasil. 

O Sr. Ruy Bacelar- Sabemos que há problemas regio­
nais,- como também a nível. .. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- ... pessoal. 

O Sr. Ruy Bacelar-... pessoal. Mas ouvi também com 
atenção a parte de seu discurso que diz respeito ao reajuSta­
mento dos salários dos funcionárioS ... públicos, tanto militares 
quanto ciVis. V. Ex•, com muita sabedoria, resgata a posiç-ão 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, quando lem­
bra que o projeto ainda não veio a esta Casa e que a Câmara 
dos Deputados também tem 45 dias, de acordo com a legisla­
ção em vigor, para examiná-lo. Não acredito que o Presidente 
da República tenha agido de má-fé ao mandar um projeto 
de tanta relevância, urgéncia e complexidade para ser exami­
naQo, num prazo tão curto, tanto pela Câmara dos Deputados, 
quanto pelo Senado Federal. Esse projeto está na Câmara 
do Deputados há dezoito ou vinte dias, quando deveria estar 
há mais de sessenta dias, atravéS--âe um projeto de lei. Não 
quero crer que tenha sido essa a maneira que o Presídente 
da República encontrou --a exigüidade de tempo -para 
editar 171ais uma medida provisória. Não acredito que tenha 
sido essa a intenção do Governo. Mais quero louvar a atitude 
de V. Ex~, quando ressalta a poSiÇão do Congresso Nacional, 
tanto da Câmara quanto do Senado. Ele não poderia examinar 
um projeto de tamanha complexidade num prazo tão exíguo. 
Daí por que éu me solidarizo com seu pronunciamento. 

O SR. ESI'ERIDIÃO AMIN -Faço este registro, Sena­
dor Ruy Bacela~, até por uma questão de persistência. Consi­
dero que é nosso dever_ impedir a omissão. A boa decisão 
deve ser sempre almejada. A má decisão é um infortúnio 
que ocorre a qualquer pessoa que tenha o dever de decidir. 
Agora, o pior de todos os infortúnios, quer dizer, a culpa 
que é indesculpável é a da omissão. Não pode ficar subjã.cente 
a essa questão que a medida provisória seiá a salvadora em 
função da nossa omissão. Isto é que seria realmente uma 
humilhação. No caso da Câmara, uma humilhação injusta; 
mas, no caso do Senado, duplamente injusta, posto que ne­
nhum de nós a viu, essa peça não existe para nós. O que 
não consta dos autos, diz a doutrina, não existe no mundo, 
e isso não está nos autos. 

O Sr. Divaldo-Suruagy- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Pois não, Senador Divaldo 
Suruagy. · · · 

O Sr. Divaldo Suruagy -Congratulo-me com V. Ex•, 
pela propriedade do seu pronunciamento. Ousaria discordar 
do Senador Ruy Bacelar, quando S. Ex~ afirma não crer que 
o Presidente teve esse propósito. Eu acredito que o Presidente 
teve esse propósito! 

O SR. ESPERID!ÃO AMIN - Eu me surpreenderia se 
V. E~ não tiVesSe e·ssã fé inquebrantável. 

O Sr. Divaldo Suruagy - O Presidente sabe, através 
dgs seg.s assessores, que regimentalmente cada Casa do Con-
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gr~sso tem 4S dias para apreciar esta matéria, portanto,-·no~ 
venta .jias ao todo, somando-se Câmara e Senado. O Presi­
dente sabe que nada sensobiliza mais os envQividos :QO projeto 
de que o aumento de 'funcionários. Sua Excelência envia um 
projeto, que fere a ConstitUição, estabelecendo critérioS ·per­
centuais distintos ... 

O SR. ESPERJDIÃO AMIN - ... e polêmicos! 

O Sr. Divaldo Suruagy- ... para duas categorias do fun­
cionalismo- a dos civis e a dos militares. Esse projeto exclui 
todo o professorado universitário brasileiro. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN -Quatorze categorias. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Exatamente, dentre elas, todos 
os funcioi:J.áriOs -das-unive_rsidades brasileiras. Além disso, de­
corridos apenas vinte dias da emissão do projeto - quando 
as duas Casas disporiam de noventa dias para apreciá-lo -
o Presidente manda que os_seus porta-vozes-vão_à televisão 
anunciar que, se o Congresso não aprová-lo, Sua Excelência 
será obrigado a editar mais uma riiedida provisória. Ora, não 
é pura coincidência que-issO ocorra justamente no pto_mentO 
em que, no Congresso, principalmente no Senado, como Câ­
mara revisora, está na Ordem do Dia o disdplinamento das 
medidas provisórias. O Presidente anuncia, então, à Nação 
que o projeto de lei é um inStrumento superado, pois não 
pode agilizar o cumprimento das exigências da sociedade brasi­
leira. Com isso, Sua Excelência descaracteriza o projeto de 
lei como instrumento útil para a legislação de um país e, 
ao mesmo tempo, deixa o Congresso, mais uma vez, numa 
situação difícil perante o País. Isto deve ser contestado vee­
mentemente, com_o _V. Ex• o faz neste momento. Por isso, 
eu gostaria de agregar a minha voz à d~ V. Ex', e vou mais 
longe~ vou fazer um requerimento à Presídência do Congresso, 
no sentido de que, se pOr acaso o Presidente da República 
editar uma medida provisória, se publique uma nota oficial 
em toda a imprensa, explicando esses detalhes. O grande 
público não tem conhecimento deles. A opinião pública ouve 
e vê pela televisão e acredita realmente que estamos agindo 
com descaso para com os interesses do Pafs. Assim, o Con­
gresso Nacional, através de seu Presidente, deveria invocar 
o tempo encessário de que dispõe, pela Constituição, na televi­
são, para explicar isto ao povo. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - V.- Ex• me concede um 
aparte? 

O Sr. Divaldo Suruagy - V. Ex' é que me está honrando 
com um aparte. 

O SR. ESPERJDIÃO AMIN - Não vou interromper a 
linha do seu raciocínio. Só quero acrescentar que entendo 
que uma providência mais séria deverá ser tomada por todos 
nós, na defesa não corporativa, mas institudoilil que é dife­
rente de corporativismo se vier uma medida provisória dife­
rente do projeto de lei. Por quê? Porque este projeto de 
lei até poderia ter sido aprovado em quatro ou cinco dias. 
Se ele fosse um projeto de lei simples, linear, escorreito, 
até passaria. Claro que passaria. Todos nós s_o_m.os pressio­
nados por esta questão. Mas o projeto é complexo: exclui, 
diferencia, muda a escla de pontuação da tabela dos militares. 
Não estou certo se é essa a designação certa. Esse procedi-

mente fiz duas· vezes como Governador de Estado; por isso 
reprovo-me por não me lembrar. Portanto, é um instrumento 
complexo, não é um projeto de reajuste salarial. Ele suscitou 
questões quanto ao se1,1 merito e quanto à sua constitucio­
nalídade, que, na minha opinião, justificam se não plena­
mente, pelo menos parcialmente o impasse na Câmara. Por 
isso, entendo que a Câmara não pode ficar mal, e se a Câmara 
não pode ficar mal, o Senado não pode ser nem de longe 
arranhado; a nossa omissão não pode nem ser insinuada nesse 
caso. Estou interrompendo as suas observações, nobre Sena­
dor, porque concordo com elas. 

O Sr. Divaldo Surufgy - Eu apenas diria que o Senador 
Marco Maciel, como Líder do Gove_rno e com _a autQridade 
moral e afetiva que tem sobre todos nós, conseguiu que subs­
crevêssemos um documento, com uni número acimã. das exi­
gências do Regimento, para que o processo entrasse no Seilado 
em regime de urgência urgentíssima. Exatamente por essa 
autoridade afetiva e moral que o Senador Marco Maciel tem 
sobre todos nós, admiradores e amigos seus, gostaria que 
S. Ex~ ·fosse o detentor deste sentimeptp da Casa e mostrasse 
a Sua Excelência- o" S~nhor Presideiite- da República o risco 
que eStá oferecendo para a instituiçao. E V. Ex~ foi muito 
mais feliz do que eu, quando defíniu o ri_sc_ó que correria 
a instituição, se uma medida provisóri3 viesse, neste momento, 
a des_caracterizar o projeto de lei. Congratulo-me com V. 
Ex~ e peço d_esculpas por ter-me alongado. É porque o tema 
é tão apaixonante, tão importante que-ousei agregar 3: minha 
voz à voz brilhante e talentosa de V. Ex~. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN- Quero agràdecer ao Presi­
dente, Senador Jutahy Magalhães, não pela paciência, mas 
pela sabedoria com que V. Ex~ permitiu que esses apartes 
nutrissem, dessem substância e conseqüência à segunda parte, 
afinal está sendo a maior do meu modesto pronunciamento. 

Quero me congratular comigo mesmo, porque desta vez 
apenas uma questão de fé separou-me do meu querido amigo 
Divaldo Suruagy. De mim, muitos poderiam esperar outra 
atitude, dele, certamente, ninguém poderia esperar, nobre 
Senador Ruy Bacelar •. 4ffi pensamento igual ao seu. 

Naquilo que V. Ex• tem dúvida, V. Ex• tem uma fé que 
nós sabemos é amorosa, porque vem de longa data, inquebran­
tável. Mas, quem sabe, no Rio de Janeiro estão acontecendo 
várias coisas: brindes em estaleiros, quem sabe se não pode 
ser mutável. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 
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